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 Município da Azambuja
Aviso n.º 1367/2019:
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 Município de Matosinhos
Aviso n.º 1370/2019:

Promoção na carreira de técnico de informática de vários trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . . .  3463
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 Município de Proença-a-Nova
Aviso n.º 1373/2019:
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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extrato) n.º 2/2019
Por Alvará de 27 de outubro de 2018:

Ordem do Infante D. Henrique

Membro -Honorário

União Geral de Trabalhadores

Por Alvará de 21 de junho de 2018:

Ordem Militar de Avis

Grande -Oficial

Brigadeiro -general Paulo José de Figueiredo Pereira das Neves

Comendador

Tenente -coronel João Filipe Vitorino Rosa
Tenente -coronel José Carlos Chorão Rodrigues

Cavaleiro

Capitão Pedro Manuel Amaro Sampaio Hilário

Dama

Capitão Célia Maria Gonçalves Matos Braga

Por Alvará de 9 de junho de 2005

Ordem da Liberdade

Grã -Cruz

Arquiteta Maria Helena Rego Costa Salema Roseta

8 de janeiro de 2019. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 
Pereira Coutinho.

311972265 

 Alvará (extrato) n.º 3/2019

Por Alvará de 17 de dezembro de 2018

Ordem do Mérito

Grã -Cruz

Dr.ª Maria do Carmo Trovoada Pires de Carvalho Silveira

Por Alvará de 6 de dezembro de 2018

Ordem do Infante D. Henrique

Grã -Cruz

Pierre Moscovici

Por Alvará de 4 de junho de 2018

Ordem do Mérito

Comendador

Professor José Renato Nalini
António de Paiva Monteiro Filho
Bjarne Mouridesn

Oficial

Eduardo Carlos Grüneisen

Por Alvará de 5 de abril de 2018

Ordem do Mérito

Grã -Cruz

Embaixador Giuseppe Morabito

8 de janeiro de 2019. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 
Pereira Coutinho.

311972273 

PARTE B

 CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL
Despacho n.º 877/2019

Considerando que o licenciado Diogo Miguel Gomes Martins pediu a 
cessação das funções de Consultor que vinha exercendo no meu Gabinete 
para aceitar um novo desafio, nos termos e ao abrigo do disposto n.º 2 

do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 90/92, de 21 de maio, na redação dada 
pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 108/2012, de 20 maio, exonero -o das 
referidas funções com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2018.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente do Conselho Económico e 
Social, António Fernando Correia de Campos.

311974258 
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais, I. P.

Despacho n.º 878/2019
Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 16.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu pedido, João Miguel Nunes 
Tomé, técnico especialista do gabinete da Estrutura de Missão para a 
Instalação do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais, funções para 
que foi designado pelo Despacho n.º 4592/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 11 de maio de 2018.

A presente exoneração produz efeitos a 30 de novembro de 2018.
30 de novembro de 2018. — O Presidente da Comissão Instaladora 

da AGIF, I. P., Tiago Martins de Oliveira.
311961549 

 Despacho n.º 879/2019

Constituição do Núcleo de Coordenação Sub -Regional da Beira 
Baixa e Beiras e Serra da Estrela e Designação de João Miguel 
Nunes Tomé como Chefe de Núcleo Sub -Regional da Beira Baixa 
e Beiras e Serra da Estrela.

A Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais, I. P. (doravante 
AGIF, I. P.), criada pelo Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro, 
tem por missão o planeamento e a coordenação estratégica da avaliação 
do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais (doravante SGIFR), 
através da integração de políticas públicas com efeitos na acumulação 
de combustível vegetal, no comportamento da população e na atividade 
dos agentes do SGIFR, do planeamento, do controlo e da avaliação do 
sistema, com o objetivo de contribuir para aumentar o nível de proteção 
das pessoas e bens e de resiliência do território face a incêndios rurais 
e diminuindo o seu impacto nos ecossistemas e no desenvolvimento 
económico e social do país.

Considerando que:
1 — Pela Deliberação n.º 12, de 2 de agosto de 2018, da Comissão 

Instaladora da AGIF, I. P., foi fixada a constituição de vinte e três nú-
cleos sub -regionais da AGIF, I. P., sendo cada um deles associado a um 
território NUT III;

2 — Aos núcleos sub -regionais são atribuídos os recursos físicos e 
patrimoniais destinados ao cumprimento dos objetivos propostos, o 
que inclui condições de mobilidade em veículo adaptado à natureza das 
funções e ao território esfera de atuação de cada núcleo, equipamento 
de proteção individual, bem como equipamentos de comunicações e 
sistemas de suporte à tomada de decisão;

3 — Os núcleos de coordenação sub -regional prosseguem os seguintes 
objetivos:

a) Garantir a execução dos planos de atividades das diferentes enti-
dades do SGIFR numa determinada área territorial;

b) Supervisionar a execução das atividades de gestão de combustíveis, 
a construção e manutenção das infraestruturas de defesa contra incêndios 
e os processos de recuperação de área ardida desse território;

c) Reavaliar a localização dos meios das entidades do sistema, com o 
objetivo de propor a dotação com mais recursos nas zonas onde existe 
maior probabilidade de ocorrerem incêndios de grande dimensão 
(> 500 hectares);

d) Coordenar a recolha, reporte e divulgação de informações de ca-
rácter operacional e acionar, em articulação com a entidade responsável, 
o funcionamento do sistema/rede de vigilância fixa e móvel;

e) Assegurar a direção e controlo da(s) equipa(s) especializada(s) de 
peritos que apoiam o respetivo território;

f) Apoiar a direção da componente “incêndio florestal” em ataque 
ampliado, no âmbito da estrutura de comando da Autoridade Nacional 
de Proteção Civil, como analista estratégico e/ou para o comando es-
tratégico do setor/zona do incêndio florestal;

g) Definir estratégias de supressão em condições potenciais de gran-
des incêndios rurais e em eventos complexos, mediante a coadjuvação 
direta das equipas especializadas de técnicos de gestão integrada de 
fogos rurais;

h) Coordenar a intervenção das equipas das diferentes entidades que 
colaboram na extinção dos incêndios rurais, assegurando também o 
controlo da fase de rescaldo.

4 — Tendo em vista dotar a AGIF, I. P., dos recursos humanos neces-
sários para assegurar o cumprimento cabal da missão atribuída, podem 
ser designados chefes de núcleo sub -regional, em regime de comissão 
de serviço, sendo equiparados para efeitos remuneratórios, a dirigentes 
intermédios de 1.º grau, conforme dispõem os n.os 4 e 6 do artigo 19.º 
do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro;

5 — Para efeitos de designação do titular do cargo de chefe de núcleo 
sub -regional foi aberto procedimento, publicitado na página eletrónica 
da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, em 2 de 
abril de 2018, com indicação sumária das atividades inerentes ao cargo 
e ao perfil dos candidatos a designar;

6 — A Comissão Instaladora da AGIF, I. P., deliberou realizar um 
procedimento de seriação faseado para constituição da bolsa de peritos 
para aquela Agência, o qual observou as fases de análise curricular, 
de exame psicológico, de entrevista por uma comissão de avaliação 
independente e, por fim, de entrevista com a Comissão Instaladora da 
AGIF, I. P.;

Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º, do n.º 2 
do artigo 18.º e do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de 
fevereiro, determino o seguinte:

1 — A constituição do núcleo de coordenação sub -regional da Beira 
Baixa e Beiras e Serra da Estrela, com sede em Castelo Branco;

2 — A designação de João Miguel Nunes Tomé para o exercício do 
cargo de Chefe de Núcleo SubRegional da Beira Baixa e Beiras e Serra 
da Estrela, pelo período de 3 anos, por possuir os requisitos curriculares 
exigidos para o exercício do cargo e ter demonstrado, de forma objetiva 
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais necessárias, tal como 
resulta da nota curricular anexa ao presente despacho;

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, à acumulação da 
coordenação das áreas de intervenção não corresponde qualquer encargo 
remuneratório adicional;

4 — O presente despacho produz efeitos a 20 de novembro de 2018.

5 de dezembro de 2018. — O Presidente da Comissão Instaladora da 
AGIF, I. P., Tiago Martins de Oliveira.

Nota curricular
Nome: João Miguel Nunes Tomé
Data de nascimento: 09/10/1981
Nacionalidade: Portuguesa
Formação académica: Licenciatura em Engenharia Agroflorestal
Experiência Profissional:

Especializou -se em análise e uso do fogo, na prevenção e combate 
a incêndios florestais nos Estados Unidos da América e na Austrália, 
países em que frequentou várias formações específicas, designadamente 
credenciação em fogo prescrito pela Georgia Forestry Commission 
(2006), liderança de equipas no combate a incêndios, análise do compor-
tamento do fogo, combate a incêndios florestais e Incidente Command 
System (Australasian Inter -service Incident Management System), na 
Austrália (2008).

Trabalhou para a Direção Geral dos Recursos Florestais, seguida da 
Autoridade Florestal Nacional como Especialista e Chefe de Equipa do 
Grupo de Análise e Uso do Fogo (GAUF).

311961605 

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso (extrato) n.º 1339/2019
Tendo o aviso n.º 9330/2013 de 04 de julho de 2013, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 22 de julho de 2013 relativo 
à lista nominativa dos trabalhadores das extintas Direção -Geral dos 
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Impostos, Direção -Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais so-
bre o Consumo e Direção -Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros que, à data da extinção destas direções -gerais, 

estavam em situação de licença sem remuneração e que se mantiveram 
nessa situação, sido publicado incompleto procede -se à sua retificação 
nos seguintes termos: 

Nome Org. Vínculo Carreira Categoria (a) (b)

Eurico Simão Teixeira Silva  . . . . . . . . . . . . . … … … …
Fátima Maria dos Santos Domingues Nunes. . . DGITA Contrato Funções Publ. tempo 

indeterminado.
Assistente Técnica . . . . Assistente Técnica.

Fausto José César Mendes . . . . . . . . . . . . . . . … … … …

(a) Categoria detida à data do início da licença.
(b) Posição remuneratória a determinar na data do eventual regresso.

 18 de dezembro de 2018. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311953505 

 Aviso n.º 1340/2019
Em cumprimento do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por despacho 
da Senhora Diretora -Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, foi 
renovada a comissão de serviço do licenciado José Agostinho do Nasci-
mento Aguiar, no cargo de Chefe de Divisão de Justiça Tributária (DJT) 
da Direção de Finanças de Viseu, ao abrigo do disposto no artigo 23.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida pela 
Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro.

8 de janeiro de 2019. — O Chefe de Divisão, Manuel Silvares Pinheiro.
311965307 

 Aviso n.º 1341/2019
Por despacho de 9 de janeiro de 2019 do Senhor Subdiretor -Geral, 

Dr. Damasceno Dias, por delegação de competências da Senhora Diretora-
-Geral, da Autoridade Tributária e Aduaneira, foi autorizada a consolida-
ção definitiva da mobilidade interna na categoria de assistente técnica, 
de Sónia Anabela Carvalho Teixeira, no mapa de pessoal da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, com afetação à Direção de Finanças de Bragança, 
nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
de 2014, com efeitos a 1 de abril de 2016.

9 de janeiro de 2019. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311967324 

 Aviso n.º 1342/2019
Por despacho de 9 de janeiro de 2019 do Subdiretor -Geral da Área 

de Recursos Humanos e Formação (por delegação de competências da 
Senhora Diretora -Geral), e após anuência da Administração Regional de 
Saúde do Algarve, I. P., foi autorizada a consolidação definitiva da mo-
bilidade relativamente à trabalhadora Maria Jacinta de Matos Charneca 
com a categoria de técnica superior no mapa de pessoal da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, colocada na Direção de Finanças de Faro, nos 
termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
com efeitos a 1 de junho de 2016.

9 de janeiro de 2019. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311967105 

 Despacho n.º 880/2019
Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 21.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida 
pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro e concluído o procedimento 
concursal de recrutamento e seleção para o cargo do Diretor da Alfândega 
do Jardim do Tabaco, cargo de direção intermédia de 1.º grau, publicitado 
no Diário da República n.º 206, 2.ª série, de 25 de outubro de 2018, o 
júri, na ata final que integra o respetivo procedimento concursal, propôs, 
fundamentadamente, a designação do reverificador assessor principal, 
José Manuel Cruz Dias, por reunir as condições exigidas para o cargo 
a prover.

Considerando os fundamentos apresentados pelo júri, o candidato 
revelou possuir competência técnica e aptidão entendidas como as mais 
adequadas para o exercício do cargo a prover.

Nestes termos, e atento o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro, concordo com a proposta do júri, pelo que designo 
no cargo de Diretor da Alfândega do Jardim do Tabaco, em comissão 

de serviço, pelo período de três anos, o reverificador assessor principal, 
José Manuel Cruz Dias, com efeitos a 01 de janeiro de 2019.

28 de dezembro de 2018. — A Diretora -Geral, Helena Maria José 
Alves Borges.

Nota Curricular
José Manuel Cruz Dias, Licenciado em Economia pelo Instituto Su-

perior de Economia da Universidade Técnica de Lisboa, Reverificador 
Assessor Principal da carreira técnica superior aduaneira, ingressou na 
Direção Geral das Alfândegas em 18 -07 -1986, com a categoria Verifi-
cador Superior Estagiário.

Após aprovação no estágio de ingresso na carreira técnica superior 
aduaneira foi promovido à categoria de 2.º Verificador Superior em 
24 -03 -1987, tendo desempenhado funções nas Delegações Aduaneiras 
de Xabregas, Aeroporto de Lisboa, Elvas -Caia e Alcântara Norte, em 
atividades inerentes ao procedimento de desalfandegamento de merca-
dorias, quer na importação quer na exportação. Em 1992 ingressou na 
Divisão de Apoio à Prevenção e Repressão da Fraude, da Direção de 
Serviços de Prevenção e Repressão da Fraude, atual Divisão Operacional 
do Sul da Direção e Serviços Antifraude Aduaneira, onde participou em 
ações de natureza inspetiva e fiscalizadora, em empresas beneficiárias 
de Regimes Aduaneiros, Impostos Especiais sobre o Consumo e no 
âmbito dos subsídios à exportação concedidos pelo Fundo Europeu de 
Garantia Agrícola (FEOGA).

Promovido em 31 -05 -1994 a 1.ª Verificador Superior e a Reverifica-
dor em 05 -07 -1999, ingressou na Alfândega do Jardim do Tabaco em 
20 -09 -2001 como responsável pela Gestão do Imposto sobre os Produtos 
Petrolíferos e Energéticos.

Em 05 -07 -2002 foi nomeado Diretor de Alfândega Adjunto da Al-
fândega do Jardim do Tabaco, assumindo a coordenação geral de os 
Impostos especiais sobre o consumo e em particular do Imposto sobre 
o consumo de tabaco manufaturado, tendo ainda à sua responsabilidade 
a Gestão do Núcleo de Recursos Humanos e Materiais.

Promovido em 26 -12 -2002 a Reverificador Assessor e em 10 -09 -2007 
a Reverificador Assessor Principal, exerceu o cargo de Diretor de alfân-
dega adjunto até 31 -12 -2018.

311969828 

 Despacho n.º 881/2019
Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 21.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida 
pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro e concluído o procedimento 
concursal de recrutamento e seleção para o cargo do Diretor da Alfân-
dega de Braga, cargo de direção intermédia de 1.º grau, publicitado no 
Diário da República n.º 185, 2.ª série, de 25 de setembro de 2018, o 
júri, na ata final que integra o respetivo procedimento concursal, propôs, 
fundamentadamente, a designação do reverificador assessor principal, 
Joaquim Manuel Coutinho Alves Ferreira, por reunir as condições exi-
gidas para o cargo a prover.

Considerando os fundamentos apresentados pelo júri, o candidato face 
aos resultados dos métodos de seleção previstos e da classificação obtida 
revelou possuir as condições para o exercício do cargo a prover.

Nestes termos, e atento o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro, concordo com a proposta do júri, pelo que designo no 
cargo de Diretor da Alfândega de Braga, em comissão de serviço, pelo 
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período de três anos, o reverificador assessor principal, Joaquim Manuel 
Coutinho Alves Ferreira, com efeitos a 01 de janeiro de 2019.

4 de janeiro de 2019. — A Diretora -Geral, Helena Maria José Alves 
Borges.

Síntese Curricular
Identificação
Nome: Joaquim Manuel Coutinho Alves Ferreira
Data Nascimento: 10 de agosto de 1962
Naturalidade: Paços de Ferreira

Habilitações académicas:
Licenciatura em Economia, pela Universidade Livre do Porto

Categoria profissional
Reverificador assessor principal da carreira técnica superior aduaneira

Atividade profissional
Diretor da Alfândega de Braga, em regime de substituição, desde 

2013 -10 -01;
Chefe da Divisão Operacional Norte (DSAFA), de 2004 -07 -06 a 

2013 -09 -30;
Chefe da Divisão Operacional Norte (DSAFA), em regime de subs-

tituição, de 2003 -08 -01 a 2004 -07 -05
Diretor Adjunto da Alfândega do Aeroporto do Porto, de 2001 -02 -01 

(Circular 2/2001 -Serie I) a 2003 -07 -31;
Designado “substituto legal” da Diretora da Alfândega do Aeroporto 

do Porto de 1997 -05 -06 (OS -B 20/97) a 2001 -01 -31;
Coordenador (Chefe) do Núcleo do Valor, de 1989 -10 -02 a 1990 -10 -01
Membro da Equipa de Projeto do Sistema de Controlo das Declarações 

Sumarias (SDS), tendo feito parte da referida equipa até 1 -8 -2003
Fez parte da representação portuguesa na XXXI reunião do COMA-

LEP, Convénio sobre Cooperação e Assistência Mútua entre as DG das 
Alfândegas da América Latina, Espanha e Portugal

Presidente do Júri do concurso interno de acesso na categoria de 
Verificador Auxiliar Aduaneiro Especialista, da carreira de Verificador 
Auxiliar Aduaneiro.

Formação profissional
Frequentou diversos Cursos, Seminários e Conferencias em matérias 

aduaneiras, de impostos especiais e de gestão e liderança, designadamente:
Seminário de Alta Direção (2004)
CAU (Codigo Aduaneiro da União), (2016)
Liderança e Gestão de Equipas, (2001 e 2004)
“Contra ordenações fiscais e aduaneiras”
“Valor aduaneiro”
“RCPITA” e o “SIIIA”, (2015)
“Recursos Próprios Comunitários” (2013).
Estagio/Permuta realizado em 1991, no Reino Unido, no âmbito do 

“Programa Matthaeus”
Seminário “Luta contra a fraude aduaneira” realizado em Edimburgo 

em 1996
Seminário sobre “SELF — Assessment”, realizado em Amesterdão 

em 2008
Participou ainda nos Seminários: “Fraude ao IVA e IEC — expe-

riências de combate em Portugal e noutros países da EU” — DGCI/
DGAIEC/DGITA (2006) e “A fraude aos IEC — Investigação e ação 
penal” — DGAIEC e DCIAP (Lisboa, 2008), nos quais apresentou os 
trabalhos “A fraude aos IEC e no setor automóvel em Portugal” e a 
“Fraude ao ISP — Introdução fraudulenta no consumo e adulteração 
de combustíveis”

311966822 

 FINANÇAS E PLANEAMENTO E INFRAESTRUTURAS

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas

Portaria n.º 99/2019
Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A., pretende lançar 

um procedimento para a Empreitada «ER266. Prox. Luzianes -Gare 
(KM 3+950) e intersecção para Sabóia (KM13+510)».

Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO), na sua redação atual, determina que o Orçamento do Estado 
abrange os orçamentos do subsector da administração central, incluindo 
os serviços e organismos que não dispõem de autonomia administrativa 
e financeira, os serviços e fundos autónomos e a segurança social;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na reda-
ção da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, consideram -se integradas 
no setor público administrativo, também, as entidades que, indepen-
dentemente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada 
subsector no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regio-
nais, nas últimas contas sectoriais publicadas pela autoridade estatística 
nacional, referentes ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento;

Considerando que as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR) a que 
se refere o n.º 5 do artigo 2.º da LEO integram o Orçamento do Estado, 
tendo sido listadas no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de 
agosto de 2011, da Direção -Geral do Orçamento, encontrando -se integra-
das no mesmo Orçamento do Estado como serviços e fundos autónomos 
nos respetivos ministérios de tutela e considerando que a Infraestruturas 
de Portugal, S. A., é uma das EPR que consta dessa lista;

Considerando que a Empreitada «ER266. Prox. Luzianes -Gare 
(KM 3+950) e intersecção para Sabóia (KM13+510)», tem execução 
financeira plurianual, torna -se necessário a autorização dos Ministros 
das Finanças e do Planeamento e das Infraestruturas;

Considerando que o procedimento em causa tem um preço base de 
€ 1.900.000,00.

Considerando que o início desta prestação de serviços ainda não 
ocorreu e que o prazo de execução abrange os anos de 2018 a 2019.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos con-
jugados da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro de 2012, e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas, ao abrigo da competência delegada, o seguinte:

1 — Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A., autorizada a pro-
ceder à repartição de Encargos relativos ao contrato da Empreitada 
«ER266. Prox. Luzianes -Gare (KM 3+950) e intersecção para Sabóia 
(KM13+510)», até ao montante global de € 1.900.000,00.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder 
estes valores em cada ano económico:

Em 2018: € 855.000,00;
Em 2019: € 1.045.000,00.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
diploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Infraes-
truturas de Portugal, S. A.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

13 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 16 de julho de 2018. — O Secre-
tário de Estado das Infraestruturas, Guilherme Waldemar Goulão dos 
Reis d’Oliveira Martins.

311837302 

 Gabinetes dos Secretários de Estado do Tesouro 
e das Infraestruturas

Despacho n.º 882/2019
Considerando que, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 11.º do 

Decreto -Lei n.º 91/2015, de 29 de maio, as infraestruturas rodoviárias 
nacionais que integram o domínio público rodoviário do Estado e que 
estejam em regime de afetação ao trânsito público ficam neste regime 
sob a administração da sociedade Infraestruturas de Portugal, S. A., que 
as pode rentabilizar, mediante concessão ou licença, salvo se a respetiva 
administração tiver sido atribuída por lei ou contrato a outra entidade;

Atendendo a que, nos termos do artigo 38.º do Novo Estatuto das 
Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado em anexo à Lei 
n.º 34/2015, de 27 de abril, com as atualizações que lhe foram introdu-
zidas pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, a integração dos bens 
desafetados no património privado da Infraestruturas de Portugal, S. A., 
apenas se pode realizar desde que os mesmos se destinem à alienação 
ou ao aproveitamento urbanístico ou imobiliário e as verbas a apurar 
com a respetiva alienação ou utilização sejam afetas prioritariamente, 
na sua totalidade, à redução da dívida daquela empresa;

Considerando que, a alienação e a utilização dos imóveis desafetados 
e integrados no património privado da Infraestruturas de Portugal, S. A., 
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pode efetuar -se em regime de propriedade plena, constituição do direito 
de superfície ou por qualquer outro meio jurídico adequado, em con-
formidade com o n.º 4 do artigo 38.º do Novo Estatuto das Estradas da 
Rede Rodoviária Nacional;

Ao abrigo do n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 34/2015, do artigo 38.º do 
Novo Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (NEERRN), 
aprovado em anexo à mencionada Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, com 
as alterações que lhe foram conferidas pela Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, e dos artigos 1.º, 2.º, 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 91/2015, 
de 29 de maio, determina -se:

1 — Que seja desafetada do domínio público rodoviário do Estado, sob 
a administração da Infraestruturas de Portugal, S. A., a parcela de terreno 
com a área de 11.515,00 m2, localizada entre os Kms. 30,100 e 30,890 
de um troço de estrada desativado da Estrada Nacional n.º 391, na União 
de Freguesias de Albernoa e Trindade, no concelho de Beja, omissa na 
matriz e não inscrita na Conservatória do Registo Predial, identificada 
na planta anexa, que confronta a norte e a sul com a Herdade da Matosa, 
a nascente com a Estrada Nacional n.º 122 e a poente com o IP 2;

2 — Que a desafetação da parcela de terreno supra identificada se 
destina à respetiva alienação à empresa que requereu o desencadeamento 
do presente procedimento de desafetação, servindo o referido imóvel 
exclusivamente para permitir o acesso à Herdade da Matosa, cujo direito 
de propriedade pertence à Requerente;

3 — Afetar a verba resultante da referida operação prioritariamente, na 
sua totalidade, à redução da dívida da Infraestruturas de Portugal, S. A., 
nos termos do artigo 38.º do NEERRN;

4 — Que a Infraestruturas de Portugal, S. A., proceda ao abate da 
mencionada parcela de terreno no Cadastro dos bens dominiais sob a 
sua administração;

5 — Que o presente despacho constitua documento bastante para o 
registo do imóvel na Conservatória do Registo Predial e inscrição matri-
cial, a favor da Infraestruturas de Portugal, S. A., enquanto proprietária 
de pleno direito da referida parcela de terreno.

26 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Tesouro, 
Álvaro António da Costa Novo. — 28 de dezembro de 2018. — O Se-
cretário de Estado das Infraestruturas, Guilherme Waldemar Goulão 
dos Reis d’Oliveira Martins.

ANEXO 

  
 311982196 

 DEFESA NACIONAL

Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P.

Édito n.º 6/2019
Em conformidade com o Artigo 29.º do Estatuto do Cofre de Previ-

dência das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 42.945, de 

26 de abril de 1960, declara -se que correm éditos de 30 dias a contar 
da data da sua publicação no Diário da República, para habilitação das 
pessoas que se julguem com direito a receber os subsídios legados pelos 
subscritores falecidos abaixo mencionados, as quais deverão apresentar 
no prazo acima referido, todos os documentos comprovativos dos seus 
direitos. 

N.º 
subscritor Posto Nome

109232 Capitão -de -Mar -e-
-Guerra.

Francisco Viriato de Castro Guise.

110558 Coronel. . . . . . . . . Manuel Ramalho Salvado Pires.
213055 Capitão . . . . . . . . . Amílcar de Azevedo Freitas.
214964 Capitão . . . . . . . . . Manuel Rodrigues Cachada.
215522 Tenente . . . . . . . . . Domingos Guedes Barbosa.
216244 Sargento -Ajudante António Soares Albergaria e Castro.
216554 Capitão -de -Fragata João Manuel de Almeida Bastos.
216625 Capitão . . . . . . . . . José Machita Martins Ferreira.
217118 Primeiro -Sargento Manuel Francisco Nicolau.
217598 Sargento -Ajudante António Pereira Soares.
217637 Segundo -Sargento Benedito da Piedade Antunes Gaspar.
218082 Capitão . . . . . . . . . Armando do Rosário Guerreiro.
218751 Sargento -Chefe. . . Lourenço Ribeiro Bandeiras.
219038 Primeiro -Sargento José Maria Bernardes.
219191 Civil . . . . . . . . . . . António Fernandes Rosa da Cunha.
219422 Sargento -Ajudante Américo Sabino Canhoto.
219529 Civil . . . . . . . . . . . José Joaquim Pires.
219868 Civil . . . . . . . . . . . Joaquim Marques Coelho da Silva.
220263 Primeiro -Sargento Laurindo Gonçalves da Silva Dantas.
220289 Civil . . . . . . . . . . . João de Assunção Esteves.
300111 Capitão . . . . . . . . . Eugénio Genrinho dos Santos.
300894 Civil . . . . . . . . . . . Mário da Cruz Marques.
300922 Primeiro -Sargento Augusto da Silva Coelho.
302052 Primeiro -Sargento Fernando Ferreira da Costa.
302736 Civil . . . . . . . . . . . António Serra Tavares.
303711 Sargento -Mor . . . . Nélson Fernandes da Silva.
304145 Civil . . . . . . . . . . . Rústico Rosário Viegas.
304642 Civil . . . . . . . . . . . António dos Santos.
305462 Civil . . . . . . . . . . . Alberto Freire de Matos.
305466 Coronel. . . . . . . . . Dinis Joaquim Brás Sebastião.
306382 Tenente -Coronel. . . Fernando de Jesus Pinho.
307020 Capitão . . . . . . . . . Manuel Louro Carrilho Vaz.
307053 Coronel. . . . . . . . . Jorge Luís Gonçalves da Cunha.
307358 Capitão . . . . . . . . . Victor Manuel Proença.
307632 Sargento -Ajudante José Louro de Brito.
309824 Sargento -Ajudante José Ferreira de Almeida Cruz.
310081 Sargento -Chefe. . . Jerónimo Joaquim Lopes.
311210 Coronel. . . . . . . . . Luciano Fernando Lopes Nunes.
311408 Primeiro -Sargento Arlindo de Almeida Oliveira.
311921 Sargento -Chefe. . . António Joaquim Francisco.
312144 Coronel. . . . . . . . . António da Costa Alves.
312163 Sargento -Ajudante Manuel Gonçalves Casaca.
317409 Primeiro -Sargento Abel Fernando Brito Simão.
317491 Sargento -Ajudante José Gomes Pinto.
318598 Primeiro -Sargento António Augusto de Horta.
318934 Sargento -Chefe. . . Armando Nunes do Nascimento.
319540 Coronel. . . . . . . . . António José Almeida Rebelo Marques.
329272 Primeiro -Sargento Adelino Rosa de Jesus.

 7 de janeiro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Xavier Matias, TGEN.

311972995 

 Instituto da Defesa Nacional

Aviso n.º 1343/2019

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que a 
trabalhadora Isabel Maria Pinto Vieira Ferreira Urze Pires, técnica su-
perior do mapa de pessoal do Instituto da Defesa Nacional, posicionada 
na 9.ª posição remuneratória da respetiva categoria, em regime de con-
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trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, cessou 
funções por motivo de aposentação, a partir de 1 de dezembro de 2018.

5 de dezembro de 2018. — O Diretor -Geral, Vitor Daniel Rodrigues 
Viana, Major -General.

311973561 

 Louvor n.º 23/2019
Louvo o Major TEXPTM NIM 05003585 Francisco José Alcobia 

dos Santos Mateus pela forma muito competente e dedicada como vem 
desempenhando, ao longo dos últimos três anos, as funções de coorde-
nador do Núcleo de Informática e Oficial de Segurança do Instituto da 
Defesa Nacional (IDN).

Enquanto coordenador do Núcleo de Informática, o Major Mário 
Francisco Mateus evidenciou os seus sólidos conhecimentos técnicos 
e o seu elevado sentido de responsabilidade, desempenhando de forma 
proficiente todas as tarefas inerentes à sua área de responsabilidade, 
no âmbito da informática, desde as associadas ao apoio das atividades 
académicas do IDN, até à elaboração de estudos e propostas tendo em 
vista a modernização do parque informático do Instituto.

Paralelamente, deu um contributo muito relevante para a concretiza-
ção de vários e importantes objetivos, designadamente, a atualização e 
remodelação de todo o sistema de audiovisuais, incluindo o sistema de 
vídeo -conferência, dos auditórios do IDN, e a reformulação e atualização 
do software de suporte do portal do Instituto da Defesa Nacional na in-
ternet, muito contribuindo para a melhoria da divulgação das atividades 
do IDN e para a sua imagem externa.

Dotado de uma permanente disponibilidade e espírito de cooperação, 
e particularmente zeloso e empenhado quanto à sua responsabilidade 
pela gestão da rede de dados do IDN, nas instalações em Lisboa e no 
Porto, bem como nas afetas à Associação de Estudos de Segurança 
e Defesa Europeia — EuroDefense Portugal, no Palácio Bensaúde, 
o Major Francisco Mateus pugnou sempre, de forma perseverante e 
diligente, pelo eficiente funcionamento da rede, ao mesmo tempo que 
desenvolveu uma gestão proficiente e criteriosa dos recursos informá-
ticos disponíveis.

Merece ainda uma especial menção, a ação muito meritória que de-
senvolveu no exercício das funções de Oficial de Segurança, no âmbito 
da implementação de sistemas visando a melhoria da segurança das 
instalações e das pessoas, e muito particularmente no que se refere à 
operacionalização do sistema de vigilância eletrónica e do sistema de 
combate a incêndios do edifício do IDN.

À eficácia do seu desempenho e competência técnico -profissional, o 
Major Francisco Mateus associou sempre uma irrepreensível conduta 
e postura como militar, sentido de missão, abnegação, elevados dotes 
de caráter, lealdade e elevado espírito de camaradagem.

Pelas suas excecionais qualidades e virtudes militares, e pela forma 
altamente competente e dedicada como desempenhou as suas funções, o 
Major Francisco Mateus é merecedor de que os serviços por si prestados 
sejam considerados relevantes e de muito elevado mérito.

30 de novembro de 2018. — O Diretor -Geral, Vítor Daniel Rodrigues 
Viana, Major -General.

311973067 

 Louvor n.º 24/2019
Louvo o Sargento -chefe AM NIM 12175184 Paulo Alexandre Veloso 

Gonçalves, pela forma exemplar e muito competente como tem vindo 
a exercer, ao longo dos últimos seis anos, todas as funções que lhe têm 
sido atribuídas no Núcleo de Gestão de Recursos Materiais e Logísticos 
do Instituto da Defesa Nacional (IDN).

No exercício das suas funções, o Sargento -chefe Paulo Alexandre 
Veloso Gonçalves tem vindo a desenvolver um trabalho extraordinário 
de integração e implementação das tecnologias inovadoras associadas 
ao controlo orçamental e logístico, nomeadamente, em matéria de aqui-
sição de bens e serviços e de gestão de inventário, pugnando sempre, 
por manter permanentemente atualizados os conteúdos desses sistemas 
e dos seus conhecimentos.

Trata  -se de um militar dotado de elevado sentido do dever, grande 
profissionalismo e notável espírito de missão, possuidor de excelentes 
conhecimentos na sua área de responsabilidade, atributos que lhe têm 
permitido dar um contributo inestimável, cotando  -se como um colabo-
rador de elevada valia e eficiência na execução das tarefas que lhe têm 
sido atribuídas neste domínio de grande exigência e responsabilidade.

Foi ainda responsável pelo controlo da cobrança da Receita, e apoio à 
execução financeira e orçamental do Orçamento do IDN, tendo exercido 
estas funções com notável proficiência e elevado sentido de responsa-
bilidade.

Militar ponderado, sociável e de conduta irrepreensível, tem revelado, 
extraordinárias capacidades de trabalho e de organização e relevantes 

qualidades pessoais e profissionais, de que se destacam a camaradagem e 
o espírito de cooperação, elevados dotes de caráter, abnegação e espírito 
de lealdade, atributos que lhe permitiram granjear a estima de todos 
quantos servem no Instituto da Defesa Nacional.

Pelas excelentes qualidades militares, morais e pessoais, e pela forma 
particularmente competente, empenhada e eficiente como tem vindo a 
executar as suas funções, é o Sargento-chefe Paulo Alexandre Veloso 
Gonçalves merecedor de que os serviços por si prestados sejam consi-
derados relevantes e de muito elevado mérito.

5 de dezembro de 2018. — O Diretor -Geral, Vítor Daniel Rodrigues 
Viana, Major -General.

311972905 

 Louvor n.º 25/2019
Louvo a assistente técnica Teresa Balbina Leal Costa Pinto pela forma 

extraordinariamente dedicada e competente como tem vindo a exercer 
no Instituto da Defesa Nacional (IDN), desde 1993, as funções que lhe 
foram atribuídas no âmbito da área financeira e da contabilidade.

Ao longo destes anos desenvolveu um trabalho de elevado mérito e 
muito profissional, denotando um elevado sentido de responsabilidade 
e de rigor, e grande ponderação na gestão e controlo dos recursos fi-
nanceiros do IDN.

Merece particular menção o trabalho exemplar que tem vindo a de-
senvolver no tocante à integração e implementação no IDN dos novos 
instrumentos de controlo orçamental da administração pública, designa-
damente no âmbito do Sistema Integrado de Gestão da Defesa Nacional 
(SIGDN),que se revelou essencial para a execução das tarefas de grande 
responsabilidade e exigência que estão atribuídas ao Núcleo de Gestão 
de Recursos Financeiros.

Durante o desenvolvimento da sua atividade, evidenciou sempre 
excelentes conhecimentos técnicos, no contato com outros organismos, 
para resolução de questões necessárias ao bom desempenho das suas 
funções e do bom nome do IDN.

Pelo elevado espírito de missão, pelas suas excelentes qualidades 
pessoais e profissionais na sua área de responsabilidade, deve ser re-
conhecido publicamente o elevado nível de desempenho da assistente 
técnica Teresa Balbina Leal Costa Pinto.

5 de dezembro de 2018. — O Diretor -Geral, Vítor Daniel Rodrigues 
Viana, Major -General.

311973334 

 Louvor n.º 26/2019
Louvo a técnica superior Dr.ª Ilda Maria Soares Pinto pelo profissio-

nalismo, competência e dedicação que caracterizaram o seu desempenho 
de funções na área da gestão da biblioteca e documentação do Instituto 
da Defesa Nacional (IDN).

A Dr.ª Ilda Pinto tem vindo a desenvolver um trabalho de elevado 
mérito e muito eficiente na administração biblioteconómica do Sistema 
Bibliográfico de Gestão Integrada, que suporta o Catálogo da Biblioteca 
do IDN, e o Catálogo Coletivo da Rede de Bibliotecas da Defesa Nacio-
nal, bem como, nos trabalhos de controlo e de avaliação e normalização 
de descritores utilizados nas Bibliotecas dos organismos do Ministério 
da Defesa Nacional, denotando nessas funções um elevado sentido de 
responsabilidade e de rigor. Iniciou, e coordena ainda, a participação 
do IDN no Repositório Científico de Acesso Aberto de Portugal, onde 
é colocada e divulgada a produção intelectual do IDN.

Enquanto representante do IDN no projeto das Instituições da Me-
mória da Defesa Nacional, no projeto ARQMedia da Defesa Nacional, 
na Equipa Interdepartamental para a Igualdade do Ministério da Defesa 
Nacional, na Comissão Nacional dos Direitos Humanos ou na Estrutura 
Coordenadora de Assuntos Ambientais (ECAA), tem desenvolvido um 
trabalho muito profícuo, evidenciando a sua competência profissional 
e os seus excelentes conhecimentos técnicos.

Pelo seu elevado espírito de missão, pelas suas excelentes qualidades 
pessoais e profissionais, e pelo seu eficiente desempenho, a Dr.ª Ilda 
Maria Soares Pinto é merecedora de que os serviços por si prestados 
sejam considerados muito meritórios.

5 de dezembro de 2018. — O Diretor -Geral, Vítor Daniel Rodrigues 
Viana, Major -General.

311973197 

 Louvor n.º 27/2019
Louvo a assistente operacional Natividade Teixeira Lavinas Mezia, 

pela forma competente e dedicada como vem desempenhando as suas 
funções no Núcleo de Gestão Documental do Instituto da Defesa Na-
cional (IDN).
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Com o seu espírito perseverante e de bem servir deu um contributo 
muito significativo para o bom funcionamento do sistema de gestão 
documental implementado no IDN. Neste domínio, foi sempre muito 
rigorosa e exigente no cumprimento dos prazos de envio e distribuição 
da correspondência recebida, assegurando as necessidades de prontidão 
e eficiência do Instituto nesta área funcional. Evidenciou sempre uma 
notável disponibilidade e grande interesse em aprofundar os seus conhe-
cimentos, sempre com o objetivo de melhorar o seu desempenho.

Merece, igualmente, realce o seu espírito de cooperação e capacidade 
de relacionamento, a par de muitos outros atributos que tem evidenciado 
no desempenho das suas funções, de que se destacam o elevado sentido 
do dever e competência profissional.

Assim, considero de inteira justiça reconhecer publicamente as 
qualidades pessoais e profissionais demonstradas pela colaboradora 
Natividade Teixeira Lavinas Mezia, sendo justo que os serviços por si 
prestados sejam considerados de muito mérito.

5 de dezembro de 2018. — O Diretor -Geral, Vítor Daniel Rodrigues 
Viana, Major -General.

311973497 

 Louvor n.º 28/2019
Louvo o assistente técnico António Maria Pires dos Santos, pela forma 

extraordinariamente dedicada e competente como tem vindo a exercer 
as funções de Tesoureiro no Instituto da Defesa Nacional (IDN).

Merece particular menção o trabalho exemplar que tem vindo a de-
senvolver no tocante à cobrança e registo de receitas, à conferência de 
despesas e receitas do refeitório e aos reportes mensais da reconciliação 
bancária entre o IDN e a Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida 
Pública — IGCP, E. P. E., tarefas de grande responsabilidade e rigor.

 Exército

Comando do Pessoal

Despacho n.º 883/2019

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por 

despacho de 31 de dezembro de 2018, promover ao posto de Tenente-
-Coronel, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, alínea b) do 
artigo 198.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 
de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018, de 02 de março, e da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 217.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25 de junho, na sua última redação, por remissão do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção, estabelecidas nos artigos 58.º e 63.º 
do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, os 
seguintes Oficiais: 

A confiança que transmite com o seu trabalho, e com o bom desem-
penho das suas funções, confere credibilidade e prestigia o Instituto da 
Defesa Nacional.

Pelas suas elevadas qualidades pessoais e profissionais e pelo seu 
competente desempenho, considero que os serviços prestados pelo 
colaborador António Maria Pires dos Santos devem ser considerados 
relevantes e de muito mérito.

5 de dezembro de 2018. — O Diretor -Geral, Vítor Daniel Rodrigues 
Viana, Major -General.

311973431 

 Quadro Especial de Infantaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Maj 09266294 Bruno Miguel Clara Fernandes Gaspar Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Dez -18 Quadro.
Maj 18018794 Hugo Miguel da Silva Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Dez -18 Quadro.
Maj 03750294 Ricardo Bruno da Mota Pires. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Dez -18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente -Coronel de Infanta-
ria 04200695, José Luís Marques Cardoso, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se 
indica.

Quadro Especial de Artilharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Maj 03033795 Nuno Miguel Cirne Serrano Mira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -Dez -18 Quadro.
Maj 15130094 Rui Jorge de Matos Alvarinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 -Dez -18 Quadro.
Maj 01597594 João Francisco Dias Pimenta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -Dez -18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente -Coronel de Artilharia 
18313295, Jorge Jerónimo de Almeida Nascimento, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada 
um se indica.

Quadro Especial de Cavalaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Maj 25289493 Nuno André Cardoso Nunes Mota Cavaleiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 -Dez -18 Quadro.
Maj 30043393 Vasco Sérgio do Vale Carriço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Dez -18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente -Coronel de Cavalaria 
15993494, Fernando Casimiro Gonçalves Fernandes, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a 
cada um se indica.
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Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Maj 27436993 Alexandre Fernando Mendes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 -Dez -18 Quadro.
Maj 11632695 Fernando Jorge Dias Malta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -Dez -18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda da Tenente -Coronel de Engenharia 
17867695, Ana Maria Carvalho Ferreira da Silva Correia, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que 
a cada um se indica.

Quadro Especial de Administração Militar 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Maj 28234093 Ana Rosa Mira Teles Chaleta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Dez -18 Quadro.

 Fica posicionada na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda do Tenente -Coronel de Administração Militar 24971993, Luís 
Miguel Caetano Alberto, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Material 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Maj 02715695 Pedro Manuel da Silva Rebola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Dez -18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, à esquerda da Tenente -Coronel de Material 29301293, Sónia Marlene da 
Conceição Vala dos Santos, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Técnicos de Pessoal e Secretariado 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Maj 11510186 António Martins Baptista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -Dez -18 Quadro.
Maj 05188286 Júlio Francisco Vital Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -Dez -18 Quadro.
Maj 09424984 António Rui Ribeiro Gil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 -Dez -18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro 
especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente -Coronel Téc-
nico de Pessoal e Secretariado 09425386, António Fernando Garelha 
Domingues, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no 
artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

2 — Os referidos Oficiais contam a antiguidade no novo posto, con-
forme a cada um se lhe indica, nos termos do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR.

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação atual.

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 31 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no 
artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado 
para 2018), da aprovação de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional do 
proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comuni-
cada através do ofício n.º 4815/CG (Pº 223/2013(1)), de 28 de novembro 
de 2018, do Gabinete de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional e na 
sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de novembro, de 
S. Ex.ª a Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público 
e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, de S. Ex.ª o 
Secretário de Estado do Orçamento.

10 de janeiro de 2019. — O Diretor, Rui Manuel Rodrigues Lopes, 
MGEN.

311977117 

 Despacho n.º 884/2019

Artigo único

1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-
pacho de 31 de dezembro de 2018, promover ao posto de MAJOR, 

nos termos do n.º 3 do artigo 67.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, alterado pela Lei n.º 10/2018, de 02 de março, por satisfazerem as 
condições gerais e especiais de promoção, estabelecidas nos artigos 58.º 
e 63.º do EMFAR, os seguintes Oficiais, com a situação de quadro que 
se lhe indica, que se encontram na situação de demora na promoção ao 
posto imediato:

Quadro Especial de Material 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 10212501 Júlio Alexandre 
Couto Carilho.

01 -10 -2018 Supranumerário

 Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, 
à esquerda do Major de Material 04147601, Pedro da Silva Monteiro e à 
direita da Major de Material 07670299, Isabel Maria Abreu Madeira de 
Faria, na situação relativa ao Quadro indicada, nos termos do disposto 
no artigo 172.º do EMFAR.

Quadro Especial de Farmácia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 06992101 João Filipe Farias 
Roseiro.

01 -10 -2018 Supranumerário

Quadro Especial de Engenharia 
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 Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, 
à esquerda do Major de Farmácia 00382799, Miguel Ângelo de Jesus 
Cabrita e à direita da Major de Farmácia 05640201, Sara Ferreira Santos 
Batalha, na situação relativa ao Quadro indicada, nos termos do disposto 
no artigo 172.º do EMFAR.

2 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação atual.

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 31 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG (Pº 223/2013(1)), de 
28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de 
novembro, de S. Exa a Secretária de Estado da Administração e do Em-

 Despacho n.º 885/2019

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-

pacho de 31 de dezembro de 2018, promover ao posto de Coronel, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, alínea a) do artigo 198.º e 
alínea e) do artigo 199.º, todos do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, alterado pela Lei n.º 10/2018, de 02 de março, por satisfazerem as 
condições gerais e especiais de promoção, estabelecidas nos artigos 58.º 
e 63.º do EMFAR, os seguintes Oficiais: 

prego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, 
de S. Exa o Secretário de Estado do Orçamento.

10 de janeiro de 2019. — O Diretor, Rui Manuel Rodrigues Lopes, 
MGEN.

311977174 

 Quadro Especial de Infantaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

TCor 06672988 Rui Alexandre Ramos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 -Dez -18 Quadro.
TCor 15756386 Francisco José Bernardo de Azevedo Narciso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -Dez -18 Quadro.
TCor 12183486 Pedro Alexandre de Almeida Faria Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -Dez -18 Quadro.
TCor 02986886 Paulo António dos Santos Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Dez -18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Coronel de Infantaria 13384988, 
Luís Miguel Correia Cardoso na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Quadro Especial de Artilharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

TCor 18099686 Fortunato Manuel Figueiredo Mariano Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -Dez -18 Quadro.
TCor 01234286 Paulo Jorge Henriques de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -Dez -18 Quadro.
TCor 08932488 Luís Filipe de Sousa Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -Dez -18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Coronel de Artilharia 08954186, 
Vítor Manuel Morgado Fonseca Afonso Jorge, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um 
se indica.

Quadro Especial de Cavalaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

TCor 05535184 Luís Manuel Guerreiro Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -Dez -18 Quadro.
TCor 15720485 José Manuel Carreiro Crespo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 -Dez -18 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Coronel de Cavalaria 17860689, 
José Miguel Moreira Freire, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Quadro Especial de Transmissões 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

TCor 17649887 Vítor Manuel Pires Terras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -Dez -18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial à esquerda do Coronel de Transmissões 18941587, José António da Silva 
Vieira, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Administração Militar 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

TCor 01105085 Aquilino José António Torrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 -Dez -18 Quadro.
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 Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial à esquerda do Coronel de Administração Militar 18176883, Henrique 
Manuel Martins Veríssimo, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Material 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

TCor 00781887 José Luís Serra David  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Dez -18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial à esquerda do Coronel de Material 01157387, Marco António Domingos 
Teresa, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Medicina 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

TCor 02767487 António José dos Santos Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Dez -18 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial 
à esquerda do Coronel de Medicina 14015883, Rui Fernando Gonçalves 
Teixeira de Sousa, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto 
no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

2 — Os referidos Oficiais contam a antiguidade no novo posto, con-
forme a cada um se lhe indica, nos termos do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR.

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação atual.

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 31 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no 
artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado 
para 2018), da aprovação de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional do 
proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comuni-
cada através do ofício n.º 4815/CG (Pº 223/2013(1)), de 28 de novembro 
de 2018, do Gabinete de S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional e na 
sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de novembro, de 
S. Ex.ª a Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público 
e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, de S. Ex.ª o 
Secretário de Estado do Orçamento.

10 de janeiro de 2019. — O Diretor, Rui Manuel Rodrigues Lopes, 
MGEN.

311977028 

 Despacho n.º 886/2019

Artigo único

Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por despacho 
de 09 de janeiro de 2019, cessar a graduação no posto de Aspirante a 
Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela 
Lei n.º 10/2018 de 02 de março, aos seguintes militares:

ASP GRAD NIM 14730412, José Maria Passos de Gouveia Vieira 
Branco, com data reportada a 25 de novembro de 2018;

ASP GRAD NIM 14728214, Ricardo Gonçalves Faria, com data 
reportada a 25 de novembro de 2018;

ASP GRAD NIM 05684811, Rita Monteiro Almeida, com data re-
portada a 26 de novembro de 2018.

10 de janeiro de 2019. — O Diretor, Rui Manuel Rodrigues Lopes, 
MGEN.

311977296 

 Despacho n.º 887/2019

Artigo único

Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por despacho de 
09 de janeiro de 2019, cessar a graduação no posto de Aspirante a Oficial, 
em Regime de Contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 74.º 
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 
02 de março, com a data reportada a 17 de setembro de 2018, ao Aspirante 
Graduado NIM 01353614, João Vasco Costa Marreiros.

10 de janeiro de 2019. — O Diretor, Rui Manuel Rodrigues Lopes, 
MGEN.

311977328 

 Despacho n.º 888/2019

Artigo único

Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por despacho 
de 09 de janeiro de 2019, cessar a graduação no posto de Aspirante a 
Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela 
Lei n.º 10/2018 de 02 de março, com data reportada a 12 de dezembro 
de 2018, das seguintes militares:

ASP GRAD NIM 08350913, Sara Margarida Meireles Cabral;
ASP GRAD NIM 06986911, Andreia Ilhéu.

10 de janeiro de 2019. — O Diretor, Rui Manuel Rodrigues Lopes, 
MGEN.

311977352 

 Despacho n.º 889/2019

Artigo único

1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-
pacho de 10 de janeiro de 2019, ingressar na categoria de Oficiais, em 
Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 259.º e 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 
29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 02 de março, com o posto 
de Aspirante a Oficial, o seguinte Aspirante Graduado: 

NIM Nome Especialidade Classificação
final

06613213 Rui Portugal de Moura Tei-
xeira.

061 I Op. Espe-
ciais.

13,46

 2 — O supracitado militar concluiu com aproveitamento o 1.º Curso 
de Formação de Oficiais de 2018.

3 — Conta a antiguidade no posto de Aspirante a Oficial desde 21 
de maio de 2018, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do 
EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória.

4 — Fica inscrito na escala de antiguidades nos termos do n.º 4 do 
artigo 259.º do EMFAR.

10 de janeiro de 2019. — O Diretor, Rui Manuel Rodrigues Lopes, 
MGEN.

311977239 
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 Despacho n.º 890/2019

Artigo único

1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-
pacho de 31 de dezembro de 2018, promover ao posto de MAJOR, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, alínea c) do artigo 198.º do 

EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado 
pela Lei n.º 10/2018, de 02 de março, e alínea c) do n.º 1 do artigo 217.º 
do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, na sua 
última redação, por remissão do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, por satisfazerem as condições gerais e especiais de pro-
moção, estabelecidas nos artigos 58.º e 63.º do EMFAR aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, os seguintes Oficiais:

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Cap 09827799 Rui Miguel dos Santos Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -12 -2018 Quadro.
Cap 08580798 Xavier da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 -12 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Major de Infantaria 13849501, 
Miguel Maurício Leonor Fidalgo Pistola, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se 
indica.

Quadro Especial de Técnicos de Transportes 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Cap 39916691 Pedro Manuel Lourenço Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 -12 -2018 Quadro.
Cap 11253490 Paulo Jorge Pereira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -12 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda da Major Técnico de Transportes 
02384490, Firmino António Gomes Vital, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se 
indica.

Quadro Especial de Técnicos de Pessoal e Secretariado 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Cap 20948191 Pedro Luís Peralta Carlos Amaro Delicado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -12 -2018 Adido ao Quadro.
Cap 19854392 Fernando Manuel de Figueiredo Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -12 -2018 Quadro.
Cap 03899592 Carlos Manuel Fernandes Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 -12 -2018 Quadro.
Cap 22734193 José Luís Matos Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -2018 Quadro.
Cap 04271992 Miguel Ângelo Costa Branco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -12 -2018 Quadro.
Cap 01622792 Jorge Alexandre Oliveira Malheiro de Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -12 -2018 Quadro.
Cap 04120391 Vítor Manuel Faria Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -12 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda da Major Técnico de Pessoal e 
Secretariado 15694293, Rita Maria Antunes Pereira Nobre, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que 
a cada um se indica.

Quadro Especial de Técnicos de Saúde 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Cap 39227392 Augusto Manuel Tavares Gurgo e Cirne  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -12 -2018 Quadro.
Cap 15824293 Luís Manuel Marques Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 -12 -2018 Quadro.
Cap 21388293 Nelson Lopes Alfredo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -12 -2018 Quadro.
Cap 21207591 Marcelo de Sousa Vaz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -12 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Major Técnico de Saúde 
02446191, José Meirinhos Fidalgo, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se 
indica.

Quadro Especial de Chefes de Banda de Música 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa
ao Quadro

Cap 15746191 Alexandre Lopes Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -12 -2018 Quadro.

 Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro espe-
cial, à esquerda do Major Chefe de Banda de Música 07315888, João 

Fernando Afonso Sousa Cerqueira, na situação relativa ao Quadro, nos 
termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Infantaria 
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2 — Os referidos Oficiais contam a antiguidade no novo posto, con-
forme a cada um se lhe indica, nos termos do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR.

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação atual.

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 31 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG (Pº 223/2013(1)), de 
28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de 
novembro, de S. Exa a Secretária de Estado da Administração e do Em-
prego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, 
de S. Exa o Secretário de Estado do Orçamento.

10 de janeiro de 2019. — O Diretor, Rui Manuel Rodrigues Lopes, 
MGEN.

311977199 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 891/2019
Ao abrigo da competência que me foi conferida pelo n.º 1 da Reso-

lução do Conselho de Ministros n.º 43/2018, de 5 de abril, publicada 
na 1.ª série do Diário da República, n.º 80, de 24 de abril, e do n.º 3 
do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, ratifico os 
atos de adjudicação e de aprovação da minuta de contrato praticados por 
deliberação datada de 20/12/2018, do Conselho Diretivo da Entidade de 
Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P., exarada na Infor-
mação n.º 452 18 NVEL, no âmbito do procedimento centralizado de 
aquisição de 268 veículos «CP -V 032/01/2018», conduzido pela Entidade 
de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. (eSPap, I. P.).

Subdelego, nos termos do n.º 1 do artigo 109.º do CCP, no Secretário-
-Geral da Administração Interna, Dr. Carlos Manuel Silvério da Palma, 
todas as competências inerentes ao órgão competente para a decisão de 
contratar, incluindo a outorga do contrato;

Subdelego, nos termos do n.º 1 do artigo 109.º do CCP, no Coman-
dante-Geral da GNR, Tenente -General Luís Francisco Botelho Miguel, 
a competência para a outorga dos contratos da Guarda Nacional Repu-
blicana, enquanto entidade utilizadora;

Subdelego, nos termos do n.º 1 do artigo 109.º do CCP, no Diretor 
Nacional da PSP, Superintendente -Chefe Luís Manuel Peça Farinha, 
a competência para a outorga dos contratos da Polícia de Segurança 
Pública, enquanto entidade utilizadora.

17 de janeiro de 2019. — O Ministro da Administração Interna, 
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita.

311990669 

 JUSTIÇA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 892/2019
Considerando que o Departamento Central de Investigação e Ação 

Penal é um órgão de coordenação e de direção da investigação da crimi-
nalidade violenta, altamente organizada ou de especial complexidade;

Considerando ainda que este órgão deve ser, por lei, apoiado por 
elementos pertencentes aos quadros dos órgãos de polícia criminal:

Designo, nos termos do disposto no artigo 25.º e no n.º 1 do artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 333/99, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 86/2009, de 3 de abril, o inspetor da Polícia Judiciária Nuno Filipe 
Nunes Correia Domingos, para o exercício de funções no Departamento 
Central de Investigação e Ação Penal, em regime de mobilidade na 
categoria, no período compreendido entre 4 de fevereiro de 2019 e 
30 de setembro de 2019.

10 de janeiro de 2019. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia 
da Silva Dias Van Dunem.

311972232 

 Despacho n.º 893/2019
Considerando que o Departamento Central de Investigação e Ação 

Penal é um órgão de coordenação e de direção da investigação da crimi-
nalidade violenta, altamente organizada ou de especial complexidade,

Considerando ainda que este órgão deve ser, por lei, apoiado por 
elementos pertencentes aos quadros dos órgãos de polícia criminal,

Designo, nos termos do disposto no artigo 25.º e no n.º 1 do artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 333/99, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 86/2009, de 3 de abril, os inspetores da Polícia Judiciária Sérgio José 
Vieira Pedroso Pimenta, João Manuel Cavaco da Palma, Sandra Maria 
Ribeiro Marques Vaz Osório e Pedro Manuel Baptista Marques, para o 
exercício de funções no Departamento Central de Investigação e Ação 
Penal, em regime de mobilidade na categoria, no período compreendido 
entre 7 de janeiro de 2019 e 30 de setembro de 2019.

10 de janeiro de 2019. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia 
da Silva Dias Van Dunem.

311972224 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 1344/2019
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que as listas de classifica-
ção final dos procedimentos concursais de regularização extraordinária 
de vínculos precários, para ocupação de postos de trabalho na carreira e 
categoria de técnicos superiores, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções publicas por tempo indeterminado, publicitados na Bolsa de 
Emprego Público (BEP), com os códigos de oferta n.os OE201809/0562, 
OE201809/0566 e OE201809/0567, foram homologadas por meu des-
pacho de 29 de novembro de 2018 e 12 de dezembro de 2018, respeti-
vamente, tendo sido afixadas em local visível e público nas instalações 
desta Secretaria -Geral e na respetiva página eletrónica — https://sgmj.
justica.gov.pt/.

10 de janeiro de 2019. — O Secretário -Geral, Carlos José de Sousa 
Mendes.

311973237 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 894/2019
No uso da competência que me é atribuída pelo n.º 2 do artigo 19.º dos 

Estatutos da Caixa de Previdência do Ministério da Educação, aprovados 
pelo Decreto -Lei n.º 35781, de 5 de agosto de 1946, com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 193/97, de 29 de julho, e com base na proposta 
apresentada pela assembleia geral, através do ofício a que correspondeu 
o número de entrada 8014/2018 do meu Gabinete, do presidente da Mesa 
da Assembleia Geral que, por remissão expressa, passa a fazer parte 
integrante do presente despacho, nomeio para o cargo de presidente 
do conselho de administração da Caixa de Previdência do Ministé-
rio da Educação o Professor Doutor António Manuel Dias Farinha.

10 de janeiro de 2019. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues.

311972881 

 SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 1345/2019

Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos
Precários — Lista unitária de ordenação final

Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, e do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
torna -se público que foi homologada, por deliberação do Conselho Dire-
tivo, de 20 de dezembro de 2018, a lista unitária de ordenação final dos 



Diário da República, 2.ª série — N.º 16 — 23 de janeiro de 2019  3421

candidatos do procedimento concursal para preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, para o ACES 
Dão Lafões, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º OE 201809/0597, publicitado 
na Bolsa de Emprego Público, em 24 de setembro de 2018.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos encontra -se afixada 
nas instalações desta ARS, sitas na Alameda Júlio Henriques, e na sua 
página eletrónica (www.arscentro.min -saude.pt).

21 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo 
da ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311969074 

 Aviso n.º 1346/2019

Programa de Regularização Extraordinária
dos Vínculos Precários — Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos e para os efeitos, do n.º 1, do artigo 10.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, torna-se público que foi homologada, por deliberação 
do Conselho Diretivo, de 20 de dezembro de 2018, a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos, do procedimento concursal para 
preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de 
Técnico Superior, para o ACES Baixo Vouga, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
Aviso n.º OE 201809/0507, publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em 20 de setembro de 2018.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos encontra-se afixada 
nas instalações desta ARS, sito na Alameda Júlio Henriques e na sua 
página eletrónica (www.arscentro.min-saude.pt).

21 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311967779 

 Aviso n.º 1347/2019

Programa de Regularização Extraordinária
dos Vínculos Precários — Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos e para os efeitos, do n.º 1, do artigo 10.º da Lei 

n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, torna-se público que foi homologada, por deliberação 
do Conselho Diretivo, de 20 de dezembro 2018, a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, do procedimento concursal para preen-
chimento de um posto de trabalho na carreira de Técnico de Diagnóstico 
e Terapêutica, categoria de Técnico de 2.ª classe (Análises Clínicas e 
Saúde Pública), para o Departamento de Saúde Pública/Laboratório 
de Saúde Pública de Aveiro, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º OE 
201809/0508, publicitado na Bolsa de Emprego Público, em 21 de 
setembro de 2018.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos encontra-se afixada 
nas instalações desta ARS, sito na Alameda Júlio Henriques e na sua 
página eletrónica (www.arscentro.min-saude.pt).

21 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311968134 

 Aviso n.º 1348/2019

Programa de Regularização Extraordinária
dos Vínculos Precários — Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos e para os efeitos, do n.º 1, do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, 

de 29 de dezembro e do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
torna-se público que foi homologada, por deliberação do Conselho 
Diretivo, de 20 de dezembro de 2018, a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos, do procedimento concursal para preenchimento de cinco 
postos de trabalho, na carreira e categoria de Assistente Técnico, para 
o ACES Pinhal Interior Norte, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º OE 
201809/0492, publicitado na Bolsa de Emprego Público, em 19 de 
setembro de 2018.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos encontra-se afixada 
nas instalações desta ARS, sito na Alameda Júlio Henriques e na sua 
página eletrónica (www.arscentro.min-saude.pt).

21 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311969025 

 Aviso n.º 1349/2019

Programa de Regularização Extraordinária
dos Vínculos Precários — Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos e para os efeitos, do n.º 1, do artigo 10.º da Lei 

n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, torna-se público que foi homologada, por deliberação 
do Conselho Diretivo, de 20 de dezembro de 2018, a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos, do procedimento concursal para 
preenchimento de nove postos de trabalho, na carreira e categoria de 
Assistente Técnico, para o ACES Dão Lafões, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
Aviso n.º OE 201809/0571, publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em 21 de setembro de 2018.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos encontra-se afixada 
nas instalações desta ARS, sito na Alameda Júlio Henriques e na sua 
página eletrónica (www.arscentro.min-saude.pt).

21 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo 
da ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311969033 

 Deliberação n.º 108/2019

Deliberação de Alteração e Republicação do Regulamento
de Duração e Organização de Trabalho

na Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Considerando a necessidade de conciliar a concessão de dispensas 
mensais de serviço com a resposta às solicitações internas e externas, 
garantindo o número de trabalhadores indispensável ao normal fun-
cionamento dos serviços, e bem assim a uniformização de dispositi-
vos regulamentares congéneres no âmbito do Ministério da Saúde, 
o Conselho Diretivo, nos termos dos artigos 12.º, n.º 3, alínea a), e 
21.º, n.º 1, alínea h), da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua versão 
atual, aprova a alteração e republicação do Regulamento de Duração 
e Organização de Trabalho na Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P.

Assim, o artigo 8.º do referido Regulamento, aprovado pela Deli-
beração n.º 1733/2014, de 28 de agosto de 2014, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 172, de 8 de setembro de 2014, alterado e 
republicado pela Deliberação n.º 1358/2016, de 4 de agosto de 2016, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro 
de 2016, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 8.º

Dispensa mensal de serviço

1 — Aos trabalhadores com horário de trabalho flexível pode 
ser concedida dispensa de presença num dos períodos de presença 
obrigatória (plataformas fixas), uma vez por mês, a qual tem de ser 
previamente autorizada pelo superior hierárquico mediante justi-
ficação atendível e sujeita a compensação pelos trabalhadores no 
próprio mês.

2 — Aos trabalhadores com horário de trabalho rígido pode ser 
concedida dispensa de presença num dos períodos do dia, uma 
vez por mês e até ao limite de três horas e meia, a qual tem de ser 
previamente autorizada pelo superior hierárquico mediante justi-
ficação atendível e sujeita a compensação pelos trabalhadores no 
próprio mês.

3 — A dispensa ao serviço referida nos números anteriores não é 
acumulável com a de outro mês nem com o crédito de horas previsto 
no artigo 12.º»

27 de dezembro de 2018. — O Conselho Diretivo da ARS do Centro, I. P.: 
Dr.ª Rosa Reis Marques, presidente — Dr. Luís Manuel Militão Mendes 
Cabral, vogal — Dr. Mário Ruivo, vogal.
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Republicação do Regulamento de Duração
e Organização de Trabalho

na Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente Regulamento, doravante referido como Regulamento, 
estabelece os períodos de funcionamento e de atendimento da Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro, I. P. (ARSC, I. P.) e os regimes 
de prestação de trabalho e de horários de trabalho.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O Regulamento aplica -se aos trabalhadores que exercem fun-
ções na ARSC, I. P., independentemente da natureza e do vínculo das 
respetivas funções.

2 — O Regulamento é ainda subsidiariamente aplicável aos traba-
lhadores em funções públicas abrangidos por regimes específicos das 
respetivas carreiras profissionais.

3 — O Regulamento aplica -se aos serviços centrais da ARSC, I. P., 
bem como às unidades de intervenção local integradas na respetiva 
organização interna.

Artigo 3.º

Duração semanal de trabalho

1 — O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco 
horas.

2 — O período normal de trabalho diário tem a duração de sete horas, 
sem prejuízo de regimes de trabalho especial autorizados pelo Conselho 
Diretivo, nos termos em que a lei o permita.

3 — Não podem ser prestadas por dia mais de dez horas de trabalho, 
estando também vedada a prestação de mais de cinco horas de trabalho 
consecutivo.

4 — Salvo quando a modalidade do horário a praticar pelo trabalhador 
dispuser em sentido diverso, o período normal de trabalho é interrompido 
por um intervalo de descanso para almoço, de duração não inferior a 
uma hora nem superior a duas.

Artigo 4.º

Período de funcionamento e atendimento

1 — Em regra, o período de funcionamento dos serviços da ARSC, I. P., 
inicia -se às 8 horas e termina às 20 horas, nos dias úteis.

2 — O período de atendimento ao público é aprovado pelo Conselho 
Diretivo sob proposta dos serviços, no prazo de 30 dias após a publicação 
do presente Regulamento.

3 — Os períodos identificados nos números anteriores constam de 
mapa a afixar na entrada dos edifícios onde estão instalados os serviços 
da ARSC, I. P., e serão divulgados no respetivo sítio da Internet.

Artigo 5.º

Período de funcionamento e atendimento 
nas unidades de intervenção local

1 — Em regra, as unidades de intervenção local asseguram o res-
petivo período de funcionamento entre as 8 horas e as 20 horas nos 
dias úteis.

2 — O período de atendimento ao público das unidades de intervenção 
local é aprovado pelo Conselho Diretivo sob proposta dos serviços, no 
prazo de 30 dias após a publicação do presente Regulamento.

3 — Excetuam -se dos números anteriores as unidades com serviço 
de atendimento permanente e/ou internamento, as quais funcionam 
ininterruptamente 24 horas por dia.

4 — As unidades de intervenção local devem assegurar aos utentes 
a máxima acessibilidade possível, nomeadamente através do princípio 
de atendimento no próprio dia e marcação de consultas para hora deter-
minada, com flexibilidade organizativa dando resposta às necessidades 
do utente, das famílias e da comunidade.

5 — Os períodos de atendimento identificados nos números anteriores 
constam de mapa a afixar na entrada dos edifícios onde estão instaladas 
as unidades de intervenção local da ARSC, I. P., e serão divulgados no 
respetivo sítio da Internet.

Artigo 6.º

Deveres de assiduidade e de pontualidade

1 — Todas as entradas e saídas, incluindo o intervalo para o almoço, 
terão de ser registadas eletronicamente no sistema biométrico de con-
trolo de assiduidade.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior os trabalhadores 
que efetuam saídas em serviço durante os períodos da manhã e da tarde, 
enquanto no cumprimento da tarefa de transporte de bens ou documentos 
entre os serviços, bem como as ausências em serviço externo ou outras 
situações devidamente justificadas e validadas pelo respetivo superior 
hierárquico.

3 — Após a entrada, os funcionários não podem ausentar -se do serviço 
sem autorização do superior hierárquico respetivo, considerando -se falta 
injustificada sempre que se verifique a violação de tal regra.

4 — O registo nos terminais biométricos do sistema de controlo de 
assiduidade é estritamente pessoal.

5 — Os pedidos de justificação de faltas e de concessão de dispensas 
são apresentados em impressos próprios, visados pelo respetivo superior 
hierárquico e enviados ao serviço de pessoal competente.

6 — É considerada ausência ao serviço a falta de marcação de ponto 
não justificada pelo respetivo superior hierárquico.

7 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a falta de marcação 
do ponto no intervalo do almoço não justificada pelo respetivo superior 
hierárquico determina o desconto de uma hora e meia.

8 — A não marcação de ponto que ocorra por avaria ou não fun-
cionamento dos aparelhos de controlo ou ainda por erro ou lapso do 
trabalhador, é suprível pelo preenchimento e comunicação, através de 
impresso próprio, no prazo de dois dias úteis, a enviar ao serviço de 
pessoal competente no final do período mensal, devidamente visado 
pelo superior hierárquico.

Artigo 7.º

Isenção do horário de trabalho

1 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes e equiparados 
gozam de isenção de horário de trabalho.

2 — Nos casos previstos no número anterior, a isenção de horário 
de trabalho implica a não sujeição aos limites máximos dos períodos 
normais de trabalho.

3 — Podem ainda gozar de isenção de horário outros trabalhadores, 
mediante celebração de acordo escrito com a ARSC, I. P., desde que 
tal isenção seja admitida por lei ou por instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho.

4 — Nos casos previstos no n.º 3, a isenção reveste a modalidade da 
observância dos períodos normais de trabalho.

5 — Os trabalhadores que gozem de isenção de horário de trabalho 
estão vinculados à observância do dever de assiduidade e ao cumpri-
mento da duração semanal de trabalho estabelecida.

Artigo 8.º

Dispensa mensal de serviço

1 — Aos trabalhadores com horário de trabalho flexível pode 
ser concedida dispensa de presença num dos períodos de presença 
obrigatória (plataformas fixas), uma vez por mês, a qual tem de ser 
previamente autorizada pelo superior hierárquico mediante justi-
ficação atendível e sujeita a compensação pelos trabalhadores no 
próprio mês.

2 — Aos trabalhadores com horário de trabalho rígido pode ser 
concedida dispensa de presença num dos períodos do dia, uma 
vez por mês e até ao limite de três horas e meia, a qual tem de 
ser previamente autorizada pelo superior hierárquico mediante 
justificação atendível e sujeita a compensação pelos trabalhadores 
no próprio mês.

3 — A dispensa ao serviço referida nos números anteriores não é 
acumulável com a de outro mês nem com o crédito de horas previsto 
no artigo 12.º
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CAPÍTULO II

Horário de trabalho

Artigo 9.º

Modalidades de horário de trabalho

1 — Em regra, a modalidade normal de horário de trabalho diário 
praticado nos serviços da ARSC, I. P. é a de horário flexível.

2 — Tendo em conta a natureza e a complexidade das diferentes 
atividades desenvolvidas nos serviços da ARSC, I. P., e por motivos de 
conveniente organização do serviço, podem ser adotadas, entre outras 
legalmente previstas, as modalidades de horário de trabalho seguintes, 
sujeitas a autorização pelo Conselho Diretivo:

a) Horário rígido;
b) Horário desfasado;
c) Jornada contínua;
d) Trabalho por turnos.

Artigo 10.º

Horário flexível

1 — O regime de trabalho com flexibilidade de horário consiste na 
faculdade conferida ao trabalhador de gerir os seus tempos de trabalho, 
escolhendo, dentro dos limites estabelecidos nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º, 
as horas de início e termo do período normal de trabalho.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, estabelecem -se os 
seguintes dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas):

a) Das 10 horas às 12 horas;
b) Das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos.

3 — Fora dos períodos de presença obrigatória, o restante tempo de 
trabalho deve ser prestado no respeito pela normal e eficaz operaciona-
lidade do serviço entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos, no período 
da manhã, e entre as 14 e as 17 horas e 30 minutos, no período da tarde, 
em termos a articular com a hierarquia, com exceção dos serviços pres-
tadores de cuidados de saúde.

4 — O trabalho deve ser interrompido entre os períodos de presença 
obrigatória por um só intervalo de descanso de duração não inferior a 
uma hora nem superior a duas.

5 — O período de aferição do cumprimento da duração do trabalho 
é mensal.

6 — O regime de horário flexível não dispensa o trabalhador de 
comparecer no respetivo local de trabalho, sempre que seja convocado 
para tal, dentro do período normal de funcionamento do serviço.

7 — Consideram -se tempo de trabalho as ausências justificadas nos 
termos legais aplicáveis entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos, no 
período da manhã, e entre as 14 e as 17 horas e 30 minutos, no período 
da tarde.

Artigo 11.º

Regime de compensação

1 — No horário flexível é permitido o regime de compensação dos 
tempos de trabalho entre os dias de funcionamento da unidade ou ser-
viço, fora das plataformas fixas, desde que não seja afetado o normal e 
regular funcionamento do serviço.

2 — A compensação é realizada mediante o alargamento ou a redução 
do período normal de trabalho diário, respeitando os limites máximos 
legalmente previstos, devendo mostrar -se efetuada no final do período 
de aferição, conforme o disposto no número seguinte.

3 — Para efeitos do número anterior, o período de aferição a utilizar 
é o mensal, sendo o número de horas semanais a prestar de quarenta.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as ausências 
injustificadas ao serviço durante os períodos das plataformas fixas não 
são suscetíveis de compensação, determinando a sua ocorrência a perda 
da retribuição correspondente ao período de ausência, que não é contado 
na antiguidade do trabalhador.

5 — A justificação de ausência ao serviço durante os períodos das 
plataformas fixas pode ser assumida pelo superior hierárquico respetivo 
em casos excecionais e devidamente fundamentados.

6 — Mediante prévia decisão do Conselho Diretivo, pode ser con-
cedida a compensação especial no caso de trabalhador, cuja presença, 
com caráter excecional, em dias ou horas de descanso, tenha sido im-
prescindível para o regular funcionamento do serviço.

7 — O saldo de tempo negativo mensal não justificado nos termos 
das disposições legais aplicáveis dá lugar à marcação de meia falta 
por cada período igual ou inferior a quatro horas, com correspondente 
redução remuneratória.

8 — A justificação do saldo de tempo negativo mensal pode ser as-
sumida pelo superior hierárquico respetivo em casos excecionais e 
devidamente fundamentados.

9 — As faltas a que se refere o n.º 7 são reportadas ao último dia ou 
dias do período de aferição a que o débito respeita.

Artigo 12.º

Crédito de horas

1 — Mediante autorização prévia do superior hierárquico, o eventual 
saldo positivo apurado e visado no final do mês, que ocorra por motivo 
de anormal acumulação de serviço ou de tarefa excecional e que não 
tenha sido possível compensar no próprio mês, pode ser considerado 
como crédito a ser utilizado no mês seguinte até ao máximo de período 
igual à duração média diária do trabalho.

2 — O crédito previsto no número anterior deve ser gozado em frações 
máximas diárias de três horas e meia e não pode, em caso algum, afetar 
o regular e eficaz funcionamento do serviço.

Artigo 13.º

Horário rígido

1 — O horário rígido consiste na prestação de trabalho de sete horas 
diárias e trinta e cinco horas semanais e decorre entre as 9 horas e as 
12 horas e 30 minutos, no período da manhã, e entre as 14 e as 17 horas 
e 30 minutos, no período da tarde.

2 — A modalidade de horário rígido é suscetível de compensação 
diária até ao máximo de trinta minutos, em caso de atraso.

Artigo 14.º

Horário desfasado

1 — A modalidade de horário desfasado caracteriza -se por, embora 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitir horas 
fixas diferentes de entrada e saída, serviço a serviço ou para determinado 
grupo ou grupos de pessoal.

2 — É permitida a prática de horário desfasado nos setores em que, 
pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência per-
manente a outros serviços, com períodos de funcionamento muito di-
latados.

Artigo 15.º

Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, excetuando um único período de descanso não 
superior a trinta minutos que, para todos os efeitos, se considera tempo 
de trabalho.

2 — Esta modalidade ocupa, predominantemente, um dos períodos 
do dia e determina uma redução do período normal de trabalho de 
trinta minutos.

3 — A modalidade de jornada contínua é suscetível de compensação 
diária até ao máximo de trinta minutos, em caso de atraso.

4 — A jornada contínua aplica -se excecionalmente e a título provi-
sório, sendo sujeita a reavaliação anual.

5 — Esta modalidade pode ser autorizada nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor, com filhos até à idade de doze anos ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, ou tutor, nas mesmas condições dos traba-
lhadores progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, tutor ou pessoa a quem foi deferida a con-
fiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou a 
pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.
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6 — O tempo máximo de trabalho seguido, em jornada contínua, não 
pode ter uma duração superior a cinco horas.

Artigo 16.º
Formalidades do regime de jornada contínua

1 — A requerimento dos interessados, devidamente fundamentado, 
pode o Conselho Diretivo, mediante parecer favorável do respetivo 
superior hierárquico, autorizar a prestação de trabalho na modalidade 
de jornada contínua.

2 — O requerimento a que se refere o número anterior deve ser ela-
borado com a antecedência mínima de 30 dias e conter as seguintes 
menções:

a) Prazo de duração do regime, não superior a um ano, sem prejuízo 
do disposto no n.º 3 do presente artigo;

b) Período diário pretendido.

3 — A prorrogação da prestação de trabalho nesta modalidade, esgo-
tado o prazo inicialmente estipulado, está sujeita aos requisitos materiais 
e formais da sua concessão.

Artigo 17.º
Trabalho por turnos

1 — O trabalho por turnos consiste na organização do trabalho em 
equipa em que os trabalhadores ocupem, sucessivamente, os mesmos 
postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo rotativo, 
que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica que podem 
executar o trabalho a horas diferentes no decurso de um dado período 
de dias ou semanas.

2 — Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sempre que 
o período de funcionamento do órgão ou serviço ultrapasse os limites 
máximos do período normal de trabalho.

3 — A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os 
limites máximos dos períodos normais de trabalho.

4 — A prestação de trabalho de cada turno deve obedecer às seguintes 
regras:

a) Os turnos são rotativos, estando o respetivo pessoal sujeito à sua 
variação regular;

b) Nos serviços de funcionamento permanente não podem ser pres-
tados mais de seis dias consecutivos de trabalho;

c) As interrupções a observar em cada turno devem obedecer ao prin-
cípio de que não podem ser prestadas mais de cinco horas de trabalho 
consecutivo;

d) As interrupções destinadas a repouso ou refeição, quando não 
superiores a 30 minutos, consideram -se incluídas no período de trabalho;

e) O dia de descanso semanal deve coincidir com o domingo, pelo 
menos uma vez em cada período de quatro semanas;

f) A mudança de turno só pode ocorrer após o dia de descanso.

5 — Deve haver registo separado dos trabalhadores incluídos em 
cada turno, apresentado em impressos próprios, visados pelo respetivo 
superior hierárquico e enviados ao serviço de pessoal competente.

Artigo 18.º
Regimes de trabalho especiais

Por autorização do Conselho Diretivo, mediante requerimento apre-
sentado pelo trabalhador, podem ser fixados horários de trabalho especí-
ficos, nas situações previstas na lei e nos instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho aplicáveis, nomeadamente:

a) Para a proteção da parentalidade;
b) Para os trabalhadores estudantes;
c) Para os trabalhadores a tempo parcial;
d) No interesse do trabalhador, depois de ouvido o superior hierár-

quico, sempre que circunstâncias relevantes e devidamente fundamen-
tadas o justifiquem.

Artigo 19.º
Controlo e registo de assiduidade e pontualidade

1 — A verificação do cumprimento dos deveres de assiduidade e pon-
tualidade é feita através do sistema de registo biométrico, competindo o 
seu controlo aos superiores hierárquicos, relativamente aos trabalhadores 
que tiverem sob a sua dependência funcional.

2 — A falta de registo nos terminais biométricos do sistema de 
controlo de assiduidade é considerada como ausência ao serviço, 
devendo a respetiva falta ser justificada nos termos da legislação 
aplicável.

3 — O cômputo das horas de trabalho prestado por cada trabalhador 
será assegurado mensalmente pelo serviço de pessoal competente, 
com base nas marcações efetuadas, informações e justificações 
apresentadas por cada responsável hierárquico relativamente aos 
trabalhadores sob a sua dependência, sendo registado em mapas de 
assiduidade.

4 — A justificação das faltas e a regularização da marcação de 
ponto devem ser feitas em impressos apropriados, devidamente vi-
sados pelo superior hierárquico e entregues no serviço de pessoal 
competente.

5 — Em caso de ausência de sistema de registo biométrico de controlo 
de assiduidade, o cômputo das horas de serviço prestadas por cada traba-
lhador é registado em mapas de assiduidade, que são distribuídos pelas 
diversas unidades orgânicas até final do mês anterior a que se referem, 
e devolvidos, devidamente visados pelo respetivo superior hierárquico, 
até ao dia 10 do mês seguinte.

Artigo 20.º
Infrações

O incumprimento das normas previstas no Regulamento, assim como 
qualquer ação destinada a subverter o princípio unipessoal do registo 
de entradas e saídas, é considerado infração disciplinar cometida pelos 
seus autores, e sujeito ao regime disciplinar aplicável aos trabalhadores 
em funções públicas.

CAPÍTULO III

Trabalho Suplementar

Artigo 21.º
Noção

É considerado trabalho suplementar aquele que for realizado fora 
do horário de trabalho, quer nos dias úteis, quer nos dias de descanso 
obrigatório, complementar ou em feriados.

Artigo 22.º
Limites

1 — O trabalho suplementar só pode ser prestado quando o serviço 
tenha que fazer face a situações excecionais e transitórias de acréscimo 
de trabalho e deve, salvo casos de urgência devidamente justificados, 
ser previamente autorizado pelo Conselho Diretivo.

2 — O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado nas 
condições previstas no número anterior é de 150 horas.

Artigo 23.º
Registo

1 — O trabalho suplementar deve ser sempre registado nos termos 
legalmente previstos.

2 — O registo das horas de trabalho suplementar deve ser efetuado 
pelo trabalhador e visado pelo respetivo superior hierárquico, devendo 
sempre conter a fundamentação expressa para a sua prestação.

Artigo 24.º
Descanso compensatório e acréscimo remuneratório

A prestação de trabalho suplementar confere direito ao descanso 
compensatório e acréscimos remuneratórios legalmente previstos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 25.º
Impressos

1 — Os impressos referidos no presente Regulamento são elaborados 
pelo serviço competente e aprovados pelo Conselho Diretivo no prazo 
de 30 dias a contar da sua publicação.
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 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 109/2019
Nos termos e para efeitos dos números 6, 9, 10 e 11, todos do artigo 21.º 

da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.º 51/2005, de 
30 de agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 dezembro, n.º 3 -B/2010, de 28 de 
abril, n.º 64/2011, de 22 de dezembro, n.º 68/2013, de 29 de agosto e 
n.º 128/2015, de 3 de setembro, e de acordo com a proposta apresentada 
pelo Júri designado para o procedimento concursal de recrutamento para 
ocupar o cargo de direção intermédia de 2.º grau desta Administração 
Regional, correspondente à Unidade prevista no artigo 6.º da Portaria 
n.º 156/2012, de 22 de maio, que aprovou os Estatutos da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, I. P., deliberou o Conselho Diretivo, em 
reunião datada de 31.10.2018, designar o Eng.º Rui Jorge Baptista Con-
ceição Graça, para o cargo de Coordenador do Gabinete de Instalações e 
Equipamentos, atendendo a que se apresentou como o candidato melhor 
classificado, tendo demonstrado elevada capacidade de motivação, lide-
rança, comunicação e relacionamento interpessoal, elevada capacidade 
de organização e orientação para os resultados e demonstrado elevada 
capacidade na resolução de problemas e conflitos, fatores que se desejam 
no exercício de funções do cargo a prover.

Mais deliberou que esta nomeação produza os seus efeitos a 26 de 
novembro de 2018.

Síntese curricular

Dados pessoais:
Naturalidade — S. Jorge de Arroios, Lisboa;
Nacionalidade — Portuguesa;
Data de Nascimento — 12 de fevereiro de 1975.

Habilitações académicas:
Mestrado em Planeamento e Projeto Urbano — grau concedido pela 

Faculdade de Arquitetura e Faculdade de Engenharia da Universidade 
de Porto

Diploma de Formação Avançada em Urbanística e Gestão do Ter-
ritório, pelo Instituto Superior Técnico — Universidade Técnica de 
Lisboa.

Licenciatura em Engenharia do Território, pelo Instituto Superior 
Técnico — Universidade Técnica de Lisboa;

Experiência profissional:

De 1 de junho de 2013 a 25 de novembro de 2018, Técnico Superior 
na Câmara Municipal de Loulé, e Coordenador da Linha Municipal de 
Emergência “Loulé 24 horas” (desde 1 de novembro de 2014);

De 6 de dezembro de 2012 a 31 de maio de 2013, Adjunto de Opera-
ções Distrital, no Comando Distrital de Operações de Socorro de Faro, 
da Autoridade Nacional de Proteção Civil;

De 10 de março de 2011 a 5 de dezembro de 2012, 2.º Comandante 
Operacional Distrital, em regime de substituição, do Comando Distrital 
de Operações de Socorro de Faro da Autoridade Nacional de Proteção 
Civil;

De 1 de maio de 2010 a 9 de março de 2011, Adjunto de Operações 
Distrital, no Comando Distrital de Operações de Socorro de Faro, da 
Autoridade Nacional de Proteção Civil;

De janeiro de 2005 a abril de 2010, Técnico Superior na Câmara 
Municipal de Loulé, Departamento de Administração do Território;

De janeiro a dezembro 2004, Técnico Superior na Câmara Municipal 
de Lisboa, Departamento de Desporto;

De agosto a outubro de 2000, ONG “Ajuda Internacional — Cidadãos 
Sem Fronteiras” — Instalação do 1.º Centro Cultural de Língua Portu-
guesa de Bissau na República da Guiné  -Bissau.

Formação contínua:

“EUE — SIG na Administração Local”, ESRI Portugal, 2018
“Projetista de Segurança Contra Incêndios Edifícios 1.ª e 2.ª Categoria 

de Risco”, Training House, 2018;
“Specialization for Safety and Security Instructors”, International 

Foundation of Safety and Security Sciences, 2018;
“Métodos e Ferramentas de Avaliação de Risco em Emergências”, 

International Foundation of Safety and Security Sciences, 2018;
“Auditorias Internas e Sistemas de Gestão”, 2017;
“Introduction to Disaster Risk Management” — World Bank Insti-

tute, 2012;
“Operacionalização e Gestão de Postos de Comando” — ANPC, 

maio 2011;
“Técnicas de Apoio à Decisão”, ministrado pela Escola Nacional de 

Bombeiros, março 2011;
Sistemas de Informação Geográfica, ministrado pela ESRI Por-

tugal — ARCGIS 9.3 — nível II e nível III (em 2009), e ARCGIS 
8.3 — nível I e nível II (em 2004);

“Elementos Básicos de Gestão Estratégica para o Desenvolvimento 
Local e Regional”, ministrado pelo ILPES — UN, Instituto Latino-
-Americano e do Caribe de Planeamento Económico e Social — Nações 
Unidas (em 2006);

Comunicações apresentadas/Publicações:

“Vulnerability Identity (V.ID) for the Algarve coastal municipalities 
subjected to coastal oil spill accidents”, junho 2016;

“Portuguese Civil Protection”, Safe Communities Algarve, junho 
2013;

“Simulador do Risco Sísmico e Tsunamis do Algarve — Uma fer-
ramenta de apoio à Decisão”, Iº Jornadas Internacionais de Busca e 
Salvamento — Loulé, março 2011

“Simulador do Risco Sísmico e Tsunamis do Algarve — Uma fer-
ramenta de apoio à Decisão”, 4.ª Seminário — A Proteção Civil e 
Comunidade” — Loulé, novembro 2010

“Instrumentos de Gestão Territorial: Dividir para Reinar” na 4.ª Se-
mana da Tecnologia da Universidade do Algarve (UALG);

“A presença do Associativismo Desportivo da Toponímia de Lisboa” 
nas V Jornadas de Toponímia organizadas pela C. M. de Lisboa.

Costa, J. P., Pinto, P., Graça, R. (2003) “Modelos de Desenvolvimento 
para a Área Metropolitana de Lisboa”, IST.

Louvor:

Louvor n.º 598/2013 publicado no Diário da República n.º 123, de 
28 de junho de 2013, concedido pelo Presidente da Autoridade Nacional 
de Proteção Civil, Major -General Manuel Mateus Couto.

19 de dezembro de 2018. — A Vogal do Conselho Diretivo da 
Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Josélia Maria Gomes 
Mestre Gonçalves.

311945179 

2 — Até à aprovação dos impressos referidos no número anterior, 
quaisquer justificações de faltas, regularizações da marcação de ponto, 
concessões de dispensa ou registos de turno devem ser apresentados em 
impressos ou formulários vigentes ou declarações simples visadas pelo 
respetivo superior hierárquico.

Artigo 26.º
Regime Subsidiário

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no Regulamento 
aplicam -se as disposições estabelecidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, demais legislação aplicável, e as constantes dos instrumentos de 
regulamentação coletiva vigentes.

Artigo 27.º
Interpretação

As dúvidas ou omissões resultantes da aplicação do Regulamento 
são resolvidas por deliberação do Conselho Diretivo, respeitando a 
legislação em vigor.

Artigo 28.º
Norma revogatória

É revogado o Capítulo VIII do Regulamento Interno aprovado pela 
Deliberação n.º 754/2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 80, de 26 de abril de 2010.

Artigo 29.º
Entrada em vigor

O Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

311972249 



3426  Diário da República, 2.ª série — N.º 16 — 23 de janeiro de 2019 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 895/2019

O Decreto -Lei n.º 74/2013, de 4 de junho, veio estabelecer um me-
canismo regulatório tendente a assegurar o equilíbrio da concorrência 
no mercado grossista de eletricidade em Portugal, que visando anular as 
distorções que possam resultar de eventos externos ao referido mercado, 
evite o seu funcionamento anómalo e as repercussões daí advenientes 
para os consumidores portugueses.

Esse mecanismo estabelece a compensação entre o aumento dos 
preços médios de eletricidade no mercado grossista em Portugal 
decorrente de eventos externos que proporcionem benefícios não 
esperados nem expectáveis para os produtores portugueses e a cor-
respondente dedução no âmbito da repartição dos Custos de Interesse 
Económico Geral (CIEG) pelos produtores de energia elétrica em 
regime ordinário e outros produtores que não estejam enquadrados 
no regime de remuneração garantida, no âmbito da Tarifa de Uso 
Global de Sistema.

Um dos eventos externos identificados pela ERSE como tendo impacto 
no funcionamento do Mercado Ibérico de Eletricidade (MIBEL) e que 
justificou, em certa medida, a criação deste mecanismo em 2013, foram 
as medidas com incidência fiscal sobre os centros eletroprodutores em 
Espanha que influenciam o preço do mercado e as receitas dos diferentes 
produtores portugueses.

As referidas medidas, que constituíam um evento extramercado ao 
Sistema Elétrico Nacional (SEN) a corrigir no âmbito do mecanismo 
plasmado no citado Decreto -Lei n.º 74/2013, foram recentemente 
suspensas por um período de 6 meses, a contar de 1 de outubro de 
2018.

Assim, de modo a garantir a permanente adaptação e harmonização 
da atividade regulatória ao nível nacional, importa ajustar o valor do 
parâmetro que representa o impacte das medidas e eventos extramer-
cado registados no âmbito da União Europeia na formação dos preços 
médios da eletricidade no MIBEL em conformidade com as alterações 
verificadas em Espanha.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 74/2013, 

de 4 de junho, e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.º da Portaria n.º 288/2013, 
de 20 de setembro, alterada pela Portaria n.º 225/2015, de 30 de julho, 
determino o seguinte:

1 — É definido um valor unitário nulo do parâmetro PemUE, a apli- ts

car ao período correspondente à suspensão das medidas de incidência 
fiscal em Espanha, identificadas pela Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos (ERSE) como tendo impacte na formação dos preços médios 
da eletricidade no mercado grossista em Portugal.

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

14 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado da Energia, João 
Saldanha de Azevedo Galamba.

311980373 

disposições normativas que lhes eram aplicáveis em 31 de dezembro 
de 2008, sendo aplicável o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º 
da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas aprovada em Anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como no n.º 11 do artigo 28.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, por despacho 
de 14 de janeiro de 2019 da Vogal do Conselho Diretivo da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P., Ana Teresa Perez, no âmbito da de-
legação de competências constantes da subalínea i) da alínea b) do 
ponto 3.1 da Deliberação n.º 821/2018, de 27 de junho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 142 de 25 de julho, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do 
presente aviso na BEP, concurso externo de ingresso, para admissão a 
estágio de ingresso com vista ao futuro provimento de 5 (cinco) postos 
de trabalho da carreira de Vigilante da Natureza.

2 — O presente procedimento concursal foi autorizado pelo Despacho 
n.º 966/2018/SEAP, de 14 de setembro de 2018, de S. Ex.ª a Secretária de 
Estado da Administração e do Emprego Público, ao abrigo do disposto 
no artigo 30.º, n.º 5, da LTFP, podendo ser opositores trabalhadores com 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
por tempo determinado ou determinável ou sem constituição prévia de 
relação jurídica de emprego público.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

4 — Prazo de validade: o concurso visa exclusivamente ocupação 
dos postos de trabalho indicados, caducando com o seu preenchi-
mento.

5 — Legislação aplicável: o presente concurso regula -se pelos se-
guintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho;
Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas aprovada em Anexo à 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), com especial referência para a 
alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º Artigo 28.º, n.º 11, da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 
6 de abril;

Decreto -Lei n.º 470/99, de 06 de novembro;
Código do Procedimento Administrativo.

6 — Área e conteúdo funcionais: Os Vigilantes da Natureza assegu-
ram, nas respetivas áreas de atuação do serviço, funções de vigilância, 
fiscalização e monitorização relativas ao ambiente e recursos naturais, 
nomeadamente no âmbito do domínio hídrico, do património natural e 
da conservação da natureza, competindo  -lhes especialmente as ações 
definidas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 470/99, de 06 de 
novembro.

7 — Remuneração, local e condições de trabalho:
7.1 — A remuneração a auferir é a correspondente ao índice 187 

da tabela do regime geral da função pública, de acordo com o n.º 3 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 470/99, de 06 de novembro.

7.2 — Os estagiários têm direito ao abono de suplemento de risco, 
fixado nos termos do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 470/99, 
de 06.11.

7.3 — Locais de trabalho (do requerimento de admissão a concurso 
tem de constar a referência respetiva):

Referência A (2 postos de trabalho): Domicílio necessário na área 
geográfica de atuação da Divisão do Oeste, Lezíria e Médio Tejo da 
Administração da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste.

Referência B (3 postos de trabalho): Domicílio necessário na área 
geográfica de atuação da Divisão do Tejo Interior da Administração da 
Região Hidrográfica do Tejo e Oeste.

7.4 — As demais condições de trabalho e os benefícios sociais são 
os genericamente vigentes para os funcionários da Administração Pú-
blica.

8 — Condições de candidatura:
8.1 — Só podem ser admitidos a concurso os candidatos que reúnam, 

cumulativamente, até ao termo do prazo para a apresentação das candi-
daturas, os seguintes requisitos:

8.1.1 — Requisitos gerais de admissão nos termos do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente exigidas 

para o desempenho do cargo;

 Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Aviso n.º 1350/2019

Concurso externo de ingresso, para admissão a estágio 
de ingresso com vista ao futuro provimento de 5 (cinco) postos 

de trabalho da carreira de Vigilante da Natureza

1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 470/99, de 6 de novembro, do 
n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e ao 
abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho (LTFP), que dispõe que os procedimentos concursais das 
carreiras que ainda não tenham sido objeto de extinção, revisão ou 
de decisão de subsistência, designadamente as de regime especial 
e os corpos especiais, se regem, até à sua extinção ou revisão, pelas 
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d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.1.2 — Requisitos especiais de admissão nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 470/99, de 6 de novembro:

a) Possuir adequado curso tecnológico do ensino secundário ou curso 
equiparado. Serão considerados como cursos equiparados a curso tec-
nológico do ensino secundário, nomeadamente, os cursos profissionais 
adequados que confiram certificado de qualificação profissional de 
nível III da CEE.

b) Possuir carta de condução;
c) Ter menos de 30 anos à data em que termine o prazo para a apre-

sentação das candidaturas.

9 — Métodos de seleção: no presente concurso serão utilizados os 
seguintes métodos de seleção:

a) Prova de conhecimentos (gerais e específicos), com carácter eli-
minatório;

b) Exame psicológico de seleção (EPS), com caráter eliminatório;
c) Entrevista profissional de seleção (EPRS), sem caráter eliminatório.

9.1 — Prova de conhecimentos (PC): é composta por duas partes, 
prova de conhecimentos gerais e prova de conhecimentos específicos, 
revestirá natureza teórica e forma escrita, com a duração total de 1 hora 
e 30 minutos.

9.1.1 — A prova de conhecimentos gerais (PCG) incidirá sobre os 
seguintes temas e legislação:

Orgânica e Estatutos da APA;
Contrato de trabalho em funções públicas;
Código do Procedimento Administrativo;
Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março — Aprova a Lei Orgânica 

da Agência Portuguesa do Ambiente I. P.;
Portaria n.º 108/2013, de 15 de março — Aprova os Estatutos da 

Agência Portuguesa do Ambiente I. P;
Despacho n.º 7714/2013, de 6 de junho de 2013 — Criação das uni-

dades orgânicas flexíveis;
Despacho n.º 6677/2015, 8 de junho de 2015 — Extingue a Divi-

são de Análise Económica do Departamento de Estratégias e Análise 
Económica e, em simultâneo, cria na dependência do Departamento 
de Gestão e Licenciamento Ambiental, a Divisão de Licenciamento 
Único do Ambiente;

Despacho n.º 5271/2013, 11 de abril de 2013 — Cria na dependência 
do Presidente do Conselho Diretivo da APA, I. P., a Equipa Multidis-
ciplinar de Auditoria Interna e a Equipa do Laboratório de Referência 
do Ambiente;

Despacho n.º 5894/2016, 21 de abril de 2016 — Extingue a Di-
visão de Prospetiva e Estratégias do Departamento de Estratégias e 
Análise Económica e, em simultâneo, cria na dependência da Ad-
ministração da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste, a Divisão do 
Tejo Interior;

Despacho n.º 12572/2014, 6 de outubro de 2014 — Extingue o Gabi-
nete de Licenciamento e de Utilização do Domínio Hídrico e, em simul-
tâneo, cria na dependência da Administração da Região Hidrográfica do 
Tejo e Oeste, a Divisão do Oeste, Lezíria e Médio Tejo;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho;

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro (alterado pelos seguintes diplomas: Declaração de Re-
tificação n.º 21/2009, de 18 de março; Lei n.º 105/2009, de 14 de 
setembro; Lei n.º 53/2011, de 14 de outubro; Lei n.º 23/2012, de 
25 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 38/2012, 
de 23 de julho; Lei n.º 47/2012, de 29 de agosto; Lei n.º 69/2013, 
de 30 de agosto; Lei n.º 27/2014, de 8 de maio e Lei n.º 55/2014, 
de 25 de agosto);

Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro.

9.1.2 — A prova de conhecimentos específicos (PCE) incidirá sobre 
os seguintes temas, legislação e bibliografia:

a) Conceitos básicos de ecologia aplicada à conservação ambiental;
b) Perspetiva geográfica e ecológica do País;
c) Sistema nacional de áreas classificadas;
d) Gestão de áreas protegidas e outras áreas classificadas;

e) Conhecimentos básicos de topografia. Conceito de bacia hidro-
gráfica.

f) Noções gerais sobre obras hidráulicas, seu funcionamento e medição 
de caudais. Fontes de poluição;

g) Conceitos básicos de qualidade da água e poluição, recolha de 
amostras, domínio público hídrico;

h) Conhecimentos sobre licenciamento e fiscalização no âmbito da 
atividade dos serviços.

Legislação:
“Conhecimentos sobre licenciamento e fiscalização no âmbito da ati-

vidade dos serviços.”: para além do disposto no Decreto -Lei n.º 470/99, 
de 06 de novembro (unifica e reestrutura as carreiras de vigilante da na-
tureza e de guarda da natureza dos quadros do Ministério do Ambiente), 
os poderes de fiscalização dos Vigilantes da Natureza são exercidos ao 
abrigo e no âmbito dos seguintes diplomas:

Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada e republicada pela Declara-
ção de Retificação n.º 70/2009, de 01 de outubro, pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de agosto e pela Lei n.º 114/2015, de 28 de agosto, que aprova a 
Lei  -Quadro das Contraordenações Ambientais.

Decreto -Lei n.º 75/2015, de 11 de maio que aprova o Regime de 
Licenciamento Único de Ambiente (LUA), que visa a simplificação dos 
procedimentos dos regimes de licenciamento ambientais, regulando o 
procedimento de emissão do Título Único Ambiental (TUA).

Decreto -Lei n.º 108/2009, de 15 de maio, estabelece as condições de 
acesso e de exercício da atividade das empresas de animação turística e 
dos operadores marítimo  -turísticos.

Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 239/2012, de 2 de novembro: Regime Jurídico da Reserva Ecológica 
Nacional;

Bibliografia: a disponível em www.apambiente.pt

9.1.3 — A nota final da prova de conhecimentos (gerais e específi-
cos) resultará da média aritmética simples das classificações obtidas 
em cada um das partes em que se divide a prova, valorizadas na escala 
de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que venham a obter 
classificação inferior a 9,5 valores.

Assim:

PC = PCG + PCE/2

sendo:
PC = Prova de conhecimentos (PC)
PCG = Prova de conhecimentos gerais (PCG)
PCE = Prova de conhecimentos específicos (PCE)

9.2 — Exame Psicológico de Seleção
9.2.1 — O exame psicológico de seleção nos termos do disposto no 

n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, visa ava-
liar as capacidades e as características de personalidade dos candidatos 
através da utilização de técnicas psicológicas, visando determinar a sua 
adequação à função.

9.2.2 — Ao exame psicológico de seleção são atribuídas as seguintes 
menções qualitativas:

Favorável preferencialmente, Bastante favorável, Favorável, Com 
reservas e Não favorável, correspondendo  -lhes as classificações de 20, 
16, 12, 8 e 4 valores, respetivamente.

9.3 — Entrevista profissional de seleção (EPRS)
9.3.1 — A entrevista profissional de seleção (EPRS), conforme o 

disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, 
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

9.3.2 — Os critérios da entrevista profissional de seleção constam 
de ata do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos, 
sempre que solicitada.

9.4 — Valoração dos métodos de seleção e classificação final: Na 
valoração dos métodos de seleção referidos é utilizada a escala de 0 a 
20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, sendo a 
classificação final obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

CF = PC*0,35 + EPS*0,30 + EPRS*0,35

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Exame Psicológico de Seleção
EPRS = Entrevista Profissional de Seleção
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sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o 
tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utili-
zar no processo de seleção, nos termos do diploma mencionado; 
identificando -se que a quota ao abrigo daquele diploma é de 1 (um) 
posto de trabalho.

12.7 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

12.8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a entrega 
de documentos falsos implica, para além da exclusão do concurso ou do 
não provimento, a participação à entidade competente para procedimento 
disciplinar e penal, conforme os casos.

12.9 — A não apresentação dos documentos solicitados no presente 
aviso de abertura determina a exclusão do concurso, nos termos do n.º 7 
do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

13 — A publicitação da relação dos candidatos admitidos e a notifi-
cação dos candidatos excluídos efetuar -se -á nos termos dos artigos 33.º 
e 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, sendo também admitido 
a notificação por meio de correio eletrónico para o endereço eletrónico 
identificado pelo candidato na declaração;

14 — A data, hora e local de realização dos métodos de seleção serão 
notificados aos candidatos, nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de julho;

15 — Candidatos aprovados e excluídos:
Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o incumprimento 

dos requisitos gerais e especiais mencionados no presente Aviso, 
sem prejuízo dos demais requisitos, legal ou regulamentarmente 
previstos. Constituem ainda motivos de exclusão a não comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção 
de uma valoração inferior a 9,5 valores em qualquer método de se-
leção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção 
seguinte.

16 — A lista da classificação final será publicitada de acordo com 
o disposto no artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11de julho, 
após as diligências a realizar nos termos do artigo 38.º do mesmo 
diploma.

17 — O Júri terá a seguinte constituição:

Presidente: Licenciado Ilídio José Gomes Loução, Administrador 
da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste, substituído nas suas faltas ou 
impedimentos pela primeira vogal efetiva.

1.º Vogal efetivo: Licenciada Catarina Alexandra Patriarca Ferreira 
Guadalpi, Técnica Superior

2.º Vogal efetivo: Licenciado Rui Manuel Caneira Pereira, Técnico 
Superior

1.º Vogal suplente: Licenciada Elsa Maria Ruas Brito Correia Guerra, 
Técnico Superior

2.º Vogal suplente: Licenciada Hirondina Alves da Silva Simões, 
Técnica Superior.

18 — Regime de estágio: O estágio, com carácter probatório, terá 
a duração de um ano e integrará a frequência de cursos de formação 
relacionados com as funções a exercer, obedecendo ao disposto no 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 470/99, de 06 de novembro.

Caso não venha a ser decidida alteração na sua constituição, o júri do 
estágio será o do presente concurso.

19 — Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente 
aviso, o concurso rege -se pelas disposições constantes do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e demais legislação em vigor sobre 
a matéria.

20 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil subsequente à publicação no Diário 
da República, na página eletrónica da APA, I. P. (www.apambiente.pt) 
e, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, contados da forma 
anteriormente referida em jornal de expansão nacional.

15 de janeiro de 2019. — A Vogal do Conselho Diretivo da APA, I. P., 
Ana Teresa Perez.

ANEXO

Exmo. Senhor Presidente do Conselho Diretivo da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P.

Rua da Murgueira, 9/9A Zambujal Ap. 7585 2610 -124 Amadora

10 — Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP, o 
recrutamento efetua -se pela ordem decrescente da ordenação final dos 
candidatos colocados em situação de mobilidade especial e, esgotados 
estes, dos restantes candidatos.

11 — Critérios de ordenação preferencial — em caso de igualdade de 
valoração na ordenação final após a aplicação dos critérios de ordenação 
preferencial previstos no n.º 2 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho, e nos termos do n.º 3 da citada disposição legal, aplicar-
-se -ão os seguintes critérios de preferência, na ordenação:

1.º Candidatos com mais elevada classificação no Exame Psicológico;
2.º Candidatos com mais elevada classificação na Entrevista profis-

sional de seleção;

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preen-

chimento do requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo 
da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., identificando a referência 
a que se candidata, de acordo com o modelo em anexo, diretamente 
nas instalações da sede da APA,I. P., sitas na Rua da Murgueira, 9/9A, 
2610 -124 Amadora, ou através do envio, por correio registado com 
aviso de receção, para a morada indicada, em envelope fechado, com a 
identificação do presente aviso.

12.2 — A formalização das candidaturas só poderá ser efetuada por 
estas vias, sob pena da sua não consideração. Não são aceites candida-
turas enviadas por correio eletrónico.

12.3 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter os se-
guintes elementos, de acordo com a minuta anexa ao presente aviso:

a) Identificação do candidato (nome, nacionalidade, data de nas-
cimento, número e data de validade do cartão de cidadão/bilhete de 
identidade, estado civil, residência, código postal, e -mail e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Experiência profissional, com indicação das funções com maior 

interesse para o lugar;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem como 

relevantes para apreciação do mérito;
e) Menção expressa ao concurso, bem como a referência a que se 

candidata;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requisi-

tos gerais de provimento em funções públicas, enunciados no n.º 2 do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho;

g) Data e assinatura.

12.4 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser 
acompanhados, sob pena de exclusão do candidato, dos seguintes 
documentos:

a) Currículo profissional detalhado, atualizado, assinado e datado, 
do qual conste, designadamente, as habilitações literárias, as funções 
que exerce bem como as que exerceu, com indicação dos períodos de 
duração e atividades relevantes, assim como a formação profissional 
detida, com indicação das ações de formação finalizadas, entidades que 
as promoveram, duração e datas de realização;

b) Fotocópia da carta de condução;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias e das ações 

de formação profissional;
d) No caso de o candidato deter vínculo de emprego público, de-

claração do serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca, 
a natureza do vínculo, a categoria detida, a respetiva antiguidade na 
função pública, carreira e categoria, expressa em anos, meses e dias, 
bem como as avaliações de desempenho, na sua expressão qualitativa 
e quantitativa, sem arredondamentos, obtidas nos anos relevantes 
para efeitos de concurso, nível e posição remuneratória e funções 
desempenhadas;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes 
para a apreciação do seu mérito, que só serão tidos em consideração 
pelo júri, se devidamente comprovados.

12.5 — Os candidatos são dispensados de apresentar os documentos 
comprovativos da posse dos requisitos gerais, com exceção dos docu-
mentos comprovativos das habilitações literárias, desde que declarem 
no seu requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, 
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada um desses 
requisitos, conforme minuta anexa.

12.6 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candida-
tos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, 
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(Nome) …, (Nacionalidade) …, (estado civil) …, (profissão) …, nas-
cido em... /... /..., portador do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão 
n.º …, emitido em (data)... /... /... Contribuinte fiscal n.º …,residente 
em (indicar Rua, n.º de polícia, andar, localidade e código postal) …, 
com o telefone n.º …, e endereço eletrónico …, requer a V. Ex.ª se 
digne admiti -lo ao concurso externo de admissão a estágio de ingresso 
na carreira de Vigilante da Natureza a que se refere o aviso publicado 
no Diário da República n.º …, 2.ª série, de... /... /..., Referência …, 
declarando por sua honra, em relação ao n.º 8.1.1 e 8.1.2. do Aviso de 
Abertura do concurso:

a) Ter nacionalidade;
b) Ter …anos de idade;
c) Possuir as seguintes habilitações literárias e profissionais:
d) Não estar inibido(a) do exercício de funções públicas ou não 

estar interdito(a) para o exercício daquelas que se propõe desem-
penhar;

e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

f) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
g) Ter carta de condução.
Pede deferimento
Em... /... /...
(Assinatura)

Anexa os seguintes documentos:

(fazer referência a todos os documentos que anexa ao requeri-
mento)

311993755 

 MAR

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança 
e Serviços Marítimos

Despacho n.º 896/2019

Por despacho do Diretor -Geral de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos, de 13 de dezembro de 2018, ao abrigo do disposto 
nos n.os 2 e 3, do artigo 9.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
atual redação, conjugado com o disposto nos artigos 44.º, 46.º e 47.º 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA), e no uso das suas 
competências próprias, foi delegado:

1 — Nas Subdiretoras -gerais de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos, Licenciadas Isabel Maria Gomes Ventura Cere-
jeira Torres e Susana Rita Gomes Simões Baptista, com a faculdade de 
subdelegação, a competência para autorizar, no âmbito das unidades 
orgânicas que dirigem, a utilização de viatura própria sempre que com-
provadamente não seja possível efetuar as deslocações nacionais em 
serviço por qualquer um dos outros meios previstos na lei;

2 — No Diretor de Serviços de Administração Marítima, licenciado 
Paulo Jorge de Amarante Pamplona Dias dos Santos, no Diretor de 
Serviços de Ambiente Marinho e Sustentabilidade, licenciado José 
Manuel Carvalho da Silva Marques, no Diretor de Serviços de Inspeção, 
Monitorização e Controlo das Atividades Marítimas, licenciado Carlos 
Alberto dos Santos Ferreira, na Chefe de Divisão da Qualidade e Audi-
toria Interna, mestre Ana Teresa Barros Cardoso e na Chefe de Divisão 
de Sistemas de Informação licenciada Cláudia Pinto Lauro, os poderes 
para, no âmbito das respetivas unidades orgânicas:

a) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, ações de formação ou ou-
tras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional e 
não importem custos para o serviço, sem prejuízo do disposto na 
alínea seguinte;

b) Autorizar deslocações nacionais em serviço, qualquer que seja 
o meio de transporte utilizado, com exceção de avião, bem como o 
abono de ajudas de custo, despesas com a aquisição de bilhetes ou 
títulos de transporte e demais abonos a que os trabalhadores tenham 
direito;

c) Autorizar a utilização de viatura própria sempre que comprova-
damente não seja possível efetuar as deslocações nacionais em serviço 
por qualquer um dos outros meios previstos na lei;

d) Assinar a correspondência ou expediente necessário à mera ins-
trução dos processos.

 Despacho n.º 897/2019

Por despacho da Subdiretora -Geral de Recursos Naturais, Se-
gurança e Serviços Marítimos, a licenciada Isabel Maria Gomes 
Ventura Cerejeira Torres, de 28 de dezembro de 2018, ao abrigo do 
disposto nos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), e no uso das suas competências delegadas por 
Despacho do Senhor Diretor -Geral n.º 2945/2017, de 3 de março de 
2017, publicado na 2.ª série do D.R., n.º 70, de 7 de abril de 2017, 
foi subdelegado:

1 — Na Diretora de Serviços de Planeamento, Informação e Es-
truturas, licenciada Maria Manuela de Almeida Estudante Duarte, na 
Chefe de Divisão de Aquicultura da Direção de Serviços de Recur-
sos Naturais, licenciada Ana Cristina Gaspar da Conceição Borges 
Marques, no Chefe de Divisão de Recursos Internos da Direção de 
Serviços de Recursos Naturais, licenciado João Manuel de Figueiredo 
Pereira e no Chefe de Divisão de Recursos Externos da Direção de 
Serviços de Recursos Naturais, licenciado Luís Miguel Ribeiro Lopes, 
os poderes para:

a) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores integrados 
na respetiva unidade orgânica em congressos, reuniões, seminários, 
colóquios, ações de formação ou outras iniciativas semelhantes que 
decorram em território nacional e que não importem custos para o 
serviço, sem prejuízo do disposto na alínea seguinte;

b) Autorizar deslocações nacionais em serviço no âmbito da unidade 
orgânica que dirigem, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, 
com exceção de avião, bem como o abono de ajudas de custo, despesas 
com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e demais abonos 
a que os trabalhadores tenham direito, sujeitos a prévio cabimento 
orçamental;

c) Autorizar a utilização de viatura própria sempre que comprova-
damente não seja possível efetuar as deslocações nacionais em serviço 
por qualquer um dos outros meios previstos na lei;

d) Assinar a correspondência ou expediente necessário à mera instru-
ção dos processos e à comunicação das decisões integradas nas compe-
tências da respetiva unidade orgânica.

2 — Na Diretora de Serviços de Planeamento, Informação e Es-
truturas, licenciada Maria Manuela de Almeida Estudante Duarte, os 
poderes para:

a) Homologar contratos de abastecimento;
b) Autorizar a aquisição e modificação de embarcações de pesca 

registadas em portos nacionais, bem como estabelecer condições e 
respetivos prazos, nos termos da lei;

c) Autorizar a entrada e saída de embarcações de organizações de 
produtores.

3 — Ainda por Despacho da Subdiretora -Geral, licenciada Isa-
bel Maria Gomes Ventura Cerejeira Torres, de 28 de dezembro 
de 2018, para os casos de faltas e impedimentos da própria, foi 
designada, como sua substituta legal na Comissão de Gestão do 
Programa Operacional MAR2020 ou noutros fora relacionados 
com o referido Programa, a licenciada Maria Manuela de Almeida 
Estudante Duarte.

O despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura, 
considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código 
de Procedimento Administrativo, todos os atos praticados pelos re-
feridos dirigentes que se incluam no âmbito da presente delegação 
de poderes.

28 de dezembro de 2018. — A Diretora de Serviços de Administração 
Geral, Fernanda Bernardo.

311949497 

O despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura, 
considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código 
de Procedimento Administrativo, todos os atos praticados pelos re-
feridos dirigentes que se incluam no âmbito da presente delegação 
de poderes.

28 de dezembro de 2018. — A Diretora de Serviços de Administração 
Geral, Fernanda Bernardo.

311949391 
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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho n.º 898/2019
1 — Nos termos do Aviso n.º 5/2019 da Ministra da Justiça, de 

20 -12 -2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de 
janeiro de 2019, pp. 25 -27, foi determinada a abertura do processo de 
candidatura para seleção de candidatos a designar pelo Estado Portu-
guês para seleção e nomeação, pelo Conselho da União Europeia, do 
Procurador Europeu nacional na Procuradoria Europeia, nos termos do 
n.º 1 do artigo 16.º do Regulamento (UE) 2017/1939 do Conselho, de 
12 de outubro de 2017.

2 — Os magistrados judiciais candidatos a Procurador Europeu podem 
apresentar a sua candidatura até ao dia 15 de janeiro de 2019.

3 — De acordo com o previsto nos pontos V, VI, VII e IX do men-
cionado Aviso, o Conselho Superior da Magistratura deverá selecionar, 
até 15 de fevereiro de 2019, três candidatos a Procurador Europeu de 
entre magistrados judiciais em exercício de funções, com experiência 
mínima de 20 anos como magistrado judicial, com classificação de 
mérito de “Muito Bom”, que ofereçam todas as garantias de indepen-
dência e possuam as qualificações necessárias para o exercício das mais 
elevadas funções na magistratura judicial e experiência prática relevante 
do sistema jurídico nacional em investigação de crimes de natureza 
financeira, com experiência em cooperação judiciária internacional em 
matéria penal, sem prejuízo do preenchimento dos demais critérios de 
elegibilidade e seleção previstos no Aviso referenciado.

4 — Nos termos dos números 3.2 e 3.3. do ponto VII do Aviso re-
ferido em 1., a apreciação das candidaturas e a seleção dos candidatos 
oriundos da magistratura judicial, conforme os critérios de elegibilidade 
e seleção, será efetuada por um júri constituído pelo Conselho Superior 

da Magistratura, o qual procede à prévia elaboração dos parâmetros de 
avaliação e respetivos critérios de ponderação.

5 — Considerando o acima referido e ao abrigo do n.º 3.2. do Aviso 
mencionado em 1. e tendo em conta o prazo mencionado em 3, atenta 
a urgência, nomeio o seguinte júri das provas públicas para seleção dos 
candidatos oriundos da magistratura judicial a designar pelo Estado 
Português para Procurador Europeu:

Presidente — Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistratura, 
Juiz Conselheiro Mário Belo Morgado;

Vogais efetivos:
Vogal do Conselho Superior da Magistratura, Juiz Desembargador 

José Eusébio dos Santos Soeiro de Almeida;
Vogal do Conselho Superior da Magistratura, Juiz de Direito Armando 

Manuel da Luz Cordeiro;
Vogal do Conselho Superior da Magistratura, Professor Doutor José 

Manuel Moreira Cardoso da Costa;
Vogal do Conselho Superior da Magistratura, Dr. Victor Manuel 

Pereira de Faria;
Vogais suplentes:
Vogal do Conselho Superior da Magistratura, Juiz Desembargador 

José Maria de Sousa Pinto;
Vogal do Conselho Superior da Magistratura, Dr. Narciso Magalhães 

Rodrigues.

Efetuem -se as necessárias comunicações.
8 de janeiro de 2019. — O Presidente do Conselho Superior da Ma-

gistratura, António Joaquim Piçarra, Juiz Conselheiro.
311971771 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 1351/2019
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da 

Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público, que por despacho de 07 
de janeiro de 2019 da Presidente da Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa, foi homologada e se encontrará afixada em local visível e público 
da ESEL e disponível em www.esel.pt, a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, a Lista Unitária de Ordenação 
Final relativa à Referência 2 do procedimento concursal de regularização 
para o preenchimento de cinco postos de trabalho na carreira/categoria 
de Técnico Superior na modalidade de relação jurídica de emprego 
público, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, aberto pela Oferta com o Código OE201810/0595, 
publicado na BEP em 16 de outubro.

9 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

311974703 

 Aviso n.º 1352/2019
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da 

Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público, que por despacho de 07 
de janeiro de 2019 da Presidente da Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa, foi homologada e se encontrará afixada em local visível e 
público da ESEL e disponível em www.esel.pt, a partir da data de pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, a Lista Unitária de 
Ordenação Final relativa ao procedimento concursal de regularização 
para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de 

Especialista de Informática na modalidade de relação jurídica de emprego 
público, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, aberto pela Oferta com o Código OE201810/0596, 
publicado na BEP em 16 de outubro.

9 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

311974841 

 Aviso n.º 1353/2019
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da 

Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público, que por despacho de 07 
de janeiro de 2019 da Presidente da Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa, foi homologada e se encontrará afixada em local visível e público 
da ESEL e disponível em www.esel.pt, a partir da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, a Lista Unitária de Ordenação 
Final relativa à Referência 1 do procedimento concursal de regularização 
para o preenchimento de cinco postos de trabalho na carreira/categoria 
de Técnico Superior na modalidade de relação jurídica de emprego 
público, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, aberto pela Oferta com o Código OE201810/0595, 
publicado na BEP em 16 de outubro.

9 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

311974509 

 Aviso n.º 1354/2019
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da 

Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público, que por despacho de 07 
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de janeiro de 2019 da Presidente da Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa, foi homologada e se encontrará afixada em local visível e 
público da ESEL e disponível em www.esel.pt, a partir da data de pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, a Lista Unitária de 
Ordenação Final relativa ao procedimento concursal de regularização 
para o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira/categoria de 
Técnico de Informática na modalidade de relação jurídica de emprego 
público, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, aberto pela Oferta com o Código OE201810/0598, 
publicado na BEP em 16 de outubro.

9 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

311974996 

 Aviso n.º 1355/2019
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da 

Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público, que por despacho de 7 
de janeiro de 2019 da Presidente da Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa, foi homologada e se encontrará afixada em local visível e 
público da ESEL e disponível em www.esel.pt, a partir da data de pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, a Lista Unitária de 
Ordenação Final relativa às Referências 1 e 2 do procedimento concursal 
de regularização para o preenchimento de dezoito postos de trabalho na 
carreira/categoria de Assistente Operacional na modalidade de relação 
jurídica de emprego público, a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, aberto pela Oferta com o 
Código OE201810/0593, publicado na BEP em 16 de outubro.

9 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

311974152 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 1356/2019
Por despacho exarado, a 18 de dezembro de 2018, pelo Magnífico 

Reitor, Professor Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, nos 
termos do disposto no n.º 9, do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, foi designado, em comissão de serviço, o 
Licenciado Pedro Miguel Milheiro Cordeiro, Técnico Superior, do mapa 
de pessoal da Universidade de Coimbra, com contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, conforme proposto pelo júri 
do procedimento concursal com a referência P075 -17 -5081, a partir de 
01 de janeiro de 2019, para titular do cargo de direção intermédia de 
2.º grau, Chefe de Divisão da Divisão de Manutenção e Reabilitação de 
Edifícios do Serviço de Gestão do Edificado, Segurança e Ambiente, 
do Centro de Serviços Comuns, da Administração da Universidade de 
Coimbra, previsto no n.º 2 do artigo 11.º do Regulamento da Adminis-
tração da Universidade de Coimbra n.º 423/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 208, de 27 de outubro, na redação atual, por-
quanto reúne os requisitos legais exigidos e detém o perfil, a competência 
técnica e a experiência profissional adequados para o efeito.

08/01/2019. — A Chefe da Divisão de Planeamento e Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.

ANEXO

Nota Curricular
Dados Pessoais
Nome: Pedro Miguel Milheiro Cordeiro
Data de nascimento: 5 de março de 1979
Naturalidade: Coimbra (Sé Nova)

Formação Académica e Profissional
Curso de especialização em Engenharia Civil e Arquitetura — Re-

abilitação do Espaço Construído — Ramo Área de Especialização em 
Reabilitação pela Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra;

Pós -Graduação em Conservação e Reabilitação de Edifícios pela 
FCTUC;

Licenciatura em Engenharia Civil (pré -Bolonha) pela FCTUC.

Formação Complementar
Formação sobre a reforma do Código dos Contratos Públicos (CCP)”, 

2017, Universidade de Coimbra (UC);

Curso Sobre a Revisão do Código dos Contratos Públicos (CCP)”, 
2017, Ordem dos Engenheiros;

Código do Processo Administrativo, 2015, UC;
Reforçar as Competências de escrita para profissionais da Função 

Administrativa, 2014, UC;
Excel Avançado, 2014, UC;
Teambuilding, 2010, UC;
Introdução à Contabilidade e Fiscalidade”, 2010, Instituto Português 

da Juventude;
Trabalho em Equipa”, 2009, UC;
Novo Código dos Contratos Públicos, 2008, UC;
Peritos Qualificados para o SCE — Módulo de Análise RCCTE, 

2008, Instituto Pedro Nunes;
Sensibilização para a Qualidade, 2007, UC;
Autodesk® VIZ, 2005, Formação Tecnológica e Gás (FTG);
AUTOCAD 2005 — Avançado e Modelação em 3D, 2005, FTG;
Autodesk Architectural Desktop 2005, 2005, FTG;
Medições na Construção, 2005, FTG;
Projetista de Redes de Gás, 2003, ADEC.

Funções e Cargos Ocupados
Técnico Superior no Serviço de Gestão do Edificado, Segurança e 

Ambiente da Administração da Universidade de Coimbra, 5/2011 a 
12/2018, com as principais funções:

a) Fiscalização e gestão de empreitadas de obras públicas (E. O. P.), 
na qualidade de diretor de fiscalização, dirigindo equipas multidiscipli-
nares de diferentes áreas (arquitetura, eletrotecnia, segurança, restauro) 
e articulando com entidades exteriores à equipa (empreiteiro, repre-
sentante do dono da obra, arqueologia, autores de projeto, entidades 
licenciadoras, etc.);

b) Elaboração de projetos de conservação ou de reabilitação de edi-
fícios, entre outros, incluindo projetos de especialidades, em sede de 
equipas multidisciplinares, com vista à adjudicação de empreitadas de 
obras públicas;

c) Elaboração/compilação de processos de concurso com vista à ad-
judicação de empreitas de obras públicas/aquisição de bens ou serviços;

d) Acompanhamento de aquisições de bens ou serviços;
e) Elemento de júri em diversos procedimentos concursais;
f) Elaboração de pareceres para apoio à decisão superior, no âmbito 

da manutenção, conservação ou reabilitação de edifícios;
g) Elaboração de pareceres para apoio à decisão superior sobre pro-

jetos/soluções adquiridos no exterior, outros;
h) Apoio à preparação de processos de licenciamento de intervenções 

no património edificado;
i) Outras.

Técnico Superior na Divisão de Gestão de Edifícios Equipamentos e 
Infraestruturas da Administração da Universidade de Coimbra, 5/2005 
a 4/2011;

Levantamento e caracterização dos edifícios da Baixa de Coimbra, 
analisando cada edifício integralmente, com identificação de sistemas 
construtivos, registo do estado de conservação e anomalias (escrito e 
fotográfico) e arquivo em base de dados, integrado em equipa multidis-
ciplinar envolvendo Engenharia, Arquitetura e Sociologia e no âmbito de 
uma parceria entre a Câmara de Coimbra e a Universidade de Coimbra 
com vista ao levantamento e caraterização dos edifícios da Baixa de 
Coimbra, 11/2003 a 4/2005;

Outras Atividades Relevantes
Presidente da Associação Cultural e Recreativa de Lousões — ACRL, 

ficando responsável pela organização de eventos e respetiva logística; 
obtenção de financiamento junto do IPJ através de programas para 
apoio ao Associativismo Jovem, junto da Câmara Municipal, Junta de 
Freguesia e entidades privadas; elaboração de projetos de construção/
modificação de infraestruturas e de aquisição de equipamentos, entre 
outras; 2009/2011.

311971844 

 Edital n.º 143/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 18/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Matemática Aplicada à Economia e Gestão, da Faculdade 
de Economia da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
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Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7500.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Economia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, ser 
detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Europeu 
Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, uma 
das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues oito 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve 
obrigatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 

concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Contribuição para o desenvolvimento 
do Centro de Investigação em Economia e Gestão da Universidade 
de Coimbra (CeBER); Explicitação das razões e motivações das suas 
escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
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potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 

à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na 
Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e conse-
quentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou 
áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com 
os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de avaliação enun-
ciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar 
o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos 
candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece à metodologia 
definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto 
no ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais 
candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri 
notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.
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V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fe/P053 -18 -7500 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 17/05/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053 -18 -7500, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Prof.ª Doutora Teresa Pedroso de Lima, Professora Ca-

tedrática e Diretora da Faculdade de Economia da Universidade de 
Coimbra

Vogais:
Prof.ª Doutora Margarida Maria Gonçalves Vaz Pato, Professora 

Catedrática do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universi-
dade de Lisboa

Prof.ª Doutora Maria Eugénia Vasconcelos Captivo, Professora Cate-
drática da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa

Prof.ª Doutora Maria Eduarda da Rocha Pinto Augusto da Silva, 
Professora Associada com Agregação da Faculdade de Economia da 
Universidade do Porto

Prof. Doutor Filipe Pereira Pinto Cunha Alvelos, Professor Associado 
do Departamento de Produção e Sistemas da Escola de Engenharia da 
Universidade do Minho

Prof. Doutor João Paulo Faria de Oliveira e Costa, Professor Catedrá-
tico da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra

Prof. Doutor Luís Filipe Cândido Dias, Professor Associado com 
Agregação da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático 
e Vice -reitor da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impe-
dimento, será substituído pelo Vogal Prof. Doutor João Paulo Faria de 
Oliveira e Costa, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da 
Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores 
doutorados que exerçam, ou tenham exercido, funções na uni-
versidade de Coimbra na área científica posta a concurso e se 
encontrem abrangidos pelo regime transitório previsto no Decreto-
-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto de 2016, na sua redação atual, e 
regulamentação conexa.

20 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311941517 

 Edital n.º 144/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 22/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
área disciplinar de Medicina, subárea de Biomedicina/Bioquímica, da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual 
e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente 
da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -6073.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Medicina.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
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(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados nos 
pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato di-
gital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da entrega 
em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares no 
formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, caso 
em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser inferior. 
Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae contenha 
documento classificado, que revele segredo comercial ou industrial, ou 
segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, deverá o 
candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar expressa-
mente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser livremente acedido 
por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de 
investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o con-
curso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos seguin-
tes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da 
arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, das estratégias de 
investigação que o candidato se propõe adotar, para desenvolver a sua 
investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 —  Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 

língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://
www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a 
Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), segui-
dos da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 60 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, ponderando também a sua intervenção como 
preletor convidado em reuniões científicas, palestras, conferências, como 
moderador de sessões científicas e organizador de eventos científicos;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhe-
cimento para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desenvolver, com elevada qualidade, as atividades 
necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante, incluindo outras atividades de relevância institu-
cional, tais como, participação na atividade da Ordem dos Médicos, de 
Sociedades Científicas, de organizações estatais (MCTES e Ministério 
da Saúde) e de organizações de saúde, quer nacionais quer internacionais.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 



3436  Diário da República, 2.ª série — N.º 16 — 23 de janeiro de 2019 

como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz, incluindo 
outras atividades de relevância institucional, tais como, participação 
na atividade da Ordem dos Médicos, de Sociedades Científicas, de or-
ganizações estatais (MCTES e Ministério da Saúde) e de organizações 
de saúde, quer nacionais quer internacionais.

IV.2.2.6 — Frequência de ações de formação na área pedagógica.
IV.2.3 — Atividade médica e laboratorial, com uma ponderação de 

20 %, designadamente, funções desempenhadas em lugares das carreiras 
médicas e chefias, atividade médica assistencial pericial, capacidade 
de liderança na área assistencial, incluindo indicadores de qualidade 
dessa atividade.

IV.2.4 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, 
em cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição 
Pública, uma classificação em cada critério de seleção (desempenho 
científico, capacidade pedagógica, atividade médica e laboratorial). A 
classificação global que cada elemento do júri atribui a cada candidato 
admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada 
das classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo 
os pesos os indicados em IV.2.1, IV.2.2 e IV.2.3. A classificação final 
que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., sendo 
obrigatório o cumprimento dos seguintes critérios mínimos:

a) Publicação de, no mínimo, vinte artigos científicos em revistas 
indexadas Web of Science — Core Collection. Dez destes artigos deverão 
situar -se nos Quartis 1 ou 2 no Journal Citation Reports, correspondente 
ao ano da publicação, ou, no caso de publicações recentes, ao do último 
ano divulgado, da ordenação da respetiva área científica. Publicações 
recentes ainda não recuperáveis na Web of Science — Core Collection, 
mas demonstradas pelo candidato, são consideradas.

b) Do total de artigos do candidato, cinco deverão ter sido publicados 
nos últimos cinco anos e dez como primeiro, segundo ou último autor. 
Para outras posições na lista de autores a contribuição do candidato de-
verá ser verificável segundo as normas editoriais da respetiva publicação.

c) Em alternativa ao estipulado nos pontos anteriores ter um total de 
350 citações e um somatório de fator de impacto (IF) igual ou superior 
a 70 para um número total de publicações não inferior a 15 artigos. O IF 
corresponde ao ano da publicação, ou, no caso de publicações recentes, 
ao do último ano divulgado.

d) Orientação de, no mínimo, duas dissertações de doutoramento e 
15 dissertações de Mestrado ou Mestrado Integrado. Serão considerados 

como orientação de doutoramento os casos de teses já defendidas ou já 
entregues e aceites para defesa.

e) Participação como investigador em, pelo menos, dois projetos 
de investigação financiados na sequência de concurso competitivo 
(excetuam -se os ensaios clínicos promocionais).

Os candidatos que, à data do seu recrutamento, não dominem a língua 
portuguesa, deverão encetar de imediato o respetivo processo de aprendi-
zagem, com vista a garantir a sua capacidade de lecionar em português, 
constituindo o domínio da língua portuguesa ao nível C1 do QECR re-
quisito indispensável à sua posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência 
prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o con-
curso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.
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V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fm/P053 -18 -6073 até ao termo do prazo para apresentação das 
candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos 
admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e 
a identificação dos candidatos admitidos a este método de seleção, bem 
como, de entre estes, a identificação dos candidatos aos quais o Presi-
dente do Júri tenha deferido a prestação da prova por teleconferência; 
o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homolo-
gação. A Audição Pública, a realizar -se, terá lugar na data 18/06/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fm/P053 -18 -6073, nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RR-
CPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Duarte Nuno Pessoa Vieira, Professor Catedrático, Diretor 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Miguel Augusto Rico Botas Castanho, Professor Catedrático da Fa-

culdade de Medicina da Universidade de Lisboa;
Patrício Manuel Vieira Araújo Soares da Silva, Professor Catedrático 

da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;
Paulo Jorge da Silva Correia de Sá, Professor Catedrático do Instituto 

de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, Universidade do Porto;
Nuno Jorge Carvalho Sousa, Professor Catedrático da Escola de 

Ciências da Saúde da Universidade do Minho;
Raquel Maria Fino Seiça, Professora Catedrática da Faculdade de 

Medicina da Universidade de Coimbra;
Maria Filomena Rabaça Roque Botelho, Professora Catedrática da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -reitor da 
Universidade de Coimbra, que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pela Vogal Raquel Maria Fino Seiça, Professora Catedrática 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

22/12/2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
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 Edital n.º 145/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de História Económica e Social, da Faculdade de 
Economia da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7510
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Economia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
e detentor do título de agregado, ambos na área ou em alguma das áreas 
disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, 
complementada com o percurso científico, mostre capacidade para 
trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares para as 
quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.
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III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a área de investigação e ensino objeto deste concurso na 
Faculdade de Economia; Explicitação das razões e motivações das 
suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 70 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 30 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.
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IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
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de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fe/P053 -18 -7510 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/22.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fe/P053 -18 -7510, nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RR-
CPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutora Maria Teresa dos Reis Pedroso de Lima Oli-

veira, Professora Catedrática e Diretora da Faculdade de Economia da 
Universidade de Coimbra.

Vogais:
Prof.ª Doutora Ana Bela Ferreira Macias Nunes, Professora Cate-

drática do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
de Lisboa

Prof. Doutor José Luís Miranda Cardoso, Investigador Coordenador 
do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa

Prof. Doutor Jorge Fernandes Alves, Professor Catedrático da Facul-
dade de Letras da Universidade do Porto

Prof. Doutor Nuno João de Oliveira Valério, Professor Catedrático do 
Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa

Prof. Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático da 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra

Prof. Doutor José Joaquim Dinis Reis, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Economia da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, a Presidente do Júri será substituída 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal José Joaquim Dinis Reis.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
311944044 

 Edital n.º 146/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 27/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Medicina Dentária, da Faculdade de Medicina, aberto no 
âmbito do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua 
redação atual e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pes-
soal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento 
n.º 330/2016, de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7681.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Medicina.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.
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III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 60 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, ponderando também a sua intervenção como 
preletor convidado em reuniões científicas, palestras, conferências, como 
moderador de sessões científicas e organizador de eventos científicos;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante, incluindo outras atividades de 
relevância institucional, tais como, participação na atividade da Ordem 
dos Médicos, de Sociedades Científicas, de organizações estatais (MC-
TES e Ministério da Saúde) e de organizações de saúde, quer nacionais 
quer internacionais.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz, incluindo 
outras atividades de relevância institucional, tais como, participação 
na atividade da Ordem dos Médicos, de Sociedades Científicas, de or-
ganizações estatais (MCTES e Ministério da Saúde) e de organizações 
de saúde, quer nacionais quer internacionais.

IV.2.2.6 — Frequência de ações de formação na área pedagógica.
IV.2.3 — Atividade médica e laboratorial, com uma ponderação de 

20 %, designadamente, funções desempenhadas em lugares das carreiras 
médicas e chefias, atividade médica assistencial pericial, capacidade 
de liderança na área assistencial, incluindo indicadores de qualidade 
dessa atividade.

IV.2.4 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.
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IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, 
em cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição 
Pública, uma classificação em cada critério de seleção (desempenho 
científico, capacidade pedagógica, atividade médica e laboratorial). A 
classificação global que cada elemento do júri atribui a cada candidato 
admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada 
das classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo 
os pesos os indicados em IV.2.1, IV.2.2 e IV.2.3. A classificação final 
que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., sendo 
obrigatório o cumprimento dos seguintes critérios mínimos:

a) Publicação de, no mínimo, quinze artigos científicos em revistas 
indexadas Web of Science — Core Collection. Oito destes artigos deve-
rão situar -se nos Quartis 1, 2 ou 3 no Journal of Citation Reports, cor-
respondente ao ano da publicação, ou, no caso de publicações recentes, 
ao do último ano divulgado, da ordenação da respetiva área científica. 
Publicações recentes ainda não recuperáveis na Web of Science — Core 
Collection, mas demonstradas pelo candidato, são consideradas.

b) Do total de artigos do candidato, cinco deverão ter sido publicados 
nos últimos cinco anos e oito como primeiro, segundo ou último autor. 
Para outras posições na lista de autores a contribuição do candidato 
deverá ser verificável segundo as normas editoriais da respetiva pu-
blicação.

c) Em alternativa ao estipulado nos pontos anteriores, ter um total de 
200 citações e um somatório de fator de impacto (IF) igual ou superior a 
50, para um número total de publicações não inferior a 10 artigos. O IF 
corresponde ao ano da publicação, ou, no caso de publicações recentes, 
ao do último ano divulgado.

d) Orientação de no mínimo, uma dissertação de doutoramento e 
10 dissertações de Mestrado ou Mestrado Integrado. Serão considerados 
como orientação de doutoramento os casos de teses já defendidas ou já 
entregues e aceites para defesa.

e) Participação como investigador em, pelo menos, um projeto de 
investigação financiado na sequência de concurso competitivo (excetuam-
-se os ensaios clínicos promocionais).

Os candidatos que, à data do seu recrutamento, não dominem a lín-
gua portuguesa, deverão encetar de imediato o respetivo processo de 
aprendizagem, com vista a garantir a sua capacidade de lecionar em 
português, constituindo o domínio da língua portuguesa ao nível C1 
do QECR requisito indispensável à sua posterior aprovação no período 
experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na 
Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e conse-
quentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou 
áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com 
os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de avaliação enun-

ciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar 
o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos 
candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece à metodologia 
definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto 
no ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais 
candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).
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VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_
decorrer/fm/P053 -18 -7681 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 17/06/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fm/P048 -18 -7681, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do 
RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do 
CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Duarte Nuno Pessoa Vieira, Diretor da Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra
Vogais:
Américo dos Santos Afonso, Professor Catedrático da Faculdade de 

Medicina Dentária da Universidade do Porto;
Maria Helena Raposo Fernandes, Professora Catedrático da Faculdade 

de Medicina Dentária da Universidade do Porto;
Mário Filipe Cardoso de Matos Bernardo, Professor Catedrático da 

Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa;
Ricardo Manuel Casaleiro Lobo de Faria e Almeida, Professor Cate-

drático da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade do Porto;
Eunice Virgínia Valdez Faria Bidarra Palmeirão Carrilho, Professora 

Catedrática da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Fernando Alberto Deométrio Rodrigues Alves Guerra, Professor 

Catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor Américo Manuel Costa Figueiredo, Subdiretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra que, em igual caso de 

impedimento, será substituído pelo Vogal Eunice Virgínia Valdez Faria 
Bidarra Palmeirão Carrilho da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

27 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
311947406 

 Edital n.º 147/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 27/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Medicina, na especialidade de Cirurgia e Especialidades 
Cirúrgicas/Otorrinolaringologia da Faculdade de Medicina, aberto no 
âmbito do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua 
redação atual e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pes-
soal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento 
n.º 330/2016, de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7685.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Medicina.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso. Ser também, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 312/84, de 26 de setembro, na 
sua redação atual, conjugada com a alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 177/2009, de 9 de agosto, na redação atual, detentor, à 
mesma data, do grau de Especialista da carreira especial médica.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados nos 
pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato di-
gital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da entrega 
em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares no 
formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, caso 
em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser inferior. 
Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae contenha 
documento classificado, que revele segredo comercial ou industrial, ou 
segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, deverá o 
candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar expressa-
mente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser livremente acedido 
por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;
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d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de 
investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o con-
curso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos seguin-
tes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da 
arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, das estratégias de 
investigação que o candidato se propõe adotar, para desenvolver a sua 
investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://
www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a 
Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), segui-
dos da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 —  Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 60 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, ponderando também a sua intervenção como 
preletor convidado em reuniões científicas, palestras, conferências, como 
moderador de sessões científicas e organizador de eventos científicos;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhe-
cimento para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desenvolver, com elevada qualidade, as atividades 
necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante, incluindo outras atividades de relevância institu-
cional, tais como, participação na atividade da Ordem dos Médicos, de 
Sociedades Científicas, de organizações estatais (MCTES e Ministério 
da Saúde) e de organizações de saúde, quer nacionais quer internacionais.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz, incluindo 
outras atividades de relevância institucional, tais como, participação 
na atividade da Ordem dos Médicos, de Sociedades Científicas, de or-
ganizações estatais (MCTES e Ministério da Saúde) e de organizações 
de saúde, quer nacionais quer internacionais.

IV.2.2.5 — Frequência de ações de formação na área pedagógica.
IV.2.3 — Atividade médica e laboratorial, com uma ponderação de 

20 %, designadamente, funções desempenhadas em lugares das carreiras 
médicas e chefias, atividade médica assistencial pericial, capacidade 
de liderança na área assistencial, incluindo indicadores de qualidade 
dessa atividade.

IV.2.4 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
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mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, 
em cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição 
Pública, uma classificação em cada critério de seleção (desempenho 
científico, capacidade pedagógica, atividade médica e laboratorial). A 
classificação global que cada elemento do júri atribui a cada candidato 
admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada 
das classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo 
os pesos os indicados em IV.2.1, IV.2.2 e IV.2.3. A classificação final 
que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que pos-
sam contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos 
termos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação 
em conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados 
no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente, sendo obrigatório o 
cumprimento dos seguintes critérios mínimos:

a) Publicação de, pelo menos, cinco artigos científicos em revistas 
indexadas Web of Science — Core Collection, situados nos Quartis 1, 2 
ou 3 no Journal Citation Reports, correspondente ao ano da publicação, 
ou, no caso de publicações recentes, ao do último ano divulgado, da 
ordenação da respetiva área científica, sendo dois como primeiro autor. 
Publicações recentes ainda não recuperáveis na Web of Science — Core 
Collection, mas demonstradas pelo candidato, são consideradas.

b) Em alternativa ao estipulado no ponto anterior ter um total de 
50 citações e um somatório de fator de impacto (IF) igual ou superior a 
30, bem como um número total de publicações não inferior a 3 artigos. 
O IF corresponde ao ano da publicação, ou, no caso de publicações 
recentes, ao do último ano divulgado.

Os candidatos que, à data do seu recrutamento, não dominem a língua 
portuguesa, deverão encetar de imediato o respetivo processo de aprendi-
zagem, com vista a garantir a sua capacidade de lecionar em português, 
constituindo o domínio da língua portuguesa ao nível C1 do QECR re-
quisito indispensável à sua posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a 

admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição Pública, 
fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular 
dos candidatos e à sua ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No 
caso de incumprimento, ou cumprimento parcial, de algum dos requisitos 
definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência impede a 
consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo 
de avaliação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.

Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 
então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
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o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_
decorrer/fm/P053 -18 -7685 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 17/06/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fm/P053 -18 -7685, nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RR-
CPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Duarte Nuno Pessoa Vieira, Diretor da Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra
Vogais:
João Carlos Lopes Simões do Paço, Professor Catedrático Convidado 

da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;
Jorge Eduardo de Freitas Spratley, Professor Associado Convidado 

da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;
José Inácio Guerra Fragata, Professor Catedrático da Faculdade de 

Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;
Óscar Proença Dias, Professor Catedrático da Faculdade de Medicina 

da Universidade de Lisboa;
António Carlos Eva Miguéis, Professor Catedrático da Faculdade de 

Medicina da Universidade de Coimbra;
Joaquim Carlos Neto Murta, Professor Catedrático da Faculdade de 

Medicina da Universidade de Coimbra;

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
Doutor Américo Manuel Costa Figueiredo, Subdiretor da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedi-
mento, será substituído pelo Vogal Joaquim Carlos Neto Murta, Professor 
Catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

27 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311947528 

 Edital n.º 148/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 27/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Medicina, na especialidade de Medicina e Especialida-
des Médicas da Faculdade de Medicina, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7683.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Medicina.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso cien-
tífico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma das 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso. Ser também, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 312/84, de 26 
de setembro, na sua redação atual, conjugada com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 9 de agosto, na redação atual, 
detentor, à mesma data, do grau de Consultor da carreira especial médica.

Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, titular 
do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, na área ou 
em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou 
em área conexa que, complementada com o percurso científico, mostre 
capacidade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disci-
plinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados nos 
pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato di-
gital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da entrega 
em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares no 
formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, caso 
em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser inferior. 
Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae contenha 
documento classificado, que revele segredo comercial ou industrial, ou 
segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, deverá o 
candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar expressa-
mente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser livremente acedido 
por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;
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e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de 
investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o con-
curso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos seguin-
tes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da 
arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, das estratégias de 
investigação que o candidato se propõe adotar, para desenvolver a sua 
investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://
www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a 
Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 —  Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), segui-
dos da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 

Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 60 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, ponderando também a sua intervenção como 
preletor convidado em reuniões científicas, palestras, conferências, como 
moderador de sessões científicas e organizador de eventos científicos;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhe-
cimento para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desenvolver, com elevada qualidade, as atividades 
necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante, incluindo outras atividades de relevância institu-
cional, tais como, participação na atividade da Ordem dos Médicos, de 
Sociedades Científicas, de organizações estatais (MCTES e Ministério 
da Saúde) e de organizações de saúde, quer nacionais quer internacionais.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz, incluindo 
outras atividades de relevância institucional, tais como, participação 
na atividade da Ordem dos Médicos, de Sociedades Científicas, de or-
ganizações estatais (MCTES e Ministério da Saúde) e de organizações 
de saúde, quer nacionais quer internacionais.

IV.2.2.6 — Frequência de ações de formação na área pedagógica.
IV.2.3 — Atividade médica e laboratorial, com uma ponderação de 

20 %, designadamente, funções desempenhadas em lugares das carreiras 
médicas e chefias, atividade médica assistencial pericial, capacidade 
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de liderança na área assistencial, incluindo indicadores de qualidade 
dessa atividade.

IV.2.4 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, 
em cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição 
Pública, uma classificação em cada critério de seleção (desempenho 
científico, capacidade pedagógica, atividade médica e laboratorial). A 
classificação global que cada elemento do júri atribui a cada candidato 
admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada 
das classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo 
os pesos os indicados em IV.2.1, IV.2.2 e IV.2.3. A classificação final 
que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., sendo 
obrigatório o cumprimento dos seguintes critérios mínimos:

a) Publicação de, no mínimo, quinze artigos científicos em revistas 
indexadas Web of Science — Core Collection. Oito destes artigos deve-
rão situar -se nos Quartis 1, 2 ou 3 no Journal of Citation Reports, cor-
respondente ao ano da publicação, ou, no caso de publicações recentes, 
ao do último ano divulgado, da ordenação da respetiva área científica. 
Publicações recentes ainda não recuperáveis na Web of Science — Core 
Collection, mas demonstradas pelo candidato, são consideradas.

b) Do total de artigos do candidato, cinco deverão ter sido publicados 
nos últimos cinco anos e oito como primeiro, segundo ou último autor. 
Para outras posições na lista de autores a contribuição do candidato de-
verá ser verificável segundo as normas editoriais da respetiva publicação.

c) Em alternativa ao estipulado nos pontos anteriores, ter um total de 
200 citações e um somatório de fator de impacto (IF) igual ou superior a 
50, para um número total de publicações não inferior a 10 artigos. O IF 
corresponde ao ano da publicação, ou, no caso de publicações recentes, 
ao do último ano divulgado.

d) Orientação de no mínimo, uma dissertação de doutoramento e 
10 dissertações de Mestrado ou Mestrado Integrado. Serão considerados 
como orientação de doutoramento os casos de teses já defendidas ou já 
entregues e aceites para defesa.

e) Participação como investigador em, pelo menos, um projeto de 
investigação financiado na sequência de concurso competitivo (excetuam-
-se os ensaios clínicos promocionais).

Os candidatos que, à data do seu recrutamento, não dominem a língua 
portuguesa, deverão encetar de imediato o respetivo processo de aprendi-
zagem, com vista a garantir a sua capacidade de lecionar em português, 
constituindo o domínio da língua portuguesa ao nível C1 do QECR re-
quisito indispensável à sua posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.
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V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fm/P053 -18 -7683 até ao termo do prazo para apresentação das 
candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos 
admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e 
a identificação dos candidatos admitidos a este método de seleção, bem 
como, de entre estes, a identificação dos candidatos aos quais o Presi-
dente do Júri tenha deferido a prestação da prova por teleconferência; 
o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homolo-
gação. A Audição Pública, a realizar -se, terá lugar na data 17/06/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fm/P053 -18 -7683, nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RR-
CPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Duarte Nuno Pessoa Vieira, Diretor da Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra
Vogais:
Fausto José da Conceição Alexandre Pinto, Professor Catedrático da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;
Isabel Maria Amorim Pereira Ramos, Professora Catedrática da Fa-

culdade de Medicina da Universidade do Porto;
Manuel Jesus Pestana Vasconcelos, Professor Catedrático da Facul-

dade de Medicina da Universidade do Porto;
Rui Manuel Martins Vitorino, Professor Catedrático da Faculdade de 

Medicina da Universidade de Lisboa;
Lino Manuel Martins Gonçalves, Professor Catedrático da Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra;
Luís Filipe Marreiro Caseiro Alves, Professor Catedrático da Facul-

dade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor Américo Manuel Costa Figueiredo, Subdiretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal Luís Filipe Marreiro Caseiro 
Alves, Professor Catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

27 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.
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 Edital n.º 149/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 27/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Medicina, na especialidade de Biomedicina/Biologia Ce-
lular e Molecular/Citogenética e Genómica, da Faculdade de Medicina, 
aberto no âmbito do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), 
na sua redação atual e do Regulamento de Recrutamento e Contratação 
de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regula-
mento n.º 330/2016, de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7682.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Medicina.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da en-
trega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares 
no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, 
caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser 
inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae 
contenha documento classificado, que revele segredo comercial ou 
industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou cien-
tífica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve 
obrigatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
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c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 
para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 60 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, ponderando também a sua intervenção como 
preletor convidado em reuniões científicas, palestras, conferências, como 
moderador de sessões científicas e organizador de eventos científicos;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, as 
atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente 
muito produtiva e relevante, incluindo outras atividades de relevância 
institucional, tais como, participação na atividade da Ordem dos Mé-
dicos, de Sociedades Científicas, de organizações estatais (MCTES e 
Ministério da Saúde) e de organizações de saúde, quer nacionais quer 
internacionais.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz, incluindo 
outras atividades de relevância institucional, tais como, participação 
na atividade da Ordem dos Médicos, de Sociedades Científicas, de or-
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ganizações estatais (MCTES e Ministério da Saúde) e de organizações 
de saúde, quer nacionais quer internacionais.

IV.2.2.6 — Frequência de ações de formação na área pedagógica.
IV.2.3 — Atividade médica e laboratorial, com uma ponderação de 

20 %, designadamente, funções desempenhadas em lugares das carreiras 
médicas e chefias, atividade médica assistencial pericial, capacidade 
de liderança na área assistencial, incluindo indicadores de qualidade 
dessa atividade.

IV.2.4 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, 
em cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição 
Pública, uma classificação em cada critério de seleção (desempenho 
científico, capacidade pedagógica, atividade médica e laboratorial). A 
classificação global que cada elemento do júri atribui a cada candidato 
admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada 
das classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo 
os pesos os indicados em IV.2.1, IV.2.2 e IV.2.3. A classificação final 
que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., sendo 
obrigatório o cumprimento dos seguintes critérios mínimos:

a) Publicação de, no mínimo, quinze artigos científicos em revistas 
indexadas Web of Science — Core Collection. Oito destes artigos deve-
rão situar -se nos Quartis 1, 2 ou 3 no Journal of Citation Reports, cor-
respondente ao ano da publicação, ou, no caso de publicações recentes, 
ao do último ano divulgado, da ordenação da respetiva área científica. 
Publicações recentes ainda não recuperáveis na Web of Science — Core 
Collection, mas demonstradas pelo candidato, são consideradas.

b) Do total de artigos do candidato, cinco deverão ter sido publicados 
nos últimos cinco anos e oito como primeiro, segundo ou último autor. 
Para outras posições na lista de autores a contribuição do candidato 
deverá ser verificável segundo as normas editoriais da respetiva pu-
blicação.

c) Em alternativa ao estipulado nos pontos anteriores, ter um total de 
200 citações e um somatório de fator de impacto (IF) igual ou superior a 
50, para um número total de publicações não inferior a 10 artigos. O IF 
corresponde ao ano da publicação, ou, no caso de publicações recentes, 
ao do último ano divulgado.

d) Orientação de no mínimo, uma dissertação de doutoramento e 
10 dissertações de Mestrado ou Mestrado Integrado. Serão considerados 
como orientação de doutoramento os casos de teses já defendidas ou já 
entregues e aceites para defesa.

e) Participação como investigador em, pelo menos, um projeto de 
investigação financiado na sequência de concurso competitivo (excetuam-
-se os ensaios clínicos promocionais).

Os candidatos que, à data do seu recrutamento, não dominem a lín-
gua portuguesa, deverão encetar de imediato o respetivo processo de 
aprendizagem, com vista a garantir a sua capacidade de lecionar em 
português, constituindo o domínio da língua portuguesa ao nível C1 
do QECR requisito indispensável à sua posterior aprovação no período 
experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 

do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
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apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os 
candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obtenha 
mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fm/P053 -18 -7682 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 17/06/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fm/P053 -18 -7682, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3 do presente Edital, durante o respetivo horário de funcio-
namento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor Duarte Nuno Pessoa Vieira, Diretor da Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra
Vogais:
Alberto Manuel Barros da Silva, Professor Catedrático da Faculdade 

de Medicina da Universidade do Porto;

António Jorge dos Santos Pereira de Sequeiros, Professor Catedrá-
tico do Instituto de Ciências Médicas Abel Salazar da Universidade 
do Porto;

José Rueff Tavares, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Maria do Carmo Salazar Velez Roque da Fonseca, Professora Cate-
drática da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Maria Filomena Roque Rabaça Botelho, Professora Catedrática da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;

Jorge Manuel Tavares Lopes Andrade Saraiva, Professor Catedrático 
Convidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor Américo Manuel Costa Figueiredo, Subdiretor da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra que, em igual caso 
de impedimento, será substituído pelo Vogal Maria Filomena Roque 
Rabaça Botelho, Professora Catedrática da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Coimbra

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

27 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311947455 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Declaração de Retificação n.º 89/2019
Por ter saído com inexatidão o Edital n.º 1138/2018, de 29 de novem-

bro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, retifica -se o 
ponto 3.1, onde se lê «Doutora Cristina Clara Ribeiro Parente, Professora 
Auxiliar com Agregação da Universidade do Porto» deve ler -se «Doutora 
Cristina Clara Ribeiro Parente, Professora Associada com Agregação 
da Universidade do Porto».

11/01/2019. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade.

311973415 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 899/2019
Considerando que, nos termos do artigo 26.º n.º 1 alínea p) dos Esta-

tutos da Universidade de Lisboa, homologados pelo Despacho norma-
tivo n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de Abril de 2013, alterados e republicados pelo 
Despacho Normativo n.º 1 -A/2016 do Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, 
de 1 de março, compete ao Reitor aprovar os regulamentos necessários 
ao adequado funcionamento da Universidade;

Considerando que, pelo Despacho n.º 12292/2014, de 26 de setembro 
de 2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 192, de 6 de 
outubro, foi homologado o Regulamento de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes da Universidade de Lisboa;

Considerando que, nos termos do artigo 3.º do indicado regulamento, 
o respetivo regime deve ser regulamentado no âmbito de cada Escola;

Considerando que, nos termos do Artigo 18.º do referido regulamento, 
compete ao Reitor homologar os regulamentos de avaliação de desem-
penho docente das Escolas;

Considerando que, a Faculdade de Medicina da Universidade de Lis-
boa aprovou o Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes 
e o remeteu para homologação Reitoral;
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Ao abrigo do disposto nos artigos 26.º, n.º 1 alínea c) dos Estatutos 
da Universidade de Lisboa e dos artigos 3.º n.º 2 e 18.º alínea b) do Re-
gulamento de avaliação de desempenho dos docentes da Universidade 
de Lisboa, aprovado pelo Despacho 12292/2014, de 26 de setembro 
de 2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 192, de 6 de 
outubro de 2014, decido:

1) Homologar o Regulamento de Avaliação do Desempenho dos 
Docentes da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, que se 
publica em anexo e que faz parte integrante do presente despacho.

2) O Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, em anexo, entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

20 de dezembro de 2018. — O Reitor, António Cruz Serra.

Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa

Considerando que:
A Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa (FMUL) tem como 

missão a formação de médicos, o ensino e a investigação da Medicina e das 
ciências essenciais à promoção da saúde, prevenção, diagnóstico, tratamento 
e reabilitação da doença, através da criação, transmissão e difusão de ciência, 
tecnologia e cultura, no respeito pela liberdade intelectual e pela ética, reco-
nhecimento do mérito e sentido de serviço à comunidade, nos termos dos 
Estatutos da FMUL, aprovados pelo Despacho n.º 5323 -A/2018, publicados 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 28 de maio,

São objetivos estratégicos da FMUL promover o desenvolvimento 
da ciência e da investigação em medicina, consolidar a modernização 
do ensino/aprendizagem e incrementar a qualidade dos serviços e a 
qualificação dos recursos humanos, tendo em vista assegurar um lugar 
cimeiro como instituição de referência do ensino médico nacional e da 
investigação biomédica e, pelo desenvolvimento do Centro Académico 
de Medicina de Lisboa (CAML), constituir -se como instituição acadé-
mica relevante no contexto europeu,

O Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 
de maio (abreviadamente designado por ECDU), nos seus artigos 74.º-A 
e 74.º-B, estabelece que todos os docentes estão sujeitos a um regime 
de avaliação de desempenho subordinado a um conjunto de princípios 
e com implicações de natureza contratual e remuneratória,

O Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes da Uni-
versidade de Lisboa (abreviadamente designado por RADD -ULisboa), 
aprovado pelo Despacho n.º 12292/2014 publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 192, de 6 de outubro) apresenta um conjunto de 
normas a aplicar no conjunto da Universidade e remete para as Escolas 
a sua regulamentação interna, permitindo, a cada uma, a densificação 
dos critérios de avaliação de acordo com as especificidades das suas 
áreas disciplinares, sujeito a homologação do Reitor.

A aprovação do presente Regulamento foi precedida de audição dos 
órgãos científicos e pedagógicos da Faculdade, dos interessados em sede 
de audiência pública e das organizações sindicais.

Assim, nos termos do n.º 5 do artigo 27.º dos Estatutos da FMUL e 
conforme disposto no artigo 3.º do RADD -ULisboa, é aprovado o Re-
gulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa constante dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento tem como finalidade enquadrar o processo de 
avaliação de desempenho de todos os docentes da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa, adiante designada por FMUL, nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes 
da Universidade de Lisboa, adiante designado por RADD -ULisboa.

Artigo 2.º
Princípios gerais

1 — A avaliação do desempenho constante do presente regulamento 
subordina -se aos princípios constantes do artigo 2.º do RADD -ULisboa.

2 — Para efeitos da avaliação do desempenho, deverão ser tidas em 
consideração as funções desempenhadas por cada docente avaliado, 
concretamente atribuídas com observância do estipulado no ECDU e 
no Regulamento de Prestação de Serviço Docente.

CAPÍTULO II

Da estrutura

Artigo 3.º
Periodicidade

1 — A avaliação do desempenho dos docentes é realizada de três em 
três anos, devendo o respetivo processo ter lugar nos meses de janeiro 
a junho do ano imediatamente seguinte ao período em avaliação.

2 — A avaliação respeita ao desempenho dos três anos civis anteriores 
e é feita de acordo com as regras constantes deste regulamento e do 
RADD -ULisboa.

3 — A avaliação do desempenho dos docentes cujo contrato tenha 
duração inferior a três anos é feita anualmente, nos meses de janeiro a 
junho do ano imediatamente seguinte ao período em avaliação.

4 — Os docentes contratados no decurso de determinado triénio 
serão igualmente avaliados, mas pelo desempenho referente ao período 
remanescente do triénio em causa.

5 — Os docentes contratados no último ano de um triénio de avaliação 
não serão avaliados nesse triénio, passando a ser avaliados a partir do 
triénio subsequente.

6 — O presente regulamento será aplicado pela primeira vez no triénio 
2019-2021, sem prejuízo da aplicação do regime transitório previsto 
nos artigos seguintes.

Artigo 4.º
Regime excecional de avaliação

1 — Nos casos em que não for realizada a avaliação prevista nos 
números 1 e 2 do artigo anterior, independentemente do motivo que lhe 
der origem, o Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos 
Docentes da FMUL dará início ao processo de avaliação por ponderação 
curricular sumária, a realizar por avaliadores para o efeito designados 
por este Conselho, nos termos do disposto no artigo seguinte.

2 — A avaliação prevista no n.º 3 do artigo anterior, bem como a dos 
Professores Convidados e Assistentes Convidados com percentagem de 
contração inferior a 30 %, pode ser feita por ponderação curricular, por 
decisão do Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos 
Docentes (CCADD) da FMUL.

Artigo 5.º
Ponderação curricular

1 — A avaliação por ponderação curricular traduz -se na avaliação 
sumária do currículo do docente, circunscrito ao período em avaliação, 
nas vertentes de ensino, investigação, extensão universitária e gestão 
universitária, de acordo com os pesos e critérios fixados pelo CCADD, 
que resultam da aplicação do regulamento de avaliação da Faculdade 
de Medicina, com as necessárias adaptações.

2 — O avaliador ou avaliadores são nomeados pelo CCADD, de 
acordo com as regras definidas no artigo 21.º deste regulamento.

3 — Para efeitos de ponderação curricular, deve ser entregue do-
cumentação relevante que permita aos avaliadores nomeados funda-
mentar a proposta de avaliação.

4 — A ponderação curricular é expressa através de uma valoração que 
respeite a escala de avaliação definida no artigo 27.º e as regras relativas 
à diferenciação do desempenho previstas no presente regulamento.

Artigo 6.º
Obrigatoriedade de participação

A avaliação de desempenho tem carácter obrigatório, conforme de-
corre da alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º do RADD -ULisboa, cabendo 
aos avaliadores e avaliados assumir a responsabilidade pela execução 
do processo de avaliação dentro dos prazos estipulados.

CAPÍTULO III

Da avaliação — Vertentes e parâmetros

Artigo 7.º
Vertentes de avaliação

1 — A avaliação do desempenho dos docentes tem por base as funções 
gerais dos docentes e incide sobre as vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
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c) Extensão universitária, divulgação cultural e científica e valorização 
económica e social do conhecimento;

d) Gestão universitária.

2 — A densificação de cada vertente de avaliação é efetuada através 
de parâmetros de avaliação.

Artigo 8.º
Vertente Ensino

A vertente de ensino é composta, designadamente, pelos parâmetros de 
atividade letiva, acompanhamento e orientação de estudantes, produção 
de material pedagógico, coordenação e participação em projetos pedagó-
gicos, inovação e experiência profissional relevante para a atividade de 
ensino, tendo ainda em conta os resultados dos Inquéritos de Avaliação 
do Ensino (IAE), devidamente validados de acordo com o regulamento 
aplicável, preenchidos pelos estudantes desde que assegurada a sua 
representatividade, aferida através do mesmo regulamento.

Artigo 9.º
Parâmetros da vertente Ensino

Devem ser tomados em conta os seguintes parâmetros:
1 — Atividade letiva: número de Unidades Curriculares e/ou Áreas 

Disciplinares que o avaliado coordenou e lecionou integral ou par-
cialmente, tendo em consideração a sua diversidade (teórico, prático 
e/ou laboratorial), o universo de estudantes, o ciclo de estudos onde se 
integram, a formação avançada e os resultados dos IAE, preenchidos 
pelos estudantes.

2 — Acompanhamento e orientação/coorientação de estudantes: 
tendo em consideração o universo dos estudantes, o número de dis-
sertações académicas, mestrados, doutoramentos, pós -doutoramentos 
e o acompanhamento de estudantes em diferentes atividades letivas 
pelo avaliado.

3 — Produção de material pedagógico em que o avaliado realizou ou 
participou na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu 
impacto na comunidade nacional e internacional e o aperfeiçoamento 
da sua prática pedagógica.

4 — Coordenação e participação em projetos pedagógicos: coordena-
ção ou a participação do docente em projetos de cariz pedagógico.

5 — Inovação e experiência profissional relevante para a atividade de 
ensino: parâmetro que tem em conta, nomeadamente, os resultados dos 
IAE preenchidos pelos estudantes e outras atividades tais como:

Ações de formação;
Projetos de inovação pedagógica;
Diferenciação assistencial, investigacional ou outra.

Artigo 10.º
Vertente Investigação

A vertente de investigação é composta, designadamente, pelos pa-
râmetros: produção científica e impacto verificável dessa produção, 
coordenação e participação em projetos científicos, desenvolvimento 
de meios laboratoriais ou outras infraestruturas de investigação, bem 
como coordenação, liderança e dinamização da atividade científica e 
reconhecimento pela comunidade científica.

Artigo 11.º
Parâmetros da vertente Investigação

Consideram -se os seguintes parâmetros:
1 — Produção científica e impacto verificável dessa produção: livros, 

capítulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferên-
cias internacionais de que o avaliado foi autor ou coautor, considerando 
a sua qualidade e quantidade.

2 — Coordenação e participação em projetos científicos, no âmbito 
da Instituição: participação e coordenação de projetos científicos pelo 
avaliado tendo em conta:

2.1 — Natureza nacional ou internacional;
2.2 — Financiamento numa base competitiva;
3 — Desenvolvimento de meios laboratoriais ou outras infraestruturas 

de investigação, bem como, coordenação, liderança e dinamização da 
atividade científica: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo avaliado que tenham resultado na criação ou 
reforço de Unidades ou Grupos de investigação financiados.

4 — Reconhecimento (outras formas) pela comunidade científica, 
verificada através de:

4.1 — A organização e participação em eventos científicos;
4.2 — Os Graus, Distinções, Prémios e Progressões;
4.3 — A participação em Júris ou outras formas de avaliação.

Artigo 12.º
Vertente Extensão universitária, divulgação cultural e científica, 

e valorização económica e social do conhecimento
A vertente de extensão universitária, divulgação cultural e científica, 

e valorização económica e social do conhecimento é composta, designa-
damente, pelos parâmetros: divulgação científica, cultural e tecnológica, 
serviços à comunidade científica e à sociedade, elaboração de normas 
técnicas, propriedade industrial, prestação de serviços, consultadoria 
e ações de formação profissional em nome da Universidade, ou da 
Faculdade.

Artigo 13.º
Parâmetros da vertente Extensão Universitária divulgação cultural 

e científica, e valorização económica e social do conhecimento
Devem ser considerados os seguintes parâmetros:
1 — Divulgação científica, cultural e tecnológica: coordenação ou 

participação em atividade de divulgação científica junto de públicos 
diversificados em representação da Universidade ou da Faculdade, bem 
como publicações de divulgação científica e tecnológica com impacto 
profissional e ou social.

2 — Atividades no serviço à comunidade científica e à sociedade:
a) Atividade clínica ou equivalente;
b) Participação na elaboração de projetos conducentes à formalização 

de normas técnicas nacionais ou internacionais;
c) Direção de sociedades científicas e/ou profissionais nacionais ou 

internacionais;
d) Participação em atividades que envolvam outras instituições, tendo 

em consideração o tipo de participação, a dimensão e a diversidade.

3 — Prestação de serviços e consultadoria em nome da Universidade ou 
da Faculdade e ações de formação profissional: coordenação e participação 
em comissões e grupos de trabalho na Universidade ou noutras instituições 
de ciência e ensino de relevância nacional ou internacional, bem como o 
exercício de cargos e funções em entidades públicas ou privadas, nacionais, 
ou internacionais em representação da Faculdade ou da ULisboa

4 — Exercício de cargos em organizações científicas ou profissionais 
de âmbito nacional ou internacional.

Artigo 14.º
Gestão universitária

A vertente de gestão universitária é composta, designadamente, pelos 
parâmetros relativos à coordenação de cursos e estruturas e ao exercício 
de cargos em órgãos da Escola ou da Universidade.

Artigo 15.º
Parâmetros da vertente Gestão universitária

Consideram -se os seguintes parâmetros:
1 — Cargos em órgãos da Universidade e da Faculdade, tendo em 

conta natureza e a responsabilidade do cargo.
2 — Coordenação de cursos e estruturas: parâmetro que tem em conta 

o cargo, o universo de atuação e os resultados obtidos no exercício de 
funções de gestão em:

a) Institutos, na coordenação de cursos conferentes e não conferentes 
de grau ou de outro tipo de coordenação;

b) Júris de provas académicas, júris de concursos e cargos e tarefas 
temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão com-
petentes.

Artigo 16.º
Ponderação das vertentes de avaliação

1 — No ano a que respeita o gozo de licença sabática, a ponderação 
da vertente investigação pode atingir 85 %, sendo a ponderação mínima 
de cada uma das outras vertentes 5 %.

2 — No caso do Diretor, a ponderação da vertente gestão universitária 
pode atingir 85 %, sendo a ponderação mínima de cada uma das outras 
vertentes 5 %.

3 — No caso dos Presidentes do Conselho Científico e Conselho Peda-
gógico, a ponderação da vertente gestão universitária pode atingir 50 %.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a ponderação 
das vertentes da avaliação de desempenho é limitada pelos intervalos 
definidos na seguinte tabela: 

Vertente Ponderação (%)

Ensino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 % a 70 %
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 % a 70 %
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Vertente Ponderação (%)

Extensão universitária, divulgação cultural e científica, 
e valorização económica e social do conhecimento 5 % a 20 %

Gestão universitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 % a 20 %

 Artigo 17.º
Parâmetros de avaliação e ponderações

Os parâmetros, respetivas ponderações, fórmulas de cálculo da com-
ponente quantitativa, orientações relativas à componente da avaliação e 
a definição dos respetivos níveis de qualidade são indicados no Anexo 
I ao presente regulamento (Ficha de avaliação dos docentes), acrescido 
do disposto nos números seguintes.

Artigo 18.º
Classificação final de desempenho

1 — A classificação final é obtida pela soma das classificações em 
cada parâmetro na proporção definida dentro dos intervalos de ponde-
ração estabelecidos para cada vertente, nos termos do artigo 16.º, sem 
prejuízo de serem consideradas alterações supervenientes das condições 
inicialmente contratualizadas devidamente apresentadas ao avaliador.

2 — Para efeitos do número anterior, a classificação máxima é de 
100 pontos.

CAPÍTULO IV

Do processo de avaliação

Artigo 19.º
Intervenientes

1 — Intervêm no processo de avaliação de desempenho no âmbito 
desta Faculdade:

a) O avaliado;
b) Os avaliadores;
c) O Conselho Científico e o Conselho Pedagógico;
d) O Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos Do-

centes da Faculdade (CCADD);
e) O Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos Do-

centes da ULisboa;
f) O Reitor.

2 — A ausência ou o impedimento dos avaliadores não constitui 
fundamento para a falta de avaliação, devendo o CCADD da FMUL 
nomear substituto.

Artigo 20.º
Avaliado

1 — O docente tem direito à avaliação do seu desempenho, que é 
considerada no seu desenvolvimento profissional.

2 — A avaliação está sujeita a audiência prévia, nos termos do n.º 4 
do artigo 23.º do RADD -ULisboa.

3 — O avaliado pode impugnar a sua avaliação através de:
a) Reclamação para o órgão homologante;
b) Recurso para o Reitor, quando este não seja o órgão homologante.

Artigo 21.º
Avaliadores

1 — Os avaliadores são nomeados no respeito pelas regras constantes 
nos números seguintes.

2 — Os professores auxiliares, associados e catedráticos, bem como 
os assistentes e os docentes convidados de cada área disciplinar, são 
avaliados por professores catedráticos de carreira que pertençam a essa 
área ou nela tenham prestado serviço no período em avaliação, salvo o 
disposto no número seguinte.

3 — A avaliação referida no número anterior pode ainda ser realizada 
por professores catedráticos da área a que pertence o avaliado, ou de 
área afim, de outra Escola da ULisboa ou de outra universidade, sendo 
designados pelo Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes da FMUL.

Artigo 22.º
O Conselho Científico e o Conselho Pedagógico

1 — Compete ao Conselho Científico:
a) Nomear os membros do Conselho Coordenador de Avaliação 

do desempenho dos Docentes, sob proposta do Diretor para efeito da 
alínea n.º c) do n.º 1 do artigo 23.º;

b) Propor aos órgãos competentes a revisão dos parâmetros e critérios 
de avaliação, bem como as demais medidas quantitativas subjacentes 
ao sistema de classificação final;

c) Apreciar o relatório que lhe for presente pelo CCADD e ratificar 
os resultados da avaliação.

2 — Compete ao Conselho Pedagógico pronunciar -se sobre todos os 
assuntos de índole pedagógica que lhe sejam submetidos à apreciação 
pelo Diretor, Conselho Científico ou Conselho Coordenador de Avaliação 
do Desempenho dos Docentes.

Artigo 23.º
Conselho Coordenador de Avaliação 

do Desempenho dos Docentes
1 — O Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos 

Docentes da FMUL tem a seguinte composição:
a) O diretor da Escola, que preside;
b) Os presidentes do conselho científico e do conselho pedagógico;
c) Três a cinco Professores Catedráticos ou Investigadores Coor-

denadores da FMUL, ou, quando se considere conveniente, de outra 
Escola da ULisboa, nomeados pelo Conselho Científico, sob proposta 
do Diretor da FMUL.

2 — Compete ao CCADD:
a) Organizar o processo de avaliação, zelando pelo esclarecimento 

e divulgação atempada de todos os elementos do sistema de avalia-
ção;

b) Densificar os critérios de avaliação relativos a cada uma das ver-
tentes a que alude o n.º 1 do artigo 7.º do presente regulamento, no 
primeiro semestre de cada período de avaliação;

c) Elaborar uma ficha de avaliação de docentes;
d) Definir os critérios de harmonização das avaliações;
e) Nomear os Avaliadores por área disciplinar;
f) Decidir sobre a necessidade de recorrer a Avaliadores pertencentes 

a uma área afim da do avaliado;
g) Designar os Avaliadores quando a avaliação seja efetuada por 

ponderação curricular;
h) Decidir sobre situações de conflito de interesses e pedidos de escusa 

que lhe sejam apresentados, recorrendo, se necessário, a Professores 
Catedráticos, da mesma área disciplinar ou área afim, afetos a outra 
Escola da ULisboa ou a outra Universidade, conforme previsto pelo 
artigo 14.º do RADD -ULisboa;

i) Pronunciar -se sobre os aspetos em aberto ou omissos nos regula-
mentos, suscitados por ocorrências singulares, ou sobre outros assuntos 
que lhe sejam submetidos pelo Diretor;

j) Analisar e decidir sobre as propostas de ajustamento realizadas no 
âmbito da avaliação qualitativa;

k) Após pronúncia dos Avaliados, caso esta se verifique, analisar as 
propostas finais de notação proferidas pelos Avaliadores;

l) Decidir da avaliação final a atribuir a cada Avaliado e da res-
petiva fundamentação, com base no parecer do Avaliador e com a 
aplicação dos critérios de harmonização definidos, sendo as decisões 
tomadas pela maioria absoluta dos seus membros em efetividade 
de funções;

m) Comunicar a avaliação a cada avaliado, dando conhecimento aos 
respetivos avaliadores;

n) Elaborar relatório sobre os resultados da avaliação, para efeitos 
de ratificação pelo Conselho Científico, que deve ser acompanhado de 
toda a informação pertinente, essencial à tomada de decisão por parte 
deste órgão;

o) Remeter as avaliações ao Reitor, ou ao órgão com competência 
delegada para homologação;

p) Elaborar e divulgar, no final da avaliação correspondente a cada pe-
ríodo, um relatório sobre a forma como aquela decorreu e com propostas 
de melhoria a introduzir no regulamento, incluindo, designadamente, a 
análise da influência dos fatores de discricionariedade aplicados pelos 
diferentes avaliadores nos resultados globais da avaliação. Tais melho-
ramentos devem entrar em vigor durante o primeiro ano do período de 
avaliação seguinte.
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CAPÍTULO V

Procedimentos para a avaliação do desempenho

Artigo 24.º
Fases

O processo de avaliação do desempenho dos docentes compreende 
as seguintes fases:

a) Autoavaliação;
b) Avaliação;
c) Harmonização;
d) Notificação do resultado da avaliação decorrente do processo de 

harmonização;
e) Homologação.

Artigo 25.º
Calendarização do processo

Cabe ao Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos 
Docentes da FMUL determinar o calendário do processo de avaliação 
de desempenho, tendo presente o disposto no artigo 3.º do presente 
regulamento.

Artigo 26.º
Autoavaliação

1 — A autoavaliação tem como objetivo envolver no processo de 
avaliação o avaliado, que pode prestar toda a informação considerada 
relevante e informar os respetivos avaliadores das suas expectativas 
relativamente ao período em avaliação.

2 — A autoavaliação é um direito do avaliado, mas não constitui uma 
componente vinculativa do processo de avaliação.

3 — O docente deverá preencher o formulário fornecido pelo Con-
selho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos Docentes, inscre-
vendo os elementos do seu desempenho que entenda mais convenientes 
em cada parâmetro.

4 — A informação fornecida pelo avaliado deverá ser comprovável.
5 — Enquanto parte do processo de autoavaliação, os avaliados devem 

confirmar a percentagem de dedicação a cada uma das quatro vertentes 
da atividade docente, de acordo com os limites definidos no artigo 16.º

Artigo 27.º
Avaliação

1 — A avaliação final é expressa nas seguintes menções qualitativas:
a) Desempenho Excelente, se a classificação final for igual ou su-

perior a 85;
b) Desempenho Muito Bom, se a classificação final for igual ou 

superior a 65 e inferior a 85;
c) Desempenho Bom, se a classificação final for igual ou superior a 

50 e inferior a 65;
d) Desempenho Inadequado, se a classificação final for inferior a 50.

2 — O número de pontos da classificação final é atribuído nos termos 
do artigo 18.º

3 — Às menções qualitativas previstas no n.º 1 do presente artigo 
correspondem na avaliação trienal respetivamente os seguintes pontos:

a) Excelente = 9 pontos;
b) Muito Bom = 6 pontos;
c) Bom = 3 pontos;
d) Inadequado = 1 ponto negativo.

4 — No caso em que o avaliado tenha iniciado funções ou ocorra uma 
alteração do seu posicionamento remuneratório durante o período em 
avaliação, sem prejuízo do disposto no n.º 7 do artigo 28.º do RADD-
-ULisboa, a avaliação final quantitativa do período é obtida tendo em 
conta o número de anos civis decorridos desde essa alteração ou início 
de funções;

5 — Sempre que a avaliação não corresponda a um triénio, é con-
siderada como pontuação anual a que resultar de 1/3 da pontuação do 
triénio a que se refere o n.º 3.

Artigo 28.º
Harmonização e notificação da avaliação harmonizada

1 — Recebidas as avaliações pelo Conselho Coordenador de Avalia-
ção do Desempenho dos Docentes da FMUL, este procede, se necessário, 
à harmonização das mesmas, tendo em vista um justo equilíbrio da 

distribuição dos resultados, em obediência ao princípio da diferenciação 
do desempenho.

2 — Os critérios adotados no processo de harmonização deverão, 
previamente ao início do processo de avaliação, ser aprovados e publi-
citados pelo Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos 
Docentes da FMUL.

3 — Concluída a harmonização, o Conselho Coordenador de Ava-
liação do Desempenho dos Docentes da FMUL comunica a avaliação 
a cada avaliado, dando conhecimento aos respetivos avaliadores, nos 
termos do artigo 38.º

4 — O avaliado dispõe de 10 dias para exercer o direito de pronúncia, 
em sede de audiência de interessados.

5 — Após pronúncia do avaliado, ou findo o prazo estabelecido para 
o efeito, cabe aos avaliadores, no prazo máximo de 15 dias, apreciá -la, e, 
se for o caso, formular proposta final de notação a submeter ao Conselho 
Coordenador de Avaliação do Desempenho dos Docentes da FMUL.

6 — O Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho da FMUL 
remete as avaliações ao Reitor, ou ao órgão com competência delegada, 
para homologação.

Artigo 29.º
Homologação

1 — O Reitor, ou o órgão com competência delegada para homologa-
ção, deve proferir decisão no prazo de 30 dias após a receção da avaliação.

2 — Homologados os resultados, as avaliações são remetidas ao 
Diretor, que notificará os interessados.

3 — Quando o Reitor, ou o órgão com competência delegada para ho-
mologação, não homologue a avaliação, devolve o processo ao Conselho 
Coordenador de Avaliação do Desempenho dos Docentes da FMUL para 
que este o remeta ao avaliador para proceder a nova avaliação.

4 — Caso o avaliador mantenha a sua avaliação inicial, o Reitor, 
após audição do Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes da FMUL, atribui nova menção qualitativa e respetiva 
quantificação, com a respetiva fundamentação.

Artigo 30.º
Reclamação

1 — Após a notificação do ato de homologação da avaliação, o ava-
liado dispõe de 15 dias para reclamar fundamentadamente, devendo a 
respetiva decisão ser proferida no prazo de 15 dias.

2 — A decisão sobre a reclamação deve ser fundamentada e precedida 
de parecer do Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho dos 
Docentes da FMUL.

Artigo 31.º
Recurso

1 — Do ato de homologação e da decisão sobre a reclamação cabe 
recurso para o Reitor, salvo quando tenha sido este a homologar a 
avaliação recorrida.

2 — O prazo de interposição de recurso é de 10 dias a contar da data do 
conhecimento do ato de homologação ou da decisão da reclamação.

3 — O avaliado tem ainda direito à impugnação judicial, nos termos 
gerais, do ato de homologação e da decisão sobre a reclamação.

CAPÍTULO VI

Efeitos da avaliação do desempenho

Artigo 32.º
Efeitos da avaliação

1 — A avaliação do desempenho dos docentes é obrigatoriamente 
considerada para efeitos de:

a) Contratação por tempo indeterminado dos professores auxiliares;
b) Renovação dos contratos a termo certo para docentes não inte-

grados na carreira;
c) Alteração do posicionamento remuneratório dos docentes de carreira.

2 — Em caso de avaliação negativa do desempenho durante um 
perío do de seis anos seguidos, é aplicável o regime geral fixado no 
estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas.

Artigo 33.º
Alteração do posicionamento remuneratório

1 — Quando o docente não se encontre posicionado na última posição 
remuneratória da sua categoria, é obrigatoriamente alterado o seu posi-
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cionamento remuneratório para a posição imediatamente superior àquela 
em que se encontra, sempre que na avaliação de desempenho obtenha 
durante dois períodos de avaliação consecutivos a menção máxima.

2 — Se, depois de aplicado o estipulado no número anterior, existir 
ainda disponibilidade financeira relativamente ao definido anualmente 
no despacho a que se refere o n.º 2 do artigo 74.ºC do ECDU, a verba 
remanescente pode ser afeta à alteração do posicionamento remune-
ratório dos docentes não contemplados nos termos do n.º 1, que não 
se encontrem posicionados na última posição remuneratória da sua 
categoria, os quais poderão beneficiar de uma alteração para posição 
imediatamente superior àquela em que se encontram, de acordo com o 
definido nos números seguintes.

3 — O disposto no número anterior só é aplicável aos docentes que 
tenham, pelo menos, um total acumulado de nove pontos na posição 
remuneratória em que se encontram.

4 — Determinados os docentes que preenchem o disposto nos núme-
ros anteriores, estes são ordenados por ordem decrescente em função 
do número de pontos acumulados na posição remuneratória em que se 
encontram.

5 — Quando a verba relativa ao despacho referido no n.º 2 seja insu-
ficiente para contemplar todos os docentes referidos no número anterior, 
as alterações do posicionamento remuneratório dos docentes não con-
templados operam nos dois anos seguintes, tendo por base as avaliações 
já realizadas, de acordo com o estabelecido no n.º 2, e reportam -se a 1 
de janeiro do ano em que aquelas alterações sejam realizadas.

6 — Quando, para os efeitos previstos no presente artigo, for neces-
sário proceder a desempate entre docentes que tenham o mesmo número 
de pontos acumulados, releva consecutivamente:

a) A antiguidade na respetiva posição remuneratória;
b) O tempo de serviço na categoria; e
c) O tempo no exercício de funções públicas.

7 — As alterações do posicionamento remuneratório previstas nos 
números anteriores têm em consideração o total de pontos acumulados 
desde a última alteração de posicionamento remuneratório, não devendo 
para esse efeito serem consideradas as alterações de posicionamento 
remuneratório que resultem da obtenção do título de agregado ou de 
provimento em categoria diferente, em virtude de concurso.

8 — As alterações do posicionamento remuneratório reguladas no 
presente artigo reportam -se a 1 de janeiro do ano em que é feita a ava-
liação do triénio, salvo o disposto no n.º 5.

CAPÍTULO VII

Regimes especiais

Artigo 34.º
Avaliação dos titulares dos órgãos de governo

1 — O Diretor da Faculdade é avaliado pelo professor catedrático 
da mesma área disciplinar ou área afim externo à Faculdade designado 
pelo Conselho Coordenador de Avaliação para avaliar os docentes da 
sua área disciplinar, devendo observar os termos e critérios do presente 
regulamento.

2 — O Presidente do Conselho de Escola é avaliado pelo professor 
catedrático da mesma área disciplinar ou área afim externo à Faculdade 
designado pelo Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes da FMUL para avaliar os docentes da sua área disciplinar, 
devendo observar os termos e critérios do presente regulamento.

3 — Os membros do Conselho Coordenador de Avaliação e os Avalia-
dores são avaliados pelos professores catedráticos das áreas científicas 
respetivas ou áreas afins externos à Faculdade designados pelo Diretor 
sob proposta do Conselho Científico, observando os termos e critérios 
do presente regulamento.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.º
Interpretação, omissões e aplicação subsidiária

1 — Para efeitos de interpretação e suprimento de omissões, o presente 
regulamento subordina -se aos preceitos legais aplicáveis, nomeadamente 
ao estabelecido no Estatuto da Carreira Docente Universitária e no 
Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Univer-
sidade de Lisboa.

2 — A todas as matérias que não estiverem especialmente previstas no 
presente Regulamento, aplica -se o disposto no Regulamento de Avaliação 
de Desempenho dos Docentes da Universidade de Lisboa.

Artigo 36.º
Efeitos da obtenção do grau de doutor

Para efeitos do cálculo do total acumulado de pontos desde a úl-
tima alteração do posicionamento remuneratório dos docentes, não é 
considerada a alteração que resulte da obtenção do grau de doutor por 
assistentes e assistentes convidados que, por essa via, tenham obtido ou 
venham a obter a contratação como professores auxiliares, salvo quando 
esta tenha ocorrido no período de 2004 a 2007.

Artigo 37.º
Contagem de prazos

Todos os prazos relativos ao processo de avaliação previstos no pre-
sente regulamento são úteis, não correndo em sábados, domingos ou 
feriados, municipais ou nacionais.

Artigo 38.º
Notificações

Todas as notificações relativas ao processo de avaliação podem ser re-
alizadas pessoalmente, por carta registada com aviso de receção remetida 
para a morada do docente ou por via eletrónica, mediante consentimento 
prévio do notificado, com recibo de entrega da notificação.

Artigo 39.º
Regime de transição

1 — Conforme disposto no artigo 33.º do RADD -ULisboa, haverá 
um regime de transição em que o período de avaliação é bienal, com 
dois biénios, 2012 -2013 e 2014 -2015, assim repartidos pela aplicação 
dos critérios de uniformização dos períodos de avaliação das diferentes 
Escolas que integram a ULisboa.

2 — A avaliação do desempenho, desde 2004 a 2018, poderá ser 
realizada por ponderação curricular, conforme previsto pelo artigo 6.º 
do RADD -ULisboa.

ANEXO I

Avaliação de Desempenho dos docentes da FMUL
a) Ensino
a.1 Atividade letiva
Aulas teóricas no MIM ou em licenciaturas da FMUL — 0,4
Aulas teórico -práticas, seminários, no MIM ou em licenciaturas da 

FMUL — 0,4
Aulas práticas no MIM ou em licenciaturas da FMUL — 0,4
Aulas em programas de doutoramento — 0,4
Aulas em programas de mestrado — 0,4
Aulas em outras pós -graduações — 0,4
____ (pontos por hora de aula e tendo em conta os IAE)

a.2 Acompanhamento e orientação de estudantes
Orientação de doutoramento — 40
Coorientação de doutoramento — 30
Orientação de mestrado — 10
Orientação de estágio do 6.º ano — 5
Orientação do MIM — 5
Orientação de outros estágios (laboratoriais, iniciação pedagógica, 

GAPIC, etc.) — 5
____
(pontos por aluno)

a.3 Produção de material pedagógico
Materiais audiovisuais, textos e outros recursos para aprendiza-

gem — 0,5
____

Powerpoints e outros formatos manuais ou digitais para apresen-
tações

Filmes e vídeos estruturados preparados para ensino, entre outros 
materiais

Fórum Interativos
Outros recursos para aprendizagem
(pontos por item e tendo em conta os IAE)
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a.4 Coordenação e participação em projetos pedagógicos
Coordenação de programas de doutoramento — 50
Coordenação de programas de mestrado — 40
Coordenação de programas de licenciatura — 40
Coordenação de área do MIM — 15
Regente de unidade curricular — 15
Coordenação de ano — 10
Coordenação de cursos pré -graduados — 5
Coordenação de curso pós -graduado:
Curso de Atualização — 5
Curso de Aperfeiçoamento — 15
Curso de Especialização — 30
Participação em comissões/projetos de natureza pedagógica (ex. Au-

toavaliação, reestruturação curricular) — 5 por comissão/projeto
____
(pontos por programa, unidade curricular, curso ou comissão)

a.5 Inovação e experiência profissional relevante para a atividade de 
ensino tendo em conta, nomeadamente, os resultados dos inquéritos de 
avaliação pedagógica preenchidos pelos estudantes

Ações de formação — 10
Projetos de inovação pedagógica — 10
Diferenciação assistencial, investigacional ou outra — 10
____
(pontos por ação ou projeto)

b) Investigação
b.1 Produção científica e impacto verificável dessa produção
Publicações indexadas em Q1 — 40
Publicações indexadas em Q2 — 20
Publicações indexadas em Q3 — 10
Publicações indexadas em Q4 — 5
Artigos indexados em outras bases de referência — 5
Artigos em atas de congressos não indexados — 5
Livros em editoras de referência — 50
Capítulos em livros em editoras de referência — 20
Livros nacionais — 20
Capítulos nacionais — 10
____
(pontos por publicação. Os quartis têm como referência as bases Web 

of Knowledge e SCImago)

b.2 Coordenação e participação em projetos científicos
Coordenação de projeto internacional financiado por agência inter-

nacional ou nacional — 40
Coordenação de projeto nacional financiado por agência internacional 

ou nacional — 35
Participação em projeto internacional ou nacional financiado por 

agência internacional ou nacional — 15
Coordenação de projeto financiado por organização privada — 20
Participação em projeto de investigação financiado por organização 

privada — 10
Candidaturas a projeto de investigação financiado por agência inter-

nacional ou nacional — 15
Orientação de projeto de pós -doutoramento — 10
____
(pontos por projeto)

b.3 Desenvolvimento de meios laboratoriais ou outras infraestruturas 
de investigação

Coordenação de centro de investigação da FMUL — 40
Coordenação de grupo de investigação inserido na FMUL — 20
____
(pontos por coordenação)

b.4 Coordenação, liderança e dinamização de atividade científica
Editor em revista indexada em Q1 — 40
Editor em revista indexada em Q2 — 20
Editor em revista indexada em Q3 — 10
Editor em revista indexada em Q4 — 5
Editor em revista não indexada — 5
Editor associado ou convidado em revista indexada em Q1 — 30
Editor associado ou convidado em revista indexada em Q2 — 15
Editor associado ou convidado em revista indexada em Q3 — 10
Editor associado ou convidado em revista indexada em Q4 — 5
Editor associado ou convidado em revista não indexada — 5
Conselho editorial de revista indexada no ISI ou SCOPUS — 5
Editor de revista indexada em outras bases — 5

Editor associado ou convidado de revista indexada em outras ba-
ses — 3

Conselho editorial de revista indexada em outras bases — 3
Conselho editorial em revista não indexada — 3
Revisor Ad -hoc — 1 por revista indexada
________________
(pontos por revista)

b.5 Reconhecimento (outras formas) pela comunidade científica
Prémios científicos — 5 a 30 (por prémio)
Quadro dirigente de sociedade científica internacional — 10 (por ano)
Quadro dirigente de sociedade científica nacional — 8
Participação em painel de avaliação — 3 (por participação até limite 

de 15)
Participação em júri de agregação — 3 (por participação até limite 

de 15)
Participação em júri de doutoramento — 2 (por participação até li-

mite de 15)
Participação em júri de mestrado — 1 (por participação até limite de 10)
Comunicação em congresso internacional — 1 (por comunicação)
Conferência em congresso internacional — 2
Coordenação de painel em congresso internacional — 2
Comunicação em congresso nacional — 0,5
Conferência em congresso nacional — 1,5
Coordenação de painel em congresso nacional — 0,5

c) Extensão universitária, divulgação cultural e científica, e valori-
zação económica e social do conhecimento

Divulgação científica, cultural e tecnológica
Serviços à comunidade científica e à sociedade
Elaboração de normas técnicas, propriedade industrial, prestação de 

serviços e consultoria em nome da Universidade de Lisboa (ULisboa) 
ou Escola e ações de formação profissional

Atividade clínica ou equivalente — (10 a 40)
Atividades no Serviço à Comunidade da FMUL — 15
Prestação de serviços e consultoria em nome da FMUL ou ULis-

boa — 10
Ações de formação profissional em nome da FMUL ou da ULis-

boa — 10
Conferências e palestras de divulgação científica — 5
Presidente da organização ou da comissão científica de congresso de 

sociedade científica internacional — 40
Membro da organização ou da comissão científica de congresso de 

sociedade científica internacional — 20
Presidente da organização ou da comissão científica de congresso de 

sociedade científica nacional — 20
Membro da organização ou da comissão científica de congresso de 

sociedade científica nacional — 10
Representação da FMUL ou da ULisboa em instituições externas — 10
Livros ou artigos de divulgação científica — 10
Organização de outros eventos de divulgação científica ou pedagó-

gica — 10
Orientação de estágio profissional — 2
Participação nos media como docente da FMUL — 4

d) Gestão universitária
Coordenação de cursos e estruturas
Exercício de cargos em órgãos da Universidade ou da Escola
Pró -Reitor da ULisboa — 100
Diretor da FMUL — 100
Subdiretor da FMUL — 60
Presidente do Conselho de Escola — 60
Presidente do Conselho Científico — 80
Vice -presidente do Conselho Científico — 60
Presidente do Conselho Pedagógico — 80
Membro eleito do Conselho de Escola — 10
Membro eleito do Conselho Científico — 40
Membro eleito do Conselho Pedagógico — 40
Coordenador de ciclo de estudos — 60
Membro de órgão da Universidade de Lisboa — 20
Membro de júri de concursos académicos — 20 (por júri)
Membro de grupo de trabalho — 20 (reconhecido pelo órgão de 

gestão competente)
Arguição de dissertação de MIM na FMUL — 2 (pontos a atribuir 

por tese até ao limite de 10 pontos/ano)

Nota. — Na Classificação final das vertentes de avaliação a pontuação 
final resulta do somatório dos pontos atribuídos em cada um dos parâme-
tros de avaliação. A classificação máxima é de 100 pontos. Pontuações 
superiores não originarão classificações superiores.
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ANEXO II

Critérios de Harmonização
De acordo com o artigo 28.º do presente regulamento, e dando cum-

primento ao disposto no artigo 23.º do Regulamento de Avaliação de 
Desempenho dos Docentes da ULisboa, são definidos critérios de har-
monização:

1 — Antes da distribuição da ficha de avaliação aos Avaliados, o 
CADD reúne para harmonizar os critérios que devem ser considerados 
em cada um dos itens da respetiva ficha.

2 — Os Avaliadores enviam ao CADD um resultado numérico da aná-
lise da avaliação da ficha de cada Avaliado, acompanhado de um parecer.

3 — Recebidas as avaliações emanadas pelos Avaliadores, o CADD 
pode pedir esclarecimentos ao Avaliador sobre a pontuação por ele 
atribuída ao Avaliado.

4 — Tendo em consideração o parecer e a pontuação atribuídos pelo 
Avaliador, o CADD pode aplicar sobre o resultado indicado, o coeficiente 
de ponderação de ±10 %, devidamente justificados, para fixar o valor da 
avaliação final do docente, tendo em vista o justo equilíbrio de distribuição 
dos resultados em obediência ao princípio de diferenciação do desempenho.

5 — A classificação final, divulgada pelo CADD, é arredondada à 
unidade;

6 — Tendo em conta o sistema de avaliação, aos resultados finais 
em bruto são aplicadas as disposições constantes do Regulamento 
da Universidade de Lisboa e, bem assim, do artigo 74.º-C do ECDU.

7 — Nos casos previstos no artigo 3.º, poderá o CADD identificar os 
Avaliados sujeitos a Avaliação por ponderação curricular, segundo as 
normas constantes no artigo 4.º do presente regulamento.

311944806 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 900/2019
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos do 

Instituto Superior Técnico, a Professora Maria Teresa Nogueira Leal da 
Silva Duarte, como Presidente do Departamento de Engenharia Química 
(DEQ), para o biénio que se inicia em janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311976697 

 Despacho n.º 901/2019
Designo, ao abrigo da alínea q) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Professor António Luís Nobre Mo-
reira, como Presidente do Centro de Estudos em Inovação, Tecnologia 
e Políticas de Desenvolvimento (IN+), para o biénio que se inicia em 
janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311976753 

 Despacho n.º 902/2019
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, a Professora Maria Teresa Haderer de la 
Peña Stadler, como Presidente do Departamento de Física (DF), para o 
biénio que se inicia em janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311976997 

 Despacho n.º 903/2019
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Professor José Carlos Alves Pereira 
Monteiro, como Presidente do Departamento de Engenharia Informática 
(DEI), para o biénio que se inicia em janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311977393 

 Despacho n.º 904/2019
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Professor José Manuel de Saldanha 

Gonçalves Matos, como Presidente do Departamento de Engenharia 
Civil, Arquitetura e Georrecursos (DECivil), para o biénio que se inicia 
em janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311980024 

 Despacho n.º 905/2019
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, a Doutora Maria Isabel Garrido Prudêncio, 
como Presidente do Departamento de Engenharia e Ciências Nucleares 
(DECN), para o biénio que se inicia em janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311977693 

 Despacho n.º 906/2019
Designo, ao abrigo da alínea q) do n.º 4 do Art. 13 dos Estatutos do 

Instituto Superior Técnico, o Professor José Alberto Rosado dos Santos 
Victor como Presidente do Instituto de Sistemas e Robótica (ISR), para 
o biénio que se inicia em de janeiro de 2019.

8 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Prof. Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311976404 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extrato) n.º 907/2019
Por despacho de 08.01.2019, do Reitor da Universidade do Minho:
Doutora Sara Teixeira Rego Oliveira Balonas — Autorizada a ma-

nutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, na categoria de Professora Auxiliar do mapa de pessoal 
da Universidade do Minho. (Isento de Fiscalização Prévia do TC.)

11 de janeiro de 2019. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

311972768 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 908/2019

Extensão de Encargos Plurianuais
Por despacho, de 27 de fevereiro, de 2018 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal e considerando que:
i) O Instituto Politécnico de Setúbal (IPS) e os Serviços de Ação Social 

do Instituto Politécnico de Setúbal (SAS/IPS) pretendem adquirir serviços 
de Vigilância e Segurança, através de um agrupamento de entidades adjudi-
cantes, com vista a garantir a segurança dos respetivos edifícios e espaços;

ii) O contrato a celebrar envolve encargos a serem suportados em mais 
de um ano económico, através das verbas inscritas no orçamento de 2018 
e nos orçamentos dos anos subsequentes, em fonte de financiamento 
de receitas próprias;

iii) Nem o IPS, nem os SAS/IPS possuem quaisquer pagamentos 
em atraso.

Foi autorizada, ao abrigo do Despacho n.º 3628/2016, dos Ministros 
das Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no 
Diário da República 2.ª série, de 11 de março e nos termos do n.º 6, 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho e do n.º 1, 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a assunção 
dos compromissos plurianuais decorrentes da execução do contrato de 
Serviços de Vigilância e Segurança, repartidos da seguinte forma:

2018 — € 280.326,57, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2019 — € 373.768,76, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2020 — € 93.442,19, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

A repartição de encargos, relativos ao contrato a celebrar, é assegurada 
por cada uma das entidades adjudicantes, de acordo com o estabelecido 
no anexo I;

A importância fixada, para cada ano, poderá ser acrescida do saldo 
apurado no ano que lhe antecedeu. 
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 ANEXO I 

Entidade Adjudicante

Valores sem IVA

2018 2019 2020

Instituto Politécnico de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.454,90 € 267.273,20 € 66.818,30 €
Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de Setúbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79.871,67 € 106.495,56 € 26.623,89 €

Valores totais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280.326,57 € 373.768,76 € 93.442,19 €

 27 de fevereiro de 2018. — A Administradora, Maria de Lurdes Pedro.
311914511 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA

Aviso n.º 1357/2019

Período de discussão pública do projeto da ORU
da ARU de Alcobaça

Paulo Jorge Marques Inácio, Presidente da Câmara Municipal de Al-
cobaça, torna público, para efeitos do disposto no artigo 17.º do regime 
jurídico de reabilitação urbana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, 
de 23 de outubro, na sua redação atual, e nos termos do artigo 89.º do 
regime jurídico dos instrumentos de gestão do território, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que se procede à abertura do 
período de discussão pública do projeto da Operação de Reabilitação 
Urbana (ORU) da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da cidade de 
Alcobaça, também designada por ARU de Alcobaça, com um prazo de 
20 dias úteis, contados após 5 dias da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

Mais torna público que o projeto da ORU da ARU de Alcobaça reveste 
a forma de programa estratégico de reabilitação urbana, o instrumento 
próprio previsto no regime jurídico de reabilitação urbana para a execu-
ção da operação de reabilitação urbana sistemática, e que o mesmo foi 
aprovado, conjuntamente com a nova delimitação da ARU de Alcobaça, 
em sessão da Câmara Municipal de 27 de dezembro de 2018, nos termos 
e para os efeitos do disposto nos artigos 13.º e 17.º do regime jurídico 
da reabilitação urbana.

O programa estratégico de reabilitação urbana, assim como a planta 
com a nova delimitação da ARU de Alcobaça, encontram -se disponíveis 
na página da Câmara Municipal de Alcobaça (www.cm -alcobaca.pt) e 
na Equipa Multidisciplinar de Planeamento Estratégico e Património 
Arquitetónico sita em Parque de Negócios de Alcobaça, R. de Leiria, 
2460 -049 Alcobaça, para a qual, dentro do prazo estabelecido, podem 
ser remetidas as respetivas reclamações, observações, sugestões e pedi-
dos de esclarecimento, e ainda através do seguinte endereço de correio 
eletrónico — cmalcobaca@cm -alcobaca.pt

3 de janeiro de 2019. — O Presidente de Câmara, Paulo Jorge Mar-
ques Inácio.

311952533 

 MUNICÍPIO DE ALJEZUR

Aviso n.º 1358/2019

Celebração de Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado 
na Carreira/Categoria 

de Técnico Superior Arquiteto Paisagista
Em cumprimento do disposto no n.º 1 alínea b) do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com competência delegada pelo 
Sr. Presidente da Câmara, pelo Despacho n.º 19 de 05 de abril de 2018, 
torno público que na sequência do procedimento concursal comum para 

constituição de relação jurídica de emprego publico por tempo indetermi-
nado, para preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria 
de Técnico Superior — Arquiteto Paisagista, aberto pelo aviso publicado 
na 2.ª série do Diário da República N.º 120, de 25 de junho de 2018, foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas, a 27 de dezembro de 
2018, com a candidata, Catarina Assis Marreiros, a qual fica posicionada 
na posição remuneratória 2 — nível remuneratório 15, da tabela remu-
neratória única, a que corresponde a remuneração mensal de €1201,48.

Mais se torna público, para efeitos do disposto no artigo 46.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Publicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, que o júri para proceder à avaliação do período experi-
mental da trabalhadora, o qual tem a duração de 180 dias, conforme o 
preceituado no ponto 2 da cláusula 6.º do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 1/2009, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 188, de 28 
de setembro, seja constituído pelos seguintes elementos:

Presidente: João Manuel Beles Carreiro, Diretor do Departamento 
Técnico de Obras e Urbanismo do Município de Aljezur;

Vogais efetivos: Filipe Jorge dos Santos Almeida, Técnico Superior, 
que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e 
Dulce Cristina da Silva Patrício, Técnica Superior, ambos trabalhadores 
do Município de Aljezur;

Vogais suplentes: Filipe Silva Rodrigues, Técnico Superior e Jorge 
Manuel Rosado Simões Duarte, Técnico Superior, ambos trabalhadores 
do Município de Aljezur.

27 de dezembro de 2018. — A Vice -Presidente da Câmara, Maria de 
Fátima Gomes Abreu Neto da Silva.

311946531 

 Aviso n.º 1359/2019

Mobilidade na categoria entre órgãos ou serviços
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

27 de dezembro de 2018, no uso da competência delegada pelo Senhor 
Presidente da Câmara e nos termos dos artigos 92.º e seguintes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, autorizei a mobilidade da Assistente Técnica Laura 
Maria Bonança Ribeiros, com contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado no Município de Lagos, pelo período de 
18 meses, com efeitos a 1 de janeiro de 2019, mantendo o nível remune-
ratório detido na situação jurídico funcional de origem da trabalhadora.

27 de dezembro de 2018. — A Vice -Presidente da Câmara, Maria de 
Fátima Gomes Abreu Neto da Silva.

311946872 

 Aviso n.º 1360/2019

Mobilidade entre categorias

Nos termos e para efeitos do previsto na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e de acordo com compe-
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tência, delegada pelo Sr. Presidente da Câmara, por despacho de 5 de 
abril de 2018, em gestão e direção dos recursos humanos afetos aos 
serviços municipais, conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torno público, ao abrigo do 
disposto nos artigos 92.º a 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que por meu 
despacho de 27 de dezembro de 2018, foi autorizada a consolidação 
da mobilidade entre categorias da trabalhadora, Márcia Filipa Vilhena 
Oliveira, na carreira de Assistente Técnico e categoria de Coordenador 
Técnico, com efeitos a 27 de dezembro de 2018, ficando posicionada na 
1.ª posição, nível 14, da tabela remuneratória única, a que corresponde 
a remuneração de €1 149,99.

27 de dezembro de 2018. — A Vice -Presidente da Câmara, Maria de 
Fátima Gomes Abreu Neto da Silva.

311946807 

 Aviso n.º 1361/2019

Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado
na carreira/categoria de assistente técnico — Administrativo

Em cumprimento do disposto no n.º 1 alínea b) do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com competência de-
legada pelo Sr. Presidente da Câmara, pelo Despacho n.º 19 de 05 
de abril de 2018, torno público que na sequência do procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
publico por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira/categoria de Assistente Técnico — Admi-
nistrativo, aberto pelo aviso publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 136, de 17 de julho de 2018, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas, a 19 de dezembro de 2018, com 
o candidato, David Manuel da Silva Fernandes, o qual fica po-
sicionado na posição remuneratória 1 — nível remuneratório 5, 
da tabela remuneratória única, a que corresponde a remuneração 
mensal de €683,13.

Mais se torna público, para efeitos do disposto no artigo 46.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, que o júri para proceder à avaliação 
do período experimental do trabalhador, o qual tem a duração de 
120 dias, conforme o preceituado no ponto 1 da cláusula 6.ª do 
Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 188, de 28 de setembro, seja constituído 
pelos seguintes elementos:

Presidente: José da Silva Gregório, Chefe da Divisão Administrativa 
e de Recursos Humanos, do Município de Aljezur;

Vogais efetivos: Maria Margarida Fernandes Correia, Técnica Supe-
rior, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos 
e Ricardo Jorge Fernandes da Glória, Assistente Técnico, ambos traba-
lhadores do Município de Aljezur;

Vogais suplentes: Hélder Manuel Candeias Ferreira, Técnico Superior 
e Cátia Filipa Nobre Correia Lucas, Assistente Técnica, ambos traba-
lhadores do Município de Aljezur.

27 de dezembro de 2018. — A Vice -Presidente da Câmara, Maria de 
Fátima Gomes Abreu Neto da Silva.

311946759 

 Aviso n.º 1362/2019

Mobilidade na categoria
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

27 de dezembro de 2018, no uso da competência delegada pelo Se-
nhor Presidente da Câmara, em cumprimento do disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e ao abrigo 
do disposto no artigo 99.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, após con-
cordância do Município de Lagos, foi autorizada a consolidação da 
mobilidade entre órgãos na carreira/categoria de Assistente Técnico, 
do trabalhador, Celso José Marreiros Duarte, no mapa de pessoal deste 
Município, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com efeitos a 1 de janeiro de 2019, mantendo o 
posicionamento remuneratório detido na situação jurídico funcional 
de origem, 1.ª posição, nível 5, da tabela remuneratória única, a que 
corresponde a remuneração de €683,13.

2 de janeiro de 2019. — A Vice -Presidente da Câmara, Maria de 
Fátima Gomes Abreu Neto da Silva.

311951812 

 MUNICÍPIO DE ALPIARÇA

Aviso n.º 1363/2019
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

torna -se público que, com o acordo do Município de Santarém, foi autori-
zada, por meu despacho datado de 29 de outubro de 2018, a consolidação 
da mobilidade interna na categoria para o Município de Alpiarça, de 
Bruno Miguel Ferreira Pais da Costa, na categoria de assistente técnico, 
com efeitos a 1 de novembro de 2018 e de acordo com o Mapa de Pessoal 
aprovado para o ano de 2018, mantendo o trabalhador o posicionamento 
remuneratório de origem, correspondente à 5.ª posição remuneratória, 
nível 1, atualmente no montante de 683,13 euros, da Tabela Remunera-
tória Única. Mais se torna público que, na sequência de procedimento 
concursal, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 220, de 15 de 
novembro de 2017, nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e no artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, celebrei contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com a seguinte candidata: Dora João Duarte Cardoso 
Baptista, assistente operacional, área funcional de auxiliar de ação 
educativa, com o vencimento de € 580,00, que corresponde atualmente 
à 1.ª posição remuneratória, nível 1, da tabela remuneratória única, com 
efeitos a partir de 19 de novembro de 2018. Torna -se ainda público que, 
por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal, datado de 
27/11/2018, procedeu -se à homologação da classificação do período 
experimental da candidata Sónia Isabel Raposeira Catela Lucas, con-
tratada para a carreira/categoria de assistente operacional, na sequência 
do procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, para o preenchimento 
de um lugar de assistente operacional, área funcional serviços gerais e 
na sequência de concurso interno de acesso limitado, celebrei contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com o can-
didato Rui Miguel da Mota Cerveira Santo de Oliveira, especialista de 
informática de grau 2 nível 1, com o vencimento de € 2.059,68, que 
corresponde ao escalão 1, índice 600 da carreira de informática, com 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019.

Publique -se no Diário da República.
7 de janeiro de 2019. — O Vereador da Câmara Municipal de Alpiarça, 

João Pedro Costa Arraiolos.
311958909 

 MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

Edital n.º 150/2019

Apreciação pública do Projeto de Regulamento Interno 
de Funcionamento Laboral 

dos Serviços da Câmara Municipal de Alvaiázere

Célia Margarida Gomes Marques, Presidente da Câmara Municipal de 
Alvaiázere, torna público, ao abrigo da competência que lhe é conferida 
pela alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, que a Câmara Municipal, na sua reunião extraordinária 
realizada a 12/12/2018, deliberou, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 75.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), e 
da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais aprovado em à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o 
Regulamento Interno de Funcionamento Laboral dos Serviços da Câmara 
Municipal de Alvaiázere, o qual, nos termos do disposto no artigo 12.º, 
na alínea c) do n.º 3 do artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
se submete a audiência dos interessados e a discussão pública, para 
recolha de sugestões, pelo período de 30 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

O documento acima referenciado encontra -se disponível na Subu-
nidade Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria desta Câmara 
Municipal, sita no Edifício dos Paços do Município — Praça do Mu-
nicípio — 3250 -100 Alvaiázere, onde poderá ser consultado todos os 
dias úteis das 9:00h às 18:00h, bem como no sítio do Município de 
Alvaiázere na internet (www.cm -alvaiazere.pt). Os interessados devem 
remeter as suas sugestões, propostas, pareceres ou reclamações, por 
escrito, dirigidas à Presidente da Câmara Municipal de Alvaiázere, por 
via postal para a Praça do Município 3250-100 Alvaiázere, ou entregues 
pessoalmente nos serviços de atendimento do município (Subunidade 
Orgânica de Apoio ao Munícipe e Tesouraria), ou por correio eletrónico 
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para: geral@cm -alvaiazere.pt, com identificação do remetente, morada 
e identificação fiscal, até ao último dia do prazo acima referido.

10 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Arq. Célia Mar-
garida Gomes Marques.

311973626 

 MUNICÍPIO DE ANADIA

Aviso n.º 1364/2019

Consolidação da mobilidade na categoria de assistente técnico
Para os devidos efeitos se torna público que, reunidos que estão todos 

os requisitos legais e por despacho da Senhora Presidente da Câmara 
Municipal de Anadia, datado de 28 de dezembro de 2018, foi conso-
lidada definitivamente a mobilidade na categoria de assistente técnico 
de Maria da Luz dos Santos Almeida, na mesma carreira e categoria do 
mapa de pessoal do Município de Anadia para o ano 2018, nos termos 
do artigo 99.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo sido 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com efeitos a 28 de dezembro de 2018, correspondendo o 
respetivo valor remuneratório à posição remuneratória 6 da categoria e 
ao nível remuneratório 11 da tabela remuneratória única.

2 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Maria Teresa Belém 
Correia Cardoso, Eng.ª

311967624 

 Aviso n.º 1365/2019

Consolidação da Mobilidade na categoria de Técnico Superior
Para os devidos efeitos se torna público que reunidos que estão todos 

os requisitos legais e por despacho da Senhora Presidente da Câmara 
Municipal de Anadia, datado de 27 de dezembro de 2018, foi consoli-
dada definitivamente a mobilidade na categoria de Técnico Superior, 
Dora Brandão de Oliveira Dias, na mesma carreira e categoria do mapa 
de pessoal do Município de Anadia para o ano 2018, nos termos do 
artigo 99.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo sido cele-
brado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com efeitos a 28 de dezembro de 2018, correspondendo o respetivo 
valor remuneratório à posição remuneratória 04 da categoria e ao nível 
remuneratório 23 da tabela remuneratória única.

2 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Maria Teresa Belém 
Correia Cardoso, Eng.ª

311966741 

 MUNICÍPIO DE AROUCA

Aviso n.º 1366/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d) do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20.6, torna -se público que cessou, por motivos de apo-
sentação, a relação jurídica de emprego público dos seguintes traba-
lhadores:

Manuel Teixeira Pinho — assistente operacional, posição remunera-
tória 2, desligado do serviço em 01.10.2017;

Joaquim de Pinho Azevedo — assistente operacional, posição remu-
neratória 2, desligado do serviço em 01.01.2018;

José Almeida de Pinho — assistente operacional, posição remunera-
tória 4, desligado do serviço em 01.06.2018;

Arménio Pereira Vinagre — assistente operacional, posição remune-
ratória 4, desligado do serviço em 01.09.2018.

03.01.2019. — A Presidente da Câmara, Margarida Belém.
311952752 

 MUNICÍPIO DA AZAMBUJA

Aviso n.º 1367/2019

Projeto de Regulamento do Concurso de Vinhos 
do Município de Azambuja

Luís Manuel Abreu de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de 
Azambuja, torna público que a Câmara Municipal de Azambuja, em reu-

nião ordinária de 11 de dezembro de 2018, deliberou submeter a período de 
consulta pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o projeto de Regulamento do 
concurso de Vinhos do Município de Azambuja, nos termos do estatuído no 
artigo 101.º do Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo aviso na 2.ª série do Diário da República.

O texto está disponível para ser consultado no Portal do Município, 
em www.cm -azambuja.pt e na Unidade de Atendimento ao Público, sita 
no Páteo do Valverde, em Azambuja, das 09h00 às 16h30, bem como 
nas sedes das Juntas de Freguesia do Concelho.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões, que possam ser relevantes para o pro-
cedimento, as quais deverão ser dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara 
Municipal e que poderão ser entregues na Unidade de Atendimento ao 
Público, enviadas para: Praça do Município, n.º 19, 2050 -315 Azambuja, 
ou através do mail geral@cm -azambuja.pt.

13 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel 
Abreu de Sousa.

311909539 

 MUNICÍPIO DE CASTELO DE PAIVA

Aviso (extrato) n.º 1368/2019

Prorrogação de mobilidade intercarreiras
Para os devidos efeitos se faz público que, por meu despacho 

ref.ª 01/GAP/2019, de 03/01/2019, foi prorrogada por acordo das partes, 
nos termos do artigo 20.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, a mo-
bilidade intercarreiras da trabalhadora abaixo indicada até 31/12/2019:

Andreia Isabel da Rocha Gomes, técnica superior — na categoria 
de coordenador técnico da carreira de assistente técnico, auferindo a 
remuneração correspondente à 3.ª posição remuneratória da catego-
ria — nível 19 da TRU.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Gonçalo Fer-

nando da Rocha de Jesus.
311971269 

 MUNICÍPIO DE GOUVEIA

Aviso n.º 1369/2019

Delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana de Aldeias, de Ar-
cozelo da Serra, de Figueiró da Serra, de Folgosinho, de Freixo 
da Serra, de Lagarinhos, de Mangualde da Serra, de Melo e 
Nabainhos, de Moimenta da Serra, de Nabais, de Nespereira, de 
Novelães, de Paços da Serra, de Póvoa da Rainha, de Ribamon-
dego, de Rio Torto, de São Paio, de Vila Cortês da Serra, de Vila 
Franca da Serra e de Vinhó.
Luís Manuel Tadeu Marques, Presidente da Câmara Municipal de 

Gouveia, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto no 
n.º 1 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, sob proposta 
da Câmara Municipal, a Assembleia Municipal de Gouveia, em sessão 
ordinária realizada em 14 de dezembro de 2018, deliberou aprovar por 
unanimidade a Delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana de Aldeias, 
de Arcozelo da Serra, de Figueiró da Serra, de Folgosinho, de Freixo da 
Serra, de Lagarinhos, de Mangualde da Serra, de Melo e Nabainhos, de 
Moimenta da Serra, de Nabais, de Nespereira, de Novelães, de Paços da 
Serra, de Póvoa da Rainha, de Ribamondego, de Rio Torto, de São Paio, 
de Vila Cortês da Serra, de Vila Franca da Serra e de Vinhó.

Mais se informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do RJRU, os ele-
mentos que integram a deliberação da Delimitação das Áreas de Reabilitação 
Urbana poderão ser consultados na página eletrónica da Câmara Municipal 
de Gouveia (www.cm -gouveia.pt), bem como na Divisão de Planeamento, 
Urbanismo e Desenvolvimento Municipal do Município de Gouveia.

Para constar se publica este aviso e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares de estilo.

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal de Gou-
veia, Luís Manuel Tadeu Marques.

311954534 
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 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS
Aviso n.º 1370/2019

Dr.ª Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal 
de Matosinhos, faz público que, por despachos da Vereadora do Pelouro 
dos Recursos Humanos, com competências delegadas, Dr.ª Ângela 
Miranda, de 27 de dezembro de 2018 foi determinado, em resultado de 
concursos internos de acesso limitado, promover na carreira de técnico 
de informática, categoria do grau 2, nível 1, escalão 470, os trabalha-
dores Luís Miguel Tavares Correia, Luís Miguel Rocha Pinto, Ricardo 
Miguel Costa Almeida Ruivo e Carla Alexandra Silva Santos Serrão e 
promover na carreira de técnica de informática, da categoria do grau 3, 
nível 1, escalão 580, a trabalhadora Ana Isabel Moreira Martins da 
Silva Costa Araújo.

4/01/2019. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Luísa Salgueiro.
311961646 

 MUNICÍPIO DA MEALHADA
Aviso n.º 1371/2019

Em cumprimento do disposto na alínea b), n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, publicita -se que, por despacho do Signatário 
de 15/11/2018 e com o acordo do Município do Peso da Régua, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na catego-
ria do Fiscal Municipal de 2.ª classe Carlos Duarte Vieira Mansilha 
Coelho, posicionado no escalão 1, índice 199, a auferir a remuneração 
base correspondente a 683,13 €, com efeitos a 01/12/2018, nos termos 
previstos no n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo sido 
celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

Mais se torna público, de acordo com o disposto na alínea d), n.º 1 
do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, a cessação da relação jurídica de 
emprego público dos seguintes trabalhadores:

Maria do Céu Alves Rodrigues Pinheiro, integrada na carreira e ca-
tegoria de Assistente Operacional, posicionada na 6.ª posição remune-
ratória e no 6.º nível remuneratório da tabela remuneratória única, a 
auferir a remuneração base correspondente a € 650,52, com efeitos a 1 
de março de 2018, por motivo de aposentação;

Maria Teresa Simões Pereira Neves, integrada na carreira e categoria 
de Assistente Técnico, posicionada entre a 4.ª e a 5.ª posição remunera-
tória e entre o 9.º e o 10.º nível remuneratório da tabela remuneratória 
única, a auferir a remuneração base correspondente a € 923,42, com 
efeitos a 1 de junho de 2018, por motivo de aposentação;

Maria Olimpia Batista da Cruz, integrada na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, posicionada na 8.ª posição remuneratória e 
no 8.º nível remuneratório da tabela remuneratória única, a auferir a 
remuneração base correspondente a € 796,41, com efeitos a 1 de julho 
de 2018, por motivo de aposentação;

Maria Antónia Baptista Grade Melo Lopes, integrada na carreira e ca-
tegoria de Assistente Técnico, posicionada na 2.ª posição remuneratória 
e no 7.º nível remuneratório da tabela remuneratória única, a auferir a 
remuneração base correspondente a € 758,65, com efeitos a 1 de julho 
de 2018, por motivo de aposentação;

Maria Zita Faria Costa, integrada na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, posicionada na 7.ª posição remuneratória e no 7.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única, a auferir a remuneração 
base correspondente a € 758,65, com efeitos a 1 de agosto de 2018, por 
motivo de aposentação;

António Batista da Cruz, integrado na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, posicionado na 7.ª posição remuneratória e no 7.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única, a auferir a remuneração 
base correspondente a € 762,08, com efeitos a 27 de outubro de 2018, 
por motivo de falecimento.

26 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Leal Marqueiro.

311973553 

 MUNICÍPIO DE MELGAÇO

Anúncio (extrato) n.º 19/2019
Manoel Batista Calçada Pombal, Presidente da Câmara Municipal de 

Melgaço, torna público, ao abrigo e para os efeitos previstos no n.º 1 
do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual, na alínea b) do n.º 2 do artigo 167.º e na alínea e) do n.º 1 
do artigo 112.º, ambas do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que a 

Câmara Municipal de Melgaço, em reunião ordinária realizada no dia 
27 de dezembro de 2018, deliberou, no uso da competência conferida 
pelo artigo 169.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, conjugado 
com o n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
na sua redação atual, aprovar o projeto de revogação do Loteamento 
Carvalho do Lobo.

Nos termos do disposto na citada alínea b) do n.º 2 do artigo 167.º 
e ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 112.º, ambos do 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, torna -se público que os pro-
prietários dos lotes constantes do referido alvará de loteamento têm o 
direito de se pronunciarem, querendo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
com início no dia seguinte à publicação do presente anúncio, sobre 
projeto de revogação do Loteamento Carvalho do Lobo.

Na falta de resposta, no prazo referido, considerar -se -á que mani-
festaram a sua concordância à revogação do Loteamento Carvalho do 
Lobo.

Para tanto, informa -se que o respetivo processo se encontra dispo-
nível para consulta dos interessados todos os dias úteis, das 9:00 horas 
às 12:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas, na Câmara Municipal 
de Melgaço.

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Manoel Batista 
Calçada Pombal.

311968564 

 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Edital n.º 151/2019

Projeto de Regulamento do Arquivo Municipal de Mértola
Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mértola
Torna público, que em reunião ordinária de 9 de janeiro de 2019, o 

órgão executivo deliberou aprovar o Projeto de Regulamento do Arquivo 
Municipal de Mértola, e que de acordo com o estabelecido no artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, se encontra para inquérito 
público, para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação do presente edital no Diário da República, 2.ª série.

Mais se informa que o presente Projeto de Regulamento Municipal 
está disponível para consulta dos/as interessados/as junto do gabinete 
de atendimento, na Rua 25 de abril, n.º 5 em Mértola ou no sítio do 
Município em www.cm -mertola.pt.

Poderão os/as interessados/as dirigir as suas sugestões à Câmara 
Municipal de Mértola, podendo estas ser enviadas por carta registada 
com aviso de receção para Praça Luís de Camões, 7750 -329 Mértola, 
ou aí entregues pessoalmente, bem como remetidas através do e -mail 
geral@cm -mertola.pt.

A presente proposta será sujeita a aprovação da Assembleia Munici-
pal, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

9 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

Projeto de Regulamento do Arquivo Municipal de Mértola

Preâmbulo
Em 1999, quando a Câmara Municipal de Mértola, adiante desig-

nada abreviadamente por CMM, celebrou o Acordo de Colaboração, 
PARAM — Programa de Apoio à Rede de Arquivos Municipais, com o 
Instituto de Arquivos Nacionais/Torre do Tombo, com vista à sua inte-
gração na Rede Nacional de Arquivos, foi reunido, no espaço adaptado 
no âmbito desse acordo para a instalação do Arquivo Histórico, todo o 
espólio documental considerado histórico que se encontrava disperso 
por vários depósitos e colocado à consulta pública.

Em 2004, devido a obras gerais de reparação que se verificaram 
naquele edifício, foi transferido provisoriamente para as atuais instala-
ções, todo o espólio documental do Arquivo Histórico juntamente com 
a documentação em fase semiativa que também se encontrava dispersa 
por vários depósitos, constituindo assim o Arquivo Municipal de Mértola, 
adiante designado abreviadamente por AMM.

Desde então, tem vindo a ser implementada de forma gradual e conti-
nuada a política de gestão integrada de toda a documentação municipal, 
conjugando a aplicação de boas práticas de acordo com as normas e 
orientações nacionais e internacionais existentes, impondo -se agora a ne-
cessidade lógica de elaborar um regulamento que defina o funcionamento 
do AMM, que garanta a preservação do acervo documental existente 
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e o valorize como património do concelho, definindo os princípios da 
organização, gestão, conservação e acesso a esse património.

O presente regulamento foi elaborado ao abrigo e nos termos do 
disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, nos 
artigos 99.º a 101.º do Código Procedimento Administrativo, na alínea g) 
do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I 
da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro na sua redação atual, que após 
consulta pública, a Assembleia Municipal de Mértola na sua reunião de 
… deliberou, sob proposta da Câmara Municipal realizada em reunião 
ordinária de …, aprovar o presente regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Leis Habilitantes

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 447/88 de 10 de dezembro, do Decreto -Lei n.º 121/92 de 2 de julho, 
do Decreto -Lei n.º 16/93 de 23 de janeiro e da Portaria n.º 412/2001, de 
17 de abril, alterada pela Portaria n.º 1253/2009, de 14 de outubro no que 
se refere a normas e procedimentos arquivísticos, da Lei n.º 26/2016 de 
22 de agosto no que respeita ao acesso aos documentos administrativos 
e sua reutilização, tendo ainda em conta o regime de proteção e valori-
zação do património cultural estabelecido através da Lei n.º 107/2001 
de 8 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece as regras gerais de funcionamento 
do AMM, assim como os aspetos de organização, conservação e difusão 
dos documentos enquanto recurso estratégico de gestão, preservação e 
valorização do património arquivístico do concelho.

Artigo 3.º
Enquadramento Orgânico

O AMM está inserido na estrutura orgânica da CMM, de acordo com 
respetivo Regulamento da Organização dos Serviços.

Artigo 4.º
Constituição

1 — O AMM é constituído por toda a documentação produzida e 
recebida pelos diferentes órgãos e serviços, como resultado da atividade 
municipal, que se conserva para servir de testemunho, prova ou infor-
mação, assim como por toda a documentação doada e/ou depositada por 
diferentes órgãos e instituições ou entidades (públicas e privadas).

2 — O AMM compreende e unifica numa só estrutura o âmbito, 
funções e objetivos específicos do arquivo do município de Mértola.

Artigo 5.º
Missão

É missão do AMM assegurar a gestão da documentação à sua guarda, 
garantir a preservação e tratamento da mesma através de procedimentos 
técnicos e promover a sua comunicação e difusão.

CAPÍTULO II

Competências e atribuições

Artigo 6.º
Competências

Ao AMM compete implementar um conjunto de operações e pro-
cedimentos técnicos que vise a organização, utilização, conservação, 
avaliação, seleção, eliminação e comunicação de documentos.

Artigo 7.º
Atribuições

São atribuídas ao AMM as seguintes funções:
a) Orientar e prestar apoio técnico aos vários serviços municipais 

sobre o tratamento arquivístico da documentação;
b) Promover e controlar as entradas e saídas de documentos;

c) Receber, conferir, registar, ordenar e arrumar a documentação 
recebida;

d) Retificar e/ou substituir as pastas e/ou caixas que servem de acon-
dicionamento da documentação;

e) Elaborar instrumentos de pesquisa que permitam o acesso rápido 
à documentação;

f) Facultar aos serviços municipais o acesso à documentação soli-
citada;

g) Fornecer à leitura a documentação solicitada que não esteja con-
dicionada;

h) Facultar a reprodução de documentos, mediante as necessárias 
autorizações;

i) Proceder à avaliação e seleção da documentação enviada para o 
AMM;

j) Propor e supervisionar a eliminação de documentação, respeitando 
os prazos legais fixados;

k) Auxiliar na aplicação/implementação do Plano de Classificação da 
Informação Arquivística das Autarquias Locais;

l) Colaborar com os serviços na implementação de novos sistemas 
de gestão documental;

m) Cooperar na definição dos modelos administrativos;
n) Zelar pela boa conservação física dos documentos em depósito;
o) Elaborar instrumentos de descrição arquivística, respeitando as 

normas de descrição existentes, que considere adequadas ao eficaz 
funcionamento do AMM;

p) Desenvolver atividades de promoção, divulgação e fruição da 
documentação à sua guarda;

q) Participar em reuniões de trabalho da CMM cuja temática esteja 
relacionada com a arquivística, nomeadamente sobre a gestão, con-
servação, preservação, acesso e divulgação do espólio documental do 
município.

r) Cumprir e promover o cumprimento do presente Regulamento.

Artigo 8.º
Transferência de Suportes

1 — A transferência de suporte dos documentos é permitida desde 
que seja garantida a sua preservação, segurança, autenticidade e acesso, 
nos termos legais.

2 — É atribuída ao AMM a responsabilidade de desenvolver o projeto 
de digitalização da documentação de interesse histórico, selecionando e 
preparando a documentação e administrar o software “ARCHEEVO”, 
disponibilizando os registos e imagens para consulta através da internet, 
com os objetivos de:

a) Promover a segurança e integridade da documentação, evitando a 
manipulação dos originais;

b) Facilitar o acesso à informação através da disponibilização dos 
documentos através da internet.

c) Potencializar a difusão do património arquivístico do Município.

Artigo 9.º
Relatório de Atividades

É atribuída ao AMM a responsabilidade de elaborar anualmente, até 
final do mês de março, um relatório de atividades respeitante ao ano 
transato com os seguintes elementos:

a) Resultados numéricos das transferências, incorporações, bem como 
das eliminações;

b) Elementos estatísticos de pedidos, consultas e empréstimos.

CAPÍTULO III

Procedimentos e regras

Artigo 10.º
Registo e Classificação

O registo e a classificação dos documentos serão efetuados de acordo 
com o definido no Regulamento Interno de Classificação de Documentos 
e no Classificador de Documentos do Município de Mértola.

Artigo 11.º
Incorporações

1 — Os órgãos e serviços da CMM devem enviar regularmente para 
o AMM a respetiva documentação, findos os respetivos prazos de con-
servação administrativa estabelecidos.
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2 — O envio da documentação deve efetuar -se de acordo com o 
calendário de transferências (Anexo1), elaborado com base no orga-
nograma em vigor.

Artigo 12.º
Formalidades da Incorporação

1 — A documentação é enviada ao AMM obedecendo às seguintes 
condições:

a) Em livros encadernados, quando as unidades documentais assim se 
apresentem na sua forma original ou quando assim o exijam;

b) No seu suporte original devidamente acondicionada;
c) Em caixas de arquivo de modelo e formatos normalizados em uso 

na CMM, com a etiqueta identificativa (Anexo 2), colocada no topo a 
1 cm do limite inferior;

d) A arrumação dos documentos nas caixas é efetuada preferencial-
mente por ordem crescente da esquerda para a direita.

e) A arrumação das caixas nas estantes é efetuada com o sistema de 
fecho para o lado direito.

2 — Cada caixa só deverá conter documentação referente a uma única 
classificação, devendo esta ser repartida por tantas caixas quanto forem 
necessárias de modo a que cada uma fique cheia, mas garantindo o bom 
acondicionamento dos documentos.

3 — Quando a documentação de uma determinada classificação for 
insuficiente para completar a caixa, a mesma deverá ser conservada no 
respetivo serviço até haver documentação suficiente para a completar.

4 — A documentação enviada ao AMM é acompanhada de auto de 
entrega (Anexo 3) e de guia de remessa de documentação (Anexo 4) 
devidamente preenchidos, feitos em triplicado e visados pelo respon-
sável do serviço remetente, ficando dois guardados no AMM e o outro, 
devolvido à proveniência, após confirmação do AMM.

5 — A documentação deverá ser devidamente numerada e sempre que 
se retire algum documento será intercalada em sua substituição, uma 
folha contendo a numeração e a menção expressa do documento retirado, 
com a assinatura e o visto do responsável do respetivo serviço.

6 — O AMM poderá recusar a incorporação da documentação que não 
obedeça às condições estabelecidas no presente regulamento.

Artigo 13.º
Incorporação de Outros Fundos

O AMM admite a incorporação de outros fundos documentais de 
natureza diversa, adquiridos pela CMM através de compra, doação ou 
depósito, que se revelem de interesse para o município ou de interesse 
histórico para o concelho.

Artigo 14.º
Empréstimo

1 — O empréstimo da documentação integrada no AMM é permitido:
a) Aos serviços municipais que a produziram mediante a apresentação 

da requisição de documentos ao arquivo, nos termos do n.º 2, 3 e 4 do 
presente artigo;

b) A outros, mediante autorização escrita do presidente da CMM ou 
vereador com competência delegada da área respetiva.

2 — Os pedidos de documentação ao AMM serão efetuados através do 
formulário interno próprio, acessível através da plataforma eletrónica.

3 — A documentação requisitada deve ser devolvida ao AMM até 30 
dias após a data da requisição, renovável por igual período, mediante 
nova requisição com ligação à inicial.

4 — O serviço requisitante é responsável pelos documentos que lhe 
são facultados até à sua devolução ao AMM.

5 — A saída da documentação à guarda do AMM apenas é permitida 
após ouvido o técnico de arquivo sobre o estado de conservação e risco de 
deterioração da mesma.

Artigo 15.º
Consultas em Arquivo

1 — Toda a documentação existente em arquivo pode ser consultada 
por qualquer funcionário dos serviços da CMM no âmbito das suas 
funções.

2 — A documentação à guarda do AMM pode ser consultada por 
qualquer cidadão, salvo quando abrangida por restrições de comunica-
bilidade ou impedimento legal.

3 — O acesso e a comunicabilidade da documentação à guarda do 
AMM atende a critérios de confidencialidade de informação, de acordo 
com o previsto na Lei de Acesso aos Documentos Administrativos 
(LADA).

4 — A consulta pública dos documentos é efetuada na sala de leitura 
do arquivo.

5 — A admissão à leitura será antecedida do preenchimento de ficha 
de identificação de leitor (Anexo 5).

6 — A requisição de leitura em arquivo (anexo 6) será preenchida 
pelo leitor, face às suas necessidades.

7 — Ao leitor apenas é permitido requisitar até 3 itens de cada vez.
8 — O leitor é responsável pelos documentos que lhe são facultados 

até à sua devolução.
9 — O leitor que publique trabalhos para os quais tenham sido usadas 

fontes provenientes do AMM, fica obrigado a divulgar nos mesmos a 
sua proveniência.

10 — O AMM reserva -se o direito de não facultar à consulta, docu-
mentos em mau estado de conservação e cujo manuseamento ponha em 
risco a sua integridade e preservação.

Artigo 16.º
Funcionamento da Sala de Leitura

1 — A sala de leitura do AMM funciona todos os dias úteis durante o 
horário adotado pela CMM para os serviços administrativos.

2 — Ao leitor será apenas autorizado o uso do lápis, papel e/ou do 
computador pessoal.

3 — É expressamente proibido ao leitor:
a) Entrar na sala de consulta com chapéus, agasalhos, malas, ou 

objetos que não sejam necessários à consulta;
b) Falar alto ou perturbar o funcionamento da sala;
c) Escrever sobre os documentos;
d) Fazer decalques ou sublinhar, riscar, escrever ou de algum modo; 

danificar os documentos consultados;
e) Dobrar folhas, molhar os dedos para virar as folhas ou praticar 

outros atos de manuseamento lesivos da boa conservação dos docu-
mentos;

f) Fazer sair das instalações qualquer documento não autorizado.

Artigo 17.º
Reprodução

1 — É facultada aos serviços municipais a reprodução de documenta-
ção à guarda do AMM que se encontre em perfeito estado de conserva-
ção, mediante a apresentação da requisição de documentos ao arquivo, 
com a menção de cópia/digitalização na descrição dos documentos, 
nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º do presente 
Regulamento.

2 — A terceiros, é facultada a reprodução de documentação integrada 
no arquivo histórico que se encontre em perfeito estado de conserva-
ção, mediante apresentação de requerimento dirigido à CMM com a 
identificação e morada do requerente, motivos e finalidade bem como 
identificação da documentação, com autorização escrita do presidente 
da CMM ou vereador com competência delegada da área respetiva.

3 — A reprodução de documentação à guarda do AMM bem como a 
emissão de certidões, quando solicitadas por terceiros, são asseguradas 
pelo respetivo serviço produtor, que solicitará ao AMM a documenta-
ção objeto do pedido nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 14.º do presente Regulamento.

4 — A reprodução de documentos facultada a terceiros está sujeita ao 
pagamento da respetiva taxa de acordo com a Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais em vigor.

Artigo 18.º
Eliminação

1 — Compete ao AMM propor e proceder a toda e qualquer elimina-
ção de documentos, respeitando os prazos administrativos estabelecidos, 
de acordo com a legislação em vigor, após procedimento de avaliação 
e seleção da documentação.

2 — A eliminação da documentação não constante da legislação em 
vigor carece de autorização expressa da Direção -Geral do Livro, dos 
Arquivos e das Bibliotecas.

3 — A eliminação da documentação deve obedecer a critérios de 
confidencialidade, de forma a impossibilitar a sua reconstituição e ser 
testemunhada por um ou mais representantes da instituição.

4 — Sem prejuízo da definição de prazos mínimos de conservação 
regulamentados, podem os serviços produtores solicitar ao AMM a 
conservação por prazos mais dilatados, a título temporário ou perma-
nente, global ou parcialmente, das séries documentais que considerarem 
pertinentes, desde que não comprometa o regular funcionamento dos 
serviços de arquivo.
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Artigo 19.º
Formalidades da Eliminação

1 — A proposta de documentação a eliminar (Anexo 7), elaborada pelo 
AMM é enviada ao respetivo serviço produtor e ao respetivo Arquivo 
Distrital para apreciação.

2 — A documentação a eliminar deverá ser descrita de forma exaustiva 
na listagem da documentação a eliminar (Anexo 9) que acompanha o 
auto de eliminação (Anexo 8) e dele faz parte integrante.

3 — O auto de eliminação deve ser assinado pelo técnico de arquivo 
responsável, pelo responsável do serviço produtor e pelo presidente da 
CMM ou vereador com competência delegada da área respetiva.

4 — O referido auto é feito em duplicado, ficando o original arquivado 
no AMM constituindo a prova do abate e o outro exemplar remetido ao 
respetivo Arquivo Distrital.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 20.º
Reclamação

Das decisões proferidas no âmbito do presente Regulamento cabe 
reclamação nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 21.º
Dúvidas ou Omissões

As dúvidas e os casos omissos não previstos no presente Regulamento 
que não seja possível resolver com recurso à lei vigente serão resolvidos 
pelo presidente da câmara municipal ou vereador da área funcional 
respetiva a quem tenham sido delegados os respetivos poderes, ouvido 
o técnico do AMM.

Artigo 22.º
Revisão

O presente Regulamento será revisto sempre que se revele necessário 
para um mais correto e eficiente funcionamento do AMM.

Artigo 23.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

311967981 

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 1372/2019

Concurso Interno de Ingresso com vista ao provimento do cargo 
de adjunto técnico dos corpos de bombeiros

1 — Para os devidos efeitos torna -se público que, por despacho da 
Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude e Desporto e do Pelouro 
dos Recursos Humanos e Serviços Jurídicos, Dr.ª Catarina Araújo, de 
05.11.2018 e 04.12.2018, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias 
úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso interno de ingresso com vista ao preenchimento do cargo de 
adjunto técnico dos corpos de bombeiros do Batalhão de Sapadores 
Bombeiros do Município do Porto.

2 — Caracterização do posto de trabalho: De acordo com o Decreto-
-Lei n.º 106/2002, de 13.04 e da Estrutura Nuclear dos Serviços do 
Município do Porto publicada no DR n.º 170, 2.ª série, de 04.09.2018 
(Despacho n.º 8537/2018): coadjuvar diretamente o Comandante na 
respetiva área de competências. Exercer as demais competências que 
lhe forem cometidas.

2.1 — Validade do concurso: caduca com o preenchimento do lugar 
posto a concurso.

3 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 03 de setembro, na atual redação, Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na atual redação; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 

republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

4 — Local de trabalho: área do Município do Porto — Batalhão de 
Sapadores de Bombeiros.

5 — Remuneração: de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13 de abril, a remuneração do cargo de 
adjunto técnico do comandante de batalhão de bombeiros sapadores é 
fixada em 70 % da remuneração base do cargo de Diretor Municipal.

6 — Âmbito do recrutamento: o presente recrutamento efetua -se 
de entre trabalhadores da carreira técnica superior e com experiência 
profissional de, pelo menos, quatro anos na mesma, nos termos do n.º 4 
do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 106/2002 de 13 de abril.

6.1 — Serão excluídos os candidatos que não sejam detentores da 
carreira técnica superior e não detenham cumulativamente quatro anos de 
experiência profissional, devidamente comprovada naquela carreira.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais: os referidos no artigo 29.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de julho, conjugado com o artigo 17.º da LTFP:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, por lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais: os referidos no artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 106/2002, de 13de abril, ou seja, ser detentor da carreira técnica 
superior com experiência profissional de, pelo menos, quatro anos na 
mesma.

8 — Nível habilitacional: Licenciatura.
9 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data 

limite de apresentação das respetivas candidaturas.
10 — Forma de apresentação e entrega das candidaturas: a formaliza-

ção das candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, mediante reque-
rimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal do Porto, modelo 
“candidatura concurso de ingresso” (a utilizar obrigatoriamente pelos 
candidatos), disponível em www.cm -porto.pt, no link https://balcaovir-
tual.cm -porto.pt/PT/guiapesquisa/Paginas/Formularios.aspx?Char=C 
podendo ser entregues pessoalmente, na Direção Municipal de Recursos 
Humanos, sita na Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto, ou remetidas 
por correio, sob registo e com aviso de receção, atendendo -se neste 
último caso à data do registo, para o endereço referido, até ao termo do 
prazo fixado para a entrega das candidaturas.

10.1 — O requerimento de candidatura deve conter, sob pena de 
exclusão, a identificação expressa do concurso através do número, data 
e série do Diário da República, não sendo consideradas as candidaturas 
que não identifiquem corretamente o concurso a que se referem.

10.2 — A morada a considerar para efeitos de notificação dos candi-
datos será a constante do requerimento de candidatura.

10.3 — Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte de 
papel, não sendo aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

11 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada de:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado (sob pena de ex-

clusão);
b) Fotocópia do certificado de habilitações (sob pena de exclusão). 

Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país 
estrangeiro deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo 
das suas habilitações correspondente ao reconhecimento das habilitações 
estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável;

c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas e 
ministradas de onde conste a data de realização e duração das mesmas, 
sob pena de estas não serem consideradas pelo Júri do concurso.

d) Declaração emitida pelo serviço público de origem (sob pena de 
exclusão), devidamente atualizada (reportada ao prazo estabelecido para 
apresentação das candidaturas) da qual conste a modalidade de vínculo 
de emprego público, a carreira/categoria em que se encontra inserido e 
respetiva antiguidade.

12 — Os trabalhadores pertencentes ao mapa de pessoal do Município 
do Porto ficam dispensados de apresentar os documentos referidos nas 
alíneas b), c) e d) do ponto anterior, desde que refiram que os mesmos 
se encontram arquivados no seu processo individual.

13 — Métodos de Seleção: nos termos do disposto n.º 2 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 106/2002, de 13.04, os métodos de seleção a utilizar 
cumulativamente e sem caráter eliminatório são a avaliação curricular 
e a entrevista profissional de seleção.
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13.1 — O ordenamento final dos candidatos será expresso na escala 
de 0 a 20 valores e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC + EPS)/2

sendo:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

13.2 — Avaliação Curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos e será efetuada nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 -07.

13.3 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

13.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista profissional de seleção, bem como o sistema de 
classificação final, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam 
de atas de reuniões do Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas 
aos próprios candidatos sempre que solicitadas.

14 — Em caso de igualdade de classificação entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 37.º do DL 
n.º 204/98, de 11.07.

15 — Local de afixação da relação de candidatos e lista de classifica-
ção final: a lista de candidatos admitidos é afixada no átrio da Direção 
Municipal de Recursos Humanos, sita na Rua do Bolhão n.º 192, Porto 
e divulgada no site www.cm -porto.pt.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização dos 
métodos de seleção, através das formas de notificação previstas no Código 
do Procedimento Administrativo que se revelem mais adequadas.

17 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do ar-
tigo 34.º do DL n.º 204/98, de 11.07.

18 — Composição do júri de seleção:
Presidente: Carlos Eduardo Saraiva Marques, Comandante do Bata-

lhão de Sapadores Bombeiros.
Vogais efetivos: Isabel Margarida Antunes Oliveira, Técnica Superior, 

que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Luís Alexan-
dre Pereira dos Santos Moutinho, Diretor de Departamento.

Vogais Suplentes: Carla Patrícia da Costa Fonseca, Chefe de Divisão 
e Alexandre Gonçalves Lino de Marques Pinho, Chefe de Divisão.

19 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1.03, em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

22 — Nos termos do DL n.º 29/2001, de 3.03, e para efeitos de ad-
missão a concurso os candidatos com deficiência devem declarar, no 
requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau 
de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/ex-
pressão a utilizar no processo de seleção.

14 de janeiro de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

311979572 

 MUNICÍPIO DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso n.º 1373/2019
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, após conclusão dos respetivos proce-
dimentos concursais, foram celebrados contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com os seguintes trabalhadores:

Adelino Martins Farinha — para exercício de funções correspondente 
à carreira/categoria de assistente operacional (canalizador), com início a 
1 de outubro de 2018, com a remuneração correspondente à 1.ª posição 
remuneratória da carreira.

Abílio Mendes Baltazar e Tiago Joaquim Bernardo da Eira — para exercí-
cio de funções correspondente à carreira/categoria de assistente operacional 
(motorista transporte coletivos), com início a 1 de outubro de 2018, com a 
remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória da carreira.

Gonçalo José Pereira Farinha — para exercício de funções corres-
pondente à carreira/categoria de técnico superior, na área académica 
de Educação Física e Desporto com início a 28 de dezembro de 2018, 
com a remuneração correspondente à 2.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 15 da carreira.

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Manuel Ventura Grilo de Melo Lobo.

311967138 

 Aviso n.º 1374/2019
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, após conclusão dos respetivos 
procedimentos concursais abertos na BEP com os Códigos da Oferta: 
OE201808/0785 e OE201808/0795, no âmbito da Lei n.º 112/2017, de 29 
de dezembro, que estabelece o programa de regularização extraordinária 
dos vínculos precários, foram celebrados contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com os seguintes trabalhadores:

Ana Maria Ribeiro Mateus Jorge, Luís Filipe Marques Cardoso, 
Maria dos Prazeres Ribeiro Diogo, Paula Cristina da Mata Lopes Diniz 
e Tiago Cardoso Lopes — para exercício de funções correspondente à 
carreira/categoria de assistente operacional (cantoneiro de limpeza), com 
início a 5 de dezembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória da carreira

José Ribeiro Martins — para exercício de funções correspondente à 
carreira/categoria de assistente operacional (carpintaria), com início a 
5 de dezembro de 2018, com a remuneração correspondente à 1.ª posição 
remuneratória da carreira.

De acordo com o artigo 11.º da Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro, 
o tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções a re-
gularizar é contabilizado para efeitos de duração do decurso do período 
experimental.

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Manuel Ventura Grilo de Melo Lobo.

311966806 

 Aviso n.º 1375/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que durante o ano de 
2018 cessaram a sua relação jurídica de emprego público os seguintes 
trabalhadores:

Fernando Fernandes Ladeira, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, com a 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 1, 
por motivo de aposentação, com efeitos a 31/01/2018.

Virgílio Lopes Ribeiro, na carreira e categoria de Assistente Ope-
racional, com a 6.ª posição remuneratória, nível remuneratório 6, por 
motivo de aposentação, com efeitos a 31/05/2018.

João Manuel Farinha Sequeira, na carreira e categoria de Encarre-
gado Geral Operacional, com a 4.ª posição remuneratória, nível remu-
neratório 16, por motivo de aposentação, com efeitos a 31/08/2018.

Maria Fátima Ribeiro Palhim Cardoso na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, com a 4.ª posição remuneratória, nível remu-
neratório 4, por motivo de aposentação, com efeitos a 31/08/2018.

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, João Manuel Ven-
tura Grilo de Melo Lobo.

311966563 

 MUNICÍPIO DA RIBEIRA BRAVA

Aviso n.º 1376/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para a ocupação 
de vários postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de dois postos de trabalho para a carreira/
categoria de assistente técnico da área funcional — Adminis-
trativo — Referência D) e um posto de trabalho para a carreira/
categoria de assistente técnico da área funcional — Recursos 
humanos — Referência E.

Resultados obtidos na entrevista profissional
de seleção — Projeto de lista unitária

de ordenação final/audiência dos interessados
1 — Na sequência da realização do 3.º método de seleção — Entrevista 

Profissional de Seleção, e de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 36.º 
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e nos artigos 30.º, n.º 3, e 31.º, n.os 1 a 5, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, na sua atual redação, notificam -se os candidatos da audiência 
dos interessados no âmbito da aplicação do 3.º método de seleção e do 
projeto de lista unitária de ordenação final, dos procedimentos concursais 
comum de recrutamento para a ocupação de vários postos de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, tendo em vista o preenchimento de dois postos de trabalho para a 
carreira/categoria de Assistente Técnico da área funcional — Administra-
tivo — Referência D) e um posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Assistente Técnico da área funcional — Recursos Humanos — Referência 
E (m/f) conforme Aviso de abertura n.º 3185/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 61, de 27 de março de 2017.

Assim e ao abrigo do disposto nos artigos 121.º e 122.º do Código do 
Procedimento Administrativo (DL n.º 4/2015, de 07 -01), os candidatos 
dispõem do prazo de 10 dias úteis para querendo, se pronunciar por 
escrito, em requerimento dirigido ao Presidente do Júri, contado aquele 
prazo nos termos do artigo 31.º da referida Portaria.

2 — Nos termos do n.º 5 do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua atual redação, os candidatos devem obrigatoriamente 
utilizar o modelo de formulário aprovado por despacho do Ministro de Es-
tado e das Finanças, Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio (Exercício do Direito de 
Participação de Interessados) disponível em http://www.cm -ribeirabrava.
pt> balcão -online > Recrutamento > concurso de recrutamento ativo com 
a designação de «Exercício do Direito de Participação de Interessados», 
entregando -o pessoalmente no Município da Ribeira Brava, ou remeter 
por correio, com aviso de receção dirigido a Município da Ribeira Brava, 
Rua do Visconde, n.º 56, 9350 -213 Ribeira Brava, Madeira.

3 — Relativamente ao 3.º método de seleção e projeto de lista unitária 
de ordenação final, informa -se que as listas com os candidatos admitidos 
e excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, respetivas 
manutenções de exclusões e projeto de lista unitária de ordenação final, 
encontram -se afixadas no átrio do edifício dos Paços do Concelho, 
sito na Rua do Visconde, n.º 56, 9350 -213 Ribeira Brava, Madeira, e 
disponibilizadas na página eletrónica em http://www.cm -ribeirabrava.
pt> balcão -online> Recrutamento> concurso de recrutamento ativos.

4 — Os processos dos procedimentos concursais podem ser consulta-
dos, na Divisão de Gestão e Planeamento, Secção de Recursos Humanos, 
mediante agendamento prévio, sita Rua do Visconde, n.º 56, 9350 -213 
Ribeira Brava, Madeira.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Ricardo António 
Nascimento.

311972402 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Edital n.º 152/2019

Delegação de competências previstas no Regulamento
de Funcionamento do Centro de Recolha

Oficial (Canil/Gatil) Municipal de Santo Tirso
Dr. Joaquim Barbosa Ferreira Couto, Presidente da Câmara Municipal 

de Santo Tirso:
Torna público, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 47.º e ar-

tigo 159.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, que a câmara municipal, em reunião de 29 de novembro 
de 2018 (item 7 da respetiva ata), deliberou delegar no presidente da 
câmara municipal, com a faculdade de subdelegação em quaisquer dos 
vereadores ou pessoal dirigente, nos termos legalmente previstos, as 
competências previstas no Regulamento de Funcionamento do Centro 
de Recolha Oficial (Canil/Gatil) Municipal de Santo Tirso, bem como 
as demais previstas na legislação aplicável no âmbito da sua execução, 
designadamente as previstas na Portaria 146/2017, de 26 de abril.

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 
publicado nos termos legais.

28 de dezembro de 2018. — O Presidente, Dr. Joaquim Couto.
311973278 

 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA

Aviso (extrato) n.º 1377/2019
Manuel António Natário Cordeiro, Presidente da Câmara Municipal 

de S. João da Pesqueira, torna público que a Câmara Municipal de 

S. João da Pesqueira, em reunião de 16 de novembro de 2018, deliberou 
submeter a consulta pública o projeto de «Regulamento Municipal da 
Universidade Vida Ativa -UVA», por um período de trinta (30) dias, a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
nos termos e para os efeitos do artigo n.º 101.º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

Mais torna público que o projeto do regulamento em apreço poderá 
ser consultado na Loja de Turismo, durante todos os dias da semana, no 
Balcão Único de Atendimento, de segunda a sexta -feira, assim como na 
página da Internet, em www.sjpesqueira.pt.

Naquele prazo de 30 dias, poderão os interessados remeter, por escrito, 
as suas sugestões para o Município de S. João da Pesqueira, Avenida 
Marquês de Soveral, n.º 67, 5130 -321 S. João da Pesqueira, ou para 
o endereço eletrónico cmsjp@sjpesqueira.pt, com a identificação do 
assunto («sugestões para o Regulamento Municipal da Universidade 
Vida Ativa -UVA»).

10 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
Natário Cordeiro.

311972143 

 MUNICÍPIO DE SERPA
Aviso (extrato) n.º 1378/2019

Lista Unitária de Ordenação Final
No uso das competências que me foram delegadas pelo Despacho 

n.º 9/2018 do Presidente da Câmara e nos termos dos n.os 4 e 5 do ar-
tigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se público, a lista unitária 
de ordenação final, relativa aos procedimentos concursais comuns, na 
modalidade de contrato em funções públicas por tempo indeterminado, 
publicitados no Diário da República, 2.ª série, n.º 108, de 06/06/2018, 
Aviso n.º 7575/2018:

1 — Para ocupação de um lugar na carreira e categoria de técnico 
superior, da área funcional de engenharia agro-pecuária, a qual foi 
homologada a 27 de setembro de 2018.

2 — Para ocupação de dez lugares da carreira e categoria de assistente 
operacional, da área funcional de ação educativa, a qual foi homologada 
a 21 de dezembro de 2018.

Mais se informa que, em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria supra citada, a referida lista se encontra afixada no edifício 
dos Paços do Município, bem como disponível em www-cm-serpa.pt.

28 de dezembro de 2018. — O Vereador, Carlos Alberto Bule Mar-
tins Alves.

311949529 

 Aviso (extrato) n.º 1379/2019

Abertura de procedimento concursal

Procedimento para provimento 
de cargos de direção intermédia

Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
aplicável à Administração Local por força do n.º 1 da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, e na sequência da deliberação da Câmara Municipal, 
tomada na reunião realizada em 22/08/2018, e da deliberação da As-
sembleia Municipal, tomada na Sessão do mês de setembro realizada 
em 13/09/2018, determino a abertura dos seguintes procedimentos con-
cursais de recrutamento e seleção de cargos de direção intermédia, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
na Bolsa de Emprego Público (BEP):

a) Chefe da Unidade de Gestão Financeira (4.º grau)
b) Chefe da Divisão de Mobilidade e Obras Municipais (2.º grau)
c) Chefe da Divisão da Cultura e Património (2.º grau)
d) Chefe do Gabinete de Ação Social e Educação (3.º grau)

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção constará de publicação 
na BEP.

3 de janeiro de 2019. — O Vereador, Carlos Alberto Bule Martins Alves.
311954623 

 Aviso (extrato) n.º 1380/2019
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009 de 22/01, 

na sua redação atual, torna -se público que a lista unitária de or-
denação final resultante do procedimento concursal comum para 
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a ocupação de seis postos de trabalho em regime de contrato por 
tempo determinado na carreira/categoria de assistente operacional da 
área funcional de Auxiliar de Ação Educativa — Aviso de abertura 
n.º 13966/2018 - Diário da República n.º 188, de 28 de setembro 
de 2018, lista essa homologada por despacho do senhor Vereador 
Carlos Alberto Bule Martins Alves, no uso de competência delegada, 
datado de 26 de dezembro de 2018, se encontra publicado na página 
eletrónica do município e afixado em local público da entidade em-
pregadora pública, destinada para tal.

9 de janeiro de 2019. — O Vereador, Carlos Alberto Bule Martins 
Alves.

311966182 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 1381/2019
Para os devidos efeitos se torna pública, que nos termos do artigo 40.º 

do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de julho, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho, a lista de classificação final 
relativa ao concurso interno de acesso limitado para provimento de um 
lugar de Técnico Profissional Principal da carreira de Fiscal Municipal, 
conforme aviso de abertura afixado no Placard da Divisão de Recursos 
Humanos do Município de Silves, em 30 de novembro, foi homologada 
por despacho da Sra. Presidente da Câmara Municipal de Silves em 19 
de dezembro de 2018.

1.º Luís Filipe de dos Santos Placa — 14,65 valores
20 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina 

Gonçalves da Palma.
311932397 

 Aviso n.º 1382/2019
Para os devidos efeitos se torna pública, que nos termos do artigo 

40.º do Decreto-Lei n.º 204/98 de 11 de julho, aplicado à Adminis-
tração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de junho, a lista de 
classificação final relativa ao concurso interno de acesso limitado 
para provimento de quatro lugares de Técnico Profissional Espe-
cialista Principal da carreira de Fiscal Municipal, conforme aviso 
de abertura afixado no Placard da Divisão de Recursos Humanos 
do Município de Silves, em 30 de novembro, foi homologada por 
despacho da Sra. Presidente da Câmara Municipal de Silves em 19 
de dezembro de 2018.

1.º António José Cândido Gonçalves dos Santos — 14,75 valores
2.º Arnaldo Soeiro dos Santos Brito — 14,65 valores
2.º José Manuel Pereira Martins — 14,65 valores
2.º Mário Luís Guerreiro Cabrita — 14,65 valores 
20 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina 

Gonçalves da Palma.
311931287 

 MUNICÍPIO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO

Aviso n.º 1383/2019

Renovação de nomeação em comissão de serviço
Para os devidos efeitos, faz -se público que, por meu despacho da-

tado de 21 de junho de 2018 e nos termos dos artigos 23.º e 24.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, aplicável por remissão do artigo 17.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, procedi à renovação da nomeação 
em comissão de serviço, por três anos, da Dr.ª Maria Manuela Paula 
de Castro, no cargo de Chefe de Divisão, da Divisão Administrativa 
e Financeira, da Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço, com 
efeitos a 22 de setembro de 2018.

A presente renovação da comissão de serviço fundamenta -se nos 
resultados da atividade até agora desenvolvida, que evidenciam a exis-
tência de aptidão e de experiência profissional adequadas ao exercício 
das respetivas funções, conforme demonstram o relatório de atividades 
do anterior exercício e o resumo curricular que se publica em anexo ao 
presente aviso.

Do presente deverá ser dado publicidade nos termos legais. (Isento 
de visto do Tribunal de Contas.)

29 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara, José Alberto 
Quintino, Eng.

ANEXO I

Síntese curricular
Identificação
Nome: Maria Manuela Paula de Castro
Naturalidade: Amadora
Data de Nascimento: 15 de julho de 1972
Filiação: Milton de Castro Augusto e Teresa dos Anjos Paula

Habilitações Académicas:
Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa (1995)
Curso de Pós -Graduação em Direito dos Contratos Públicos, pela 

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (2008)

Formação profissional
Curso de Gestão Pública na Administração Local (GEPAL)

Experiência Profissional
De 1 de julho de 1992 a 3 de junho de 1997 — Câmara Municipal da 

Amadora — Departamento de Educação e Cultura;
De 4 de junho de 1997 a 31 de março de 2003, e após concurso ex-

terno, nomeada Técnica Superior de Direito, na Câmara Municipal da 
Amadora — Gabinete de Apoio Jurídico;

Desde 1 de abril de 2003 até 20 de setembro de 2003, nomeada em 
regime de substituição, Chefe de Divisão da Divisão Administrativa e 
Financeira da Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço;

Em 22 de setembro de 2003, e após procedimento concursal, nomeada, 
pelo período de 3 anos, Chefe de Divisão da Divisão Administrativa e 
Financeira da Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço, cargo em 
que se manteve até 21 de setembro de 2015, decorrente de sucessivas 
renovações da comissão de serviço;

Desde 2002 formadora certificada pelo IFP, área de Direito Adminis-
trativo, tendo ministrado ações de formação para a Comunidade Inter-
municipal do Oeste, Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central, 
Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, Comunidade Intermunicipal 
da Lezíria do Tejo, Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo, Águas 
do Ribatejo, EIM, Município da Amadora, Município de Odivelas, 
Município de Torres Novas, Município de Loulé, SIMAS de Oeiras e 
Amadora, SIMAR de Loures/Odivelas, Fundação CEFA, ATAM — As-
sociação dos Trabalhadores da Administração Local, ISLA — Santarém, 
ISLA — Leiria, entre outros.

Nos anos letivos de 2012 -2013, 2013 -2014, 2014 -2015, 2015 -2016 
e 2017 -2018, lecionou diversas unidades curriculares no ISLA de San-
tarém e no ISLA de Leiria, no âmbito dos Cursos de Pós Graduação de 
Gestão Autárquica, de Contabilidade e Finanças Públicas Locais, Gestão 
de Recursos Humanos e, ainda, no MBA de Administração Pública.

311953408 

 MUNICÍPIO DE SOUSEL

Aviso n.º 1384/2019
Eng. Manuel Joaquim da Silva Valério, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Sousel, torna público que, ao abrigo do disposto da alínea a), 
do n.º 1 do artigo 42.º, conjugado com o artigo 43.º do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi nomeado para o cargo de Secretário 
do Gabinete de Apoio à Presidência o Dr. Diogo Guilherme Duarte 
Espanhol, com efeitos a 2 de janeiro de 2019.

4 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng. Manuel Joaquim da Silva Valério.

311956121 

 MUNICÍPIO DE TÁBUA

Aviso (extrato) n.º 1385/2019

Para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada, pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, conjugado com o disposto no n.º 2, do artigo 33.º, da Lei Geral 
de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação, nos termos do meu Despacho n.º 53/
RH/2018, de 17 de dezembro, dando cumprimento ao deliberado pela 
Câmara, em reunião de 13 de dezembro de 2018, conforme dispõem os 
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artigos 4.º e 9.º, do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual 
redação, conjugado com o n.º 5, do artigo 30.º, da LTFP, considerando a res-
posta obtida a 5 de dezembro de 2018, pela Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), em que ainda não foram 
constituídas reservas de recrutamento pela Entidade Centralizadora para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) para que se possa 
dar cumprimento ao artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
e que de acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
por sua Excelência o Secretário de Estado da Administração Local, em 
15 de julho de 2014, «As autarquias locais, não têm de consultar a Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação», faz -se público que, encontra -se aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da presente publicação, procedi-
mento concursal comum, para provimento de um posto de trabalho, na 
categoria de Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, na área de 
Medicina Veterinária, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado (relação jurídica de emprego por tempo 
indeterminado), previsto no nosso Mapa de Pessoal.

1 — Prazo de validade: O presente concurso é válido para o preenchi-
mento do referido posto de trabalho, previsto e não ocupado no Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal de Tábua, e constitui reserva de recru-
tamento nos termos do n.º 1, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com a validade prevista no seu n.º 2.

2 — Local de trabalho: Área do Município de Tábua.
3 — Caracterização dos postos de trabalho:
a) Unidade Orgânica — Serviços Veterinários Municipais;
b) Atribuições e Competências: As constantes no Anexo II, ao Re-

gulamento Orgânico do Município de Tábua, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 27, de 7 de fevereiro de 2014, para os Serviços 
Veterinários Municipais, especificadas no Regulamento do Mapa de 
Pessoal de 2018, a saber:

Colaborar na execução das tarefas de inspeção higiosanitária e con-
trolo higiosanitário das instalações para alojamento de animais, dos 
produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou indus-
triais onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, 
armazenem ou comercializem animais ou produtos de origem animal 
e seus derivados;

Emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instalações 
e estabelecimentos referidos no ponto anterior;

Elaborar e remeter, nos prazos fixados, a informação relativa ao 
movimento nosonecrológico dos animais;

Notificar de imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar 
prontamente medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sani-
tária veterinária nacional, sempre que sejam detetadas casos de doenças 
de carácter epizoótico;

Emitir guias sanitárias de trânsito;
Participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas 

pela autoridade sanitária veterinária nacional do Município de Tábua;
Colaborar na realização de recenseamento de animais, de inquéritos 

de interesse pecuário e ou económico e prestar informação técnica sobre 
abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de preparação 
e de transformação de produtos de origem animal.

4 — Remuneração — Nos termos do n.º 1, do artigo 38.º, da LTFP, a 
posição remuneratória é objeto de negociação. No entanto, nos termos dos 
condicionalismos impostos pelo n.º 1, do artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, (LOE2015), aplicado por força do n.º 1, do artigo 20.º, 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (LOE2018):

4.1 — A posição remuneratória igual à auferida, relativamente aos 
trabalhadores detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, incluindo a possibilidade de posicio-
namento em posição e nível remuneratórios virtuais na nova carreira, 
quando a posição auferida não tenha coincidência com as posições 
previstas nesta carreira, e esta seja igual ou superior à 2.º posição da 
categoria de Técnico Superior;

4.2 — A 2.ª posição remuneratória, correspondente à categoria de Técnico 
Superior, da carreira de Técnico Superior, prevista no Anexo I, ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, à qual corresponde o nível 15 da 
Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1533 -C/2008, de 
31 de dezembro, que equivale à remuneração mensal ilíquida de 1.201,48€ 
(mil, duzentos e um euros, e quarenta e oito cêntimos).

5 — Requisitos de admissão, que sob pena de exclusão, deverão estar 
reunidos até à data limite de apresentação das candidaturas:

5.1 — Gerais — Os previstos no artigo 17.º, da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 Anos de idade completos;

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Habilitacionais: Licenciatura em Medicina Veterinária;
5.3 — Especiais: Inscrição na Ordem dos Médicos Veterinários.
6 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alte-

rada pelas leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, n.º 84/2015, de 7 de 
agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto, e n.º 73/2017, 
de 16 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, 
de 19 de agosto; Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, alterada pelas 
leis n.º 105/2009, de 14 de setembro, n.º 53/2011, de 14 de outubro, 
n.º 23/2012, de 25 de junho, n.º 47/2012, de 29 de agosto, n.º 69/2013, 
de 30 de agosto, n.º 27/2014, de 8 de maio, n.º 55/2014, de 25 de agosto, 
n.º 28/2015, de 14 de abril, n.º 120/2015, de 1 de setembro, n.º 8/2016, de 
1 de abril, n.º 28/2016, de 23 de agosto, n.º 73/2017, de 16 de agosto, e 
n.º 14/2018, de 19 de março, e retificada pelas declarações de retificação 
n.º 21/2009, de 18 de março, n.º 38/2012, de 23 de julho, e n.º 28/2017, 
de 2 de outubro; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado 
pelas leis n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 66/2012, de 31 de dezembro, 
e n.º 80/2013, de 28 de novembro; Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de ja-
neiro; Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 10/2016, de 25 de maio; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril; Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho.

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — Nos termos do n.º 3, do artigo 30.º, da LTFP, serão admitidos 

a concurso, os trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida;

7.2 — No entanto, considerando os princípios da eficácia, celeridade e 
aproveitamento dos atos administrativos, bem como a urgência no provi-
mento do posto de trabalho devido às suas atribuições e competências, ao 
presente procedimento concursal serão também admitidos trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, nos termos do disposto no n.º 4, do artigo 30.º, da LTFP, sendo 
em qualquer caso, impreterivelmente, respeitada a prioridade legal no 
recrutamento de trabalhadores;

7.3 — Nos termos da alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal, os candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do Município de Tábua idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicitam os procedimentos.

8 — Forma, prazo e local de entrega das candidaturas:
8.1 — Forma — As candidaturas deverão ser entregues em suporte de 

papel, através do preenchimento de formulário tipo, de utilização obri-
gatória, disponível na área de Recursos Humanos da página eletrónica 
oficial deste Município (www.cm -tabua.pt);

8.2 — Prazo — O prazo de entrega das candidaturas é de 10 dias úteis 
a partir da presente publicação;

8.3 — Local — As candidaturas deverão ser dirigidas ao Sr. Presidente 
da Câmara Municipal de Tábua, entregues pessoalmente ou através 
de correio registado com aviso de receção para Praça da República, 
3420 -308 Tábua.

9 — Apresentação de documentos:
9.1 — Documentos — Devem ser anexos à candidatura os seguintes 

documentos:
a) Sob pena de exclusão:
Fotocópia do/s documento/s de identificação (cartão de cidadão ou 

bilhete de identidade e contribuinte fiscal), devendo constar declaração 
do próprio que autorize a sua utilização, única e exclusivamente, para 
efeitos do presente procedimento;

Fotocópia do certificado de registo criminal;
Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Fotocópia de documento que comprove, inequivocamente, que o/a 

candidato/a encontra -se efetiva inscrito/a na Ordem dos Médicos Ve-
terinários

Documento comprovativo da existência de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da(s) atividade(s) que executa e do órgão ou serviço 
onde o/a candidato/a exerce funções, com menção da última avaliação 
de desempenho aplicada nos últimos 3 anos, e da atual posição e nível 
remuneratório (apenas para candidatos/as com previa relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado);

Curriculum Vitae detalhado atualizado, onde deve constar: identifica-
ção pessoal, habilitações literárias, qualificações profissionais (formação 
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profissional, seminários, colóquios e outros elementos que permitam 
valorizar a candidatura), e experiência profissional.

b) Outros documentos:
Fotocópia dos documentos comprovativos da formação e experiência 

profissional, sob pena de estes fatores não serem ponderados caso seja 
aplicado o método de seleção, Avaliação Curricular;

Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual ou supe-
rior a 60 %, deverão apresentar documento comprovativo da mesma.

9.2 — A entrega da fotocópia do documento de identificação e do 
certificado de registo criminal, podem ser substituídos por declaração 
do candidato, sob compromisso de honra, da posse dos requisitos gerais 
de admissão, a efetuar no formulário de candidatura;

9.3 — Nos termos dos números 3 e 4, do artigo 28.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a não apresentação da fotocópia do 
certificado de habilitações literárias e do curriculum vitae, implicam a 
exclusão do/a candidato/a do procedimento concursal, quando lhe seja 
aplicado o método de seleção, Avaliação Curricular;

9.4 — A apresentação de documento falso, determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e/ou 
criminal;

9.5 — Assiste ao Júri a faculdade de solicitar aos/às candidatos/as, 
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos dos 
factos por eles/elas referidos, e que possam relevar para a apreciação 
do seu mérito.

9.6 — Não são aceites candidaturas pela via eletrónica.
10 — Métodos de seleção:
10.1 — Obrigatórios:
a) Candidatos/as com relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida, que estejam a cumprir ou a 
executar as atribuições, competências ou atividades caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como os/as candidatos/as em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquelas atribuições, competências ou atividades — Serão aplicados os 
métodos de seleção obrigatórios previstos nas alíneas a) e b), do n.º 2, do 
artigo 36.º, da LTFP, conjugado com a alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a saber:

i) Avaliação Curricular (AC), nos moldes e termos do previsto no 
artigo 11.º, conjugado com os números 1 e 4, do artigo 18.º, todos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

Objetivo — visa analisar a qualificação dos candidatos, designada-
mente a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida;

Elementos a considerar — serão considerados a habilitação acadé-
mica ou nível de certificação, a formação profissional, a experiência 
profissional e a avaliação de desempenho relativa ao último período, não 
superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idêntica à do posto de trabalho;

Valoração — será expressa de 0 a 20 valores, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética simples das classificações obtidas 
nos elementos a avaliar.

ii) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), nos moldes e 
termos do previsto no artigo 12.º, conjugado com os números 1 e 5, do 
artigo 18.º, todos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

Objetivo — visa obter, através de uma relação interpessoal, informa-
ções sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com 
as competências consideradas essenciais para o exercício da função;

Forma — baseia -se num guião de entrevista composto por um con-
junto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências 
previamente definido;

Valoração — será avaliada segundo as menções qualitativas de Ele-
vado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, às quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações quantitativas de 20, 16, 12, 8 
e 4 valores.

b) Restantes candidatos/as — Serão aplicados os métodos de seleção 
obrigatórios previstos nas alíneas a) e b), do n.º 1, do artigo 36.º, da 
LTFP, conjugado com a alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a saber:

i) Prova de Conhecimentos (PC), nos moldes e termos do previsto 
no artigo 9.º, conjugado com os números 1 e 2, do artigo 18.º, todos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

Objetivo — visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profis-
sionais e as competências técnicas necessárias ao exercício das funções 
do posto de trabalho a concurso;

Tipo, forma e duração: Prova teórica escrita de conhecimentos, 
tipo teste americano, sem possibilidade de consulta, com a duração 
de 90 minutos;

Valoração: é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
valoração até às centésimas;

Programa das provas:
Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas leis n.º 82 -B/2014, de 31 
de dezembro, n.º 84/2015, de 7 de agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, 
de 14 de agosto, e n.º 73/2017, de 16 de agosto, retificada pela Declaração 
de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto;

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada pelas leis n.º 25/2015, de 
30 de março, n.º 69/2015, de 16 de julho, n.º 7 -A/2016, de 30 de março, 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e n.º 50/2018, de 16 de agosto, retifi-
cada pelas declarações de retificação n.º 46 -C/2013, de 1 de novembro, 
e n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro, que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 
regime jurídico do associativismo autárquico;

Decreto -Lei n.º 116/98, de 5 de maio, que estabelece a carreira de 
médico veterinário e suas competências;

Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, alterado pelas leis 
n.º 49/2007, de 31 de agosto, e n.º 95/2017, de 23 de agosto, e pe-
los Decretos -Leis n.os 315/2003, de 17 de dezembro, n.º 265/2007, de 
24 de julho, n.º 255/2009, de 24 de setembro, e n.º 260/2012, de 12 de 
dezembro, estabelece as normas legais tendentes a pôr em aplicação 
em Portugal a Convenção Europeia para a Protecção dos Animais de 
Companhia e um regime especial para a detenção de animais poten-
cialmente perigosos;

Decreto -Lei n.º 314/2003, de 17 de dezembro, que Aprova o Pro-
grama Nacional de Luta e Vigilância Epidemiológica da Raiva Animal e 
Outras Zoonoses (PNLVERAZ) e estabelece as regras relativas à posse 
e detenção, comércio, exposições e entrada em território nacional de 
animais susceptíveis à raiva;

Decreto -Lei n.º 147/2006, de 31 de julho, que aprova o Regulamento 
das Condições Higiénicas e Técnicas a Observar na Distribuição e Venda 
de Carnes e Seus Produtos;

Decreto -Lei n.º 184/2009, de 11 de agosto, que estabelece o regime 
jurídico aplicável ao exercício da actividade dos centros de atendimento 
médico veterinários (CAMV) e os respectivos requisitos quanto a ins-
talações, organização e funcionamento;

Regulamento Orgânico do Município de Tábua, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 27, de 11 de fevereiro de 2014.

ii) Avaliação Psicológica (AP), nos moldes e termos do previsto no 
artigo 9.º, conjugado com os números 1 e 3, do artigo 18.º, todos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

Objetivo — visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 
aptidões, características de personalidade e competências comporta-
mentais dos candidatos, e estabelecer um prognóstico de adaptação às 
exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido;

Forma de aplicação:
Em cada fase intermédia do método, através da menção das menções 

de “Apto” ou “Não Apto”;
Na última fase do método, para os/as candidatos/as que o tenham 

completado, através das menções qualitativas de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente, às quais correspondem, respetivamente, 
as classificações quantitativas de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) Caso os/as candidatos/as indicados na alínea a) declarem por escrito 
afastar a aplicação dos métodos de seleção obrigatórios ai previstos, ser-
-lhes -ão aplicados os métodos de seleção previstos na alínea b).

10.2 — Complementar: Nos termos do n.º 4, do artigo 36.º, da LTFP, 
conjugado com o artigo 7.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a 
todos/as os/as candidatos/as, será aplicado o método de seleção comple-
mentar, Entrevista Profissional de Seleção (EPS), nos moldes e termos 
do previsto no artigo 13.º, conjugado com os números 1, 6 e 7, todos 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

a) Objetivo — visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a expe-
riência profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante 
a interação estabelecida entre o entrevistador e o/a entrevistado/a, no-
meadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal;
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b) Forma — por cada entrevista é elaborada uma ficha individual, 
contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação, e a 
classificação obtida em cada um deles com a devida fundamentação;

c) Valoração — será avaliada segundo as menções qualitativas de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, às quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações quantitativas de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores;

d) A classificação a atribuir em cada parâmetro será por votação 
nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através da média 
aritmética simples dos parâmetros a avaliar.

10.3 — Nos termos dos n.º 12, do artigo 18.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma 
das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, 
quanto aos obrigatórios, e pela ordem constante na publicitação, quanto 
aos facultativos, sendo excluído do procedimento o candidato que tenha 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes, tal como consta no 
n.º 13 do referido artigo.

10.4 — Classificação final (CF) — A classificação final será ex-
pressa de 0 a 20 valores e será obtida com base numa das seguintes 
fórmulas:

a) Se aplicados os métodos de seleção previstos na alínea a) do ponto 
11.1 e ponto 11.2, será aplicada a seguinte fórmula: CF = (AC*0,35) + 
+ (EAC*0,35) + (EPS*0,3);

b) Se aplicados os métodos de seleção previstos na alínea b) do 
ponto 11.1 e 11.2, será aplicada a seguinte fórmula: CF = (PC*0,35) + 
+ (AP*0,35) + (EPS*0,3).

10.5 — Em situação de igualdade de valoração, serão aplicados os 
métodos de desempate previsto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

10.6 — Aplicação faseada dos métodos de seleção: Considerando a 
urgência no provimento do posto de trabalho devido às suas atribuições 
e competências, nos termos do artigo 8.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, os métodos de seleção serão aplicados faseadamente da 
seguinte forma:

a) O primeiro método de seleção obrigatório será aplicado ao universo 
total de candidatos/as admitidos/as ao procedimento;

b) O segundo método de seleção obrigatório, será aplicado apenas 
aos/às candidatos/as aprovados/as no primeiro método de seleção obri-
gatório, pela ordem decrescente na classificação obtida, tendo sempre em 
conta as prioridades legalmente estabelecidas na ordem do recrutamento, 
em tranches de 10 candidatos;

c) O método de seleção complementar, será aplicado aos/às candida-
tos/as aprovados/as no segundo método de seleção obrigatório.

10.7 — Prioridades no recrutamento: Nos termos da alínea d), do 
n.º 1, do artigo 37.º, da LTFP, conjugado com o disposto no artigo 30.º, 
do mesmo diploma legal:

a) Trabalhadores colocados em situação de requalificação;
b) Trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida;
c) Restantes candidatos.

11 — Júri:
11.1 — Composição:
Presidente: José Luís Ferreira Lima, Chefe da Divisão de Obras, 

Serviços Urbanos e Ambiente;
Vogais Efetivos: Mónica Alexandra Fonseca Costa, Técnica Superior 

na área de Engenharia do Ambiente, que substituirá o presidente do júri 
nas suas faltas e impedimentos, e Mário José Rodrigues Serrano, Técnico 
Superior na área de Recursos Humanos;

Vogais Suplentes: Maria Luísa Nunes Marques, Chefe da Divisão 
de Obras Particulares e Gestão Urbanística, e Ana Catarina Antunes 
Mendes, Técnica Superior na área de Engenharia Florestal.

11.2 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitado.

12 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos/as candi-
datos/as — A lista de ordenação final dos/as candidatos/as será afixada 
nos locais do estilo, e na página eletrónica oficial desta autarquia 
(www.cm -tabua.pt).

13 — Para efeitos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
os/as candidatos/as portadores de deficiência com grau de incapacidade 
≥ 60 %, têm nos termos do seu n.º 3, do artigo 3.º, preferência em caso 
de igualdade de classificação.

14 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

15 — Publicitação do procedimento — A publicitação do presente 
procedimento será nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

15.1 — Na página eletrónica oficial da Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação;

15.2 — Na página eletrónica oficial desta Autarquia, por extrato 
disponível a partir do dia da presente publicação;

15.3 — Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo 
de 3 dias úteis contados da data da presente publicação.

17 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Mário de 
Almeida Loureiro.

311931335 

 Aviso n.º 1386/2019

Delimitação da Área de Reabilitação 
Urbana (ARU) de Midões

Mário Almeida Loureiro, presidente da Câmara Municipal de Tá-
bua, torna público, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 13.º do Re-
gime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 32/2012, de 14 de agosto, que, sob proposta do presidente da câmara 
municipal, ratificada pela câmara municipal na reunião ordinária reali-
zada a 27 de dezembro de 2018, a Assembleia Municipal aprovou, na 
sessão ordinária de 26 de dezembro de 2018, a delimitação da Área de 
Reabilitação Urbana (ARU) de Midões.

Mais informa que o referido ato de aprovação da delimitação da ARU 
de Midões, que integra os elementos referidos no n.º 2 do artigo 13.º 
do RJRU, designadamente a memória descritiva e justificativa, que 
inclui os critérios subjacentes à delimitação da área abrangida e os 
objetivos estratégicos a prosseguir, a planta com a delimitação da área 
abrangida e o quadro dos benefícios fiscais associados aos impostos 
municipais, se encontra divulgado na página eletrónica do município 
(www.cm -tabua.pt) e se encontra disponível na Secção Administrativa 
da Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, sita no edifício 
dos Paços do Concelho, para consulta dos interessados durante as horas 
normais de expediente.

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Mário Almeida 
Loureiro.

311960536 

 MUNICÍPIO DE VALENÇA

Aviso n.º 1387/2019

Nomeação

Procedimento concursal para provimento do cargo 
de chefe da unidade intermédia 

do 3.º grau — Jurídico e Contencioso
Considerando a conclusão do procedimento concursal de recrutamento 

para o cargo de direção intermédia do 3.º grau de Chefe da Unidade de 
Jurídico e Contencioso, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 155, de 13 de agosto de 2018, na Bolsa de 
Emprego Público(BEP) com o código de oferta n.º OE201808/0375 e 
no jornal de expansão nacional “Correio da Manhã” de 14 de agosto de 
2018, torna -se público que, por despacho do Sr. Presidente da Câmara, 
datado de 14 de dezembro de 2018 e em cumprimento do disposto no 
artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redação dada pela 
Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, aplicável à administração local por 
força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, foi nomeado, em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, para o cargo de chefe da unidade 
intermédia do 3.º grau — Jurídico e Contencioso, Carlos Alberto Puga 
Carvalhido, com base na proposta de nomeação elaborada pelo júri do 
concurso.

A nomeação produz efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2019.
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Nota curricular
Carlos Alberto Puga Carvalhido é licenciado em Direito pela Uni-

versidade de Coimbra;
Desde julho de 2012 que desempenha as funções de Técnico Superior 

na Divisão Administrativa;
Entre outubro de 2010 e junho de 2012 exerceu funções de assistente 

técnico na subunidade de Recursos Humanos na Divisão Administrativa;
Entre outubro de 2009 e setembro de 2010 desempenhou as funções 

de assistente técnico em regime de contrato de trabalho a termo certo;
Frequentou diversas ações de formação, incluindo duas pós-

-graduações: Direito Notarial (Centro de Estudos Notariais e Registrais) 
e Justiça Administrativa e Fiscal (CEDIPRE — Centro de Estudos de 
Direito Público e Regulação).

4 de janeiro de 2019. — A Vereadora, Elisabete Maria L. A. Do-
mingues.

311972476 

 Aviso n.º 1388/2019

Nomeação

Procedimento concursal para provimento do cargo 
de chefe da unidade intermédia 

do 3.º grau — Desporto e Juventude
Considerando a conclusão do procedimento concursal de recrutamento 

para o cargo de direção intermédia do 3.º grau de Chefe da Unidade de 
Desporto e Juventude, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 155, de 13 de agosto de 2018, na Bolsa de 
Emprego Público(BEP) com o código de oferta n.º OE201808/0373 e 
no jornal de expansão nacional “Correio da Manhã” de 14 de agosto de 
2018, torna -se público que, por despacho do Sr. Presidente da Câmara, 
datado de 14 de dezembro de 2018 e em cumprimento do disposto no 
artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redação dada pela 
Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, aplicável à administração local por 
força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, foi nomeado, em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, para o cargo de chefe da unidade 
intermédia do 3.º grau — Desporto e Juventude, João Manuel Gonçalves 
da Silva Corrêa, com base na proposta de nomeação elaborada pelo júri 
do concurso.

A nomeação produz efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2019.

Nota curricular
João Manuel Gonçalves da Silva Corrêa é licenciado em Despor-

to — Variante de Desporto de Recreação, pela Escola Superior de Edu-
cação de Viseu;

Desde maio de 2011 que é técnico superior de Desporto na Divisão 
de Desenvolvimento Humano — Desporto — onde é responsável pela 
área do desporto e juventude;

Desde novembro de 2009 que desempenha as funções de responsável 
do desporto e juventude;

Entre janeiro de 2009 e abril de 2011 desempenhou as funções de 
assistente técnico na área do Desporto;

Entre junho de 2004 e dezembro de 2008 desempenhou as funções 
de técnico profissional de natação;

Entre fevereiro de 2002 e maio de 2004 esteve com contrato de tra-
balho a termo certo a desempenhar as funções de técnico profissional 
de natação;

Frequentou diversas ações de formação.
4 de janeiro de 2019. — A Vereadora, Elisabete Maria L. A. Do-

mingues.
311972524 

 Aviso n.º 1389/2019

Procedimento concursal para provimento do cargo
de chefe da unidade

intermédia do 3.º grau — Contabilidade — Nomeação
Considerando a conclusão do procedimento concursal de recrutamento 

para o cargo de direção intermédia do 3.º grau de Chefe da Unidade de 
Contabilidade, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 155, de 13 de agosto de 2018, na Bolsa de Emprego 
Público (BEP) com o código de oferta n.º OE201808/0371 e no jornal de 
expansão nacional “Correio da Manhã” de 14 de agosto de 2018, torna -se 
público que, por despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 14 de 
dezembro de 2018 e em cumprimento do disposto no artigo 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redação dada pela Lei n.º 128/2015, 

de 3 de setembro, aplicável à administração local por força da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, foi nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de três anos, para o cargo de chefe da unidade intermédia do 
3.º grau — Contabilidade, Sílvia Cristina Correia Alvarinho, com base 
na proposta de nomeação elaborada pelo júri do concurso.

A nomeação produz efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2019.

Nota curricular
Sílvia Cristina Correia Alvarinho é licenciada em Gestão pelo Instituto 

Politécnico de Viana do Castelo e possui Pós -Graduação em Finanças 
e Banca pelo mesmo Instituto;

Desde maio de 2012 que desempenha as funções de Técnico Superior 
na Divisão Económica e Financeira;

Entre julho de 2011 a abril de 2012 exerceu funções de assistente 
técnica na Divisão Financeira;

Entre julho de 2010 a junho de 2011 desempenhou as funções de 
assistente técnica na Divisão Financeira com contrato de trabalho a 
termo certo;

Entre agosto de 2008 e julho de 2009 realizou um estágio PEPAL na 
secção de Contabilidade, na Divisão Financeira;

Frequentou diversas ações de formação na área de contabilidade.
4 de janeiro de 2019. — A Vereadora, Elisabete Maria L. A. Do-

mingues.
311971747 

 Aviso n.º 1390/2019

Procedimento concursal para provimento do cargo de chefe
da unidade intermédia

do 3.º grau — Planeamento e Projetos — Nomeação
Considerando a conclusão do procedimento concursal de recrutamento 

para o cargo de direção intermédia do 3.º grau de Chefe da Unidade de 
Planeamento e Projetos, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 155, de 13 de agosto de 2018, na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) com o código de oferta n.º OE201808/0376 e 
no jornal de expansão nacional “Correio da Manhã” de 14 de agosto de 
2018, torna -se público que, por despacho do Sr. Presidente da Câmara, 
datado de 14 de dezembro de 2018 e em cumprimento do disposto no 
artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redação dada pela 
Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, aplicável à administração local por 
força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, foi nomeado, em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, para o cargo de chefe da unidade 
intermédia do 3.º grau — Planeamento e Projetos, Luís Filipe Sousa 
Guimarães, com base na proposta de nomeação elaborada pelo júri do 
concurso.

A nomeação produz efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2019.

Nota curricular
Luís Filipe de Sousa Guimarães é licenciado em Arquitetura e Urba-

nismo pela Escola Superior Gallaecia;
Desde novembro de 2003 até à atualidade que exerce funções de 

técnico superior na Divisão de Urbanismo e Planeamento;
Entre dezembro de 2001 e novembro de 2003 desempenhou funções 

de técnico superior na Divisão de Urbanismo e Ambiente em regime de 
contrato de trabalho a termo certo;

Frequentou diversas ações de formação.
4 de janeiro de 2019. — A Vereadora, Elisabete Maria L. A. Do-

mingues.
311971885 

 MUNICÍPIO DE VELAS

Aviso n.º 1391/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado 

ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 
em resultado do reconhecimento das situações de exercício de funções 
correspondentes a necessidades permanentes deste Município que se 
encontravam formalizadas através de vínculo jurídico inadequado, e 
na sequência dos resultados obtidos nos procedimentos concursais co-
muns abertos no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária 
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dos Vínculos Precários, foram celebrados os seguintes contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com início a 
27 de dezembro de 2018:

Rui Duarte Brasil Marques — para o desempenho de funções cor-
respondentes à categoria de Técnico Superior (Arqueologia) da carreira 
de Técnico Superior, na 2.ª posição remuneratória e nível 15 da tabela 
remuneratória única (euro) 1.201,48;

Melissa Inês Sousa Borges — para o desempenho de funções corres-
pondentes à categoria de Técnico Superior (Design Gráfico) da carreira 
de Técnico Superior, na 2.ª posição remuneratória e nível 15 da tabela 
remuneratória única (euro) 1.201,48;

Miguel Nunes sabino — para o desempenho de funções correspon-
dentes à categoria de Assistente Técnico (Administrativo) da carreira 
de Assistente Técnico, na 1.ª posição remuneratória e nível 5 da tabela 
remuneratória única (euro) 683,13;

José Paulo Bettencourt Medeiros — para o desempenho de funções 
correspondentes à categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de 
Recolha e Remoção de Resíduos) da carreira de Assistente Operacional, 
na 1.ª posição remuneratória e nível 1 da tabela remuneratória única 
(euro) 580,00;

Manuel de Jesus Pereira Gonçalves — para o desempenho de funções 
correspondentes à categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro de 
Recolha e Remoção de Resíduos) da carreira de Assistente Operacional, 
na 1.ª posição remuneratória e nível 1 da tabela remuneratória única 
(euro) 580,00;

Victor Manuel Andrade Correia — para o desempenho de funções 
correspondentes à categoria de Assistente Operacional (Pintor) da car-
reira de Assistente Operacional, na 1.ª posição remuneratória e nível 1 
da tabela remuneratória única (euro) 580,00;

João Fernando Borges Ávila — para o desempenho de funções cor-
respondentes à categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro) da 
carreira de Assistente Operacional, na 1.ª posição remuneratória e nível 1 
da tabela remuneratória única (euro) 580,00;

João Matos de Sousa — para o desempenho de funções correspon-
dentes à categoria de Assistente Operacional (Jardineiro) da carreira de 
Assistente Operacional, na 1.ª posição remuneratória e nível 1 da tabela 
remuneratória única (euro) 580,00;

Alberto José Teixeira Soares — para o desempenho de funções corres-
pondentes à categoria de Assistente Operacional (Pedreiro) da carreira 
de Assistente Operacional, na 1.ª posição remuneratória e nível 1 da 
tabela remuneratória única (euro) 580,00;

Louis Manuel Bettencourt — para o desempenho de funções corres-
pondentes à categoria de Assistente Operacional (Serralheiro Mecânico) 
da carreira de Assistente Operacional, na 1.ª posição remuneratória e 
nível 1 da tabela remuneratória única (euro) 580,00.

Os presentes contratos ficam dispensados de período experimental, 
uma vez que, em todos os casos, o tempo de serviço prestado na situação 
de exercício de funções a regularizar, em apreço, é superior à duração 
definida para o período experimental intrínseco à carreira e categoria 
dos trabalhadores, conforme o n.º 1 do artigo 49.º da LTFP, dando -se 
cumprimento à disposição constante no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro.

27 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Virgílio de Sousa da Silveira.

311971739 

 MUNICÍPIO DE VILA POUCA DE AGUIAR

Despacho n.º 909/2019
Nos termos e para os efeitos do disposto no Decreto -Lei n.º 305/2009, 

de 23 outubro, torna -se público que a Assembleia Municipal de Vila 
Pouca de Aguiar, em sua sessão ordinária de 21 de dezembro de 2018, 
aprovou, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião 
ordinária de 13 de dezembro de 2018, a alteração da organização e 
estrutura dos Serviços do Município de Vila Pouca de Aguiar, constante 
da organização e estrutura dos serviços municipais, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 206, de 21 de outubro de 2015, de forma a 
adequar as suas competências à operacionalidade que se pretende ver 
efetivamente executado por estas.

26 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. António Alberto Pires Aguiar Machado.

Organização e estrutura dos Serviços Municipais
O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-

tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na 

alínea m) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 
ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual 
redação e em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro, na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e do artigo 28.º 
do Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua atual redação.

Artigo 1.º
(Visão)

O Município orienta a sua ação no sentido de transformar Vila Pouca 
de Aguiar num Concelho dinâmico, competitivo e solidário, no contexto 
da Globalização e da Sociedade do Conhecimento.

Artigo 2.º
(Missão)

O Município tem como missão corresponder às aspirações dos cida-
dãos, mediante políticas públicas inovadoras, apostando na aplicação 
sustentável dos recursos disponíveis e na qualidade da prestação dos 
serviços.

Artigo 3.º
(Valores)

Os serviços municipais pautam a sua atividade pelos seguintes valores:
a) Realização plena, oportuna e eficiente dos objetivos definidos pelos 

órgãos representativos do Município;
b) Obtenção de elevados padrões de qualidade dos serviços pres-

tados;
c) Máximo aproveitamento possível dos recursos humanos e financei-

ros disponíveis no quadro de uma gestão racionalizada e moderna;
d) Promoção da participação das instituições locais e dos cidadãos 

em geral nas decisões e na atividade municipal;
e) Dignificação e valorização dos trabalhadores municipais.

Artigo 4.º
(Modelo da Estrutura Orgânica)

Para a prossecução das atribuições e competências da Câmara 
Municipal, os serviços municipais organizam -se, segundo um mo-
delo hierarquizado, constituído por uma estrutura nuclear fixa e uma 
estrutura orgânica flexível, podendo ainda organizar -se, no âmbito de 
algumas atividades, em equipas de projeto, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro.

CAPÍTULO I

Artigo 5.º
(Estrutura Nuclear)

1 — O Departamento Municipal é uma unidade orgânica de caráter 
permanente com competências de âmbito operativo e instrumental inte-
grada numa mesma área funcional, constituindo -se fundamentalmente 
como unidade de planeamento e de direção de recursos e atividades.

2 — O Município de Vila Pouca de Aguiar estrutura -se em torno das 
seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Departamento Administrativo e Financeiro;
b) Departamento de Ambiente, Urbanismo e Obras.

Artigo 6.º
(Departamento Administrativo e Financeiro)

O Departamento Administrativo e Financeiro tem como missão dirigir 
as atividades ligadas ao planeamento anual e plurianual das atividades 
do município, à gestão financeira, zelar pela legalidade da atuação 
do município, assegurar assessoria e a representação forense sobre 
quaisquer assuntos, questões ou processos de índole jurídica, garantir 
o cumprimento das leis, regulamentos, deliberações ou decisões dos 
órgãos do município, dirigir as atividades ligadas aos recursos humanos 
do município e ao desenvolvimento organizacional, gerir e centralizar 
a informação relativa ao património municipal independentemente da 
sua natureza.

1 — Compete ao Departamento Administrativo e Financeiro:
a) Assegurar assessoria técnico -administrativa à Assembleia e Câmara 

Municipais;
b) Assistir às reuniões da Câmara Municipal, redigir, subscrever e 

assinar as respetivas atas;



Diário da República, 2.ª série — N.º 16 — 23 de janeiro de 2019  3475

c) Preparar as informações necessárias para deliberação dos órgãos 
do Município;

d) Certificar e autenticar todos os documentos e atos oficiais da 
Câmara Municipal, promovendo a publicitação de editais;

e) Prestar apoio técnico e colaborar na elaboração de planos, 
orçamentos, relatórios e contas e acompanhar a sua execução;

f) Acompanhar a tramitação dos processos de contencioso e execução 
fiscal em que o Município esteja envolvido;

g) Superintender na gestão de recursos humanos, financeiros e patrimo-
niais, em conformidade com os princípios determinados pelo Presidente 
da Câmara Municipal;

h) Prestar apoio no acompanhamento e execução financeira dos projetos 
candidatos ao abrigo dos quadros comunitários de apoio;

i) Assegurar os registos na contabilidade de custos nos serviços 
municipais;

j) Coordenar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações 
patrimoniais e respetiva avaliação, a submeter anualmente à apreciação 
dos Órgãos Municipais;

k) Administrar os bens imóveis e prevenir e reprimir atos ofensivos 
da propriedade municipal;

l) Superintender a gestão do núcleo de viaturas, oficinas e de apoio 
técnico, para que possa ser utilizado eficazmente pelos serviços 
municipais;

m) Elaborar estudos com vista a uma correta afetação dos bens do 
domínio privado municipal;

n) Gerir os recursos informáticos do Município;
o) Coordenar os procedimentos de contratação pública destinados à 

execução de empreitadas e à aquisição de bens e serviços.

2 — O funcionamento do departamento deverá ser orientado por 
normas que regulem a sua atividade interna e a articulação com os res-
tantes serviços, em conformidade com o determinado pelo Presidente 
da Câmara Municipal.

Artigo 7.º

(Departamento de Ambiente, Urbanismo e Obras)

O Departamento de Ambiente, Urbanismo e Obras tem como 
missão a administração de todas as obras ou trabalhos de cons-
trução, reconstrução, reparação e conservação de bens imóveis do 
município, ou sob a sua administração, e programar e executar, quer 
diretamente, quer através de adjudicação a terceiros, bem como su-
perintender nos serviços de saneamento básico, de limpeza urbana, 
de recolha de transportes de resíduos sólidos, de parques e jardins 
e de equipamentos públicos, estudar, projetar, orçamentar e dirigir 
todas as obras municipais que lhe forem confiadas, de acordo com 
o plano de atividades da Câmara, promover o desenvolvimento das 
atividades de planeamento e gestão urbanística do território do Mu-
nicípio, nomeadamente a elaboração e a avaliação da execução dos 
planos municipais de ordenamento do território, e o licenciamento 
das operações urbanísticas.

1 — Compete ao Departamento Municipal de Ambiente, Urbanismo 
e Obras:

a) Propor, em articulação com os demais departamentos municipais, 
com base nas opções estratégicas dos órgãos políticos competentes, o 
modelo de desenvolvimento urbano que deve informar o uso, transporte 
e ocupação do solo na área do município;

b) Coordenar o processo de revisão ou atualização do PDM e apoiar 
os serviços municipais na interpretação da aplicação das normas con-
tidas neste Plano;

c) Emitir parecer técnico sobre a instalação de mobiliário urbano e 
sobre pedidos de licenciamento respetivos, bem como sobre pedidos de 
licenciamento de publicidade nas áreas do mobiliário urbano e licen-
ciamento de publicidade;

d) Garantir a realização dos objetivos definidos pelo plano estratégico 
da Câmara Municipal, no que respeita à paisagem urbana e ambiente;

e) Planear, programar e gerir obras de construção, recuperação ou 
demolição de construções, de infraestruturas, de remoção de terras e de 
arranjo de espaços exteriores, da responsabilidade da autarquia;

f) Promover as ações necessárias com vista à defesa e melhoria do 
meio ambiente;

g) Assegurar a gestão dos sistemas municipais de abastecimento de 
água, de saneamento de águas residuais e de resíduos sólidos;

h) Contribuir para o controlo da poluição hídrica, dos solos, sonora 
e atmosférica;

i) Conceber, promover e apoiar medidas de educação e sensibilização 
ambiental;

j) Coordenar a apreciação dos processos relativos a todas as operações 
urbanísticas e fiscalizar a conformidade das operações urbanísticas 
aprovadas com os projetos, bem como os usos das edificações;

k) Monitorizar a execução dos planos municipais de ordenamento do 
território e dos outros instrumentos de gestão urbanística;

l) Assegurar o acompanhamento e controlo de obras adjudicadas a 
terceiros;

m) Assegurar o acompanhamento de trabalhos de reposição de pavi-
mentos ou outras infraestruturas municipais afetadas por obras executadas 
por concessionários de serviços públicos;

n) Conceber, implementar e gerir os planos municipais de ordenamento 
do território e demais instrumentos urbanísticos;

o) Elaborar estudos e executar medidas no âmbito de planeamento, 
ordenamento, tráfego, arquitetura e do zonamento industrial;

p) Estudar e implementar medidas que visem solucionar os problemas 
habitacionais do concelho;

q) Gerir o parque habitacional sob a responsabilidade do Município;
r) Conceber medidas de valorização dos recursos naturais;
s) Emitir pareceres no âmbito da regulamentação urbanística a aplicar 

no concelho;
t) Colaborar na elaboração do plano de atividades, em articulação 

com as respetivas divisões e sua integração no orçamento, em estreita 
colaboração com o Departamento Administrativo e Financeiro;

u) Coordenar a elaboração do relatório de atividades do departamento, 
a partir de relatórios parciais apresentados pelos chefes de divisão;

v) Coordenar o processo de conceção, execução e acompanhamento 
dos projetos municipais, candidatados ao abrigo dos quadros comuni-
tários de apoio;

w) Participar no planeamento da rede de equipamentos de saúde 
concelhios;

x) Participar nos órgãos consultivos dos estabelecimentos integrados 
no Serviço Nacional de Saúde;

y) Participar na definição das políticas e das ações de saúde pública 
levadas a cabo pelas delegações de saúde concelhias;

z) Participar na prestação de cuidados de saúde continuados no quadro 
do apoio social à dependência, em parceria com a administração central 
e outras instituições locais;

aa) Cooperar no sentido de compatibilização da saúde pública com o 
planeamento estratégico de desenvolvimento concelhio.

CAPÍTULO II

Artigo 8.º
(Estrutura Flexível)

1 — A estrutura flexível é composta por 5 (cinco) unidades or-
gânicas flexíveis dirigidas por um chefe de divisão municipal, são 
criadas e podem ser alteradas e extintas por deliberação da Câmara 
Municipal, que lhes define as competências, cabendo ao Presidente da 
Câmara Municipal a afetação ou reafetação do pessoal do respetivo 
mapa, de acordo com o limite previamente fixado pela Assembleia 
Municipal;

2 — É fixado em 9 (nove), o número total de Unidades Orgânicas 
Flexíveis de 3.º grau — Chefes de Unidade, constituídas nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto.

Artigo 9.º
(Divisão Administrativa e Jurídica)

Inserida no Departamento Administrativo e Financeiro, funciona a 
Divisão Administrativa e Jurídica.

Compete à Divisão Administrativa e Jurídica:
1 — Coordenar as atividades da divisão;
2 — Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua 

unidade orgânica e garantir o cumprimento dos prazos adequados à 
eficaz prestação do serviço tendo em conta a satisfação do interesse 
dos destinatários;

3 — Assegurar assessoria técnico -administrativa à Assembleia e 
Câmara Municipais;

4 — Assistir às reuniões da Câmara Municipal, redigir, subscrever e 
assinar as respetivas atas;

5 — Preparar as informações necessárias para deliberação dos órgãos 
do Município;

6 — Certificar e autenticar todos os documentos e atos oficiais da 
Câmara Municipal, promovendo a publicitação de editais;

7 — Superintender na gestão de recursos humanos, em conformidade 
com os princípios determinados pelo Presidente da Câmara Municipal;
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8 — Assegurar o funcionamento do Arquivo Geral da Câmara 
Municipal;

9 — Superintender os processos e circuitos de expediente e comuni-
cação com o exterior;

10 — Promover a divulgação do recenseamento eleitoral e do recen-
seamento militar;

11 — Executar as ações administrativas relativas ao recrutamento, 
seleção, e cessação da relação jurídica de emprego;

12 — Assegurar e manter organizado o cadastro bem como os pro-
cessos individuais dos trabalhadores do município;

13 — Coordenar os processos de verificação de assiduidade e gerir 
o processo da avaliação de desempenho, em colaboração com cargos 
dirigentes das diversas unidades orgânicas;

14 — Assegurar o processamento das remunerações e demais abonos 
dos trabalhadores municipais;

15 — Liquidar e cobrar impostos, taxas, licenças e demais rendi-
mentos do Município;

16 — Coordenar e acompanhar os processos de ações de formação 
dirigidos para os funcionários camarários;

17 — Superintender os serviços de atendimento ao público, comuni-
cações, bares, instalações e reprografia;

18 — Coordenar as ações da área de medicina do trabalho;
19 — Preparar os elementos necessários à elaboração do orçamento 

municipal e suas modificações, no domínio dos recursos humanos;
20 — Elaboração do Balanço Social;
21 — Coordenar e assegurar as tarefas relativas à preparação de 

atos eleitorais;
22 — Elaborar projetos de novos regulamentos e posturas ou de alte-

ração dos vigentes, de forma a manter atualizado e eficaz o ordenamento 
jurídico da autarquia;

23 — Emitir os pareceres que lhe forem solicitados;
24 — Acompanhar o contencioso entregue pela Câmara ao exterior;
25 — Acompanhar a tramitação dos processos de contencioso e exe-

cução fiscal em que o Município esteja envolvido;
26 — Analisar e comentar a legislação e demais normas de interesse 

para o Município, incluindo as que diariamente são publicadas no Diário 
da República, difundindo -as pelos eleitos e serviços para cujas atividade 
tais normas sejam particularmente relevantes;

27 — Acompanhar e manter a Câmara e o seu Presidente informados 
sobre os processos judiciais interpostos contra o Município, algum dos 
seus órgãos e respetivos titulares;

28 — Dar parecer ou informação, mediante deliberação ou despacho 
do Presidente da Câmara, em processos administrativos quando se levan-
tem dúvidas de ordem técnico-jurídica, tendo em vista a fundamentação 
das decisões proferidas pela Câmara Municipal, pelo Presidente da 
Câmara, Vereadores com poderes delegados;

29 — Promover e proceder de acordo com uma política de eficiência 
e de eficácia dos meios, mediante a celebração de contratos de forneci-
mento contínuos, no caso de bens de maior consumo;

30 — Apoiar os diversos serviços da Autarquia na elaboração e reali-
zação de consultas, concursos públicos e concessões, nomeadamente em 
programas de concurso, cadernos de encargos, avaliação de propostas e 
na elaboração de contratos;

31 — Assegurar a preparação e elaboração de todos os atos e contratos 
em que a câmara for contraente;

32 — Executar todas as tarefas de caráter administrativo decorrentes 
da prestação dos serviços, nomeadamente quanto à liquidação de preços 
e taxas, elaboração de registos e cadastros;

33 — Fiscalizar os regulamentos e posturas que não estejam sob a 
alçada específica dos serviços operativos;

34 — Desenvolver as ações de fiscalização necessárias à verificação 
do cumprimento dos regulamentos municipais e demais legislação, bem 
como proceder ao levantamento dos autos de notícia sempre que seja 
detetada alguma infração;

35 — Gerir, em articulação com os outros serviços municipais, as 
feiras e mercados municipais;

36 — Exercer as demais funções que lhe forem cometidas.
Inserida na Divisão Administrativa e Jurídica, funciona uma Unidade 

Orgânica Flexível liderada por titular de cargo de direção intermédia 
de 3.º grau.

Artigo 10.º
(Divisão Financeira e Aprovisionamento)

Inserida no Departamento Administrativo e Financeiro, funciona a 
Divisão Financeira e Aprovisionamento.

Compete à Divisão Financeira e Aprovisionamento:
1 — Preparar elementos conducentes à elaboração das grandes opções 

do plano e orçamento, bem como às respetivas revisões e alterações;

2 — Organizar os processos inerentes à execução do orçamento, 
elaborando relatórios periódicos e ou previstos em legislação;

3 — Prestar apoio técnico e colaborar na elaboração de planos, orça-
mentos, relatórios e contas e acompanhar a sua execução;

4 — Superintender na gestão de recursos financeiros e patrimoniais, 
em conformidade com os princípios determinados pelo Presidente da 
Câmara Municipal;

5 — Organizar os documentos de prestação de contas das Autarquias 
Locais nomeadamente o balanço, a demonstração de resultados, bem 
como os mapas de execução orçamental, os anexos às demonstrações 
financeiras e colaborar na execução do relatório de gestão;

6 — Elaborar estudos que fundamentem decisões relativas a operações 
financeiras (aplicações financeiras, empréstimos, outras);

7 — Colaborar na análise de estudos de viabilidade e de avaliação de 
projetos de investimentos;

8 — Assegurar o pagamento de todas as despesas e o recebimento 
de todas as receitas, em conformidade com as normas contabilísticas 
em vigor;

9 — Assegurar o funcionamento do sistema de contabilidade respei-
tando as considerações técnicas, os princípios e regras contabilísticos, 
os documentos previsionais e dos documentos de prestação de contas;

10 — Assegurar o apuramento de custos de gestão, através da imple-
mentação da contabilidade de custos;

11 — Organizar a conta de gerência e fornecer os elementos para o 
relatório de atividades;

12 — Assegurar a gestão administrativa do material de consumo 
corrente e equipamento adstrito à divisão e organizar elementos infor-
mativos adequados;

13 — Assegurar a arrecadação de receitas e o pagamento de des-
pesas e operações de tesouraria, elaborando elementos informativos 
adequados;

14 — Controlar a legalidade da despesa;
15 — Garantir a gestão dos transportes, no âmbito das competências 

municipais;
16 — Contribuir para o registo valorativo dos bens inventariáveis;
17 — Proceder ao registo, nos termos da lei, de todos os bens patri-

moniais do município;
18 — Organizar e manter atualizado o inventário e cadastro de todos 

os bens imóveis e móveis pertencentes ao município, nos termos da lei;
19 — Coordenar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações 

patrimoniais e respetiva avaliação, a submeter anualmente à apreciação 
dos Órgãos Municipais;

20 — Administrar os bens imóveis e prevenir e reprimir atos ofensivos 
da propriedade municipal;

21 — Elaborar estudos com vista a uma correta afetação dos bens do 
domínio privado municipal;

22 — Proceder a abates de bens obsoletos ou inexistentes;
23 — Promover, organizar, controlar e executar todos os procedimen-

tos/processos relativos à aquisição e fornecimento de bens e serviços 
do Município, bem como superintender todos os procedimentos pré-
-contratuais de empreitadas, nos termos da lei;

24 — Elaborar os programas de procedimento e cadernos de en-
cargos;

25 — Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Tribunal de 
Contas, no âmbito da fiscalização dos contratos de empreitada;

26 — Assegurar a gestão administrativa do material de consumo 
corrente armazenado e organizar elementos informativos adequados;

27 — Assegurar as operações de compras, aprovisionamento e de eco-
nomato, municipais de bens necessários à execução eficiente e oportuna 
das atividades autárquicas, respeitando os critérios de gestão económica, 
financeira e de qualidade;

28 — Promover estudos e medidas de racionalização de custos, con-
trolando os diversos pedidos internos dos utilizadores de cada serviço;

29 — Promover a organização e atualização do inventário de exis-
tências em armazém para um controle contínuo de todas as entradas e 
saídas;

30 — Assegurar a gestão das viaturas do Parque — Auto, para além 
de assegurar o respetivo controlo de despesas de manutenção com as 
mesmas;

31 — Exercer as demais funções que lhe forem cometidas.
Inseridas na Divisão Financeira e Aprovisionamento, funcionam duas 

Unidades Orgânicas Flexíveis lideradas por titular de cargo de direção 
intermédia de 3.º grau.

Artigo 11.º
(Divisão Desenvolvimento Socioeconómico)

Na dependência direta do Presidente da Câmara Municipal, funciona 
a Divisão de Desenvolvimento Socioeconómico.
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Compete à Divisão Desenvolvimento Socioeconómico:
1 — Garantir a prossecução dos objetivos definidos pelo Plano Estra-

tégico da Câmara Municipal, no que diz respeito à ação social, saúde, 
educação e inserção profissional, juventude, cultura, turismo, desporto 
e transportes;

2 — Elaborar e implementar programas de ação social, saúde, e 
habitação social;

3 — Apoiar as IPSS’s do concelho, garantindo uma maior cobertura 
territorial na resposta ao envelhecimento, isolamento e solidão;

4 — Promover um envelhecimento ativo assente em programas de 
atividades ocupacionais com e para os idosos;

5 — Apoiar as instituições de acolhimento de crianças, jovens e idosos 
de modo assegurar uma melhoria dos serviços prestados;

6 — Fomentar a qualificação das respostas sociais e melhoria das 
respostas de apoio domiciliário;

7 — Promover um voluntariado de proximidade e mobilizar a comuni-
dade local e as instituições para a entrega, troca e partilha de bens;

8 — Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas 
em situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades com-
petentes da Administração Central e com instituições particulares de 
solidariedade social;

9 — Coordenar as comissões de índole social com intervenção no 
concelho;

10 — Participar na prestação de cuidados de saúde continuados no 
quadro do apoio social à dependência, em parceria com a administração 
central e outras instituições locais;

11 — Apoiar atividades que contribuam para a promoção da saúde 
e prevenção de doenças;

12 — Assegurar o levantamento, classificação, administração, ma-
nutenção, recuperação e divulgação do património natural, cultural, 
paisagístico e urbanístico do município;

13 — Promover e valorizar a imagem do município;
14 — Preparar, organizar e acompanhar cerimónias protocolares, atos 

públicos ou outros eventos promovidos pela autarquia;
15 — Conceber e executar programas de dinamização e animação 

cultural;
16 — Colaborar com as coletividades do concelho dentro das respe-

tivas áreas de atividade;
17 — Dirigir a Biblioteca Municipal, incrementar o Arquivo His-

tórico e promover a publicação de boletins formativos e informativos, 
divulgando os estudos realizados nos diversos setores;

18 — Gerir o Museu Municipal;
19 — Coordenar o Centro interpretativo de Tresminas e salvaguardar 

o património classificado de Tresminas;
20 — Salvaguardar o património cultural concelhio, bem como ela-

borar e divulgar os estudos referentes à cultura popular e história local;
21 — Levantar, inventariar e divulgar o património natural e cultural 

do concelho;
22 — Promover a apoiar o desenvolvimento de atividades e a reali-

zação de eventos relacionados com a atividade económica de interesse 
municipal;

23 — Assegurar a recolha, organização e tratamento de informação 
turística;

24 — Promover e cooperar em ações, feiras e eventos de fomento 
do turismo;

25 — Divulgar, junto da população das atividades promovidas pelo 
Município no âmbito do turismo e do desenvolvimento local;

26 — Conceber e executar programas de dinamização desportiva, em 
colaboração com as coletividades do concelho;

27 — Administrar os equipamentos desportivos sob a alçada do 
Município;

28 — Apoiar, organizar, promover e divulgar atividades desportivas 
e recreativas de interesse municipal;

29 — Articular todas as ações de competências do município com os 
estabelecimentos de ensino do concelho;

30 — Realizar o levantamento de dados estatísticos, necessário ao 
conhecimento da realidade educativa do concelho, promovendo a arti-
culação entre as diversas Escolas/Agrupamentos;

31 — Promover a articulação estreita e contínua com a direção dos 
Agrupamentos de Escolas;

32 — Promover programas de Ocupação Temporária de Jovens e 
implementar campos de férias para crianças e jovens;

33 — Garantir, em articulação com os serviços municipais, a manuten-
ção e conservação dos estabelecimentos de ensino;

34 — Executar os programas de educação e ação social escolar da 
competência da autarquia;

35 — Gerir o pessoal não docente dos estabelecimentos escolares 
abrangidos por gestão municipal;

36 — Assegurar a organização das atividades de enriquecimento 
curricular;

37 — Organizar e gerir a rede de transportes;
38 — Implementar estratégicas de combate à exclusão social e 

económica, nomeadamente em casos decorrentes de situação de 
desemprego;

39 — Planear e implementar atividades e ações no âmbito da formação 
e inserção profissional;

40 — Cooperar com o Instituto de Emprego e Formação Profissional 
no apoio ao emprego;

41 — Gerir o Centro Hípico de Pedras Salgadas;
42 — Assegurar o ordenamento e a dinamização das áreas de 

acolhimento empresarial, incluindo as áreas industriais;
43 — Coordenar o apoio à agricultura e veterinária;
44 — Promover um atendimento personalizado nomeadamente atra-

vés do Gabinete do Agricultor, no âmbito do desenvolvimento rural, do 
Gabinete do Emigrante e do Gabinete do Empresário;

45 — Promover ações destinadas à modernização da socioeconomia 
local;

46 — Exercer as demais funções que lhe forem cometidas.
Inseridas na Divisão de Desenvolvimento Socioeconómico, funcio-

nam três Unidades Orgânicas Flexíveis lideradas por titular de cargo de 
direção intermédia de 3.º grau.

Artigo 12.º
(Divisão de Ambiente e Urbanismo)

Inserida no Departamento de Ambiente, Urbanismo e Obras, funciona 
a Divisão de Ambiente e Urbanismo.

Compete à Divisão Ambiente e Urbanismo:
1 — Desenvolver, implementar e coordenar o Sistema de Gestão 

Ambiental e Qualidade de Vida;
2 — Inventariar as potencialidades biofísicas da área do município e 

promover a sua divulgação;
3 — Assegurar a prestação de serviços no âmbito da saúde e higiene 

públicas;
4 — Planificar e administrar os espaços verdes, desenvolvendo medidas 

tendentes à preservação de espécies animais e vegetais;
5 — Administrar os cemitérios sob jurisdição do Município;
6 — Conceber e implementar, em colaboração com a Divisão de 

Obras Municipais, políticas de valorização dos recursos naturais e todos 
os projetos inerentes ao meio ambiente;

7 — Conceber e implementar ações de informação e sensibilização 
das populações nas temáticas relacionadas com o meio ambiente e 
recursos naturais;

8 — Superintender nas áreas do abastecimento de água e saneamento 
em alta;

9 — Propor e estabelecer estratégias de exploração das redes de água 
e saneamento, visando a otimização do seu funcionamento;

10 — Assegurar a realização periódica de análises de água de abas-
tecimento público, assim como efetuar o tratamento necessário para a 
assegurar os níveis de qualidade estabelecidos por lei;

11 — Promover as ações necessárias com vista à defesa e melhoria 
do meio ambiente;

12 — Assegurar a gestão dos sistemas municipais de abastecimento 
de água, de saneamento de águas residuais e de resíduos sólidos;

13 — Contribuir para minimizar os níveis de poluição hídrica, dos 
solos, sonora e atmosférica;

14 — Estabelecer as condições para a eficaz promoção do desenvol-
vimento da atividade económica local, nos seus diferentes níveis;

15 — Promover ações destinadas à modernização da economia local;
16 — Assegurar o ordenamento e a gestão da mobilidade, assegurando 

a eliminação de barreiras arquitetónicas;
17 — Assegurar a limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e 

sumidouros;
18 — Proceder à limpeza dos recintos dos mercados, feiras, festas e 

sanitários públicos;
19 — Cooperar no sentido de compatibilização da saúde pública com 

o planeamento estratégico de desenvolvimento concelhio;
20 — Conceber, implementar e gerir os planos municipais de orde-

namento do território e demais instrumentos urbanísticos, apoiando 
os serviços municipais na interpretação da aplicação das respetivas 
normas;

21 — Elaborar estudos e projetos no âmbito do planeamento, ordena-
mento, arquitetura, rede viária, trânsito e zonamento industrial;

22 — Estudar e implementar medidas que visem solucionar os pro-
blemas habitacionais do concelho;

23 — Prestar assistência técnica e coordenar projetos no âmbito 
municipal a executar por entidades exteriores à Câmara;
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24 — Executar todas as tarefas nas áreas de cartografia/topografia 
solicitadas pelas diversas unidades orgânicas do Município e forneci-
mento de plantas requeridas pelos munícipes;

25 — Recolher, organizar e analisar os elementos necessários à atua-
lização cartográfica, medição de áreas, etc.;

26 — Emitir parecer técnico sobre a instalação e licenciamento de 
mobiliário urbano, bem como sobre licenciamento de publicidade nas 
respetivas áreas;

27 — Efetuar as vistorias previstas na lei, designadamente para a 
emissão de alvarás de licença de utilização, registo de alojamento local 
e outras decorrentes de legislação específica;

28 — Apreciar os processos relativos a todas as operações urbanís-
ticas, bem como os usos das edificações;

29 — Monitorizar a execução dos planos municipais de ordenamento 
do território e dos outros instrumentos de gestão urbanística;

30 — Exercer as demais funções que lhe forem cometidas.
Inserida na Divisão de Ambiente e Urbanismo, funciona uma 

Unidade Orgânica Flexível liderada por titular de cargo de direção 
intermédia de 3.º grau.

Artigo 13.º
(Divisão de Obras Municipais)

Inserida no Departamento de Ambiente, Urbanismo e Obras, funciona 
a Divisão de Obras Municipais.

Compete à Divisão de Obras Municipais:
1 — Planear, programar e gerir obras de construção, recuperação ou 

demolição de construções, de infraestruturas, de remoção de terras e de 
arranjo de espaços exteriores, da responsabilidade da autarquia;

2 — Assegurar o acompanhamento e controlo de obras adjudicadas 
a terceiros;

3 — Acompanhar a execução dos trabalhos de reposição de pavimen-
tos ou outras infraestruturas municipais afetadas por obras executadas 
por concessionários de serviços públicos;

4 — Estudar, orçamentar e dirigir todas as obras municipais que lhe 
forem confiadas, de acordo com o plano de atividades do Município;

5 — Participar na elaboração das peças concursais dos procedimentos 
de obras municipais;

6 — Dirigir, administrar e fiscalizar todas as obras municipais a 
realizar por empreitada;

7 — Acompanhar e promover o cumprimento da legislação no âmbito 
da higiene e segurança no trabalho;

8 — Auditar os projetos de obras municipais a desenvolver;
9 — Assegurar em articulação com as entidades competentes, o abas-

tecimento de iluminação e energias do município;
10 — Proceder à conservação e reparação das instalações municipais, 

bem como à execução de pequenas construções;
11 — Executar obras de construção, conservação e ampliação, reali-

zadas em regime de administração direta;
12 — Avaliar mensalmente os níveis de realização e respetivos custos 

das obras por administração direta;
13 — Proceder à reparação e conservação corrente da rede viária 

municipal;
14 — Manter atualizada a relação de equipamentos e materiais 

necessários à realização das obras respetivas;
15 — Elaborar mapas de custos das obras;
16 — Planificar a construção, reparação e manutenção da rede pública 

de águas e ramais;
17 — Efetuar as obras, sob a responsabilidade do Município, no 

parque habitacional;
18 — Exercer as demais funções que lhe forem cometidas.
Inseridas na Divisão de Obras Municipais, funcionam duas Unidades 

Orgânicas Flexíveis lideradas por titular de cargo de direção intermédia 
de 3.º grau.

CAPÍTULO III

Artigo 14.º
(Gabinete de Apoio ao Presidente da Câmara)

1 — O Gabinete de Apoio ao Presidente está constituído ao abrigo 
do disposto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, funcionando como 
estruturas de apoio direto à atividade política do Presidente da Câmara 
Municipal, cabendo -lhe as funções de assessoria.

2 — Compete, em particular, ao Gabinete de Apoio ao Presidente:
a) Assessorar o Presidente da Câmara nos domínios da preparação da 

sua atuação política e administrativa, colhendo e tratando os elementos 
para a elaboração das propostas por si subscritas, a submeter aos órgãos 

do Município ou para a tomada de decisões no âmbito dos seus poderes 
próprios ou delegados;

b) Assegurar o secretariado inerente ao exercício das funções de 
Presidente da Câmara;

c) Agendar, preparar e apoiar a realização de audiências, entrevistas 
e reuniões;

d) Colaborar na preparação, organização e acompanhamento de 
cerimónias protocolares, atos públicos ou outros eventos promovidos 
pela autarquia;

e) Assegurar as relações com os órgãos de comunicação social;
f) Colaborar no estabelecimento de canais de articulação com os 

órgãos do Município e as freguesias;
g) Fornecer toda a informação solicitada pelos auditores, cooperando 

e respondendo ao que lhes é solicitado;

3 — A direção da atividade desenvolvida pelo Gabinete de Apoio 
ao Presidente é da competência exclusiva do Presidente da Câmara 
Municipal.

Artigo 15.º
(Gabinete de Auditoria e Qualidade)

1 — Ao Gabinete de auditoria e qualidade compete verificar, 
acompanhar, avaliar e informar sobre a legalidade, regularidade e 
boa gestão, relativamente a atividades, projetos ou operações de-
senvolvidas pelos diversos serviços autárquicos. Os objetivos deste 
gabinete são:

a) Verificar a fiabilidade da informação financeira produzida;
b) Informar sobre a aplicação e funcionamento dos regulamentos e 

procedimentos de auto controlo;
c) Prevenir ou assinalar as deficiências do sistema de controlo.

2 — Neste sentido deverá implementar um Sistema de Controlo de 
Interno, estabelecendo um conjunto de políticas e procedimentos que 
permitam atingir os objetivos preconizados pela autarquia. Nomea-
damente: elaborar relatórios periódicos das operações financeiras, de 
modo a assegurar a precisão e integridade dos registos contabilísticos 
e contribuir para a preparação atempada da informação financeira; 
efetuar análises estatísticas; estabelecer um programa de formação 
de pessoal e testar a aderência às políticas administrativas. Com o 
intuito de salvaguardar os ativos, promover a eficiência operacional, 
testar a confiança dos dados contabilísticos e encorajar a adesão às 
políticas de gestão.

3 — A auditoria financeira é responsável por:
a) Verificar a fiabilidade da informação financeira produzida;
b) Informar sobre a aplicação e funcionamento dos regulamentos e 

procedimentos de auto controlo;
c) Prevenir ou assinalar as deficiências do sistema de controlo;
d) Implementar um Sistema de Controlo de Interno;
e) Estabelecer um conjunto de políticas e procedimentos que permitam 

atingir os objetivos preconizados pela autarquia;
f) Elaborar relatórios periódicos das operações financeiras, de modo 

a assegurar a precisão e integridade dos registos contabilísticos e con-
tribuir para a preparação atempada da informação financeira; efetuar 
análises estatísticas;

g) Cumprir e fazer cumprir o disposto nos Procedimentos de Gestão 
com o intuito de salvaguardar os ativos, promover a eficiência opera-
cional, testar a confiança dos dados contabilísticos e encorajar a adesão 
às políticas de gestão.

4 — A auditoria jurídica é responsável por:
a) Verificar, acompanhar, avaliar e informar sobre a legalidade, regula-

ridade e boa gestão, relativamente a atividades, projetos ou operações 
desenvolvidas pelos diversos serviços autárquicos;

b) Informar sobre a aplicação e funcionamento dos regulamentos e 
procedimentos de auto controlo;

c) Prevenir ou assinalar as deficiências do sistema de controlo;
d) Estabelecer um conjunto de políticas e procedimentos que permitam 

atingir os objetivos preconizados pela autarquia;
e) Cumprir e fazer cumprir o disposto nos Procedimentos de Gestão.

5 — O sistema de controlo da qualidade é responsável por:
a) Controlar a Política da Qualidade e respetivos Procedimentos;
b) Dinamizar o cumprimento da Política da Qualidade e a imple-

mentação do sistema;
c) Assegurar o planeamento da qualidade;
d) Elaborar o Manual de Gestão da Qualidade e os procedimentos;
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e) Procurar a definição de ações preventivas que visem a melhoria 
do serviço prestado;

f) Manter atualizado a Lista de Impressos e as Tabelas de Controlo;
g) Analisar a eficácia de ações corretivas e preventivas;
h) Elaborar o Programa de Auditorias da Qualidade Internas, gerindo 

a realização de Auditorias da Qualidade Internas;
i) Verificar a eficácia de todas as ações corretivas e preventivas, 

acompanhando o tratamento das reclamações e não conformida-
des;

j) Participar na Avaliação do desempenho dos fornecedores;
k) Fornecer toda a informação solicitada pelos auditores, cooperar 

e responder ao que lhes é perguntado e mostrar somente o que lhes é 
solicitado;

l) Colaborar com o Presidente na revisão ao Sistema Gestão da Qua-
lidade;

m) Assegura a integração de novos colaboradores no sistema de 
gestão da qualidade.

Artigo 16.º
(Gabinete de Fundos Comunitários)

1 — O Gabinete de Fundos Comunitários tem como objetivo estra-
tégico assegurar uma gestão integrada, racional e eficaz de todos os 
financiamentos comunitários;

2 — Coordenar as ações de candidatura dos projetos candidatos ao 
abrigo dos quadros comunitários de apoio e programas de apoio na-
cional;

3 — Acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos inerentes a 
cada candidatura e elaborar os pedidos de pagamento, solicitando o 
pagamento da comparticipação comunitária ou nacional nos diferentes 
projetos;

4 — Efetuar pesquisas sobre eventuais fontes de financiamento que 
possam interessar à autarquia e informar o executivo camarário;

5 — Informar periodicamente o executivo sobre a situação física e 
financeira dos projetos candidatos;

6 — Facultar o acesso pleno e simples de todos os interessados a 
toda a informação centralizada e atualizada sobre os instrumentos 
financeiros em vigor, desde os documentos programáticos que 
definem a estratégia, objetivos e prioridades a prosseguir pelos 
Fundos, até à legislação, procedimentos, anúncios e formulários 
aplicáveis à apresentação de candidaturas e à execução dos projetos 
financiados pelos mesmos.

Artigo 17.º
(Proteção Civil)

Compete à Proteção Civil Municipal:
1 — Elaborar o Plano Anual de Atividades e o Relatório Anual de 

Proteção Civil;
2 — Elaborar e atualizar anualmente um plano municipal de emer-

gência;
3 — Colaborar nas ações de gestão de emergência sempre que neces-

sário em estreita colaboração com outros serviços;
4 — Promover campanhas de divulgação pública sobre medidas 

preventivas;
5 — Desencadear as medidas apropriadas de acordo com os planos 

e programas estabelecidos sempre que se preveja ocorrência de catás-
trofes;

6 — Criar mecanismos de articulação e colaboração com todas as 
entidades públicas e privadas que concorrem para a proteção civil, 
assegurando e dinamizando o pleno funcionamento das Comissões 
Municipais de Proteção Civil e de Defesa da Floresta;

7 — Acompanhamento do Plano Municipal de Emergência.

Artigo 18.º
(Gabinete de Comunicação)

Compete ao Gabinete de Comunicação:
1 — Recolher, tratar e divulgar informação para promoção do muni-

cípio e das atividades municipais;
2 — Estabelecer contactos com os Órgãos de Comunicação Social 

para divulgação/difusão de informação sobre a atividade municipal;
3 — Manter a população informada sobre as atividades dos órgãos 

municipais e da autarquia;
4 — Proceder à elaboração e ou gestão dos meios de comunicação 

adotados pela autarquia, garantindo a promoção pública das iniciativas 
da autarquia e outras realizadas no município, assegurando a recolha e 
a organização da informação;

5 — Assegurar a conceção, impressão e distribuição dos meios de 
comunicação referidos na alínea anterior;

6 — Elaborar e apresentar, para decisão superior, propostas de 
comunicação e imagem da Câmara Municipal;

7 — Colaborar na preparação, organização e acompanhamento de 
cerimónias protocolares, atos públicos ou outros eventos promovidos 
pela autarquia;

8 — Assegurar a cobertura noticiosa e registo fotográfico e audiovisual 
das iniciativas e eventos organizados pela autarquia;

9 — Proceder à leitura, análise e organização de toda a informação 
veiculada pelos órgãos de comunicação social referentes e ou de interesse 
para o concelho e para a ação municipal;

10 — Manter organizado o arquivo de documentação de interesse 
para o concelho;

11 — Apresentar e implementar estratégias de promoção e publicidade 
do município nos órgãos de comunicação social;

12 — Promover e organizar conferências de imprensa e outros eventos.

Artigo 19.º
(Criação, alteração ou extinção de unidades orgânicas)

A criação, alteração ou extinção de unidades orgânicas no âmbito da 
estrutura flexível, visa assegurar a permanente adequação do serviço 
às necessidades de funcionamento e de otimização dos recursos, tendo 
em conta a programação e o controlo criterioso dos custos e resultados.

Artigo 20.º
(Subunidades orgânicas)

São definidas um número máximo total de doze subunidades orgâni-
cas, a criar, alterar ou extinguir pelo Presidente da Câmara.

Artigo 21.º
(Equipas de Projeto)

São definidas um número máximo de quatro equipas de projeto, a 
criar, alterar ou extinguir a aprovar pela Câmara Municipal sob proposta 
do Presidente da Câmara.

Artigo 22.º
(Manutenção das Comissões de Serviço)

Considerando que a estrutura nuclear e estrutura flexível do Municí-
pio de Vila Pouca de Aguiar ora aprovada não altera substancialmente 
aquela que atualmente se encontra em vigor, atendendo em especial 
a razões de certeza, segurança e paz jurídicas indispensáveis ao bom 
desempenho de tais unidades, determinar, desde já, que as comissões 
de serviço dos titulares dos cargos dirigentes intermédios de 2.º grau, 
muito concretamente, Chefes de Divisão, deverão ser mantidas no cargo 
dirigente do mesmo nível que lhe venha a suceder.

Artigo 23.º
(Hierarquia)

A estrutura orgânica depende diretamente do Presidente da Câmara 
Municipal, que poderá delegar ou subdelegar nos vereadores o exercício 
das suas competências próprias ou delegadas, quando autorizado pela 
Câmara Municipal.

Artigo 24.º
(Dúvidas)

Compete ao presidente da Câmara Municipal decidir sobre eventuais 
dúvidas de interpretação ou omissão da presente estrutura

Artigo 25.º
(Disposições finais)

1 — O organograma anexo ao presente regulamento tem caráter 
meramente descritivo dos serviços em que se decompõe a orgânica da 
Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar.

2 — A afetação do pessoal, tendo em conta a estrutura orgânica agora 
definida, será determinada pelo Presidente da Câmara.

Artigo 26.º
(Entrada em vigor)

A presente estrutura nuclear, assim como a correspondente estrutura 
flexível, entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário 
da República, nos termos do previsto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 305/09, de 23 de outubro. 
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 ANEXO I

Estrutura Orgânica Nuclear e Unidades Orgânicas Flexíveis do Município de Vila Pouca de Aguiar 

  
 311949026 

 Regulamento n.º 95/2019

Regulamento de Apoio à Família

Nota Justificativa
Considerando que se tem verificado uma tendência de diminuição da 

população portuguesa, traduzindo -se no envelhecimento da população 
que resulta, essencialmente, do aumento da esperança média e vida e 
da diminuição da taxa de natalidade.

Considerando que a diminuição da natalidade é um problema atual, 
preocupante, que afeta sobretudo as regiões interiores do país.

O Município de Vila Pouca de Aguiar tem já implementado várias me-
didas que visam apoiar as famílias com filhos, das quais destacamos:

Famílias Portadoras do Cartão Social:
Redução nas tarifas de abastecimento de água, saneamento e gestão 

de resíduos, nos termos e condições definidos no respetivo tarifário;
Isenção de custas em pedidos de ligação ao saneamento;
Redução de 50 % nas taxas municipais, com exceção das taxas rela-

tivas a operações de loteamento;
Apoio para realização de obras de reparação, beneficiação e elimi-

nação de barreiras arquitetónicas em habitação própria e permanente e 
isenção de taxas relativas a esses mesmos processos;

Apoio financeiro para prolongamento de ramais elétricos;
Realização de projetos e acompanhamento técnico, pelos serviços 

competentes da Câmara Municipal, de obras de beneficiação, recons-
trução, recuperação ou conservação;

Redução de 50 % na utilização das piscinas municipais (interior e 
exterior) e na utilização das instalações desportivas do Município, desde 
que a prática seja individual;

Redução de 50 % na taxa devida pelas fotocópias (em todo o for-
mato de papel e cor) e impressões solicitadas nos serviços da Câmara 
Municipal de Vila Pouca de Aguiar, até ao limite de 50 exemplares 
por mês;

Comparticipação nos custos das consultas e tratamentos médicos dos 
munícipes (incluindo consultas de pediatria);

Isenção de pagamento ou comparticipação de 50 %, mediante o 1.º ou 
2.º escalão em que estejam inseridos, na aquisição de material escolar, 
no que concerne ao 1.º Ciclo;

Isenção de pagamento ou comparticipação de 50 %, mediante o 1.º ou 
2.º escalão em que estejam inseridos, das refeições, no que respeita ao 
Ensino Pré -escolar;

Apoio na renda para habitação;
Isenção de pagamento ou comparticipação de 50 %, mediante o 1.º ou 

2.º escalão em que estejam inseridos, dos passes escolares no ensino 
secundário;

Redução de 50 % na frequência da Escola Municipal de Teatro Tia 
Micas.

População em geral:
Isenção do pagamento dos passes escolares até ao 9.º ano de esco-

laridade;
Prolongamento de horário gratuito em todos os estabelecimentos do 

ensino pré -escolar;
Atividades dos Campos de Férias para crianças entre os 3 e os 15 anos, 

sendo que se encontram isentos de pagamento ou têm uma redução 
de 50 %, mediante o 1.º ou 2.º escalão em que estejam inseridos. As 
famílias com dois ou mais filhos têm uma redução de 10 % a partir do 
2.º dependente;

Programa Ocupação Temporária de Jovens, realizado nos meses de 
julho e agosto, para jovens entre os 16 e os 25 anos de idade, com uma 
ajuda de custo de 2€/hora;

Ludoteca Municipal — espaço gratuito para crianças entre os 3 e os 
12 anos de idade

Espaço Jovem — espaço gratuito para jovens entre os 13 e os 18 anos 
de idade;

Escola de Música Class Band a preços reduzidos;
Escola Municipal de Teatro Tia Micas a preços simbólicos;
Aulas gratuitas de iniciação ao Inglês, Ensino da Música e atividade 

em meio aquático aos alunos do ensino pré -escolar;
Aulas gratuitas de Inglês, Atividade Lúdico -expressiva, Ensino da 

Música e Atividade Físico -desportiva aos alunos do 1.º ciclo do ensino 
básico;
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Cartão Jovem Municipal, para jovens entre os 12 e os 29 anos, com 
benefícios na utilização de bens e serviços públicos e privados existentes 
no concelho.

No entanto, além destas medidas, o Município de Vila Pouca 
de Aguiar pretende uma maior intervenção social, promovendo 
medidas que sensibilizem, motivem e criem condições para o au-
mento da natalidade, que contribuam para o incentivo e apoio à 
fixação de jovens casais e para a melhoria das condições de vida 
das famílias.

Acresce que a atual conjuntura socioeconómica é potenciadora de 
acrescidas dificuldades para as famílias e, para enfrentar esta conjuntura, 
a Câmara Municipal decidiu criar um sistema de apoio à família, e é 
neste contexto que surge o presente regulamento.

Releva ainda, em cumprimento do disposto no artigo 99.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, fazer uma ponderação dos custos e benefícios das 
medidas projetadas.

É certo que a implementação dos apoios ao nascimento e à pri-
meira infância, às famílias e jovens casais acarretará despesa para 
o Município de Vila Pouca de Aguiar, desconhecendo -se, por ora, 
o respetivo quantitativo. Porém, os benefícios das medidas proje-
tadas no presente projeto de Regulamento superarão certamente os 
respetivos custos.

Assim:
Para efeitos do disposto no n.º 7, do artigo 112.º e artigo 241.º, am-

bos da Constituição da República Portuguesa, e ainda para efeitos de 
aprovação pela Assembleia Municipal de Vila Pouca de Aguiar, nos 
termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, após ter decorrido o período de apreciação 
pública sem quaisquer propostas de alteração ou aditamento, propõe -se 
a aprovação do presente regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Norma Habilitante

O presente regulamento tem como norma habilitante o disposto nas 
alíneas k) e u) do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013 
de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto e Âmbito

O presente regulamento visa atribuir benefícios sociais, através de 
auxílios ao nascimento, à primeira infância, às famílias e aos jovens 
casais.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento considera -se:
1 — Agregado familiar: o conjunto de pessoas constituído pelo re-

querente, cônjuge ou pessoa com quem aquele viva em união de facto, 
considerada nos termos da Lei e dependentes, designadamente:

a) Cônjuge ou pessoa que com o requerente viva em união de 
facto;

b) Parentes menores a cargo;
c) Adotados menores a cargo;
d) Os menores que lhe estejam confiados por decisão judicial.

2 — Dependente: filhos, adotados e enteados, menores sob tutela, 
conforme constem da respetiva declaração de rendimentos, ou de docu-
mento emitido pela junta de freguesia, em caso de não obrigatoriedade 
de apresentação daquela declaração;

3 — Casal: duas pessoas que estejam casadas ou vivam em união 
de facto, nos termos definidos na Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, na 
redação atual.

Artigo 4.º
Beneficiários

São abrangidas todas as famílias que tenham residência permanente 
na área do Município de Vila Pouca de Aguiar e nela estejam recen-
seadas, desde que preencham os requisitos constantes no presente Re-
gulamento.

CAPÍTULO II

Apoios a Conceder

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 5.º
Modalidades de Apoio

Os apoios a conceder revestem as seguintes modalidades:
a) Auxílios ao nascimento e à primeira infância;
b) Apoio às famílias;
c) Incentivo e apoio à fixação de jovens casais.

Artigo 6.º
Condições Gerais de Atribuição

1 — São condições gerais de atribuição dos apoios ter residência 
permanente na área do Município de Vila Pouca de Aguiar.

2 — Para o efeito, os interessados devem fornecer todos os documen-
tos solicitados, devidamente atualizados.

SECÇÃO II

Auxílios ao Nascimento e à Primeira Infância

Artigo 7.º
Âmbito de Aplicação

Os auxílios ao nascimento e à primeira infância aplicam -se exclu-
sivamente a agregados familiares com dependentes até 3 (três) anos 
de idade.

Artigo 8.º
Incentivo à Natalidade e à Primeira Infância

1 — O incentivo à natalidade e à primeira infância é constituído da 
seguinte forma:

a) Oferta de um cabaz, com produtos de primeira necessidade para 
o bebé, no valor de 250,00€, no primeiro mês após o nascimento da 
criança;

b) Comparticipação mensal para frequência de Creche, Ama ou es-
tabelecimento similar, de acordo com o escalão de abono de família, 
efetuando -se da seguinte forma:

Escalão 1 — comparticipação mensal de 20,00€ (vinte euros) para o 
primeiro filho e 30,00€ (trinta euros) a partir do 2.º e seguintes;

Escalão 2 — comparticipação mensal de 10,00€ (dez euros) para o 
primeiro filho e 15,00€ (quinze euros) a partir do 2.º e seguintes.

c) Comparticipação de bens/géneros considerados indispensáveis ao 
desenvolvimento da criança, quando não frequentem os estabelecimentos 
descritos na alínea b), de acordo com o escalão de abono de família, 
efetuando -se da seguinte forma:

Escalão 1 — comparticipação mensal no valor máximo de 20,00€ 
(vinte euros) para o primeiro filho e 30,00€ (trinta euros) a partir do 
2.º e seguintes;

Escalão 2 — comparticipação mensal no valor máximo de 10,00€ 
(dez euros) para o primeiro filho e 15,00€ (quinze euros) a partir do 
2.º e seguintes.

d) Comparticipação de 15 % nas vacinas que não se encontram in-
cluídas no Plano Nacional de Vacinação, até aos 3 anos de idade, de-
signadamente nas seguintes vacinas:

Anti rotavírus;
Anti meningocócica.

2 — Para pagamento dos valores descritos nas alíneas b), c) e d) 
do n.º 1, terá que ser apresentado recibo comprovativo da despesa 
efetuada.

3 — No que diz respeito à alínea c), do n.º 1, são elegíveis, em termos 
de faturação, todas as despesas relativas a bens e ou serviços conside-
rados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, nomeadamente, 
consultas médicas, medicamentos, artigos de higiene, puericultura, 
mobiliário, equipamento, vestuário, calçado e alimentação.
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4 — As comparticipações referidas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 só 
serão validadas desde que os serviços/despesas sejam realizados na área 
do Município de Vila Pouca de Aguiar.

5 — As faturas mencionadas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 devem 
ser emitidas em nome da criança.

SECÇÃO III

Apoio às Famílias

Artigo 9.º
Âmbito de Aplicação

O Apoio aplica -se às famílias cujo agregado familiar é composto 
por três ou mais elementos: pai/mãe e um ou mais dependentes até aos 
25 anos de idade.

Artigo 10.º
Apoio às Famílias

1 — Os apoios concedidos às famílias são os seguintes:
a) Redução da taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis, nos termos 

do disposto no n.º 13, do artigo 112.º do Código do CIMI, na redação 
que lhe foi dada pela Lei do Orçamento de Estado — Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março;

b) Redução de 50 % a partir do 2.º filho e 70 % a partir do 3.º e seguin-
tes nas entradas para os espetáculos culturais, desportivos, recreativos e 
outros, organizados pelo Município de Vila Pouca de Aguiar;

c) Redução de 30 % a partir do 2.º filho e 50 % a partir do 3.º e se-
guintes no preço praticado nos campos de férias do Município;

d) Redução de 30 % a partir do 2.º filho e 50 % a partir do 3.º e seguin-
tes no preço praticado nas escolas municipais de Teatro e Música;

e) Redução de 30 % a partir do 2.º filho e 50 % a partir do 3.º e se-
guintes nas taxas municipais associadas à utilização de equipamentos 
desportivos;

f) Redução de 30 % a partir do 2.º filho e 50 % a partir do 3.º e se-
guintes nos passes escolares do ensino secundário;

g) Isenção de pagamento de 2m3 a partir do 2.º filho e 4m3 a 
partir do 3.º e seguintes na tarifa de consumo de água para gastos 
domésticos na casa de habitação, desde que o contrato esteja em 
nome do/a requerente ou requerentes, tendo o mesmo que fazer prova 
que é proprietário ou arrendatário da casa, através dos documentos 
legalmente exigíveis;

h) Redução de 30 % a partir do 2.º filho e 50 % a partir do 3.º e seguin-
tes no fornecimento de fotocópias pelo serviço da Biblioteca Municipal, 
desde que as mesmas se destinem a fins didáticos e culturais.

2 — Os apoios referidos nas alíneas b), d) e e) são extensíveis aos 
restantes elementos do agregado familiar.

SECÇÃO IV

Incentivo e Apoio à Fixação de Jovens Casais

Artigo 11.º
Âmbito de Aplicação

1 — Os apoios destinam -se a jovens casais que:
a) Tenham residência no concelho de Vila Pouca de Aguiar;
b) Não sejam proprietários, usufrutuários ou comodatários de prédio 

urbano destinado à habitação;
c) Não possuam uma relação de parentesco ou afinidade com os 

proprietários do prédio urbano destinado à habitação.

2 — O presente regulamento é aplicado aos casais jovens cuja soma 
de idades não ultrapasse os 70 anos.

Artigo 12.º
Apoios

1 — O Município de Vila Pouca de Aguiar atribuirá os seguintes 
apoios:

a) Isenção de taxas de licenciamento para construção ou reabilitação 
de antigos edifícios, desde que os mesmos se destinem a habitação 
própria e permanente;

b) Atribuição de um incentivo à renda, através de uma comparticipação 
mensal de 25 % sobre o valor do recibo, até ao montante máximo de 
100,00€ (cem euros), durante 24 meses.

c) Redução em 50 % nas tarifas de abastecimento de água, saneamento 
e gestão de resíduos sólidos urbanos.

2 — No que respeita à alínea a), o casal encontra -se obrigado a man-
ter em seu nome a propriedade do imóvel, por um período mínimo de 
cinco anos.

3 — Os apoios concedidos na alínea b), do n.º 1 serão atribuídos 
enquanto o casal residir na área do concelho de Vila Pouca de Aguiar, 
por um período máximo de 24 meses, e enquanto estiverem casados ou 
viverem em união de facto.

4 — No que concerne à alínea b), do n.º 1, no final do primeiro 
ano, os casais terão de fazer prova da continuidade da residência 
no concelho, através de declaração emitida pela respetiva Junta de 
Freguesia.

5 — Para pagamento do valor referente na alínea b), do n.º 1, os 
requerentes terão de apresentar mensalmente o recibo comprovativo 
da renda.

CAPÍTULO III

Candidatura

Artigo 13.º
Formalização

1 — Os requerentes deverão apresentar a sua candidatura através de 
requerimento próprio, devidamente preenchido e assinado, a apresentar 
na Secção de Atendimento ao Público do Município de Vila Pouca de 
Aguiar, acompanhado dos seguintes documentos:

I — Para candidatura aos auxílios ao nascimento e à primeira in-
fância:

a) Exibição do cartão do cidadão, bilhete de identidade, boletim de 
nascimento ou outro documento de identificação equivalente, de todos 
os elementos que compõem o agregado familiar;

b) Exibição do documento de identificação fiscal de todos os elemen-
tos que compõem o agregado familiar;

c) Atestado da Junta de Freguesia competente, do qual conste a com-
posição do agregado familiar requerente, residência, o número do cartão 
de eleitor;

d) Assento de nascimento da criança ou documento equivalente;
e) Comprovativo do escalão de Abono de Família;
f) Documento comprovativo do número de identificação bancária;

II — Para candidatura ao apoio às famílias:
a) Apresentação do cartão do cidadão, bilhete de identidade, boletim 

de nascimento ou outro documento de identificação equivalente, de 
todos os elementos que compõem o agregado familiar;

b) Apresentação do documento de identificação fiscal de todos os 
elementos que compõem o agregado familiar;

c) Atestado da Junta de Freguesia competente, do qual conste a com-
posição do agregado familiar requerente, residência, o número do cartão 
de eleitor;

d) Fotocópia do cartão de estudante dos dependentes e/ou comprova-
tivo da matrícula do ano letivo em curso à data do pedido;

e) Fotocópia da fatura/recibo da água que comprove a titularidade 
do contrato.

III — Para candidatura ao apoio e incentivo à fixação de jovens 
casais:

a) Apresentação do cartão do cidadão, bilhete de identidade, boletim 
de nascimento ou outro documento de identificação equivalente, de 
todos os elementos que compõem o agregado familiar;

b) Apresentação do documento de identificação fiscal de todos os 
elementos que compõem o agregado familiar;

c) Atestado da Junta de Freguesia competente, do qual conste a com-
posição do agregado familiar requerente, residência, o número do cartão 
de eleitor;

d) Certidão de casamento ou documento comprovativo da união de 
facto;

e) Certidão das finanças comprovativa do registo de bens imóveis e 
contrato de arrendamento;

f) Documento comprovativo do número de identificação bancária.

2 — A Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar poderá solicitar 
outros documentos e informações que se mostrem necessários para a 
concessão do apoio.
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Artigo 14.º
Processo de Candidatura

1 — Os apoios previstos nas alíneas b) e c), do n.º 1, do artigo 8.º, do 
artigo 10.º e alíneas b) e c) do artigo 12.º carecem de renovação anual, 
devendo os requerentes fazer prova da manutenção das condições dos 
mesmos.

2 — É da responsabilidade do Gabinete de Ação Social a apreciação 
e acompanhamento das candidaturas, bem como a prestação de infor-
mações e esclarecimentos aos candidatos.

3 — A decisão sobre a concessão e a eventual cessão dos apoios 
prestados no âmbito do presente regulamento é da competência do 
Presidente da Câmara ou do Vereador com competência delegada para 
o efeito, com base na informação prestada pelos serviços competentes 
da Câmara Municipal.

4 — As candidaturas que não se encontrem devidamente instruídas 
não serão objeto de análise.

Artigo 15.º
Análise e Decisão

1 — Os processos de candidatura serão analisados pelo Gabinete de 
Acão Social do Município de Vila Pouca de Aguiar.

2 — O/os requerentes serão informados por escrito da decisão que 
vier a recair sobre a candidatura e possíveis renovações.

3 — A Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar poderá, em qual-
quer altura, requerer ou diligenciar pela obtenção, por qualquer meio de 
prova idónea, comprovativa da veracidade das declarações apresentadas 
pelos requerentes.

4 — Caso a proposta de decisão seja de indeferimento, será promovida 
a necessária audiência dos interessados, nos termos previstos no Código 
do Procedimento Administrativo.

5 — A comprovada prestação de falsas declarações implica, para 
além do respetivo procedimento criminal, a devolução dos montantes 
indevidamente recebidos.

CAPÍTULO IV

Pagamento

Artigo 16.º
Pagamento dos Apoios

1 — Após receção da decisão de aprovação de candidatura, o/a reque-
rente deve apresentar o(s) documento(s) comprovativo(s) da realização 
da despesa devidamente discriminada e não devendo este(s) incluir outras 
despesas do agregado familiar.

2 — O pagamento da mensalidade da frequência de Creche, Ama 
ou estabelecimento similar e o pagamento do incentivo à renda serão 
pagos mensalmente na tesouraria do Município ou por transferência 
bancária.

CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 17.º
Legislação Subsidiária

Em tudo o que não estiver expressamente previsto pelo presente 
Regulamento, serão de aplicar, com as necessárias adaptações, as dis-
posições legais que regulam esta matéria e o Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 18.º
Dúvidas e Omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso aos 
critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão decididos 
pela Câmara Municipal.

Artigo 19.º
Disposições Finais

1 — A atribuição de quaisquer apoios ou subsídios previstos no pre-
sente Regulamento ficará sempre condicionada à verificação de condi-
ções financeiras e de liquidez para a sua efetiva atribuição.

2 — Serão fixados anualmente os montantes máximos totais a atribuir 
no ano, através de inscrição orçamental na devida rubrica.

3 — Os benefícios constantes neste regulamento não são cumuláveis 
com outros existentes no Município para a mesma finalidade.

4 — No caso de já se encontrarem previstos idênticos benefícios 
em outros regulamentos do Município, prevalecem aqueles que sejam 
superiores ou mais benéficos para o munícipe.

Artigo 20.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor cinco dias após a data da sua 
publicação nos termos legais.

Aprovado na sessão ordinária da Assembleia Municipal de 13 de 
dezembro de 2018, sob proposta da Câmara Municipal de 21 de de-
zembro de 2018.

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. António Alberto Pires Aguiar Machado.

311961727 

 Regulamento n.º 96/2019

Regulamento da Escola de Teatro Tia Micas

Preâmbulo
O desenvolvimento equilibrado e harmonioso da sociedade não dis-

pensa a prática cultural, sendo reconhecida como uma condição ele-
mentar da educação e vivência social do cidadão. É assim fundamental 
e estruturante, independentemente da idade, sexo, condição social, 
habilitações académicas ou outros fatores de diversidade.

Com a evolução económica e social que se almeja para o Concelho de 
Vila Pouca de Aguiar, a implementação de uma Escola de Teatro vem, 
certamente, atuar de encontro ao fomento de iniciativas que venham 
fortalecer as práticas culturais no Município.

Implementar esta Escola de Teatro é dar continuidade a um projeto 
que conquistou o carinho do público aguiarense durante anos, sob a 
orientação da saudosa Tia Micas.

Pretende -se que aguiarenses, de todas as idades, desenvolvam ações 
onde os mesmos são protagonistas.

Expor, reavivar e formar novos tipos de manifestações culturais é 
um dos principais objetivos deste projeto, fazendo com que o convívio 
cultural esteja cada vez mais presente na vida da população do concelho 
de Vila Pouca de Aguiar.

Releva ainda, em cumprimento do disposto no artigo 99.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, fazer uma ponderação dos custos e benefícios das 
medidas projetadas.

É certo que a implementação da Escola de Teatro Tia Micas, acarretará 
despesa para o Município de Vila Pouca de Aguiar, desconhecendo -se, 
por ora, o respetivo quantitativo.

Porém, atendendo a que promove a dinamização das gentes da terra 
e o desenvolvimento cultural do concelho de Vila Pouca de Aguiar, 
entende o Município que o benefício das medidas projetadas excederá, 
seguramente, os respetivos custos.

Assim, no uso da competência conferida pelos artigos 112.º e 241.º 
da Constituição da República Portuguesa e pelas alíneas k) e u) do n.º 1 
do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, foi 
aprovado pelos órgãos municipais o presente regulamento.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do artigo 241.º da 
Constituição da Republica Portuguesa, e dos artigos 25.º, n.º 1, alínea g) 
e 33.º, n.º 1, alíneas k) e u), do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro.

Artigo 2.º
Objeto

1 — Pelo presente Regulamento é constituído e regulado o funciona-
mento da Escola de Teatro Tia Micas de Vila Pouca de Aguiar.

2 — A Escola de Teatro Tia Micas de Vila Pouca de Aguiar tem 
como objeto geral o desenvolvimento e patrocínio das artes teatrais, 
materializando -se no reforço, estruturação, programação e difusão da 
vida cultural do Município.



3484  Diário da República, 2.ª série — N.º 16 — 23 de janeiro de 2019 

Artigo 3.º
Alunos

1 — Pode inscrever -se na Escola de Teatro Tia Micas qualquer re-
sidente no concelho de Vila Pouca de Aguiar, com idade superior a 
seis anos.

2 — A inscrição de alunos menores de idade carece de autorização 
expressa dos pais ou encarregados de educação.

3 — A inscrição é efetivada através do preenchimento e entrega de 
formulário próprio para o efeito, a fornecer pela Câmara Municipal de 
Vila Pouca de Aguiar.

Artigo 4.º
Direitos dos Alunos

Os alunos da Escola de Teatro Tia Micas têm direito a:
1 — Ver assegurada a sua segurança na frequência da escola e res-

peitada a sua integridade física e psíquica;
2 — Utilizar as instalações, espaços e serviços a si destinados nas 

condições regulamentares;
3 — Receber o número de lições previamente definidas nos horários 

fixados, salvo situações pontuais cujos motivos sejam objetivamente 
atribuídos à escola, situação em que haverá lugar à substituição das 
lições não prestadas.

Artigo 5.º
Deveres dos Alunos

São deveres dos alunos da Escola de Teatro Tia Micas:
1 — Respeitar as instruções dos professores;
2 — Ser assíduos, pontuais e responsáveis no cumprimento dos ho-

rários e das tarefas que lhe forem distribuídas;
3 — Participar nas atividades desenvolvidas pela escola;
4 — Zelar pela preservação, conservação e asseio da escola, nomea-

damente no que diz respeito às instalações, material didático, mobiliário, 
fazendo uso adequado dos mesmos;

5 — Não perturbar as aulas em funcionamento.

Artigo 6.º
Sede e Local de Funcionamento

A sede da escola de Teatro Tia Micas é no Cine Teatro de Vila Pouca 
de Aguiar, podendo os ensaios funcionar noutro local, desde que do 
facto se dê conhecimento prévio aos alunos.

Artigo 7.º
Lições

1 — O aluno tem direito a receber uma lição semanal com a duração 
de uma hora.

2 — As lições de formação teatral serão lecionadas em contexto de 
turma.

Artigo 8.º
Horário

Os horários de funcionamento da escola de teatro serão definidos 
no início do ano.

Artigo 9.º
Cancelamento da Inscrição

1 — O cancelamento da inscrição deve ser efetuado em requerimento 
próprio a fornecer pela Câmara Municipal.

2 — A ausência durante mais de dois meses consecutivos sem qualquer 
justificação equivale ao cancelamento da inscrição.

Artigo 10.º
Responsabilidade por perdas e danos

A Câmara Municipal não se responsabiliza pelo estrago ou desapare-
cimento de quaisquer bens nas instalações da Escola de Teatro.

Artigo 11.º
Interpretação e omissões

Os casos omissos e as dúvidas da interpretação deste Regulamento 
serão resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 12.º
Vigência

O presente Regulamento entra em vigor no quinto dia após a sua 
publicação, nos termos do disposto no artigo 140.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro.

Aprovado na sessão ordinária da Assembleia Municipal de 13 de 
dezembro de 2018, sob proposta da Câmara Municipal de 21 de de-
zembro de 2018.

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. António Alberto Pires Aguiar Machado.

311961751 

 Regulamento n.º 97/2019

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas 
Municipais — Alteração

Alteração ao artigo 26.º do Regulamento de Liquidação e Cobrança 
de Taxas Municipais.

Artigo 26.º
Outras isenções

1 — No âmbito do incentivo ao melhoramento do património arqui-
tetónico das aldeias, estão isentas do pagamento das taxas de apreciação 
do pedido, emissão de título, prazo de execução da obra e eventuais 
prorrogações da licença as obras de reconstrução e ampliação a estas 
associadas destinadas a habitação.

2 — Estão isentos do pagamento de taxas de apreciação do pedido, 
emissão de título, prazo de execução da obra e eventuais prorrogações 
da licença de construção, bem como de emissão de autorização de uti-
lização, as destinadas à instalação de novas empresas cujo capital social 
seja maioritariamente detido por jovens com idade até 35 anos.

3 — A isenção prevista no número anterior é igualmente aplicável a 
jovens empresários em nome individual até aos 35 anos de idade.

4 — Além das isenções ou reduções infra a Assembleia Municipal 
pode, por proposta da Câmara Municipal, através de deliberação fun-
damentada, conceder outras isenções totais ou parciais. (anterior n.º 2).

Aprovada na sessão ordinária da Assembleia Municipal de 13 de 
dezembro de 2018, sob proposta da Câmara Municipal de 21 de de-
zembro de 2018.

8 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Prof. António Alberto Pires Aguiar Machado.

311963136 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL

Aviso n.º 1392/2019
Nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 

pelas Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 
dezembro, Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril e Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro e adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, foi renovada a comissão de serviço, por meu Despacho de 
12 de dezembro de 2019, do Diretor do Departamento Administrativo e 
Financeiro: Eduardo Luís Varela Rodrigues a partir de 12 de fevereiro 
de 2019.

07/01/2019. — O Presidente da Câmara, Rui Jorge Cordeiro Gon-
çalves dos Santos.

311959468 

 Aviso n.º 1393/2019

Programa de Regularização Extraordinária
de Vínculos Precários

Contratos de Trabalho em Funções Públicas
por Tempo Indeterminado

Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que, na sequência do procedimento concursal 
aberto no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária de 
Vínculos Precários, estabelecido pela Lei n.º 112/2017, de 29 de de-
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zembro, publicitados na página eletrónica do Município e na Bolsa de 
Emprego Público, através da oferta OE201804/0311, em 10 de abril, 
foram celebrados os seguintes contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a 27 de dezembro de 2018, com 
os seguintes trabalhadores:

Luís Miguel Seixas de Carvalho para a carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, área funcional de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 1 (580,00€);

João Paulo Pereira Capela para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional, área funcional de Auxiliar de Serviços Gerais, com a 
remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 1 (580,00€);

Mário António de Sousa Freitas Ferreira para a carreira/categoria de 
Assistente Operacional, área funcional de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao 
nível remuneratório 1 (580,00€);

Ricardo Manuel Brochado Pinto para a carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, área funcional de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 1 (580,00€);

Fernando Manuel Monteiro Custódio para a carreira/categoria de 
Assistente Operacional, área funcional de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao 
nível remuneratório 1 (580,00€);

Joaquim Jorge Teixeira Rebelo para a carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, área funcional de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 1 (580,00€).

De acordo com o artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro 
os trabalhadores encontram -se dispensados do período experimental de 
90 dias, estipulado pela alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º do anexo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

11/01/2019. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Humanos, 
Dr.ª Ana Mafalda Figueiredo Gonçalves Vaz de Carvalho.

311972679 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Edital n.º 153/2019

Atualização das taxas e preços em vigor no município 
para o ano de 2019

Maria da Conceição Cipriano Cabrita, Presidente da Câmara Munici-
pal de Vila Real de Santo António, torna público, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
e nos termos dos Regulamentos Municipais, nomeadamente, o Regu-
lamento Geral da Taxas Municipais e o Regulamento do Urbanismo e 
Edificação, que a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, na 
sua reunião extraordinária de 10 de dezembro de 2018, e da Assembleia 
Municipal na sua sessão ordinária de 20 de dezembro de 2018, aprova-
ram a atualização para o ano de 2019, das taxas e preços, em vigor no 
Município, nos termos seguintes:

Todas as Taxas e Preços em vigor no Município são atualizadas em 
1,3 % (coeficiente 1.013).

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente Edital que vai ser 
afixado nos lugares de estilo e é objeto de publicação nos jornais regio-
nais editados na área do Município, no Boletim Municipal, na Página 
Eletrónica do Município e no Diário da República.

11 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara Municipal, Maria 
da Conceição Cipriano Cabrita.

311974606 

 FREGUESIA DE BENFICA

Declaração de Retificação n.º 90/2019

Retificação do Aviso n.º 16252/2018

Para efeitos e devido a incorreções nos nomes de trabalhadores constan-
tes do Aviso n.º 16252/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 216, de 2018 -11 -09, procede -se às seguintes retificações: onde se lê 

«Ana Rita Sousa Soares» deve ler -se «Ana Rita de Sousa Soares»; onde 
se lê «António Conceição Gamboa» deve ler -se «António da Conceição 
Gamboa»; onde se lê «Luís Maria Carvalho» deve ler -se «Luís Maria 
de Carvalho»; onde se lê «Ana Isabel Delgado Albuquerque Pimentel» 
deve ler -se «Ana Isabel Delgado de Albuquerque Pimentel»; onde se lê 
«Carla Sofia Bandeira Santos» deve ler -se «Carla Sofia Andrade Bandeira 
Santos»; onde se lê «Alexandra Vieira Ribeiro» deve ler -se «Alexandra 
Vieira da Silva Costa Ferreira Ribeiro»; onde se lê «Joana Fernandes 
Monteiro» deve ler -se «Joana Fernandes Monteiro Sousa e Silva»; onde 
se lê «Pedro Miguel Morais» deve ler -se «Pedro Miguel Martins Moreira 
Monteiro de Morais»; onde se lê «Pedro Miguel Palma Revez» deve ler-
-se «Pedro Miguel Martins Palma Revez»; onde se lê «Romeu Anselmo 
Machado» deve ler -se «Romeu Anselmo Gomes Leal Barros Machado»; 
onde se lê «Candida Filipa Rodrigues» deve ler -se «Cândida Filipa Felício 
Rodrigues»; onde se lê «Gloria Miriam dos Santos Monteiro Novais» deve 
ler -se «Glória Mirian dos Santos Monteiro Novais»; onde se lê «Vania 
Sofia Veiga» deve ler -se «Vânia Sofia Massi Valente Veiga».

26 de outubro de 2018. — A Presidente da Junta de Freguesia de 
Benfica, Inês Drummond.

311922369 

 FREGUESIA DE CASAL DE CAMBRA

Regulamento n.º 98/2019
Mário Pedro Moura Lopes dos Santos, Presidente da Junta de Fre-

guesia de Casal de Cambra, no uso da competência prevista na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna 
público que, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 139.º do 
Código do Procedimento Administrativo, na sua redação atual, que, por 
deliberação da Assembleia Municipal da Freguesia de Casal de Cambra, 
tomada na sua sessão ordinária realizada em 20 de dezembro de 2018, 
sob proposta da Junta de Freguesia, aprovada na sua reunião ordinária 
realizada em 28 de novembro de 2018, foi aprovado o Regulamento 
do Apoio Social da Junta de Freguesia de Casal de Cambra, o qual se 
publica em anexo ao presente aviso e cujo teor se dá por integralmente 
reproduzido para todos e devidos efeitos legais.

Mais se informa que o Regulamento do Apoio Social da Junta de 
Freguesia de Casal de Cambra entrará em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

Regulamento do Apoio Social da Junta de Freguesia 
de Casal de Cambra

Nota Justificativa
Hoje é por demais evidente a necessidade de apoiar e estabelecer as 

medidas de apoio a famílias carenciadas que a crise sócia económica 
está a criar.

As autarquias locais não podem, nem devem estar abstraídas desta 
dura realidade social.

Ao abrigo do disposto no artigo 7.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, constituem atribuições da freguesia “a promoção e salvaguarda 
dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com 
o município”. Dispõe o n.º 2 do artigo 7.º do citado diploma que “As 
freguesias dispõem de atribuições designadamente nos domínios da Ação 
Social e da Proteção da comunidade” (vide alíneas f) e k)). O Presente 
regulamento visa, ao abrigo das competências cometidas aos órgãos das 
autarquias locais, constituir o instrumento que permitirá a materialização 
destes apoios.

No sentido de concretizar este objetivo, a Junta de Freguesia pretende 
atuar ao nível do suprimento (quer em situação de emergência, quer de 
uma forma continuada quando se justifique), de apoio alimentar, aju-
das técnicas, vestuário, entre outros, de forma a promover a melhoria 
da qualidade de vida das pessoas em situação de grande precariedade 
sócio — económica, devidamente fundamentados e resultantes da aná-
lise efetuada pelo Gabinete de Ação Social e em rede com os demais 
parceiros locais na área de apoio social.

Regras de funcionamento

Artigo 1.º
Âmbito

O Apoio Social da Junta de Freguesia de Casal de Cambra, destina -se 
única e exclusivamente ao apoio excecional e temporário a agregados 
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familiares carenciados em situação de grande emergência, residentes 
e/ou recenseados na área da Freguesia de Casal de Cambra.

Artigo 2.º

Tipologia do Apoio

1 — O apoio excecional e temporário a atribuir, a agregados fami-
liares em situação de emergência, destina -se a suprir as dificuldades 
encontradas para fazer face a despesas essenciais, nomeadamente, gé-
neros alimentícios, deslocação a uma consulta médica, ajudas técnicas, 
vestuário, e outros considerados de necessidade fundamental para uma 
vida com o mínimo de dignidade social.

2 — O apoio excecional e temporário referido no número anterior, tem 
como base a análise efetuada a nível social pelo Gabinete de Ação Social 
da freguesia através do preenchimento de formulário de diagnóstico 
social, acautelados todos os requisitos e condições deste Regulamento, 
sendo posteriormente autorizados pelo Presidente, podendo, contudo, 
excecionalmente, ser acumulados com quaisquer outros apoios recebi-
dos da Câmara Municipal de Sintra ou de outras entidades públicas ou 
privadas, ou prestações sociais, desde que o Diagnóstico Social assim 
o comprove.

3 — A Junta de Freguesia poderá prestar o apoio alimentar ime-
diato objeto do presente regulamento quando o(a) requerente se 
apresente numa situação de carência emergente, fornecendo um 
cabaz de emergência para um período de 5 dias, ou encaminhar o 
requerente para outra instituição da freguesia ou do concelho que 
sirva refeições.

4 — No decorrer do funcionamento do Gabinete de Ação Social, 
poderão ser constituídos outros apoios decorrentes de projetos e, ou 
parcerias constituídas com as demais instituições da freguesia ou do 
concelho.

Artigo 3.º

Fundo Permanente

1 — O acesso a este fundo tem suporte no orçamento da Junta de 
Freguesia de Casal de Cambra.

2 — Para a atribuição do apoio excecional, deverão verificar -se todas 
os requisitos e condições previstas nos artigos 4.º, 5.º e 6.º do presente 
Regulamento.

3 — Será constituído para o efeito uma ficha de atendimento à qual 
será anexada toda a documentação comprovativa do agregado familiar, 
rendimentos e despesas do mesmo (Anexo I)

4 — A Comissão Social de Freguesia efetuou diligências legalmente 
impostas para a criação de uma base de dados e organizada toda a 
documentação, para que não se multipliquem apoios com as mesmas 
características.

Artigo 4.º

Condições de Acesso

Podem usufruir do apoio social da Junta de Freguesia, os residentes 
na área geográfica da Freguesia em que, comprovadamente, se verifi-
que a ausência total de meios para fazer face a despesas inadiáveis e 
consideradas básicas, tais como:

a) Impossibilidade de aquisição de bens alimentares de 1.ª necessi-
dade, considerados imprescindíveis para suprir carências urgentes;

b) Impossibilidade de adquirir ajudas técnicas essenciais para o seu 
bem -estar físico;

c) Impossibilidade de adquirir vestuário adequado à estação do ano 
(apoio em parceria com instituições da freguesia, bem como, resultantes 
de doações);

d) Outros que devidamente autorizados pelo Gabinete Ação Social.

Artigo 5.º

Critérios de Atribuição

1 — Podem ser beneficiários do apoio social da Freguesia de Casal 
de Cambra os/as indivíduos/famílias que se encontrem em situação de 
carência económica.

2 — A situação de carência económica define -se como a situa-
ção de risco de exclusão social em que o/a indivíduo/família se 
encontra, por razões conjunturais ou estruturais, e cuja capitação 
seja inferior ao valor de 207,01 EUR (ano de 2018), por referência 
à Pensão Social do Regime Não Contributivo, estipulado a nível 
social, pela Segurança Social, representando uma situação de risco 
ou de exclusão social.

3 — Em caso de necessidade de priorização das situações, a mesma 
recairá sobre o seguinte critério: capitação mais baixa.

4 — O acesso ao apoio previsto no presente regulamento exige a 
verificação das condições que se seguem:

a) Residir na área geográfica da freguesia;
b) O cálculo do rendimento per capita é realizado pela aplicação da 

seguinte fórmula:
C = R – (H+S+E)/N 1

Rendimento per capita:
Total dos rendimentos ilíquidos, dividido pelo número de membros 

que compõem o agregado familiar:

Rendimento ilíquido
O valor do rendimento anual ilíquido do agregado familiar é o que 

resulta da soma dos rendimentos anualmente auferidos, por cada um 
dos seus elementos.

Encargos fixos com a habitação
O valor da renda da casa e os encargos médios com água, luz e gás.

Encargos com a saúde
As despesas médias com a aquisição de medicamentos que se revistam 

de carácter permanente. Em que:
C = Rendimento per capita;
R = Rendimento Familiar mensal ilíquido do agregado familiar refe-

rente ao mês anterior ao pedido;
H = Encargo Mensal com Habitação;
S = Despesa mensal de Saúde;
E = Encargos com Equipamentos Sociais (Creche, Jardim de Infância 

e ATL);
N= Número de pessoas que compõem o agregado familiar.

c) Fornecimento de todos os meios legais de prova que sejam solici-
tados, com vista ao apuramento da situação económica e social de todos 
os elementos que integram o agregado familiar.

Artigo 6.º
Instrução e formalização dos Pedidos

1 — O pedido de apoio é dirigido à/ao Presidente da Junta, por es-
crito, com formulário para o efeito, indicando o apoio pretendido e os 
fundamentos que o suportam, bem como os elementos necessários de 
prova.

2 — Todos os pedidos devem ser cuidadosamente analisados pelo 
Gabinete de Ação Social quando existam, ou na sua falta, pelo/a Pre-
sidente da Junta, e serem instruídos pelos seguintes documentos com-
provativos:

a) Fotocópia de documento de identificação e NIF (cartão de cidadão 
ou Bilhete de identidade e cartão de contribuinte do agregado familiar 
dos cidadãos nacionais e Passaporte/ B.I, autorização de residência em 
território português em situação de cidadãos estrangeiros e respetivos 
documentos do agregado familiar);

b) Em caso de menores sob tutela judicial, fotocópia do documento 
comprovativo da regulação do poder paternal;

c) Fotocópia da última Declaração de IRS apresentada, acompa-
nhada da respetiva nota de liquidação ou cobrança, relativa a todos 
os elementos do agregado que a isso estejam obrigados; casos não 
possuam de declaração de IRS, em virtude de não estarem obrigados 
à sua entrega, deverão apresentar Certidão de isenção emitida pelas 
Finanças;

d) Documentos comprovativos de todos os rendimentos auferidos 
pelo/a requerente e do agregado familiar;

e) Fotocópia do recibo de vencimento, recibo de pensões, de pres-
tação de subsídio de desemprego, ou ainda declaração autenticada 
da entidade patronal, referindo o montante salarial e trabalho de-
sempenhado;

f) Documento comprovativo do valor da pensão de alimentos de 
menores ou, na falta deste, declaração sob compromisso de honra, do 
valor auferido;

g) Documento comprovativo de recebimento de qualquer prestação 
social permanente ou eventual (subsídio de desemprego, subsídio social 
de desemprego, rendimento social de inserção, complemento solidário de 
idosos ou outros apoios à família; documento comprovativo de recebi-
mento de pensão de reforma, de velhice, de invalidez ou sobrevivência; 
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documento comprovativo de grau de incapacidade igual ou superior a 
60 %, se existir);

h) Certidão emitida há menos de um mês pela Direção -Geral de 
Impostos, onde conste a inexistência de bens imóveis em nome do 
requerente e dos demais elementos do agregado familiar, domicílios 
fiscais e respetivas datas de inscrição ou, em alternativa, autorização 
de verificação da mesma condição, pela Junta de Freguesia, no portal 
das finanças, a partir do NIF e da senha de acesso na presença do 
próprio;

i) O/A requerente poderá ainda apresentar outros documentos que 
a Junta de Freguesia entenda necessários ou que lhe sejam solicitados 
para comprovar o seu estado de necessidade.

Artigo 7.º
Procedimentos e proteção de dados

1 — A atribuição dos apoios mencionados no artigo 2.º, ficam de-
pendentes da verificação das situações de carência e de não usufruir de 
outro tipo de apoios para o mesmo fim.

2 — Os dados fornecidos pelos requerentes destinam -se, exclu-
sivamente, à instrução da candidatura ao apoio previsto no presente 
regulamento, sendo a Junta de Freguesia responsável pelo seu tra-
tamento.

3 — Os agregados que requeiram apoio deverão autorizar expressa-
mente a que se proceda ao cruzamento dos dados fornecidos com os 
constantes nas bases de dados de outros organismos públicos, designa-
damente com o Instituto de Segurança Social e com a Câmara Municipal 
de Sintra, bem com os demais atores sociais da freguesia e com apoio 
congénere, a fim de garantir que não há sobreposições para o mesmo 
fim e com os mesmos fundamentos.

4 — É garantida a confidencialidade no tratamento de dados, em 
conformidade com a legislação aplicável, sendo assegurados todos os di-
reitos aos seus titulares, incluindo o acesso, retificação e eliminação.

Artigo 8.º
Apreciação e decisão de atribuição

1 — Compete à Junta de Freguesia decidir sobre a atribuição dos 
apoios extraordinários no âmbito do Apoio Social da Freguesia.

2 — Os requerimentos serão apreciados e autorizados pelo(a) Presi-
dente da Junta de Freguesia.

Artigo 9.º
Exclusão dos pedidos

Serão excluídos de análise, os pedidos que:
a) A avaliação da situação sócio económica do agregado familiar não 

corresponda aos rendimentos declarados;
b) Não preencham os requisitos exigidos nos artigos 4.º, 5.º e 6.º
c) Utilizem qualquer metodologia fraudulenta com vista à obtenção 

de benefícios.

Artigo 10.º
Falsas declarações

A prestação de falsas declarações no âmbito do apuramento das con-
dições de acesso, designadamente no que se refere aos rendimentos e 
à situação de carência, bem como o uso das verbas atribuídas para fins 
diversos dos constantes na respetiva candidatura, implica a imediata 
suspensão dos apoios e reposição das importâncias despendidas pela 
Junta de Freguesia, bem como, o freguês ficará impossibilitado de 
recorrer a qualquer outro pedido, sem prejuízo das responsabilidades 
civis ou criminais que ao caso couberem.

Artigo 11.º
Aprovação dos Pedidos

Logo que o(a) interessado(a) seja notificado(a) da aprovação do 
pedido, deverá apresentar -se nos Serviços da Junta de Freguesia, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias, a fim de se inteirar relativamente aos 
procedimentos a desenvolver, sob pena de não se processar o pedido.

Artigo 12.º
Periodicidade

Todos os apoios previstos pelo presente Fundo terão sempre um 
carácter provisório e temporário em conformidade com cada situação 

concreta, após a sua análise. Sendo que o apoio será prestado nas se-
guintes condições: — 3 vezes por ano, por agregado familiar, até um 
limite de 100€/ano

Artigo 13.º
Cabaz de Emergência

1 — Os cabazes de Emergência têm por objetivo suprir necessidades 
urgentes ao nível da alimentação. Variam consoante o agregado familiar 
e ficará registado no processo individual constante no modelo que se 
anexa. (Anexo II)

2 — A Junta de Freguesia fará a entrega de um Cabaz alimentar con-
tendo produtos de mercearia não perecíveis e de primeira necessidade, 
tendo em conta a composição do agregado familiar, listagem que ficará 
em anexo ao processo individual.

Artigo 14.º
Ajudas Técnicas

1 — Consideramos ajudas técnicas todos os equipamentos utilizados 
para atenuar as consequências advindas da mobilidade reduzida ou 
deficiência física, com vista a proporcionar ao individuo a possibili-
dade de realizar as tarefas do quotidiano, com a maior autonomia e 
normalidade possíveis.

2 — As ajudas técnicas podem ser requeridas e atribuídas a qualquer 
residente permanente na Freguesia que seja portador de deficiência 
motora ou que careça de temporária ou definitivamente das mesmas, 
por motivos de perda de autonomia física ou psicológica.

3 — A atribuição de equipamento só se verifica se os requerentes 
reunirem as condições definidas no artigo 5.º do presente regula-
mento.

4 — O equipamento será atribuído conforme disponibilidade do 
mesmo. Em caso de ausência de equipamento disponível na altura da 
aprovação de pedido, este ficará em lista de espera e será respondido 
assim que o equipamento esteja livre e/ou possa ser adquirido.

Este apoio poderá ficar pendente se não houver equipamentos dispo-
níveis para o efeito pretendido.

5 — Aquando da entrega de qualquer equipamento, procede -se 
à assinatura de uma declaração de «empréstimo de equipamento», 
que deverá mencionar todas as condições adjacentes à sua entrega, 
devolução e manutenção. Este apoio deverá ser tendencialmente 
um “empréstimo” por forma a abranger um maior número de fre-
gueses.

6 — A decisão de atribuição deste apoio é fundamentada de modo 
sucinto e com base nos seguintes critérios:

a) Condição médica do requerente, justificada com declaração médica 
e prescrição do equipamento;

b) Situação de carência comprovada;
c) Adequação do equipamento ao pedido em causa;
d) Indisponibilidade e/inexistência do apoio na comunidade (Centro 

de Saúde, Segurança Social, CMS entre outros);

Artigo 15.º
Colaboração com as entidades com intervenção 

na área de apoio social
A Junta de Freguesia, sempre que possível, solicitará o apoio da 

Câmara Municipal de Sintra através dos serviços de Ação Social e 
do Banco de Recursos, da Segurança Social e das demais instituições 
que prestam apoio social alimentar e trabalhará em parceria com estas 
entidades para se articular a prestação dos apoios.

Artigo 16.º
Interpretação

A interpretação e integração das lacunas suscitadas na aplicação do 
presente regulamento compete ao Presidente da Junta de Freguesia.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

As presentes regras de funcionamento entram em vigor após aprova-
ção pela Junta e Assembleia de Freguesia, sendo publicitadas na página 
eletrónica da Junta de Freguesia.

Aprovado pela Junta de Freguesia de Casal de Cambra em 
28/11/2018

Aprovado pela Assembleia de Freguesia de Casal de Cambra em 
20/12/2018
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ANEXO I 

  

  

  
 10 de janeiro de 2019. — O Presidente da Junta de Freguesia, Mário 

Pedro Moura dos Santos.
311971317 

 ANEXO II 
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE EIRAS E SÃO PAULO DE FRADES

Aviso n.º 1394/2019

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para 
o preenchimento de um posto de trabalho de Assistente Opera-
cional, área de Trabalhos Gerais e Coveiro (Ref.ª A), da carreira 
geral/categoria de Assistente Operacional e um posto de trabalho 
de Assistente Técnico (Ref.ª B), da carreira geral/categoria de 
Assistente Técnico, ambos do Mapa de Pessoal da União das 
Freguesias de Eiras e S. Paulo de Frades, na modalidade de re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
restrito a candidatos abrangidos pelo programa de regularização 
extraordinária de vínculos precários (PREVPAP).
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 112/2017, 

de 29 de dezembro, torna -se público que, por meu despacho de 21 de 
dezembro de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), procedimento concursal comum para a constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado para o preenchi-
mento de um posto de trabalho de Assistente Operacional (Ref.ª A), área 
de Trabalhos Gerais e Coveiro, da carreira geral/categoria de Assistente 
Operacional e um posto de trabalho de Assistente Técnico (Ref.ª B), área 
de serviços administrativos e contabilidade, da carreira geral/categoria de 
Assistente Técnico, ambos do Mapa de Pessoal da União das Freguesias 
de Eiras e S. Paulo de Frades.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro 
(PREVPAP); Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), apro-
vada em anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145/2011 de 6 
de abril e Código do Procedimento Administrativo.

3 — Local de Trabalho: União de Freguesias de Eiras e S. Paulo de 
Frades.

4 — O procedimento concursal destina -se à ocupação de um posto de 
trabalho de Assistente Operacional (Ref.ª A), área de Trabalhos Gerais e 
Coveiro, da carreira geral/categoria de Assistente Operacional e um posto 
de trabalho de Assistente Técnico (Ref.ª B), área de serviços administra-
tivos e contabilidade, da carreira geral/categoria de Assistente Técnico, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, nos termos constantes do artigo 40.º e seguintes da LGTFP.

5 — Descrição sumária das funções por categoria/carreira e número 
de postos por função:

Referência A) um posto de trabalho de Assistente Operacional, área 
de Trabalhos Gerais e Coveiro — corresponde ao grau 1 de complexi-
dade funcional;

Referência B) um posto de trabalho de Assistente Técnico, área de 
serviços administrativos e contabilidade — corresponde ao grau 2 de 
complexidade funcional.

6 — Fundamentos para a abertura do procedimento concursal comum: 
o presente procedimento concursal é aberto no âmbito do PREVPAP, para 
regularização das situações de trabalho precário previstas no artigo 3.º 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

7 — Caracterização sumária das funções do posto de trabalho:
Referência A) — Realizar a limpeza de valetas, arruamentos, trabalhos 

de poda em espaços verdes com uso a ferramentas manuais e mecânicas. 
Trabalho de coveiro nos dois cemitérios da freguesia. Execução de tarefas 
simples não específicas, de carácter manual exigindo principalmente 
esforço físico e conhecimentos práticos;

Referência B) — Realizar o atendimento ao público nas delegações, 
assegurar a receção dos requerimentos e emitir atestados e a execução 
de tarefas inerentes ao mesmo; elaborar os documentos de prestação de 
contas; proceder à conferência de faturas, ao lançamento de documentos 
de receitas e despesas, à emissão de cheques, às conferências bancárias/
reconciliações, diário de Tesouraria e todas as tarefas inerentes; executar 
guias de receita, garantir a arrecadação de receitas e a gestão do fundo 
de maneio; assegurar o processamento de vencimentos, a elaboração 
de mapas de férias e a atualização do cadastro dos trabalhadores da 
Freguesia; apoiar o Executivo; proceder à elaboração e organização de 
procedimentos e processos diversos inerentes à gestão contabilística; ga-
rantir a organização do arquivo da contabilidade da União das Freguesias.

8 — Modalidade de horário de trabalho: de acordo com os horários 
definidos no Regulamento interno de organização e horários de trabalho.

9 — Habilitações literárias exigidas:
Referência A) — Um posto de trabalho de Assistente Operacio-

nal — escolaridade obrigatória;

Referência B) — Um posto de trabalho de Assistente Téc-
nico — 12.º ano de escolaridade.

10 — Posição remuneratória:
Referência A) — 1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório 

da carreira/categoria de assistente operacional;
Referência B) — 1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório 

da carreira/categoria de assistente técnico.

11 — Requisitos de admissão relativos a cada um dos trabalhadores:
11.1 — Exerça ou tenha exercido funções que correspondam ao con-

teúdo funcional da carreira/categoria a concurso, sem o vínculo jurídico 
adequado, reconhecido nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 112/2017, de 
29 de dezembro.

11.2 — Ser detentor dos requisitos cumulativos, enunciados no ar-
tigo 17.º da LGTFP:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11.3 — Possuir as habilitações literárias constantes do ponto 9 do 
presente aviso.

11.4 — No presente procedimento concursal não existe a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissionais, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 112/2017, de 
29 de dezembro.

12 — Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
12.1 — Prazo: dez dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso na Bolsa de Emprego Público e na página eletrónica desta União 
de Freguesias, no endereço http://uf -eirassaopaulodefrades.pt/.

12.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte 
de papel, através do preenchimento de impresso tipo, disponível nos 
Serviços e na página eletrónica desta Freguesia, no endereço http://uf-
-eirassaopaulodefrades.pt/, de utilização obrigatória, acompanhado 
dos documentos previstos no ponto seguinte e entregues pessoal-
mente na sede da União de Freguesias de Eiras e S. Paulo de Frades, 
durante o horário normal de atendimento ou remetidas pelo correio 
registado e com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo 
fixado para apresentação das candidaturas, para União de Freguesias 
de Eiras e S. Paulo de Frades, Rua Dr. Alfredo Freitas, n.os 17 e 19, 
3020 -167 Eiras, Coimbra.

12.3 — No formulário de candidatura são de preenchimento obriga-
tório: identificação do procedimento concursal objeto da candidatura, 
identificação do candidato (nome, data de nascimento, nacionalidade, nú-
mero de identificação fiscal, residência, telefone e endereço eletrónico); 
habilitações académicas e profissionais; decisão de reconhecimento 
prévio do vínculo precário.

12.4 — Com a candidatura devem ser entregues os seguintes do-
cumentos:

a) Fotocópia do Certificado de Habilitações;
b) Fotocópia dos Certificados ou comprovativos de ações de formação 

realizadas com relevância para o posto de trabalho objeto de candidatura, 
de onde conste a data de realização e duração das mesmas;

c) Currículo detalhado e atualizado, datado e assinado, mencionando, 
sobretudo, a experiência profissional anterior, e relevante para o exer-
cício das funções do lugar a concurso bem como as ações de formação 
frequentadas, com alusão à sua duração;

d) As menções, qualitativas e quantitativas, obtidas nas avaliações de 
desempenho dos últimos três anos, se aplicável.

12.5 — Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na atual redação, a não apresentação 
dos documentos atrás referidos determina a exclusão dos candida-
tos.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

14 — Métodos de Seleção: Avaliação Curricular.
14.1 — A avaliação curricular é valorada de acordo com a escala 

de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas. 
Visa avaliar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-
litação académica, percurso profissional, relevância da experiência 
adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e 
a avaliação de desempenho obtida. Para tal, serão considerados 
e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de 
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trabalho, nomeadamente: as habilitações académicas, a formação 
profissional, a experiência profissional e o tempo de desempenho 
no período anterior, no exercício de funções caracterizadoras do 
posto de trabalho a concurso.

14.2 — São motivos de exclusão do presente procedimento:

a) O incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso, sem 
prejuízo dos demais legal ou regularmente previstos.

14.3 — Classificação final (CF):

a) A classificação final será expressa de 0 a 20 valores, com arredon-
damento às milésimas;

CF = AC

AC = Avaliação Curricular;
CF = Classificação Final.

14.4 — A publicitação dos resultados obtidos na avaliação curricular 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público nas instalações da Subunidade Orgânica de Recursos 
Humanos e na sua página eletrónica.

14.5 — Haverá lugar à audiência de interessados, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo, após a aplicação de todos os 
métodos de seleção e antes de ser proferida a decisão final. Os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, mas preferencial-
mente, por correio eletrónico nos termos dos n.os 7 e 8 do artigo 10.º da 
Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro.

14.6 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

14.7 — A lista de classificação final dos candidatos é publicada na 
página eletrónica da União de Freguesias após aplicação dos métodos 
de seleção.

14.8 — O procedimento concursal tem caráter urgente, prevalecendo 
as funções próprias do júri sobre quaisquer outras.

15 — Composição e identificação do júri:

Presidente: Fernando Abel Simões;
1.ª vogal efetiva — Andreia Marisa Gonçalves Vilas — que substitui 

o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos;
2.ª vogal efetiva — Maria Teresa Gomes Fernandes Lopes.
Vogais suplentes: Alberto Ferraz de Carvalho e Manuel dos Santos 

Silva.

16 — A lista de classificação, após homologação, será afixada na será 
afixada na sede da União de Freguesias e disponibilizada na respetiva 
página eletrónica; sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário 
da República com informação sobre a sua publicitação, nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na sua 
atual redação.

17 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017 
de 29 de dezembro, o presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) e na página eletrónica da União de Freguesias 
no endereço — http://uf -eirassaopaulodefrades.pt/.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente do Júri, Fernando Abel Simões.
311970742 

 FREGUESIA DE GALVEIAS

Aviso n.º 1395/2019
Maria Fernanda Serineu Bacalhau, Presidente da Junta de Freguesia de 

Galveias, no uso das competências que lhe são atribuídas pela alínea a) 
do nr. 1 do artº. 18.º Da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, informa que 
a Assembleia de Freguesia de Galveias em sua sessão ordinária realizada 
no dia 29/12/2018, sob proposta da Junta de Freguesia, aprovada por 
unanimidade nas suas reuniões ordinárias realizadas nos dias 8/11/2018 
e 6/12/2018, aprovou o Regulamento de Apoio à 1.ª Infância, após su-
jeição a apreciação publica pelo prazo de 30 dias nos termos constantes 
do artigo 101.º do Código de Procedimento Administrativo, entrando o 
Regulamento em vigor cinco dias após a sua publicação na 2.ª série do 
Diário da República revogando todas as disposições regulamentares 
anteriores sobre esta matéria.

2 de janeiro de 2019. — A Presidente da Junta, Maria Fernanda 
Serineu Bacalhau.

Regulamento de Apoio à 1.ª Infância 
da Freguesia de Galveias

Nota justificativa
Atendendo à crescente diminuição da taxa de natalidade e ao 

envelhecimento da População, nas zonas do interior do País, a 
Freguesia de Galveias não é uma exceção, pelo que se considera 
de todo o interesse contrariar esta realidade, e contribuir para a 
melhoria das condições de vida das famílias residentes na sua 
área, e tanto quanto possível procurar pelas vias ao seu alcance, 
garantir a fixação dos seus habitantes e, promover o crescimento 
demográfico.

Reconhecendo a importância da família na fixação das populações e 
perante a alteração das regras que regulam a atribuição das prestações 
sociais devidas pelo Estado, nomeadamente do Abono de Família, 
que causaram a sua redução ou mesmo cessação, contribuindo para o 
agravamento da condição económico -financeira das famílias, importa 
promover medidas concretas que de uma forma positiva contribuam 
para apoiar as famílias especialmente as suas crianças nos primeiros 
anos de vida.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, e do disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º 
conjugado com a alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, é aprovado o seguinte:

Artigo 1.º

Âmbito, objeto e aplicação

O Presente regulamento:

a) Aplica -se a toda a área geográfica da Freguesia de Galveias;
b) Estabelece as normas de atribuição de apoio financeiro à 1.ª In-

fância;
c) Aplica -se às crianças dos (0) zero anos até à entrada no primeiro 

ciclo do Ensino Básico.
Artigo 2.º

Apoios à 1.ª Infância

a) O apoio à infância é atribuído por um subsídio mensal no valor de 
€ 50,00 (cinquenta euros)

b) A atribuição do subsídio estará dependente da inscrição para o 
mesmo efeito.

Artigo 3.º

Aplicação e beneficiários

a) O presente regulamento aplica -se a todas as crianças residentes na 
Freguesia de Galveias;

b) São beneficiárias as pessoas inseridas em agregados familiares, ou 
pessoas isoladas que sejam residentes e estejam recenseadas na Freguesia 
de Galveias, há pelo menos 1 ano.

Artigo 4.º

Condições gerais de atribuição

São condições de atribuição do incentivo, cumulativamente:

a) Que a criança seja registada no Registo Civil como natural da 
Freguesia de Galveias;

b) Que a criança resida efetivamente com a/o requerente ou reque-
rentes;

c) Que o requerente ou requerentes ao incentivo não sejam devedo-
res à Freguesia de Galveias e provem não ser devedores à Segurança 
Social e à Autoridade Tributária;

Artigo 5.º

Legitimidade

Tem legitimidade para requerer o apoio previsto no presente regula-
mento:

a) Em conjunto ambos os progenitores, caso sejam casados ou vivam 
em união de facto nos termos da lei;

b) O progenitor que tiver a guarda da criança e o possa provar;
c) Qualquer pessoa singular a quem, por direito judicial ou adminis-

trativo das entidades ou organismos legalmente competentes, a criança 
esteja confiada.
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Artigo 6.º

Forma de candidatura

1 — O apoio à 1.ª infância deve ser requerido na Freguesia de Gal-
veias, através de impresso próprio, como anexo I ao presente regulamento 
e deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Cópia autenticada da Certidão de nascimento da criança;
b) Atestado da Junta de Freguesia da área de residência do requerente 

ou requerentes comprovando assim o cumprimento à alínea b) do ar-
tigo 3.º e alínea b) do artº. 4.º;

c) Declaração de não divida à Segurança Social e à Autoridade Tri-
butária;

d) Documento de identificação da criança e das pessoas requerentes;
e) Comprovativo de NIB/IBAN;

2 — A Junta de Freguesia de Galveias pode ainda determinar poste-
riormente à entrega da candidatura, a apresentação de qualquer docu-
mento que entenda necessário para a sua decisão.

Artigo 7.º

Dúvidas ou omissões

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente regula-
mento, regem as disposições legais aplicáveis, sendo os casos omissos 
decididos pela Junta de Freguesia.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 5 dias após a sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República.

Aprovado pela Junta de Freguesia de Galveias nas suas reuniões 
ordinárias realizadas a 8/11/2018 e 6/12/2018, e, pela Assembleia de 
Freguesia de Galveias na sua reunião realizada em 29/12/2018.

ANEXO I

(artigo 2.º do Regulamento de apoio à 1.ª Infância) 

  

1 – IDENTIFICAÇÃO

Nome:________________________________________________________________,  nascido(a)  em

____/______/_______,  natural  da  freguesia  de  _______________________________,  Concelho

de________________________________,  titular  do  B.I/CC  Nº__________________________________,

emitido  pelo  Arquivo  de  Identificação  de  _____________________________________  em

____/_____/_______  (ou)  validade  até  ____/_____/_______,  NIF  nº  _________________,  eleitor

nº ___________________,  residente  na

_____________________________________________________________________, Freguesia de Galveias,

concelho de Ponte de Sor,

E

Nome:________________________________________________________________,  nascido(a)  em

____/______/_______,  natural  da  freguesia  de  _______________________________,  Concelho

de________________________________,  titular  do  B.I/CC  Nº__________________________________,

emitido  pelo  Arquivo  de  Identificação  de  _____________________________________  em

____/_____/_______  (ou)  validade  até  ____/_____/_______,  NIF  nº  _________________,  eleitor

nº ___________________, residente na ________________________________________________________

_____________, Freguesia de Galveias, concelho de Ponte de Sor,

NA QUALIDADE DE:

Progenitores

Progenitor com guarda de fato

Pessoa a quem a criança de encontra confiada

Requer(em) a atribuição de apoio à 1ª Infância de ________________________________________________

__________________, nascido em ____/_________/__________, natural da Freguesia de Galveias, concelho

de  Ponte  de  Sor,  declarando  sob  compromisso  de  honra  e  tendo  perfeito  conhecimento  que  é/são

responsável/responsáveis pelas declarações aqui prestadas que, não sendo verdadeiras constituem crime de

falsidade que a criança vive comigo.

 311962197 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES
URBANOS DE COIMBRA

Aviso (extrato) n.º 1396/2019
Nos termos do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que por deliberações do Conselho de Admi-
nistração dos Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de 
Coimbra de 27 de novembro de 2018 e 14 de dezembro de 2018, foi 
autorizada a denúncia do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a 27 de dezembro de 2018, ao 
seguinte trabalhador integrado no Mapa de Pessoal destes Serviços 
Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra:

Frederico José Gonçalves Oliveira — Carreira/Categoria de Assistente 
Operacional, na 1.ª posição remuneratória e nível 1 da tabela remunera-
tória única dos trabalhadores que exercem funções públicas.

27 de dezembro de 2018. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Regina Helena Lopes Dias Bento.

311943915 

 VIMÁGUA, EMPRESA DE ÁGUA E SANEAMENTO
DE GUIMARÃES E VIZELA, E. I. M., S. A.

Regulamento n.º 99/2019

Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água
e do Serviço de Saneamento de Águas

Residuais Urbanas — Municípios de Guimarães e Vizela
Faz -se público, nos termos e em cumprimento do disposto no n.º 5 

do artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que as 
Assembleias Municipais de Guimarães e Vizela, nas suas Sessões rea-
lizadas em 10 e 12 de dezembro de 2018, respetivamente, aprovaram 
o Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água e do 
Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas dos Municípios 
de Guimarães e Vizela, cujo texto se publica em anexo, o qual entrará 
em vigor 15 dias após a publicação na 2.ª série do Diário da República, 
podendo ser consultado no sítio da Vimágua em www.vimagua.pt.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 
26 de julho e, ainda, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 306/2007, 
de 27 de agosto, do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, todos 
na redação em vigor.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que obedecem a pres-
tação dos serviços de abastecimento público de água e de saneamento 
de águas residuais urbanas aos utilizadores finais nos Município de 
Guimarães e Vizela.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em todo o território dos Municípios 
de Guimarães e Vizela às atividades de conceção, projeto, construção e ex-
ploração dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água e dos 
sistemas públicos e prediais de saneamento de águas residuais urbanas.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto seja omisso neste Regulamento, são aplicáveis 
as disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas públicos e 
prediais de distribuição de água e de saneamento de águas residuais 
urbanas, nomeadamente:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respe-
tivos capítulos VII e VIII, referentes, respetivamente, às relações com os 
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utilizadores e ao regime sancionatório, este último complementado pelo 
regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;

b) O Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em parti-
cular no que respeita à conceção e ao dimensionamento dos sistemas 
públicos de abastecimento de água e drenagem de águas residuais e aos 
sistemas prediais, bem como à apresentação dos projetos, execução e 
fiscalização das respetivas obras, e ainda à exploração dos sistemas 
públicos e prediais;

c) O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita 
às regras de licenciamento urbanístico aplicáveis aos projetos e obras 
de redes públicas e prediais de distribuição de água e de drenagem de 
águas residuais, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, 
de 4 de junho;

d) O Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e a Portaria 
n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, em especial no que respeita aos pro-
jetos, à instalação e à localização dos dispositivos destinados à utilização 
de água para combate aos incêndios em edifícios;

e) O Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, no que respeita à 
qualidade da água destinada ao consumo humano fornecida pelas redes 
de distribuição pública de água aos utilizadores;

f) O Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de junho, no que respeita aos 
sistemas de drenagem pública de águas residuais que descarreguem 
nos meios aquáticos e à descarga de águas residuais industriais em 
sistemas de drenagem;

g) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, 
o Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de julho, e o Despacho n.º 4186/2000 
(2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às regras de prestação de 
serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e 
dos consumidores;

h) O Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro, no que respeita às 
regras de atribuição de tarifa social.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser 
feitos de acordo com o estabelecido nas Normas Europeias aplicáveis, 
desde que não contrariem o estipulado na legislação portuguesa.

Artigo 5.º
Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema

1 — Os Municípios de Guimarães e Vizela são as entidades titulares 
que, nos termos da lei, têm por atribuição assegurar a provisão do 
serviço de água e do serviço de saneamento de águas residuais urbanas 
nos respetivos territórios.

2 — Em todo o território dos Municípios de Guimarães e Vizela, a 
Entidade Gestora responsável pela conceção, construção e exploração 
dos sistemas públicos de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais urbanas é a Vimágua — Empresa de Água e Sanea-
mento de Guimarães e Vizela, EIM, S. A., doravante designada por 
Vimágua.

Artigo 6.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas 

tubagens, como curvas, reduções, uniões, entre outros;
b) «Água destinada ao consumo humano»:
i) Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, desti-

nada a ser bebida, a cozinhar, à preparação de alimentos, à higiene 
pessoal ou a outros fins domésticos, independentemente da sua 
origem e de ser fornecida a partir de uma rede de distribuição, de 
um camião -cisterna, em garrafas ou outros recipientes, com ou sem 
fins comerciais;

ii) Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para 
fabrico, transformação, conservação ou comercialização de produtos ou 
substâncias, destinados ao consumo humano, assim como a utilizada na 
limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em contacto 
com os alimentos, exceto quando a utilização dessa água não afete a 
salubridade do género alimentício na sua forma acabada;

c) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema que 
necessite de medidas de reparação/renovação, incluindo causado por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiên-
cias na construção ou relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa 
ou internamente;

iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, 
incluindo danos provocados por terceiros;

iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo 
gelo, por períodos de seca, por tráfego pesado, por sismos, por inun-
dações ou outros;

d) «Águas Pluviais»: águas resultantes do escoamento de precipitação 
atmosférica, originadas quer em áreas urbanas quer em áreas industriais. 
Consideram -se equiparadas a águas pluviais as provenientes de regas de 
jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios 
e parques de estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, 
sumidouros e ralos;

e) «Águas Residuais Domésticas»: águas residuais de instalações 
residenciais e serviços, essencialmente provenientes do metabolismo 
humano e de atividades domésticas;

f) «Águas Residuais Industriais»: as que sejam suscetíveis de descarga 
em coletores municipais e que resultem especificamente das atividades 
industriais abrangidas pelo REAI — Regulamento do Exercício da Ati-
vidade Industrial, ou do exercício de qualquer atividade da Classificação 
das Atividades Económicas Portuguesas por Ramos de Atividade (CAE);

g) «Águas Residuais Urbanas»: águas residuais domésticas ou águas 
resultantes da mistura destas com águas residuais industriais e/ou com 
águas residuais pluviais;

h) «Boca de incêndio»: equipamento para fornecimento de água para 
combate a incêndio, de instalação não saliente, que pode ser instalado 
na parede ou no passeio;

i) «Boca -de -rega»: equipamento destinado a rega de espaços verdes, 
privados ou públicos, para ser instalado no pavimento ou no próprio 
espaço verde;

j) «Canalização»: tubagem, destinada a assegurar a condução das 
águas para o abastecimento público;

k) «Câmara de ramal de ligação»: dispositivo através do qual se es-
tabelece a ligação entre o sistema predial e o respetivo ramal, devendo 
localizar -se junto ao limite da propriedade e em zonas de fácil acesso 
e cabendo a responsabilidade pela respetiva manutenção à Vimágua 
quando localizada na via pública ou aos utilizadores nas situações em 
que a câmara de ramal ainda se situa no interior da propriedade privada;

l) «Câmara de descompressão»: dispositivo destinado a retirar a ener-
gia existente no coletor de compressão de estações elevatórias de águas 
residuais, para que a introdução na rede pública se faça graviticamente;

m) «Caudal»: volume, expresso em m3, de água ou de águas residuais 
que atravessa uma dada secção num determinado intervalo de tempo;

n) «Coletor»: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a 
condução das águas residuais domésticas e industriais ou águas pluviais;

o) «Consumidor»: utilizador do serviço a quem a água é fornecida 
para uso não profissional;

p) «Contador»: instrumento concebido para medir, totalizar e indicar 
o volume, nas condições da medição, da água que passa através do 
transdutor de medição;

q) «Contador diferencial»: contador cujo consumo que lhe está es-
pecificamente associado é também medido por contador colocado a 
montante;

r) «Contador totalizador»: contador que, para além de medir o con-
sumo que lhe está especificamente associado, mede consumos dos 
contadores diferenciais instalados a jusante;

s) «Classe metrológica»: define os intervalos de caudal onde deter-
minado contador deve funcionar em condições normais de utilização, 
isto é, em regime permanente e em regime intermitente, sem exceder 
os erros máximos admissíveis;

t) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre a Vimágua e qual-
quer pessoa, singular ou coletiva, pública ou privada, referente à pres-
tação, permanente ou eventual, dos Serviços pela primeira à segunda 
nos termos e condições do presente Regulamento;

u) «Diâmetro Nominal»: designação numérica do diâmetro de um 
componente que corresponde ao número inteiro que se aproxima da 
dimensão real em milímetros;

v) «Estrutura tarifária»: conjunto de tarifas aplicáveis por força da 
prestação dos serviços de águas e respetivas regras de aplicação;

w) «Fornecimento de água»: serviço prestado pela Vimágua aos 
utilizadores;

x) «Fossa sética»: tanque de decantação destinado a criar condições 
adequadas à decantação de sólidos suspensos, à deposição de lamas e 
ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para a decomposição de 
matéria orgânica;

y) «Hidrantes»: conjunto das bocas -de -incêndio, marcos de água e 
bocas de rega;

z) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários da Vimágua 
ou por esta acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas 
todas as obrigações decorrentes do presente Regulamento, sendo, em 
regra, elaborado um relatório escrito da mesma, ficando os resultados 
registados de forma a permitir à Vimágua avaliar a operacionalidade 
das infraestruturas e informar os utilizadores de eventuais medidas 
corretivas a serem implementadas;
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aa) «Intervalo de medição»: Valor, precedido da letra R, definido 
pela relação Q3/Q1, e cujo valor expresso em metros cúbicos por hora 
(m3/h), é escolhido da linha R 10 da ISO 3:1973:

Q1 — Caudal Mínimo: O menor caudal ao qual o contador fornece 
indicações que satisfazem os requisitos relativos aos erros máximos 
admissíveis (EMA);

Q2 — Caudal de Transição: Caudal que se situa entre os caudais 
permanente e mínimo e no qual a gama de caudais é dividida em duas 
zonas — a «zona superior» e a «zona inferior» — cada uma com o seu 
EMA característico e em que Q2 = 1,6 × Q1;

Q3 — Caudal Permanente: Caudal máximo ao qual o contador fun-
ciona satisfatoriamente nas condições normais de utilização, isto é, 
com fluxo estável ou intermitente e que é escolhido da linha R5 da 
ISO 3:1973;

Q4 — Caudal de Sobrecarga: Caudal máximo ao qual o contador 
funciona satisfatoriamente durante um curto período sem se deteriorar) 
e em que Q4 = 1,25 × Q3;

ab) «Lamas»: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos 
diversos tipos de água por processos naturais ou artificiais;

ac) «Local de Consumo»: ponto da rede predial, através do qual o 
imóvel é ou pode ser servido nos termos do contrato, do Regulamento 
e da legislação em vigor;

ad) «Marco de água»: equipamento de combate a incêndio insta-
lado no pavimento e/ou de forma saliente relativamente ao nível do 
pavimento;

ae) «Medidor de Caudal»: dispositivo que tem por finalidade a deter-
minação do volume de água residual produzido, podendo, conforme os 
modelos, fazer a leitura do caudal instantâneo e do volume produzido, 
ou apenas deste, e ainda registar esses volumes;

af) «Pré -tratamento das Águas Residuais»: processo, a cargo do utili-
zador, destinado à redução da carga poluente, à redução ou eliminação 
de certos poluentes específicos, ou à regularização de caudais, de forma 
a tornar essas águas residuais aptas a serem rejeitadas nos sistemas 
públicos de drenagem;

ag) «Pressão de Serviço»: pressão disponível nas redes de água, em 
condições normais de funcionamento;

ah) «Qualidade da água para consumo humano»: água salubre, limpa 
e desejavelmente equilibrada, devendo cumprir as normas de qualidade 
fixadas no anexo I do Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto;

ai) «Ramal de Ligação de Água»: troço de canalização destinado ao 
serviço de abastecimento de um prédio, compreendido entre os limites 
da propriedade do mesmo e a conduta da rede pública em que estiver 
inserido;

aj) «Ramal de Ligação de Águas Residuais»: troço de canalização que 
tem por finalidade assegurar a recolha e condução das águas residuais 
domésticas e industriais desde o limite da propriedade até ao coletor 
da rede de drenagem;

ak) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física 
que prolongue a vida de um sistema existente e/ou melhore o seu desempe-
nho estrutural, hidráulico e/ou de qualidade da água, envolvendo uma al-
teração da sua condição ou especificação técnica; a reabilitação estrutural 
inclui a substituição e a renovação; a reabilitação hidráulica inclui a subs-
tituição, o reforço e, eventualmente, a renovação; a reabilitação para efei-
tos da melhoria da qualidade da água inclui a substituição e a renovação;

al) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do 
sistema ou que melhore o seu desempenho, no seu todo ou em parte, man-
tendo a capacidade e a função inicial e que pode incluir a reparação;

am) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias loca-
lizadas;

an) «Reservatório Predial»: unidade de reserva que faz parte consti-
tuinte da rede predial e têm como finalidade o armazenamento de água à 
pressão atmosférica para alimentação da rede predial a que está associado;

ao) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de 
abastecimento de água e/ou exploração e gestão do sistema público mu-
nicipal de recolha, transporte e tratamento de águas residuais domésticas 
e industriais, nos concelhos de Guimarães e Vizela;

ap) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pela Vimágua, de caráter 
conexo com os serviços de água e saneamento de águas residuais, mas 
que pela sua natureza, nomeadamente, pelo facto de serem prestados 
pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resul-
tarem de incumprimento contratual por parte do utilizador, são objeto 
de faturação específica;

aq) «Sistema de distribuição predial» ou «Rede predial»: canalizações, 
órgãos e equipamentos prediais que prolongam o ramal de ligação até 
aos dispositivos de utilização do prédio;

ar) «Sistema de drenagem Predial» ou «Rede predial»: conjunto cons-
tituído por instalações e equipamentos privativos de determinado prédio 
e destinados à evacuação das águas residuais até à rede pública;

as) «Sistema público de abastecimento de água» ou «rede pública»: 
sistema de canalizações, órgãos e equipamentos, destinados à distribui-
ção de água para consumo humano, instalado, em regra, na via pública, 
em terrenos da Vimágua ou em outros, cuja ocupação seja do interesse 
público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais;

at) «Sistema público de drenagem de águas residuais» ou «rede pú-
blica»: sistema de canalizações, órgãos e equipamentos destinados à reco-
lha, transporte e destino final adequado das águas residuais, em condições 
que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, em regra, 
na via pública, em terrenos da Vimágua ou em outros, cuja ocupação seja 
do interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais;

au) «Sistema Separativo»: sistema constituído por duas redes de 
coletores, uma destinada às águas residuais domésticas e industriais e 
outra à drenagem de águas pluviais ou similares e respetivas instalações 
elevatórias e de tratamento e dispositivos de descarga final;

av) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma 
nova quando a que existe já não é utilizada para o seu objetivo inicial;

aw) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros 
e regras de cálculo que permitem determinar o montante exato a pagar 
pelo utilizador final à Vimágua em contrapartida do serviço;

ax) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, 
pública ou privada, que celebra com a Vimágua um Contrato, também 
designada, na legislação aplicável em vigor, por utilizador ou utente;

ay) «Utilizador final»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, 
a quem seja assegurado de forma continuada o serviço de abastecimento 
de água ou o serviço de saneamento de águas residuais urbanas e que 
não tenha como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço 
a terceiros, podendo ser classificado como:

i) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para 
fins habitacionais, com exceção das utilizações para as partes comuns, 
nomeadamente, as dos condomínios;

ii) «Utilizador não doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela 
subalínea anterior, incluindo o Estado, as Autarquias Locais, os Fundos 
e Serviços Autónomos e as entidades dos setores empresariais do Estado 
e das Autarquias.

az) «Válvula de ramal»: válvula de seccionamento, destinada a sec-
cionar a montante o ramal de ligação do prédio, sendo exclusivamente 
manobrável por pessoal da Vimágua, Bombeiros e Proteção Civil;

ba) «Válvula de suspensão do serviço» — Válvula que está localizada 
imediatamente a montante do contador e que será utilizada para efeitos 
de suspensão de serviço, podendo ser operada pelo utilizador, apenas 
em situações devidamente justificadas e fundamentadas, nomeadamente, 
para acautelar fugas que ocorram a montante da válvula de segurança;

bb) «Válvula de segurança» — Válvula que está localizada imedia-
tamente a jusante do contador e que será utilizada pelo utilizador para 
efeitos de colocação fora de serviço da rede predial.

Artigo 7.º
Simbologia e Unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a 
indicada nos anexos I, II, III, VIII, e XIII do Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem 
observar a legislação portuguesa.

Artigo 8.º
Regulamentação Técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a 
construção e a exploração dos Sistemas Públicos, bem como as respe-
tivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos da 
legislação em vigor.

Artigo 9.º
Princípios de Gestão

A prestação do serviço de abastecimento público de água e do ser-
viço de saneamento de águas residuais urbanas obedece aos seguintes 
princípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade 
de acesso;

b) Princípio da garantia da qualidade e da continuidade do serviço e 
da proteção dos interesses dos utilizadores;

c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização 

dos recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e 
às melhores técnicas ambientais disponíveis;
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f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do 
correto ordenamento do território e do desenvolvimento regional;

g) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
h) Princípio do utilizador/poluidor pagador.

Artigo 10.º
Disponibilização do Regulamento

O Regulamento está disponível no sítio da internet Vimágua e nos 
serviços de atendimento, sendo neste último caso fornecidos exemplares 
mediante o pagamento das cópias ao preço definido no tarifário em vigor 
e permitida a sua consulta gratuita.

CAPÍTULO II
Direitos e deveres

Artigo 11.º
Deveres da Vimágua

Compete à Vimágua, designadamente:
a) Fornecer água destinada ao consumo público com a qualidade ne-

cessária ao consumo humano, nos termos fixados na legislação em vigor;
b) Recolher e transportar a destino adequado as águas residuais pro-

duzidas pelos utilizadores, assim como as lamas das fossas séticas 
existentes na sua área de intervenção;

c) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade dos serviços, 
salvo casos excecionais expressamente previstos neste Regulamento e 
na legislação em vigor;

d) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros 
de poluição suportáveis pelo sistema público de drenagem e fiscalizar 
o seu cumprimento;

e) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração 
do sistema público de água e do sistema público de saneamento de águas 
residuais urbanas bem como mantê -los em bom estado de funcionamento 
e conservação;

f) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam 
necessários à boa gestão dos sistemas;

g) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas 
aos sistemas públicos de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais urbanas, bem como elaborar e cumprir um plano anual 
de manutenção preventiva para as redes públicas de abastecimento e de 
saneamento de águas residuais urbanas;

h) Submeter os componentes dos sistemas públicos, antes de entrarem 
em serviço, a ensaios que assegurem o seu bom funcionamento;

i) Tomar as medidas necessárias para evitar danos nos sistemas pre-
diais, resultantes de pressão de serviço excessiva, variação brusca de 
pressão ou de incrustações nas redes;

j) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais 
de ligação;

k) Fornecer, instalar e manter os contadores, os filtros de proteção 
aos mesmos e outros acessórios que julgue necessários ao bom funcio-
namento do sistema;

l) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente, quando 
daí resulte um aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental;

m) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulga-
ção junto dos utilizadores, designadamente, nos postos de atendimento, 
no sítio da internet da Vimágua e nos sítios da internet dos municípios 
de Guimarães e Vizela;

n) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas corres-
pondentes aos serviços prestados e à respetiva cobrança;

o) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores 
cumprir as suas obrigações com o menor incómodo possível;

p) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados 
para a resolução dos seus problemas relacionados com os serviços públi-
cos de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais urbanas;

q) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos 
utilizadores e garantir a resposta às mesmas no prazo legal;

r) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
s) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 12.º
Deveres dos utilizadores

Compete, designadamente, aos utilizadores:
a) Cumprir o presente Regulamento;
b) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos 

sistemas públicos de abastecimento de água e de saneamento de águas 
residuais urbanas;

c) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar 
a sua conservação e manutenção;

d) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários 
e os dispositivos de utilização;

e) Avisar a Vimágua de eventuais anomalias nos sistemas, nos con-
tadores e nos medidores de caudal;

f) Não alterar o ramal de ligação;
g) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia autoriza-

ção da Vimágua quando tal seja exigível nos termos da legislação em 
vigor e do presente Regulamento, ou se preveja que cause impacto nas 
condições de fornecimento e/ou descarga existentes;

h) Não proceder à execução de ligações aos sistemas públicos sem 
autorização da Vimágua;

i) Permitir o acesso aos sistemas prediais por pessoal credenciado 
da Vimágua, tendo em vista a realização de trabalhos no contador e/ou 
ações de verificação e fiscalização;

j) Pagar as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, 
do presente Regulamento e dos contratos estabelecidos com a Vimágua.

Artigo 13.º
Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área 
de influência da Vimágua tem direito à prestação do serviço de abas-
tecimento público de água e do serviço de saneamento de águas resi-
duais urbanas, através de redes fixas, sempre que os mesmos estejam 
disponíveis.

2 — Os serviços de abastecimento público de água e de saneamento 
de águas residuais urbanas, através de redes fixas, consideram -se 
disponíveis desde que os sistemas infraestruturais da Vimágua este-
jam localizados a uma distância igual ou inferior a 20 m do limite da 
propriedade.

3 — Nas situações não abrangidas pelo número anterior, o utilizador 
tem o direito de solicitar à Vimágua a recolha e o transporte das lamas 
da respetiva fossa sética individual.

Artigo 14.º
Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e 
conveniente pela Vimágua das condições em que o serviço é prestado, 
em especial no que respeita à qualidade da água fornecida e aos tari-
fários aplicáveis.

2 — A Vimágua publicita trimestralmente, por meio de editais afi-
xados nos lugares próprios e no seu sítio na internet, os resultados 
analíticos obtidos pela implementação do programa de controlo da 
qualidade da água.

3 — A Vimágua dispõe de um sítio na Internet no qual é disponibili-
zada a informação essencial sobre a sua atividade, designadamente:

a) Identificação da Vimágua, suas atribuições e âmbito de atuação;
b) Estatutos e contrato relativo à gestão dos sistemas e suas alterações;
c) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de 

contas;
d) Regulamento de serviço;
e) Tarifários;
f) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos uti-

lizadores;
g) Resultados da qualidade da água, bem como outros indicadores de 

qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
h) Informações sobre interrupções do serviço;
i) Contactos e horários de atendimento.

4 — A Vimágua disponibiliza na página de entrada do seu sítio na 
Internet, de forma visível e destacada, o acesso à Plataforma Digital do 
Livro de Reclamações.

Artigo 15.º
Atendimento ao público

1 — A Vimágua dispõe de locais de atendimento ao público na sede, 
sita na Rua Rei do Pegú, n.º 172, em Guimarães, e na Praça do Muni-
cípio, n.º 522, em Vizela.

2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis nos seguintes 
horários:

a) Serviço de atendimento de Guimarães: 9:00h às 16:00h;
b) Serviço de atendimento de Vizela: 9:00h às 15:30h.

3 — A Vimágua dispõe de um serviço de assistência permanente, que 
funciona de forma ininterrupta todos os dias do ano.
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CAPÍTULO III

Sistemas de distribuição de água

SECÇÃO I

Condições de fornecimento de água

Artigo 16.º
Obrigatoriedade de ligação à rede pública de distribuição

1 — Sempre que o serviço de abastecimento de água se considere 
disponível, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º os proprietários dos prédios 
existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial;
b) Solicitar a ligação à rede de distribuição pública de água.

2 — A obrigatoriedade de ligação à rede pública de distribuição de 
água abrange todas as edificações, qualquer que seja a sua utilização, 
sem prejuízo do disposto no artigo 17.º

3 — Os comodatários e arrendatários, mediante autorização escrita dos 
proprietários, podem requerer a ligação dos prédios por eles habitados à 
rede pública de distribuição de água, sendo que, nestas circunstâncias, 
serão faturados e cobrados ao requerente os valores devidos pela exe-
cução da ligação, nos termos do presente Regulamento.

4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento 
das disposições dos números anteriores são efetuadas pela Vimágua 
nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para o efeito, um prazo nunca 
inferior a 30 dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à 
rede pública, os proprietários dos prédios que disponham de captações 
particulares de água para consumo humano devem deixar de as utilizar 
para esse fim no prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo dife-
rente fixado em legislação ou licença específica.

6 — A Vimágua comunica à Autoridade Ambiental territorialmente 
competente as áreas servidas pela respetiva rede pública na sequência 
da sua entrada em funcionamento.

Artigo 17.º
Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público 
de abastecimento de água:

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de abastecimento 
de água devidamente licenciados, nos termos da legislação aplicável, 
designadamente, unidades industriais;

b) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto 
de vista técnico ou económico para o utilizador e que disponham de 
soluções individuais que assegurem adequadas condições de salvaguarda 
da saúde pública e proteção ambiental;

c) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os 
torne inabitáveis e estejam de facto permanente e totalmente desabitados;

d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

2 — A isenção é requerida pelo interessado, podendo a Vimágua 
solicitar documentos comprovativos da situação dos prédios a isentar.

Artigo 18.º
Prioridades de fornecimento

A Vimágua, face às disponibilidades de cada momento, procede 
ao fornecimento de água atendendo preferencialmente às exigências 
destinadas ao consumo humano das instalações médico/hospitalares e 
instalações no âmbito da proteção civil na área da sua intervenção.

Artigo 19.º
Exclusão da responsabilidade

A Vimágua não é responsável por danos que possam sofrer os utiliza-
dores, decorrentes de avarias e perturbações ocorridas na rede pública 
de distribuição de água, bem como de interrupções ou restrições ao 
fornecimento de água, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução, pela Vimágua, de obras previamente programadas, 

desde que os utilizadores tenham sido expressamente avisados com 
uma antecedência mínima de 48 horas;

c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim 
como por defeitos ou avarias nas instalações prediais.

Artigo 20.º
Interrupção ou restrição no abastecimento 

de água por razões de exploração
1 — A Vimágua pode interromper o abastecimento de água nos se-

guintes casos:
a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua 

ocorrência iminente;
b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de 

ligação, quando não seja possível recorrer a ligações temporárias;
c) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema 

público ou dos sistemas prediais, sempre que exijam essa interrupção;
d) Casos fortuitos ou de força maior;
e) Determinação por parte da autoridade de saúde e/ou de autoridade 

competente.

2 — A Vimágua deve comunicar aos utilizadores, com a antecedência 
mínima de 48 horas, qualquer interrupção programada no abastecimento 
de água.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada no abas-
tecimento de água aos utilizadores, a Vimágua informa os utilizadores 
que o solicitem da duração estimada da interrupção, sem prejuízo da 
disponibilização desta informação no respetivo sítio da Internet e da 
utilização de meios de comunicação social, e, no caso de utilizadores 
especiais, tais como hospitais, adota medidas específicas no sentido de 
mitigar o impacto dessa interrupção.

4 — Em qualquer caso, a Vimágua está obrigada a mobilizar todos 
os meios adequados à reposição do serviço no menor período de tempo 
possível e tomar as medidas que estiverem ao seu alcance para minimizar 
os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos serviços.

5 — Nas situações em que estiver em risco a saúde humana e for 
determinada a interrupção do abastecimento de água pela autoridade de 
saúde, a Vimágua providencia uma alternativa de água para consumo 
humano, desde que aquela se mantenha por mais de 24 horas.

Artigo 21.º
Interrupção do abastecimento de água

por facto imputável ao utilizador
1 — A Vimágua pode interromper o abastecimento de água, por mo-

tivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:
a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento 

de água e não apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a 
utilizar o serviço;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para ins-
peção ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade 
de realização de reparações em auto de vistoria, aquelas não sejam 
efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifi-
quem a interrupção;

c) Quando for recusada a entrada no local de consumo para leitura, 
verificação, substituição ou levantamento do contador;

d) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qual-
quer meio fraudulento para consumir água;

e) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e 
altere as condições de fornecimento;

f) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público;
g) Mora do utilizador no pagamento do serviço de fornecimento de 

água e ou saneamento de águas residuais urbanas prestados;
h) Em outros casos previstos na lei.

2 — A interrupção do abastecimento, com fundamento em causas 
imputáveis ao utilizador, não priva a Vimágua de recorrer às entidades 
judiciais ou administrativas para garantir o exercício dos seus direitos 
ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e, ainda, de 
impor as coimas que ao caso couberem.

3 — A interrupção do abastecimento de água com base nas alíneas a), 
b), c), e) e g) do n.º 1 do presente artigo só pode ocorrer após a notifica-
ção ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de vinte dias 
relativamente à data que venha a ter lugar.

4 — No caso previsto nas alíneas d) e f) do n.º 1, a interrupção pode 
ser feita imediatamente, devendo, no entanto, ser depositado no local 
do consumo documento justificativo da razão daquela interrupção de 
fornecimento.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não podem ser 
realizadas interrupções do serviço em datas que não permitam, por 
motivo imputável à Vimágua, que o utilizador regularize a situação no 
dia imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa dessa 
regularização.
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Artigo 22.º
Restabelecimento do fornecimento

1 — O restabelecimento do fornecimento de água, interrompido por 
motivo imputável ao utilizador, depende da correção da situação que 
lhe deu origem.

2 — No caso da mora nos pagamentos, o restabelecimento do 
serviço de fornecimento de água está condicionado ao prévio paga-
mento ou da subscrição de um acordo de pagamento, conforme regras 
definidas pela Vimágua, de todos os montantes em dívida, incluindo 
a tarifa relativa a encargos de processo de corte, considerando -se 
como dívida todas as faturas cuja data limite esteja ultrapassada na 
data do pagamento.

3 — Sempre que, por oposição direta do utilizador, não seja possível 
aos serviços da Vimágua a interrupção do fornecimento, ficará o mesmo 
obrigado ao pagamento decorrente dos encargos com a deslocação, a qual 
é cobrada pelo valor da tarifa de encargos de processo de corte.

4 — Nas situações em que se tenha registado, por mais de uma vez, 
a oposição à interrupção do fornecimento, por parte do utilizador, e 
o local do contador não seja acessível, caso venha a ser concretizada 
a interrupção do fornecimento, designadamente, através do corte no 
ramal domiciliário, o fornecimento só será restabelecido na condição 
de o utilizador autorizar a colocação do contador em local acessível 
ou, em alternativa, permitir a colocação de uma válvula de aciona-
mento remoto.

5 — O restabelecimento do fornecimento é efetuado no prazo máximo 
de 24 horas após a regularização da situação que originou a interrupção, 
exceto nas situações cujo restabelecimento justificadamente careça da 
realização prévia de uma vistoria ao sistema predial ou de trabalhos 
técnicos não possíveis de realizar naquele prazo.

SECÇÃO II

Qualidade da água

Artigo 23.º
Qualidade da água

1 — Cabe à Vimágua garantir:
a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as 

características que a definem como água salubre, limpa e desejavelmente 
equilibrada, nos termos fixados na legislação em vigor;

b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de 
abastecimento, através de um plano de controlo operacional, além da 
verificação da conformidade, efetuada através do cumprimento do 
programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade 
competente;

c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados ob-
tidos da verificação da qualidade da água obtidos na implementação do 
programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade 
competente, nos termos fixados na legislação em vigor;

d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abasteci-
mento, de acordo com o n.º 5 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 306/2007, 
de 27 de agosto, quando solicitada;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela auto-
ridade de saúde e/ou da autoridade competente, incluindo eventuais 
ações de comunicação ao consumidor, nos termos fixados na legislação 
em vigor;

f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes de 
distribuição pública, para as tubagens e acessórios em contacto com a 
água, tendo em conta a legislação em vigor, não provocam alterações 
que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana.

2 — O utilizador do serviço de fornecimento de água está obrigado 
a garantir:

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, 
nos termos regulamentares em vigor;

b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higie-
nização dos dispositivos de utilização na rede predial, nomeadamente, 
tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes últimos ser sujeitos a 
pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública 
de qualquer outro dispositivo alimentado por uma origem de água 
de captação particular ou outra rede de água de qualidade inferior 
instalada no edifício, devendo eventuais sistemas de suprimento de 
reservatórios de água não potável ser concebidos e executados por 
forma a prevenir a contaminação da rede predial alimentada pela 
rede pública;

d) O acesso da Vimágua às suas instalações para a realização de 
colheitas de amostras de água a analisar, bem como, para a inspeção 
das condições da rede predial no que diz respeito à ligação à rede 
pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização das 
canalizações;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autori-
dade de saúde e/ou da autoridade competente.

SECÇÃO III

Uso eficiente da água

Artigo 24.º
Objetivos e medidas gerais

A Vimágua promove o uso eficiente da água de modo a minimizar 
os riscos de escassez hídrica e a melhorar as condições ambientais nos 
meios hídricos, com especial cuidado nos períodos de seca, designa-
damente, através de:

a) Ações de sensibilização e informação;
b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documen-

tação técnica.
Artigo 25.º

Rede pública de distribuição de água
Ao nível da rede pública de distribuição de água, a Vimágua promove 

medidas do uso eficiente da água, designadamente:
a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente 

da água;
b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água;
c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de água;
d) Utilização de um sistema tarifário adequado, que incentive um 

uso eficiente da água.
Artigo 26.º

Rede de distribuição predial
Ao nível da rede de distribuição predial de água, os proprietários e os 

utilizadores promovem medidas do uso eficiente da água, designadamente:
a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água;
b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos eficientes;
c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente;
d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, quando ade-

quado, sem riscos para a saúde pública.

Artigo 27.º
Usos em instalações residenciais e coletivas

Ao nível dos usos em instalações residenciais e coletivas, os proprie-
tários e os utilizadores promovem medidas do uso eficiente da água, 
designadamente:

a) Uso adequado da água;
b) Generalização do uso de dispositivos e equipamentos eficientes;
c) Atuação na redução de perdas e desperdícios.

SECÇÃO IV

Sistema público de distribuição de água

Artigo 28.º
Instalação e conservação

1 — Compete à Vimágua a instalação, a conservação, a reabilitação 
e a reparação da rede de distribuição pública de água, assim como a sua 
substituição e renovação.

2 — A instalação da rede pública no âmbito de novos loteamentos 
pode ficar a cargo do promotor, nos termos previstos nas normas legais 
relativas ao licenciamento urbanístico, devendo a respetiva conceção e 
dimensionamento, assim como a apresentação dos projetos e a execução 
das respetivas obras cumprir integralmente o estipulado na legisla-
ção em vigor, designadamente, o disposto no Decreto -Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto, e no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, bem como as normas municipais aplicáveis e outras orien-
tações da Vimágua.

3 — Quando as reparações da rede pública resultem de danos causados 
por terceiros à Vimágua, os respetivos encargos são da responsabilidade 
dos mesmos.
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SECÇÃO V

Ramais de ligação de água

Artigo 29.º
Instalação, conservação, renovação e substituição

de ramais de ligação
1 — A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade da 

Vimágua, a quem incumbe, de igual modo, a respetiva conservação, 
renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números se-
guintes.

2 — Incumbe aos proprietários o pagamento do custo dos ramais de 
ligação o qual será faturado e cobrado nos termos do presente Regula-
mento e conforme tarifário em vigor.

3 — A instalação de ramais de ligação pode ser executada pelos pro-
prietários dos prédios a servir, nos termos do procedimento definido pela 
Vimágua e que consta do Anexo III ao presente Regulamento.

4 — Os custos com a conservação, renovação e substituição dos 
ramais de ligação são suportados pela Vimágua.

5 — Quando as reparações dos ramais de ligação resultem de danos 
causados por terceiros, os respetivos encargos são suportados por estes.

6 — Quando a alteração de ramais de ligação ocorrer por alteração das 
condições de exercício do abastecimento, por exigências do utilizador, 
os seus custos são suportados por este.

7 — No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode 
ficar a cargo do promotor, nos termos previstos nas normas legais rela-
tivas ao licenciamento urbanístico.

Artigo 30.º
Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de ligação, 
podendo, em casos especiais, a definir pela Vimágua, o abastecimento 
ser feito por mais do que um ramal de ligação.

Artigo 31.º
Válvula de corte para interrupção do abastecimento

1 — Cada ramal de ligação, ou sua ramificação, deverá ter, na 
via pública ou em zona confinante ao prédio, uma válvula de ramal, 
de modelo apropriado, que permita a interrupção do abastecimento 
de água.

2 — As válvulas de ramal só podem ser manobradas por pessoal da 
Vimágua, dos Bombeiros e da Proteção Civil, salvo em casos urgentes 
ou de força maior, os quais devem de imediato ser comunicados à 
Vimágua.

Artigo 32.º
Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes de 
distribuição prediais tenham sido verificadas e ensaiadas, nos termos da 
legislação em vigor, exceto nas situações referidas no n.º 3 do artigo 80.º 
do presente Regulamento.

SECÇÃO VI

Sistemas de distribuição predial

Artigo 33.º
Caracterização da rede predial

1 — As redes de distribuição predial têm início no limite de proprie-
dade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização.

2 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em 
boas condições de funcionamento e salubridade é da responsabilidade 
do proprietário.

3 — Excetuam -se do número anterior o contador de água e o filtro de 
proteção do contador (se aplicável), cuja responsabilidade de colocação 
e manutenção é da Vimágua.

4 — A instalação de reservatórios prediais é autorizada pela Vi-
mágua quando o sistema público não ofereça garantias necessárias 
ao bom funcionamento do sistema predial em termos de caudal e/ou 
pressão.

5 — A Vimágua define os aspetos construtivos, de dimensionamento 
e de localização dos reservatórios prediais e dos sistemas hidropressores, 
de forma a assegurar adequadas condições de salubridade.

Artigo 34.º
Separação dos sistemas

Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes 
de qualquer outra forma de distribuição de água com origem diversa, 
designadamente, poços ou furos privados que, quando existam, devem 
ser devidamente licenciados nos termos da legislação em vigor.

Artigo 35.º
Projeto das redes de distribuição pública e predial

1 — É da responsabilidade do autor do projeto das redes de distri-
buição predial a recolha de elementos de base para a elaboração dos 
projetos, devendo a Entidade Gestora fornecer toda a informação rele-
vante, designadamente, a existência ou não de redes públicas, as pressões 
máxima e mínima na rede pública de água, bem como as especificações 
técnicas aplicáveis, aprovadas pelo Conselho de Administração da Vi-
mágua, deste Regulamento, divulgadas no sítio da internet da Vimágua 
e disponibilizadas a pedido dos interessados.

2 — O projeto da rede de distribuição predial está sujeito a consulta 
da Entidade Gestora, para efeitos de parecer ou aprovação, nos termos 
do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, 
apenas nas situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um 
termo de responsabilidade subscrito por um técnico autor do projeto 
legalmente habilitado que ateste o cumprimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis, seguindo o conteúdo previsto no n.º 4 do 
presente artigo e no Anexo VI.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a verificação ale-
atória dos projetos nele referidos.

4 — O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo VI 
ao presente Regulamento, deve certificar, designadamente:

i) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
ii) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita 

à interface de ligação do sistema público e predial tendo em vista a sua 
viabilidade;

iii) Que o tipo de material utilizado na rede predial não provoca 
alterações da qualidade da água que impliquem a redução do nível de 
proteção da saúde humana, nos termos da legislação em vigor.

5 — As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente 
causem impacto nas condições de fornecimento em vigor devem ser 
sujeitas a prévia concordância da Entidade Gestora, aplicando -se ainda 
o disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo.

6 — Sem prejuízo de outras disposições legais em vigor, o projeto 
para a execução de redes públicas de abastecimento de água, no âmbito 
das infraestruturas de operações de loteamento, compreenderá:

6.1 — Peças escritas:
a) Memória Descritiva e Justificativa onde constem a identificação do 

proprietário, natureza, designação e local da obra, tipo de obra, a tipologia 
e número de fogos de habitação, comércio ou indústria de cada lote; 
descrição do sistema a construir com indicação das suas características, 
natureza dos materiais, condições de assentamento das canalizações e 
execução dos vários órgãos projetados;

b) Dimensionamento dos sistemas e equipamentos, incluindo cálculo 
hidráulico, diâmetros, pressões, velocidades, perdas de carga e outros 
elementos que se julguem necessários à sua interpretação;

c) Medições e orçamento discriminado do custo pela realização da 
obra, com a descrição dos trabalhos a realizar e onde se indique as 
quantidades, preços unitários e totais (faseados sempre que as redes 
sejam elaboradas por fases);

d) Caderno de Encargos com as condições técnicas especiais da 
execução da obra.

6.2 — Peças desenhadas:
a) Planta de localização e integração à escala 1:5.000 ou 1:2.000, para 

uma correta e fácil localização da obra;
b) Planta topográfica georreferenciada ao PT -TM06/ETRS89, Da-

tum 73 (ou outro referencial que seja indicado), à escala 1:500;
c) Planta de Trabalho 1:500 ou 1:1.000;
d) Planta geral à escala 1:500 ou 1:1.000, com implantação do traçado 

das redes, diâmetros nominais, órgãos acessórios e equipamentos;
e) Quadro sinóptico;
f) Planta de cedências;
g) Perfis longitudinais das condutas distribuidoras e/ou adutoras, à 

escala 1:1000 (H) e 1:1000 (V);
h) Corte transversal com a representação de todas as infraestruturas 

existentes e a instalar;
i) Esquema de nós;
j) Pormenores (ramais, bocas de incêndio e acessórios/equipamentos 

a instalar).
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7 — Sem prejuízo de outras disposições legais em vigor, o projeto para 
a execução de redes prediais de abastecimento de água, fora das áreas 
sujeitas a operações de loteamento ou equivalente, compreenderá:

7.1 — Peças escritas:
a) Memória Descritiva e Justificativa complementar onde constem a 

identificação do proprietário, natureza, designação e local da obra, tipo 
de obra, a tipologia, número de fogos e outras unidades de ocupação, 
número de habitantes a servir (ou equivalentes de população), natureza 
de todos os materiais e acessórios, condições de assentamento das cana-
lizações, descrição dos sistemas de abastecimento a implantar;

b) Dimensionamento dos sistemas e equipamentos, incluindo cálculo 
hidráulico com indicação dos caudais, diâmetros, pressões, velocidades, 
perdas de carga e outros elementos que se julguem necessários à sua 
interpretação, incluindo os ramais de ligação quando existentes.

7.2 — Peças desenhadas:
a) Planta de localização e integração à escala 1:5.000 ou 1:2.000, 

com implantação do prédio;
b) Planta de Implantação à escala 1:500 georreferenciada ao PT-

-TM06/ETRS89, Datum 73 (ou outro referencial que seja indicado), 
com traçado de rede de água, diâmetros nominais e órgãos acessórios, 
na parte exterior do edifício;

c) Planta dos pisos à escala 1:100 onde estejam contidos os traçados 
da rede de água fria e quente, bem legível, com indicação dos diâmetros, 
válvulas e outros órgãos necessários à boa execução do sistema;

d) Localização das colunas de água, em zonas comuns do edifício e 
sempre que possível em couretes próprias para o efeito;

e) Colocação dos contadores de acordo com o definido no anexo VI 
de DR 23/95, de 23 de agosto, ou especificação técnica da Vimágua;

f) Planta que pormenorize a localização de reservatórios interiores e 
sistemas de pressurização instalados a jusante (quando aplicável) bem 
como esquema de montagem e tipo de equipamento;

g) Planta de traçado de água referente a piscinas com a localização 
da casa das máquinas e desenho do equipamento;

h) Alçado ou Corte do edifício à escala 1:100 com a localização do 
ramal de introdução coletivo, colunas de água, ramais de distribuição 
e diâmetros;

i) Alçado ou Corte do edifício à escala 1:100 com a representação 
das canalizações incluindo o ramal de ligação à rede pública de abas-
tecimento de água;

j) Planta das compartimentações sanitárias e cozinhas à escala 1:50, 
sempre que se mostre dificuldade na interpretação dos desenhos à es-
cala 1:100;

k) Outros pormenores necessários à boa interpretação do projeto.

8 — Não são permitidas, sem prévia autorização da Vimágua, quaisquer 
modificações dos traçados anteriormente aprovados, com exceção daque-
les que apenas constituam meras alterações não substanciais do projeto.

9 — Apresentação do projeto da rede de combate a incêndios (se 
prevista), apenas para avaliação do seu enquadramento com as dispo-
nibilidades das redes públicas de abastecimento de água.

Artigo 36.º
Execução, inspeção, ensaios das obras 

das redes públicas e prediais
1 — A execução das redes de distribuição predial é da responsabi-

lidade dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no 
artigo anterior.

2 — A realização de vistoria pela Vimágua, destinada a atestar a 
conformidade da execução dos projetos de redes de distribuição predial 
com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão da licença 
de utilização do imóvel, é dispensada mediante a emissão de termo de 
responsabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, de 
acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa conformidade.

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior 
certifica o cumprimento do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 4 do 
artigo anterior e segue os termos da minuta constante do Anexo VII ao 
presente Regulamento.

4 — O disposto no número anterior não prejudica a verificação ale-
atória da execução dos referidos projetos.

5 — Sempre que julgue conveniente a Vimágua procede a ações 
de inspeção nas obras das redes prediais, que podem incidir sobre o 
comportamento hidráulico do sistema, as caixas dos contadores para 
garantia do cumprimento do disposto no n.º 1 do Artigo 46.º, bem como 
a ligação da rede predial ao sistema público.

6 — Durante a execução das obras dos sistemas prediais a Vimágua 
deve acompanhar os ensaios de eficiência e as operações de desinfe-
ção previstas na legislação em vigor, devendo, para o efeito, o técnico 

responsável comunicar à Vimágua a data da realização dos ensaios de 
estanquidade e operações de desinfeção.

7 — A Vimágua notificará as desconformidades que verificar nas 
obras executadas ao Município e ao técnico responsável pela obra, que 
deverão ser corrigidas, num prazo máximo de 30 dias.

Artigo 37.º
Reservatórios nos sistemas prediais

1 — Só é permitida a instalação de reservatórios prediais para água 
potável por indicação da Vimágua, ou quando devidamente justificada, 
por razões técnicas de funcionamento das redes pública e predial.

2 — Nos casos em que existam reservatórios inseridos nos sistemas 
prediais, os proprietários individuais ou em condomínio, devem asse-
gurar no mínimo uma ação de limpeza e desinfeção anual.

3 — Após a desinfeção, devem ser efetuadas análises à água do re-
servatório, devendo os responsáveis entregar na Vimágua o respetivo 
relatório.

4 — As análises referidas no ponto anterior, deverão ser a análise bac-
teriológica, condutividade e turvação, reservando -se a Vimágua o direito 
de solicitar ao utilizador, outros tipos de análises, caso se justifique.

5 — As análises a efetuar sob a responsabilidade do utilizador, deverão 
ser realizadas por laboratório acreditado para os parâmetros em causa.

6 — Caso se verifique o não cumprimento do disposto no n.º 2, a 
Vimágua poderá proceder, a expensas dos utilizadores, à realização de 
análises de água e à limpeza e desinfeção dos reservatórios, por inter-
médio dos seus serviços

Artigo 38.º
Instalações elevatórias e sobrepressores

1 — São encargos dos utilizadores e dos condomínios todas as despe-
sas com dispositivos que visem aumentar a pressão no sistema predial, 
quando se encontrem instalados ou sejam necessários em novas cons-
truções, para obter pressões adequadas de serviço.

2 — Os dispositivos a instalar serão sempre do tipo instalação eleva-
tória e deverão ser instalados a jusante de um reservatório.

Artigo 39.º
Rotura nos sistemas prediais

1 — Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água em qualquer 
ponto da rede predial ou nos dispositivos de utilização, deve ser promo-
vida a reparação pelos responsáveis pela sua conservação.

2 — Os utilizadores são responsáveis por todo o gasto de água nas 
redes de distribuição predial e seus dispositivos de utilização.

3 — A requerimento do interessado, o excesso de consumo devido 
a rotura nas canalizações de distribuição interior, devidamente com-
provada, será debitado ao preço previsto para o segundo escalão dos 
utilizadores domésticos. Poderá, neste caso, o utilizador solicitar à 
Vimágua o seu pagamento em prestações.

4 — A aplicação do número anterior implica a apresentação de evi-
dências da existência de rotura e da respetiva reparação.

5 — No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de 
faturação do serviço de saneamento e de gestão de resíduos urbanos, 
quando indexados ao consumo de água

SECÇÃO VII

Serviço de incêndios

Artigo 40.º
Hidrantes

1 — Na rede de distribuição pública de água são previstos hidrantes de 
modo a garantir uma cobertura efetiva, de acordo com as necessidades, 
do serviço de incêndios.

2 — A responsabilidade pela manutenção dos ramais de ligação dos 
hidrantes, ainda que instalados nas fachadas dos edifícios, é da Vimágua.

3 — As bocas -de -incêndio instaladas nas fachadas dos edifícios devem 
ser progressivamente substituídas por marcos de água instalados na via 
pública e ligados diretamente à rede pública.

Artigo 41.º
Manobras de válvulas de ramal e outros dispositivos

As válvulas de corte e dispositivos de tomada de água para serviço 
de incêndios só podem ser manobradas por pessoal da Vimágua, dos 
Bombeiros ou da Proteção Civil.
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Artigo 42.º
Redes de incêndio particulares

1 — Nas instalações existentes no interior dos prédios destinadas 
exclusivamente ao serviço de proteção contra incêndios, a água consu-
mida é objeto de medição ou de estimativa para efeitos de avaliação do 
balanço hídrico dos sistemas.

2 — O fornecimento de água para essas instalações, a partir de um 
ramal de ligação de água, exclusivo para o efeito, é comandado por 
uma válvula de suspensão do serviço, localizada de acordo com as 
instruções da Vimágua.

3 — O fornecimento de água para essas instalações, a partir de um 
ramal de ligação de água não exclusivo, é comandado por uma válvula 
selada e localizada de acordo com as instruções da Vimágua.

Artigo 43.º
Utilização dos dispositivos de combate a incêndio

instalados nas redes de distribuição predial
1 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes 

de distribuição predial só podem ser utilizados em caso de incêndio, 
devendo a Entidade Gestora ser disso avisada pelos utilizadores finais 
nas 48 horas seguintes ao sinistro.

2 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no número 
anterior, a faturação da água consumida é associada ao contrato esta-
belecido para os usos do respetivo utilizador.

SECÇÃO VIII

Instrumentos de medição

Artigo 44.º
Medição por contadores

1 — Deve existir um contador destinado à medição do consumo de 
água em cada local de consumo, incluindo as partes comuns dos con-
domínios quando nelas existam dispositivos de utilização, sem prejuízo 
do disposto no n.º 4 do Artigo 45.º

2 — A água fornecida através de fontanários ligados à rede pública 
de abastecimento de água é igualmente objeto de medição.

3 — Os contadores são da propriedade da Vimágua, que é responsável 
pela respetiva instalação, manutenção e substituição.

4 — Os custos com a instalação, manutenção e substituição dos con-
tadores não são objeto de faturação autónoma aos utilizadores.

Artigo 45.º
Tipo de contadores

1 — Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada 
prédio ou fração são do tipo autorizado por lei e obedecem às respetivas 
especificações regulamentares.

2 — O diâmetro nominal e/ou a classe metrológica dos contadores 
são fixados pela Vimágua, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial;
b) A pressão de serviço máxima admissível;
c) A perda de carga.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do presente artigo, para uti-
lizadores não domésticos podem ser fixados pela Vimágua diâmetros 
nominais de contadores tendo por base o perfil de consumo do utilizador.

4 — Em prédios em propriedade horizontal são instalados instrumen-
tos de medição em número e com o diâmetro estritamente necessários 
aos consumos nas zonas comuns ou, em alternativa e por opção da 
Vimágua, nomeadamente, quando existir reservatório predial, podem 
ser instalados contadores totalizadores, sendo nesse caso aplicável o 
disposto no n.º 3 do Artigo 91.º

5 — Os contadores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas 
tecnológicos que permitam à Vimágua a medição dos níveis de utilização 
por telecontagem.

6 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem 
a verificação metrológica prevista na legislação em vigor.

Artigo 46.º
Localização e instalação dos contadores

1 — As caixas dos contadores obedecem às dimensões e especifica-
ções definidas pela Vimágua e são obrigatoriamente instaladas em locais 
de fácil acesso ao pessoal da Vimágua, de modo a permitir um trabalho 

regular de substituição ou reparação no local e que a sua visita e leitura 
se possam fazer em boas condições.

2 — Nos edifícios confinantes com a via ou espaço públicos, as caixas 
dos contadores devem localizar -se no seu interior, na zona de entrada ou 
em zonas comuns, consoante nele haja um ou mais utilizadores.

3 — Nos edifícios com logradouros privados, as caixas dos contadores 
devem localizar -se no seu interior, na zona de entrada contígua com a 
via pública e com possibilidade de leitura pelo exterior.

4 — Não pode ser imposta pela Vimágua aos utilizadores a contratação 
dos seus serviços para a construção e a instalação de caixas ou nichos 
destinados à colocação de instrumentos de medição, sem prejuízo da 
possibilidade da Vimágua fixar um prazo para a execução de tais obras.

Artigo 47.º
Verificação metrológica e substituição

1 — A Vimágua procede à verificação periódica dos contadores nos 
termos da legislação em vigor.

2 — A Vimágua procede, sempre que o julgar conveniente, à verifi-
cação extraordinária do contador.

3 — O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do con-
tador em instalações de ensaio devidamente credenciadas, tendo direito 
a receber cópia do respetivo boletim de ensaio, pagando para o efeito o 
valor fixado no tarifário em vigor, o qual ser -lhe -á reembolsado sempre 
que se verifique anomalia no contador.

4 — A Vimágua procede à substituição dos contadores no termo de 
vida útil destes, sempre que tenha conhecimento de qualquer anomalia, 
por razões de exploração e controlo metrológico.

5 — No caso de ser necessária a substituição de contadores por mo-
tivos de anomalia, exploração e controlo metrológico, a Vimágua deve 
avisar o utilizador da data e do período previsível para a intervenção, 
que não ultrapasse as duas horas.

6 — Na data da substituição é entregue ao utilizador um documento 
de onde constem as leituras dos valores registados pelo contador subs-
tituído e pelo contador que, a partir desse momento, passa a registar o 
consumo de água.

7 — A Vimágua é responsável pelos custos incorridos com a subs-
tituição ou reparação dos contadores por anomalia não imputável ao 
utilizador.

Artigo 48.º
Responsabilidade pelo contador

1 — O contador fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, 
o qual deve comunicar à Vimágua todas as anomalias que verificar, 
nomeadamente, não fornecimento de água, fornecimento sem contagem, 
contagem deficiente, rotura e deficiências na selagem, entre outras.

2 — Com exceção dos danos resultantes da normal utilização, o uti-
lizador responde por todos os danos, deterioração ou perda do contador, 
salvo se provocados por causa que lhe não seja imputável e desde que 
dê conhecimento imediato à Vimágua.

3 — Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o uti-
lizador responde ainda pelos prejuízos causados em consequência do 
emprego de qualquer meio capaz de interferir com o funcionamento ou 
marcação do contador, salvo se provar que aqueles prejuízos não lhe 
são imputáveis.

Artigo 49.º
Leituras

1 — Os valores lidos são arredondados para o número inteiro anterior 
ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos contadores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre 
duas leituras consecutivas de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso da Vimágua ao contador, com 
a periodicidade mínima a que se refere o n.º 2, quando este se encontre 
localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao contador por parte da Vimágua, 
esta deve avisar o utilizador, com uma antecedência mínima de dez 
dias, através de carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo 
horário, com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação 
a fazer para o efeito, assim como da cominação da interrupção do for-
necimento no caso de não ser possível a leitura, ou da aplicação de uma 
sanção pecuniária diária até que seja possível a leitura, no valor fixado 
no contrato, caso não seja possível a interrupção do fornecimento por 
motivo imputável ao utilizador.

5 — A Vimágua disponibiliza aos utilizadores meios alternativos para 
a comunicação de leituras, designadamente, Internet e telefone (número 
gratuito), as quais são consideradas para efeitos de faturação sempre que 
realizadas nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores.
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Artigo 50.º
Avaliação dos consumos

Nos períodos em que não haja leitura válida, o consumo é estimado:
a) Em função do consumo médio apurado entre as duas últimas leituras 

reais efetuadas pela Vimágua;
b) Em função do consumo médio de utilizadores com características 

similares no âmbito do território municipal verificado no ano anterior, 
na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

CAPÍTULO IV
Sistemas de saneamento de águas residuais urbanas

SECÇÃO I

Condições de recolha de águas residuais urbanas

Artigo 51.º
Obrigatoriedade de ligação à rede geral de saneamento

1 — Sempre que o serviço público de saneamento se encontre dis-
ponível nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, os proprietários dos prédios 
existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar, por sua conta, a rede de drenagem predial;
b) Solicitar a ligação à rede pública de saneamento.

2 — A obrigatoriedade de ligação à rede pública abrange todas as 
edificações, qualquer que seja a sua utilização, sem prejuízo do disposto 
no artigo 52.º

3 — Os comodatários e arrendatários, mediante autorização dos pro-
prietários, podem requerer a ligação dos prédios por eles habitados à rede 
pública, sendo que, nestas circunstâncias, serão faturados e cobrados 
ao requerente os valores devidos pela execução da ligação, nos termos 
do presente Regulamento.

4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento das 
disposições dos números anteriores são efetuadas pela Vimágua nos termos 
da lei, sendo -lhes fixado, para o efeito, um prazo nunca inferior a 30 dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à 
rede pública, os proprietários dos prédios que disponham de sistemas 
próprios de tratamento de águas residuais devem proceder à sua desa-
tivação no prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo diferente 
fixado em legislação ou licença específica.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, as fossas devem ser 
desconectadas, totalmente esvaziadas, desinfetadas e aterradas.

7 — A Vimágua comunica à autoridade ambiental competente as 
áreas servidas pela respetiva rede pública na sequência da sua entrada 
em funcionamento.

Artigo 52.º
Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público 
de saneamento:

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de saneamento 
devidamente licenciados, nos termos da legislação aplicável, nomea-
damente, unidades industriais;

b) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto 
de vista técnico ou económico para o utilizador e que disponham de 
soluções individuais que assegurem adequadas condições de salvaguarda 
da saúde pública e proteção ambiental;

c) Os edifícios ou fogos, cujo mau estado de conservação ou ruína os 
torne inabitáveis e estejam de facto permanentemente desabitados;

d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

2 — A isenção é requerida pelo interessado, podendo a Vimágua 
solicitar documentos comprovativos da situação dos prédios a isentar.

Artigo 53.º
Exclusão da responsabilidade

A Vimágua não é responsável por danos que possam sofrer os utiliza-
dores, decorrentes de avarias e perturbações ocorridas na rede pública 
de saneamento, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução, pela Vimágua, de obras previamente programadas, 

desde que os utilizadores tenham sido expressamente avisados com 
uma antecedência mínima de 48 horas;

c) Atos, dolosos ou negligentes, praticados pelos utilizadores, assim 
como por defeitos ou avarias nas instalações prediais.

Artigo 54.º
Lançamentos e acessos interditos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o 
lançamento na rede pública de drenagem de águas residuais, qualquer que 
seja o seu tipo, diretamente ou por intermédio de canalizações prediais, de 
quaisquer matérias, substâncias ou efluentes que danifiquem ou obstruam 
a rede pública de drenagem e ou os processos de tratamento das águas 
residuais e os ecossistemas dos meios recetores, nomeadamente:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias radioativas, em concentrações consideradas inaceitáveis 

pelas entidades competentes e efluentes que, pela sua natureza química 
ou microbiológica, constituam um elevado risco para a saúde pública 
ou para a conservação das redes;

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou 
qualquer outro produto resultante da execução de obras;

d) Lamas extraídas de fossas séticas e gorduras ou óleos de câma-
ras retentoras ou dispositivos similares, que resultem de operações de 
manutenção;

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam 
obstruir e ou danificar as canalizações e seus acessórios ou causar danos 
nas instalações de tratamento e que prejudiquem ou destruam o processo 
de tratamento final.

2 — Só a Vimágua pode aceder à rede pública de drenagem, sendo 
proibido a pessoas estranhas a esta proceder:

a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede;
b) Ao tamponamento de ramais e coletores;
c) À extração dos efluentes.

Artigo 55.º
Descargas de águas residuais industriais

1 — Os utilizadores que procedam a descargas de águas residuais 
industriais no sistema público devem respeitar os parâmetros de descarga 
definidos na legislação em vigor e os valores definidos no Anexo V.

2 — Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas 
necessárias, designadamente, a construção de bacias de retenção ou reser-
vatórios de emergência, para que não ocorram descargas acidentais que 
possam infringir os condicionamentos a que se refere o número anterior.

3 — No contrato de recolha são definidas as condições em que os 
utilizadores devem proceder ao controlo das descargas, por forma a 
evidenciar o cumprimento do disposto no n.º 1.

4 — Sempre que entenda necessário, a Vimágua pode proceder, direta 
ou indiretamente, à colheita de amostras para análise e aferição dos 
resultados obtidos pelo utilizador.

5 — A Vimágua pode exigir o pré -tratamento das águas residuais 
industriais pelos respetivos utilizadores, por forma a cumprirem os 
parâmetros de descarga referidos no n.º 1.

Artigo 56.º
Interrupção ou restrição na recolha de águas residuais

urbanas por razões de exploração
1 — A Vimágua pode interromper a recolha de águas residuais urbanas 

nos seguintes casos:
a) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de 

ligação, quando não seja possível recorrer a ligações temporárias;
b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema 

público ou dos sistemas prediais, sempre que exijam essa interrupção;
c) Casos fortuitos ou de força maior.

2 — A Vimágua comunica aos utilizadores, com a antecedência mí-
nima de 48 horas, qualquer interrupção programada no serviço de recolha 
de águas residuais urbanas.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na reco-
lha de águas residuais urbanas aos utilizadores, a Vimágua informa os 
utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, sem 
prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio da 
Internet e da utilização de meios de comunicação social, e, no caso de 
utilizadores especiais, tais como hospitais, adota medidas específicas 
no sentido de mitigar o impacto dessa interrupção.

4 — Em qualquer caso, a Vimágua está obrigada a mobilizar todos os 
meios adequados à reposição do serviço no menor período de tempo pos-
sível e a tomar as medidas que estiverem ao seu alcance para minimizar 
os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos serviços.
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Artigo 57.º
Interrupção da recolha de águas residuais urbanas

por facto imputável ao utilizador
1 — A Vimágua pode interromper a recolha de águas residuais urba-

nas, por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:
a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de 

águas residuais urbanas e não apresente evidências de estar autorizado 
pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a interrupção do 
abastecimento de água;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para ins-
peção ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade 
de realização de reparações, em auto de vistoria, aquelas não sejam 
efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem 
a interrupção;

c) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público, 
uma vez decorrido prazo razoável definido pela Vimágua para regula-
rização da situação;

d) Quando forem detetadas ligações indevidas ao sistema predial de 
recolha de águas residuais domésticas, nomeadamente, pluviais, uma 
vez decorrido prazo razoável definido pela Vimágua para a regularização 
da situação;

e) Quando forem detetadas descargas com características de quali-
dade em violação dos parâmetros legais e regulamentares aplicáveis, 
uma vez decorrido um prazo razoável definido pela Vimágua para a 
regularização da situação;

f) Mora do utilizador no pagamento da utilização do serviço, quando 
não seja possível a interrupção do serviço de abastecimento de água;

g) Em outros casos previstos na lei e neste Regulamento.

2 — A interrupção da recolha de águas residuais urbanas, com fun-
damento em causas imputáveis ao utilizador, não priva a Vimágua de 
recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício 
dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias 
devidas e, ainda, de impor as coimas que ao caso couber.

3 — A interrupção da recolha de águas residuais, com base no n.º 1, 
só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a 
antecedência mínima de vinte dias relativamente à data que venha a ter 
lugar e deve ter em conta os impactos previsíveis na saúde pública e 
na proteção ambiental.

4 — Não podem ser realizadas interrupções do serviço em datas 
que não permitam, por motivo imputável à Vimágua, que o utilizador 
regularize a situação no dia imediatamente seguinte, quando o restabe-
lecimento dependa dessa regularização.

Artigo 58.º
Restabelecimento da recolha

1 — O restabelecimento do serviço de recolha de águas residuais 
urbanas, interrompido por motivo imputável ao utilizador, depende da 
correção da situação que lhe deu origem.

2 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento do serviço 
está condicionado ao prévio pagamento ou da subscrição de um acordo 
de pagamento, conforme regras definidas pela Vimágua, de todos os 
montantes em dívida, incluindo a tarifa relativa a encargos de processo 
de corte, considerando -se como dívida todas as faturas cuja data limite 
esteja ultrapassada na data do pagamento.

3 — O restabelecimento do serviço de recolha é efetuado no prazo 
máximo de 24 horas após a regularização da situação que originou a 
interrupção, exceto nas situações cujo restabelecimento justificadamente 
careça da realização prévia de uma vistoria ao sistema predial ou de 
trabalhos técnicos não possíveis de realizar naquele prazo.

SECÇÃO II

Sistema público de saneamento de águas residuais urbanas

Artigo 59.º
Instalação e conservação

1 — Compete à Vimágua a instalação, a conservação, a reabilitação 
e a reparação da rede pública de drenagem de águas residuais urbanas, 
assim como a sua substituição e renovação.

2 — A instalação de rede pública de drenagem de águas residuais 
urbanas no âmbito de novos loteamentos, pode ficar a cargo do promo-
tor, nos termos previstos nas normas legais relativas ao licenciamento 
urbanístico, devendo a respetiva conceção e dimensionamento, assim 
como a apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras 

cumprir integralmente o estipulado na legislação em vigor, designada-
mente, o disposto no Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, 
e no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, bem como as normas 
municipais aplicáveis e outras orientações da Vimágua.

3 — Quando as reparações da rede geral de drenagem de águas resi-
duais urbanas resultem de danos causados por terceiros, os respetivos 
encargos são da responsabilidade dos mesmos.

Artigo 60.º
Modelo de sistemas

1 — O sistema público de drenagem deve ser tendencialmente do 
tipo separativo, constituído por duas redes de coletores distintas, uma 
destinada às águas residuais domésticas e industriais e outra à drenagem 
de águas pluviais.

2 — O sistema público de drenagem de águas residuais urbanas não 
inclui linhas de água ou valas, nem a drenagem das vias de comunicação.

SECÇÃO III

Redes pluviais

Artigo 61.º
Gestão dos sistemas de drenagem de águas pluviais

1 — Compete aos Municípios, territorialmente competentes, a insta-
lação, a conservação, a reabilitação e a reparação do sistema de águas 
pluviais, assim como a sua substituição e renovação.

2 — Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas plu-
viais, a ligação à rede pública é feita diretamente para a caixa de visita 
de ramal, situada no passeio, ou, caso não exista rede pública de águas 
pluviais, para a valeta do arruamento.

SECÇÃO IV

Ramais de ligação de saneamento de águas residuais

Artigo 62.º
Instalação, conservação, renovação e substituição

de ramais de ligação
1 — A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade da Vimá-

gua, a quem incumbe, de igual modo, a respetiva conservação, renovação 
e substituição, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Incumbe aos proprietários dos prédios o pagamento do custo dos 
ramais de ligação o qual será faturado e cobrado nos termos do presente 
Regulamento e conforme tarifário em vigor.

3 — A instalação de ramais de ligação pode também ser executada 
pelos proprietários dos prédios a servir, mediante autorização da Vimá-
gua, nos termos do procedimento definido pela Vimágua e que consta 
do Anexo III ao presente Regulamento.

4 — Os custos com a conservação e a substituição dos ramais de 
ligação são suportados pela Vimágua.

5 — Quando as reparações na rede geral ou nos ramais de ligação 
resultem de danos causados por terceiros, os respetivos encargos são 
suportados por estes.

6 — Quando a alteração de ramais de ligação ocorrer por alteração das 
condições de recolha de águas residuais, por exigências do utilizador, 
os seus custos são suportados por este.

7 — No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode 
ficar a cargo do promotor, nos termos previstos nas normas legais rela-
tivas ao licenciamento urbanístico.

8 — Quando as reparações na rede geral ou nos ramais de ligação 
resultem de danos causados por terceiros, os respetivos encargos são 
suportados por estes.

Artigo 63.º
Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente servido por um único ramal de ligação, 
podendo, em casos especiais, a definir pela Vimágua, ser feito por mais 
do que um ramal de ligação.

Artigo 64.º
Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes de 
drenagem prediais do prédio tenham sido verificadas e ensaiadas, nos 
termos da legislação em vigor, exceto nas situações referidas no n.º 2 
do artigo 80.º do presente Regulamento.
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SECÇÃO V

Sistemas de drenagem predial

Artigo 65.º
Caracterização da rede predial

1 — As redes de drenagem predial têm início no limite da propriedade 
e prolongam -se até aos dispositivos de utilização.

2 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em 
boas condições de funcionamento e salubridade é da responsabilidade 
do proprietário.

Artigo 66.º
Separação dos sistemas

É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas 
residuais domésticas, dos sistemas de águas pluviais.

Artigo 67.º
Projeto das redes de drenagem públicas e prediais

1 — É da responsabilidade do autor do projeto das redes de dre-
nagem predial a recolha de elementos de base para a elaboração dos 
projetos, devendo a Vimágua fornecer toda a informação de interesse, 
designadamente, a existência ou não de redes públicas, a localização 
e a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos 
da legislação em vigor bem como as especificações técnicas aplicáveis, 
aprovadas pelo Conselho de Administração da Vimágua, deste Regula-
mento, divulgadas no sítio da internet da Vimágua e disponibilizadas a 
pedido dos interessados.

2 — O projeto da rede de drenagem predial está sujeito a consulta da 
Vimágua, para efeitos de parecer ou aprovação nos termos do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, apenas nas 
situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um termo de 
responsabilidade subscrito por um técnico autor do projeto legalmente 
habilitado que ateste o cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis, seguindo o conteúdo previsto no n.º 4 do presente artigo e 
no Anexo VI.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a verificação 
aleatória dos projetos nele referidos.

4 — O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo VI 
ao presente Regulamento, deve certificar, designadamente:

i) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
ii) Articulação com a Vimágua em particular no que respeita à in-

terface de ligação do sistema público e predial tendo em vista a sua 
viabilidade.

5 — As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente 
causem impacto nas condições de recolha em vigor devem ser efetuadas 
com a prévia concordância da Vimágua, aplicando -se ainda o disposto 
nos n.os 2 a 4 do presente artigo.

6 — Sem prejuízo de outras disposições legais em vigor, o projeto para 
a execução de redes públicas de drenagem de águas residuais, no âmbito 
das infraestruturas de operações de loteamento, compreenderá:

6.1 — Peças escritas:
a) Memória Descritiva e Justificativa onde constem a identificação do 

proprietário, natureza, designação e local da obra, tipo de obra, a tipologia 
e número de fogos de habitação, comércio ou indústria de cada lote; 
descrição do sistema a construir com indicação das suas características, 
natureza dos materiais, condições de assentamento das canalizações e 
execução dos vários órgãos projetados;

b) Dimensionamento dos sistemas e equipamentos, incluindo cálculo 
hidráulico diâmetros, velocidades e outros elementos que se julguem 
necessários à sua interpretação;

c) Medições e Orçamento discriminado do custo pela realização 
da obra, com a descrição dos trabalhos a realizar e onde se indique as 
quantidades, preços unitários e totais (faseados sempre que as redes 
sejam elaboradas por fases);

d) Caderno de Encargos com as condições técnicas especiais da 
execução da obra.

6.2 — Peças desenhadas:
a) Planta de localização e integração à escala 1:5.000 ou 1:2.000, para 

uma correta e fácil localização da obra;
b) Planta topográfica georreferenciada ao PT -TM06/ETRS89, Da-

tum 73 (ou outro referencial que seja indicado), à escala 1:500;
c) Planta de Trabalho 1:500 ou 1:1.000;

d) Planta geral à escala 1:500 ou 1:1.000, com implantação do traçado 
das redes, diâmetros nominais, órgãos acessórios e equipamentos;

e) Quadro Sinóptico;
f) Planta de cedências;
g) Perfis longitudinais dos coletores e condutas elevatórias, à escala 

1:1000 (H) e 1:1000 (V);
h) Corte transversal com a representação de todas as infraestruturas 

existentes e a instalar;
i) Pormenores (ramais, caixas de visita, ou outros acessórios/equi-

pamentos a instalar).

7 — Sem prejuízo de outras disposições legais em vigor, o projeto para 
a execução de redes prediais de drenagem de águas residuais, fora das 
áreas sujeitas a operações de loteamento ou equivalente, compreenderá:

7.1 — Peças escritas:
a) Memória Descritiva e Justificativa complementar onde constem a 

identificação do proprietário, natureza, designação e local da obra, tipo 
de obra, a tipologia, número de fogos e número de habitantes a servir, 
natureza de todos os materiais e acessórios, condições de assentamento 
das canalizações e descrição dos sistemas de drenagem a implantar;

b) Dimensionamento dos sistemas e equipamentos, incluindo cálculo 
hidráulico com indicação dos caudais, diâmetros, velocidades, perdas de 
carga e outros elementos que se julguem necessários à sua interpretação, 
incluindo os ramais de ligação quando existentes.

7.2 — Peças desenhadas:
a) Planta de localização e integração à escala 1:5.000 ou 1:2.000, 

com implantação do prédio;
b) Planta de Implantação à escala 1:500 georreferenciada ao PT -TM06/

ETRS89, Datum 73 (ou outro referencial que seja indicado), com traçado 
da rede de drenagem de águas residuais, diâmetros nominais e órgãos 
acessórios, na parte exterior do edifício;

c) Planta dos pisos à escala 1:100 onde estejam contidos os traçados 
da rede de drenagem de águas residuais, bem legível, com indicação dos 
diâmetros, e órgãos necessários à boa execução do sistema;

d) Localização dos tubos de queda, em zonas comuns do edifício e 
sempre que possível em couretes próprias para o efeito;

e) Planta que pormenorize a localização de instalações elevatórias 
(quando aplicável) bem como esquema de montagem e tipo de equipamento;

f) Planta que pormenorize a localização de estações elevatórias, bem 
como indicação das características mecânicas das mesmas;

g) Alçado ou Corte do edifício à escala 1:100 com a representação 
das canalizações incluindo o ramal de ligação à rede pública de dre-
nagem de águas residuais, demonstrativo do cumprimento do disposto 
nos artigos 203.º e 205.º do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de 
agosto, ou outra legislação aplicável;

h) Planta das compartimentações sanitárias e cozinhas à escala 1:50, 
sempre que se mostre dificuldade na interpretação dos desenhos à es-
cala 1:100;

i) Outros pormenores necessários à boa interpretação do projeto.

8 — Não são permitidas, sem prévia autorização da Vimágua quaisquer 
modificações dos traçados anteriormente aprovados, com exceção daque-
les que apenas constituam meras alterações não substanciais do projeto.

Artigo 68.º
Execução, inspeção, ensaios das obras das redes

de drenagem públicas e prediais
1 — A execução das redes de drenagem predial é da responsabilidade 

dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no artigo 
anterior.

2 — A realização de vistoria pela Vimágua, para atestar a confor-
midade da execução dos projetos de redes de drenagem predial com 
o projeto aprovado ou apresentado, prévia à emissão da licença de 
utilização do imóvel, é dispensada mediante a emissão de termo de 
responsabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, de 
acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa conformidade.

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior 
certifica o cumprimento do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 4 do 
artigo anterior e segue os termos da minuta constante do Anexo VII ao 
presente Regulamento.

4 — O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação 
aleatória da execução dos referidos projetos.

5 — Sempre que julgue conveniente a Vimágua procede a ações 
de inspeção nas obras dos sistemas prediais, que podem incidir sobre 
o comportamento hidráulico do sistema, bem como a ligação da rede 
predial ao sistema público.
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6 — O técnico responsável pela obra deve informar a Vimágua da data 
de realização dos ensaios de eficiência e das operações de desinfeção 
previstos na legislação em vigor, para que aquela os possa acompanhar.

7 — A Vimágua notifica a Câmara Municipal responsável pelo li-
cenciamento urbanístico e o técnico responsável pela obra acerca das 
eventuais desconformidades que verificar nas obras executadas, para 
que a entidade licenciadora possa exigir a sua correção num prazo a 
fixar pela mesma.

Artigo 69.º
Anomalia na rede predial

Logo que seja detetada uma anomalia em qualquer ponto da rede 
predial ou nos dispositivos de drenagem de águas residuais, deve ser 
promovida a reparação pelos responsáveis pela sua conservação.

SECÇÃO VI

Fossas séticas

Artigo 70.º
Conceção, dimensionamento e construção de fossas séticas

1 — As fossas séticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, 
dimensionados e construídos de acordo com critérios adequados, tendo 
em conta o número de habitantes a servir, e respeitando, nomeadamente, 
os seguintes aspetos:

a) Podem ser construídas no local ou prefabricadas, com elevada 
integridade estrutural e completa estanquidade de modo a garantirem a 
proteção da saúde pública e ambiental;

b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações 
no compartimento de saída resultantes da libertação de gases e de turbu-
lência provocada pelos caudais afluentes (a separação entre comparti-
mentos é normalmente realizada através de parede provida de aberturas 
laterais interrompida na parte superior para facilitar a ventilação);

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para 
inspeção e limpeza;

d) Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a turbu-
lência causada pelo caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das 
lamas, bem como à saída, para reduzir a possibilidade de ressuspensão 
de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.

2 — O efluente líquido à saída das fossas séticas deve ser sujeito a 
um tratamento complementar adequadamente dimensionado e a seleção 
da solução a adotar deve ser precedida da análise das características do 
solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua capacidade 
de infiltração, bem como da análise das condições de topografia do 
terreno de implantação.

3 — Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, 
utilizar -se uma das seguintes soluções: poço de infiltração, trincheira de 
infiltração ou leito de infiltração.

4 — No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, 
em geral, utilizar -se uma das seguintes soluções: aterro filtrante, trin-
cheira filtrante, filtro de areia, plataforma de evapotranspiração ou 
lagoa de macrófitas.

5 — O utilizador deve requerer à autoridade ambiental competente 
a licença para a descarga de águas residuais, nos termos da legislação 
aplicável para a utilização do domínio hídrico.

6 — A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras 
devem cumprir o estipulado na legislação em vigor, designadamente, o 
disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro.

Artigo 71.º
Manutenção, recolha, transporte e destino

final de lamas de fossas séticas
1 — A responsabilidade pela manutenção das fossas séticas é dos 

seus utilizadores, de acordo com procedimentos adequados, tendo, no-
meadamente, em conta a necessidade de recolha periódica e de destino 
final das lamas produzidas.

2 — As lamas e efluentes devem ser removidas sempre que o seu 
nível distar menos de 30 cm da parte inferior do septo junto da saída 
da fossa.

3 — A titularidade dos serviços de recolha, transporte e destino final 
de lamas de fossas sépticas é municipal, cabendo a responsabilidade 
pela sua provisão à Vimágua.

4 — A Vimágua pode assegurar a prestação deste serviço através 
da combinação que considere adequada de meios humanos e técnicos 
próprios e/ou subcontratados.

5 — O serviço de limpeza é executado no prazo máximo de 15 dias 
após a sua solicitação pelo utilizador.

6 — É interdito o lançamento das lamas e efluentes de fossas séticas 
diretamente no meio ambiente e nas redes de drenagem pública de 
águas residuais.

7 — As lamas e efluentes recolhidos são entregues para tratamento 
numa estação de tratamento de águas residuais equipada para o efeito.

SECÇÃO VII

Instrumentos de medição

Artigo 72.º
Medidores de caudal

1 — A pedido do utilizador não -doméstico ou por iniciativa da Vimá-
gua pode ser instalado um medidor de caudal, desde que isso se revele 
técnica e economicamente viável.

2 — Os medidores de caudal são fornecidos e instalados pela Vimá-
gua, a expensas do utilizador não doméstico.

3 — A instalação dos medidores pode ser efetuada pelo utilizador 
não -doméstico desde que devidamente autorizada pela Vimágua.

4 — Os medidores de caudal são instalados em recintos vedados e 
de fácil acesso, ficando os proprietários responsáveis pela sua proteção 
e respetiva segurança.

5 — A Vimágua, nas situações em que exista contrato do utilizador 
com a entidade gestora do serviço de saneamento em alta para o trata-
mento de águas residuais, poderá acordar com aquela entidade gestora 
a utilização da contagem do mesmo medidor de caudal para faturação 
do serviço de drenagem de águas residuais urbanas.

6 — Quando não exista medidor, o volume de águas residuais recolhi-
das é estimado e faturado nos termos previstos no presente Regulamento.

Artigo 73.º
Localização e tipo de medidores

1 — A Vimágua define a localização e o tipo de medidor, tendo em conta:
a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b) As características físicas e químicas das águas residuais.

2 — Os medidores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas 
tecnológicos que permitam à Vimágua a medição dos níveis de utilização 
por telecontagem.

Artigo 74.º
Manutenção e Verificação

1 — As regras relativas à manutenção, à verificação periódica e extraor-
dinária dos medidores, bem como à respetiva substituição são definidas 
com o utilizador não -doméstico no respetivo contrato de recolha.

2 — O medidor fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, 
o qual deve comunicar à Vimágua todas as anomalias que verificar no 
respetivo funcionamento.

3 — No caso de ser necessária a substituição de medidores por motivos 
de anomalia, exploração ou controlo metrológico, a Vimágua avisa o 
utilizador da data e do período previsível para a deslocação.

4 — Na data da substituição é entregue ao utilizador um documento de 
onde constem as leituras dos valores registados pelo medidor substituído 
e pelo medidor que, a partir desse momento, passa a registar o volume 
de águas residuais recolhido.

Artigo 75.º
Leituras

1 — Os valores lidos devem ser arredondados para o número inteiro 
anterior ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos medidores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre 
duas leituras consecutivas de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso da Vimágua ao medidor, com 
a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se encontre localizado 
no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao medidor por parte da Vimágua, esta 
avisa o utilizador, com uma antecedência mínima de dez dias através 
de carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo horário, com 
amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer para o 
efeito, assim como da cominação da interrupção do serviço de abaste-
cimento de água, quando o mesmo esteja contratado com a Vimágua, 
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ou da aplicação de uma sanção pecuniária diária até que seja possível a 
leitura, no valor fixado no contrato em vigor.

5 — A Vimágua disponibiliza aos utilizadores meios alternativos para 
a comunicação de leituras, designadamente, Internet e telefone (número 
gratuito), as quais são consideradas para efeitos de faturação sempre que 
realizadas nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores.

Artigo 76.º

Avaliação de volumes recolhidos

Nos locais em que exista medidor e nos períodos em que não haja 
leitura, o volume de águas residuais recolhido é estimado:

a) Em função do volume médio de águas residuais recolhido, apurado 
entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Vimágua;

b) Em função do volume médio de águas residuais recolhido de utili-
zadores com características similares no âmbito do território municipal 
verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente 
à instalação do medidor.

CAPÍTULO V

Contratos de fornecimento e de recolha

Artigo 77.º

Contratos de fornecimento e de recolha

1 — A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água 
e saneamento de águas residuais urbanas é objeto de contrato entre a 
Vimágua e os utilizadores que disponham de título válido para a ocu-
pação do imóvel.

2 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja dispo-
nibilizado simultaneamente com o serviço de abastecimento de água o 
contrato é único e engloba os dois serviços.

3 — O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio da Vi-
mágua e instruído em conformidade com as disposições legais em vigor 
à data da sua celebração, no que respeita, nomeadamente, aos direitos 
dos utilizadores, à proteção do utilizador e à inscrição de cláusulas 
gerais contratuais.

4 — No momento da celebração do contrato é entregue ao utilizador 
a respetiva cópia.

5 — Nas situações não abrangidas pelo n.º 2, o serviço de saneamento 
de águas residuais considera -se contratado nas situações em que o imóvel 
esteja a ser utilizado e, consequentemente, haja efetiva utilização do 
serviço e a Vimágua remeta por escrito aos utilizadores as condições 
contratuais da respetiva prestação.

6 — Nos casos previstos no número anterior, a Vimágua pode faturar 
ao utilizador o serviço de saneamento pelo período que vier a apurar 
de utilização efetiva desse serviço, sempre a partir da data de entrada 
em funcionamento do ramal, continuando, posteriormente, a cobrar 
as respetivas tarifas pela utilização do serviço, enquanto o mesmo lhe 
estiver a ser prestado.

7 — Os proprietários dos prédios ligados à rede pública, sempre 
que o contrato de fornecimento não esteja em seu nome, devem 
solicitar aos respetivos ocupantes que permitam o acesso da Vimá-
gua para a retirada do contador, caso ainda não o tenham facultado 
e a Vimágua tenha denunciado o contrato nos termos previstos no 
Artigo 83.º

8 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo dos serviços, o 
novo utilizador, que disponha de título válido para ocupação do local 
de consumo, deve solicitar a celebração de novos contratos antes que 
se registem novos consumos e rejeição de águas residuais, sob pena 
de interrupção dos serviços, salvo se o titular do contrato autorizar 
expressamente tal situação.

9 — Não pode ser recusada a celebração de contrato de fornecimento 
com base na existência de dívidas emergentes de:

a) Contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente 
ocupado o mesmo imóvel, salvo quando seja manifesto que a alteração 
do titular do contrato visa o não pagamento do débito;

b) Contrato com o mesmo utilizador referente a imóvel distinto.

10 — Os modelos de contratos de fornecimento de água e saneamento 
de águas residuais urbanos, em vigor na presente data, constam do 
Anexo IV ao presente Regulamento.

11 — Aqueles modelos poderão ser revistos pelo Conselho de Admi-
nistração da Vimágua, sempre que se justifique, garantindo o cumpri-
mento das normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 78.º
Contratos autónomos de saneamento

1 — Nas situações em que haja, por parte da Vimágua, prestação de 
serviços de saneamento de águas residuais, sem que em simultâneo haja 
a prestação do serviço de abastecimento de água, será celebrado contrato 
autónomo para o serviço de saneamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nas situações em 
que a Vimágua decida pela instalação de medidor de caudal de águas 
residuais ou exista medidor instalado pela entidade gestora de sanea-
mento em alta, o utilizador terá que celebrar um contrato autónomo 
para o serviço de abastecimento de água e um contrato autónomo para 
o serviço de saneamento de águas residuais.

Artigo 79.º
Imputação de responsabilidades

1 — Os proprietários ou usufrutuários dos prédios ligados às redes 
gerais, sempre que os contratos tenham sido celebrados com os arren-
datários, comodatários e superficiários, são obrigados a comunicar à 
Vimágua, por escrito, no prazo de 15 dias úteis, tanto a saída definitiva 
dos arrendatários, comodatários e superficiários, como a entrada de 
novos arrendatários, comodatários e superficiários.

2 — Caso não cumpram com o disposto no número anterior, tornam-
-se responsáveis pelo pagamento da prestação de serviços, posterio-
res à saída do arrendatário, comodatário ou superficiário. As dívidas 
anteriores são, no entanto, da exclusiva responsabilidade do anterior 
ocupante do prédio.

3 — Cabe ao proprietário ou usufrutuário o ónus da prova da saída 
do inquilino, através da apresentação de qualquer meio de prova legal-
mente admissível. Caso não o faça, fica responsável pelo pagamento 
da totalidade dos serviços prestados e não pagos.

Artigo 80.º
Contratos especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de fornecimento de 
água e saneamento de águas residuais urbanas que, devido ao seu elevado 
impacto nos sistemas públicos, devam ter um tratamento específico, 
designadamente, hospitais, escolas, quartéis, complexos industriais e 
comerciais e grandes conjuntos imobiliários.

2 — Quando as águas residuais não domésticas a recolher possuam 
características agressivas ou perturbadoras dos sistemas públicos, os 
contratos de recolha devem incluir a exigência de pré -tratamento dos 
efluentes antes da sua ligação ao sistema público, de forma a garantir o 
respeito pelas condições de descarga, nos termos previsto no artigo 55.º 
do presente Regulamento.

3 — Podem ainda ser definidas condições especiais para contratos 
temporários ou sazonais nas seguintes situações:

a) Obras e estaleiro de obras;
b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nomea-

damente, comunidades nómadas e atividades com caráter temporário, 
tais como feiras, festivais e exposições.

4 — A Vimágua admite a contratação do serviço em situações espe-
ciais, como as a seguir enunciadas, e de forma transitória:

a) Litígios entre os titulares do direito à celebração do contrato, desde 
que, por fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos neces-
sários à celebração do contrato.

5 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto 
o interesse da generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da 
exploração dos sistemas públicos, a nível de qualidade e quantidade.

Artigo 81.º
Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada por si fornecida 
no contrato para efeito de receção de toda a correspondência relativa à 
prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser co-
municada pelo utilizador à Vimágua, produzindo efeitos no prazo de 30 
dias após aquela comunicação.

Artigo 82.º
Vigência dos contratos

1 — O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a 
partir da data do início de fornecimento, o qual deve ocorrer no prazo 
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máximo de cinco dias úteis contados da solicitação do contrato, com 
ressalva das situações de força maior.

2 — O contrato de recolha de águas residuais, quando celebrado em 
conjunto com o contrato de serviço de abastecimento de água, produz 
os seus efeitos a partir da data do início do fornecimento de água.

3 — Nos contratos autónomos para a prestação do serviço de recolha 
de água residuais considera -se que o contrato produz os seus efeitos:

a) Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir da data em que 
haja utilização do serviço, salvo se o imóvel se encontrar comprova-
damente desocupado;

b) Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da 
outorga do contrato.

4 — A cessação dos contratos ocorre, nos termos dos Artigos 83.º, 
84.º e 85.º e demais situações com enquadramento legal.

5 — Os contratos referidos na alínea a) n.º 3 do Artigo 80.º são ce-
lebrados com o construtor ou com o dono da obra a título precário e 
caducam com a verificação do termo do prazo, ou suas prorrogações, 
fixado no respetivo alvará de licença ou autorização.

Artigo 83.º
Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de 
prestação de serviços que tenham celebrado por motivo de desocupação 
do local de consumo, desde que o comuniquem por escrito à Vimágua 
e facultem nova morada para o envio da última fatura.

2 — Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número 
anterior, os utilizadores devem facultar o acesso ao contador instalado 
para leitura, produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior 
por motivo imputável ao utilizador, este continua responsável pelos 
encargos entretanto decorrentes.

Artigo 84.º
Cessação automática

1 — O contrato cessa automaticamente de produzir efeitos no prazo de 
60 dias após a interrupção do serviço com fundamento na mora, por falta 
de pagamento por parte do utilizador, sem que, durante aquele período, 
tenha sido regularizada a situação de dívida pelo utilizador.

2 — Sem prejuízo do referido no número anterior, a Vimágua poderá 
proceder judicialmente por forma a ser ressarcida dos montantes em dívida.

Artigo 85.º
Caducidade

1 — Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, 
a caducidade opera no termo do prazo respetivo.

2 — Os contratos referidos no n.º 3 do Artigo 80.º podem não caducar 
no termo do respetivo prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm 
os pressupostos que levaram à sua celebração.

3 — A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos 
respetivos contadores e medidores de caudal, caso existam, e o corte 
do abastecimento de água.

Artigo 86.º
Caução

1 — A Vimágua pode exigir a prestação de uma caução para garantia 
do pagamento do consumo de água e ou saneamento de águas residuais 
no momento do restabelecimento do serviço, na sequência de interrupção 
decorrente de mora no pagamento e, no caso de utilizadores domésticos, 
desde que estes não optem pela transferência bancária como forma de 
pagamento dos serviços.

2 — Em relação a utilizadores não domésticos, com exceção das 
entidades públicas e instituições de utilidade pública, a Vimágua exige 
que no momento da celebração do contrato seja prestada uma caução 
para garantia do pagamento dos serviços prestados.

3 — A caução referida nos números anteriores é prestada por de-
pósito em dinheiro, cheque ou transferência eletrónica ou através 
de garantia bancária ou seguro -caução, e o seu valor é calculado da 
seguinte forma:

a) Para os utilizadores domésticos é igual a quatro vezes o encargo 
com o consumo médio mensal dos últimos 12 meses, nos termos fixa-
dos pelo Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 22 de fevereiro de 2000;

b) Para os restantes utilizadores, de acordo com o valor fixado no 
tarifário em vigor.

4 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas 
nas suas próprias designações e sejam titulares da instalação, o valor da 
caução é calculado como se de uso doméstico se tratasse.

5 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

Artigo 87.º
Restituição da caução

1 — Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída 
ao utilizador, nos termos da legislação vigente, deduzida dos montantes 
eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o utilizador doméstico, que tenha prestado caução 
nos termos do n.º 1 do artigo anterior, opte posteriormente pela trans-
ferência bancária como forma de pagamento, tem direito à imediata 
restituição da caução prestada.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua 
última alteração, com base no índice anual de preços ao consumidor, 
publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO VI

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 88.º
Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de 
água e ao serviço de saneamento de águas residuais todos os utilizadores 
finais que disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da 
data do início da vigência do contrato.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

Artigo 89.º
Estrutura tarifária do serviço de abastecimento de água

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas 
aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do in-
tervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
trinta dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função 
do volume de água fornecido durante o período objeto de faturação, 
sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de 
consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água 
por cada trinta dias;

c) O montante correspondente à repercussão do encargo suportado pela 
Vimágua relativo à taxa de recursos hídricos, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 97/2008, de 11 de junho, e do Despacho n.º 484/2009, do Ministro do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regio-
nal, publicado na 2.ª série do Diário da República, de 9 de janeiro.

2 — As tarifas de abastecimento de água, previstas no número anterior, 
englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Manutenção e renovação de ramais;
b) Fornecimento de água;
c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa 

da Vimágua;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
g) Reparação ou substituição de contador, salvo se por motivo im-

putável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água refe-
ridas no n.º 1, são cobradas pela Vimágua tarifas em contrapartida dos 
seguintes serviços auxiliares:

a) Orçamento de ramal;
b) Execução de ramais de ligação;
c) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utili-

zadores;
d) Encargos de processo de corte, os quais englobam quaisquer en-

cargos de corte e de religação;
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e) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, 
salvo quando se comprove que a respetiva avaria não deriva de motivo 
imputável ao utilizador;

f) Confirmação de fuga na rede predial;
g) Ligação temporária ao sistema público, designadamente, para 

abastecimento a estaleiros e obras e zonas de concentração populacional 
temporária;

h) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas 
de localização;

i) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado 
por interrupções de fornecimento, designadamente, em situações em 
que esteja em risco a saúde pública.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de interrupção do serviço 
por incumprimento do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento 
dos valores em dívida dentro do prazo fixado no aviso, não há lugar à 
cobrança da tarifa prevista na alínea d) do número anterior, cobrando -se 
os custos referentes ao envio do aviso.

Artigo 90.º
Tarifa fixa do serviço de abastecimento de água

1 — Aos utilizadores finais domésticos, cujo contador possua diâmetro 
nominal igual ou inferior a 25 mm, aplica -se a tarifa fixa única, expressa 
em euros por cada 30 dias.

2 — Aos utilizadores finais domésticos, cujo contador possua diâmetro 
nominal superior a 25 mm, aplica -se a tarifa fixa prevista para o 1.º nível 
dos utilizadores não domésticos.

3 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em proprie-
dade horizontal e sendo os mesmos medidos por um contador totalizador, 
é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo valor é determinado em 
função do diferencial de calibre do contador que seria necessário para 
medir aqueles consumos.

4 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização 
nas partes comuns associados aos contadores totalizadores.

5 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não domésticos é 
diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro nominal do 
contador instalado.

a) 1.º nível: até 20 mm;
b) 2.º nível: superior a 20 e até 30 mm;
c) 3.º nível: superior a 30 e até 50 mm;
d) 4.º nível: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.º nível: superior a 100 e até 300 mm.

Artigo 91.º
Tarifa variável do serviço de abastecimento de água

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos 
é calculada em função dos seguintes escalões de consumo, expressos 
em m3 de água por cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 5;
b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15;
c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25;
d) 4.º escalão: superior a 25.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo 
utilizador é calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada 
escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é 
calculada em função da diferença entre o consumo nele registado e 
o somatório do consumo registado pelos contadores que lhe estão 
indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utiliza-
dores não domésticos é de valor igual ao 3.º escalão da tarifa variável 
do serviço aplicável aos utilizadores domésticos.

Artigo 92.º
Estrutura tarifária do serviço de saneamento de águas residuais

1 — Aos proprietários, aquando da ligação ao sistema público de 
saneamento ou quando terminado o prazo fixado na notificação para 
ligação e em caso de incumprimento, será faturada a tarifa de ligação 
de saneamento.

2 — Pela prestação do serviço de saneamento de águas residuais são 
faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do 
intervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
30 dias;

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do 
volume de água residual recolhido ou estimado durante o período objeto 
de faturação, e expressa em euros por m3 por cada 30 dias.

c) O montante correspondente à repercussão do encargo suportado 
pela entidade gestora relativo à taxa de recursos hídricos, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, e do Despacho n.º 484/2009, 
do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
de 9 de janeiro.

3 — As tarifas previstas nos números anteriores englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Manutenção e renovação de ramais;
b) Recolha e encaminhamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato de saneamento de águas re-

siduais;
d) Manutenção e renovação de caixas de ligação, salvo se por motivo 

imputável ao utilizador;

4 — Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas 
no n.º 1, são cobradas pela Vimágua tarifas como contrapartida dos 
seguintes serviços auxiliares:

a) Orçamento de ramal;
b) Execução de ramais de ligação;
c) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utili-

zadores;
d) Encargos de processo de corte, os quais englobam quaisquer en-

cargos de corte e de religação;
e) Verificação extraordinária de medidor de caudal a pedido do uti-

lizador, salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não 
imputável ao utilizador;

f) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
g) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos 

termos previstos no presente Regulamento, e sua substituição;
h) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas 

de localização;
i) Outros serviços a pedido do utilizador, cobrados mediante cálculo 

casuístico, sempre em função dos custos suportados;
j) Outros preços referentes a serviços administrativos, tabelados pela 

Assembleia -geral, mediante proposta do Conselho de Administração.

5 — Nos casos em que haja emissão do aviso de interrupção do serviço 
por incumprimento do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento 
dos valores em dívida dentro do prazo fixado no aviso, não há lugar à 
cobrança da tarifa prevista na alínea d) do número anterior, cobrando -se 
os custos referentes ao envio do aviso.

Artigo 93.º
Tarifa de ligação de saneamento da rede particular à rede pública

1 — A tarifa de ligação destina -se a minorar os encargos do estabe-
lecimento dos sistemas gerais de águas residuais e será liquidada uma 
única vez, por cada prédio ou fração que a eles venham a ser ligados, 
sem prejuízo do n.º 4 do presente artigo.

2 — A tarifa de ligação incide sobre o benefício da permissão de 
ligação do prédio ao sistema geral de saneamento de águas residuais, já 
estabelecido, e é devida pelo proprietário do prédio e, solidariamente, 
pelo requerente da licença de utilização.

3 — O valor da tarifa é estabelecido em função da área de construção 
e fim a que se destina o prédio, de acordo com a tabela que faz parte do 
tarifário anexo ao presente Regulamento.

4 — Tendo sido cobrada a tarifa de ligação, haverá lugar à cobrança de 
novo valor sempre que se verifiquem alterações do prédio, que resultem 
em acréscimo de área. Nestes casos será cobrado o valor da diferença 
apurada a preços que, à data da alteração, estiverem em vigor.

Artigo 94.º
Isenção da tarifa de ligação de saneamento

1 — Nas situações em que a Vimágua proceda à construção de novas 
redes públicas de saneamento de águas residuais e notifique os pro-
prietários de prédios já construídos para procederem à ligação destes 
à rede pública, sempre que verifique que as respetivas canalizações de 
águas residuais estão assentes em nível que não permite o escoamento 
por gravidade para o sistema público, tendo o proprietário que instalar 
equipamento para proceder à sua elevação, fica este isento do pagamento 
de tarifa de ligação de saneamento.

2 — A isenção prevista neste artigo apenas é concedida a prédios de 
habitação unifamiliar ou bifamiliar, utilizados para fins domésticos, cuja 
área de construção por fogo não ultrapasse os 120 metros quadrados.
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3 — Nos prédios com área de construção superior, será cobrada a tarifa 
de ligação de saneamento referente à área de construção que ultrapasse 
o limite estabelecido no número anterior.

Artigo 95.º
Tarifa de ligação de saneamento estimada

1 — Sempre que não seja apresentado, nos termos fixados na notifica-
ção enviada pela Vimágua, o documento para cálculo da tarifa de ligação 
de saneamento, a Vimágua procederá à faturação das tarifas de ligação 
de saneamento provisórias, previstas no tarifário em vigor.

2 — Não obstante o valor faturado nos termos do número anterior, 
a Vimágua, através dos seus serviços de fiscalização, poderá verificar 
localmente a área de construção do prédio, faturando, sempre que devido, 
o acréscimo de tarifa de ligação de saneamento.

Artigo 96.º
Tarifa fixa do serviço de saneamento de águas residuais

Aos utilizadores do serviço prestado através de redes fixas aplica -se, 
consoante a tipologia de utilizador e de contrato, a tarifa fixa, expressa 
em euros por cada 30 dias.

Artigo 97.º
Tarifa variável do serviço de saneamento de águas residuais

1 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, 
aplicável aos utilizadores domésticos e não domésticos é calculada em 
função do volume expresso em m3 de águas residuais recolhidas, quando 
exista medição do caudal recolhido.

2 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e exista 
simultaneidade de contratação dos serviços de abastecimento de água e 
de saneamento, os resultados das medições em cada contador instalado 
nas respetivas redes de distribuição, multiplicados pelo fator 0,9, serão 
considerados como representativos dos caudais de águas residuais ge-
radas e, consequentemente, afluentes ao sistema público de drenagem, 
salvo as exceções previstas no presente Regulamento.

3 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número 
anterior e sempre que o utilizador não disponha de serviço de abas-
tecimento ou comprovadamente produza águas residuais urbanas a 
partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado 
em função do consumo médio dos utilizadores com características 
similares, no âmbito do território municipal, verificado no ano an-
terior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida no 
contrato de recolha.

4 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o 
utilizador comprove ter -se verificado uma rotura na rede predial de 
abastecimento de água, o volume de água perdida e não recolhida pela 
rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do 
serviço de saneamento.

5 — O coeficiente no n.º 2 pode não ser aplicado nas situações em que 
haja comprovadamente consumo de água de origens próprias, devendo 
a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.

Artigo 98.º
Tarifário pelo serviço de recolha, transporte e destino

final de lamas de fossas séticas
Pela recolha, transporte e destino final de lamas de fossas séticas 

são devidas:
a) Tarifa fixa, expressa em euros, por cada serviço prestado;
b) Tarifa variável, expressa em euros, por cada m3 de lamas recolhidas.

Artigo 99.º
Execução de ramais de ligação

1 — Pela execução dos ramais de ligação será faturado e cobrado ao 
proprietário do prédio, o valor fixado no tarifário em vigor para ramais 
domiciliários de ligação.

2 — Nas ruas ou zonas onde venham a estabelecer -se as redes pú-
blicas de distribuição de água e ou de saneamento de águas residuais, 
a Vimágua instalará simultaneamente os ramais de ligação aos pré-
dios existentes, cobrando dos respetivos proprietários as importâncias 
devidas nos termos definidos neste Regulamento, sendo o valor do 
ramal de ligação correspondente ao do ramal tipo até 6 metros e as 
associações respetivas.

3 — Quando condições económicas de exploração o permitam e os inte-
ressados assim o requeiram, poderá ser aceite o pagamento daqueles valo-
res em prestações mensais, nos termos que forem definidos pela Vimágua.

Artigo 100.º
Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo 
contador para usos que não deem origem a águas residuais recolhidas 
pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo 
contador são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento previstas 
para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, 
a tarifa fixa é determinada em função do diâmetro virtual, calculado 
através da raiz quadrada do somatório do quadrado dos diâmetros no-
minais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo 
das tarifas de saneamento de águas residuais e resíduos urbanos, quando 
exista tal indexação.

Artigo 101.º
Pagamentos em prestações sem juros

1 — Os valores dos ramais de ligação e tarifa de ligação de sanea-
mento, cobrados nas situações previstas no n.º 2 do artigo anterior, ou 
seja, executados no âmbito de obras de expansão de redes públicas, 
poderão, a pedido do interessado, ser pagos em prestações mensais, sem 
juros, até ao máximo de vinte e quatro prestações.

2 — Nas situações em que sejam cobrados em simultâneo o ramal 
de água, o ramal de saneamento e a tarifa de ligação de saneamento, o 
número máximo de prestações será alargado para trinta e seis.

Artigo 102.º
Água para combate a incêndios

1 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios 
não é faturado, mas deve ser objeto de medição, preferencialmente, ou 
de estimativa para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas 
de abastecimento.

2 — As Corporações de Bombeiros deverão comunicar mensalmente 
à Vimágua os volumes de água utilizados no combate de incêndios no 
mês anterior.

3 — Serão aplicadas penalidades aos utilizadores não autorizados que 
façam uso da água nos dispositivos destinados ao combate a incêndios 
ou em caso de extração de caudais para fins não autorizados, estando 
a Vimágua habilitada para avaliar o consumo efetuado de acordo com 
o estipulado no artigo 89.º e faturá -lo pela aplicação da tarifa variável 
aplicável aos utilizadores não domésticos.

Artigo 103.º
Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários es-
peciais nas seguintes situações:

a) Utilizadores domésticos:
i) Tarifário social, definido de acordo com o regime de atribuição 

de tarifa social estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de 
dezembro, aplicável a pessoas singulares com contrato de prestação 
de serviços, em situação de carência económica, nomeadamente, aos 
agregados familiares que se encontrem nas seguintes situações:

(1) Beneficiários de Complemento solidário para idosos;
(2) Beneficiários de Rendimento social de inserção;
(3) Beneficiários de Subsídio social de desemprego;
(4) Beneficiários de Abono de família;
(5) Beneficiários de Pensão social de invalidez;
(6) Beneficiários de Pensão social de velhice;
(7) Rendimento anual igual ou inferior ao valor fixado no n.º 3 do ar-

tigo 2.º do Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro, acrescido de 50 % 
por cada elemento do agregado familiar que não aufira rendimento, até ao 
máximo de 10, ainda que não beneficiem de qualquer prestação social.

ii) Tarifário familiar, aplicável aos utilizadores domésticos finais cuja 
composição do agregado familiar ultrapasse quatro elementos.

b) Utilizadores não domésticos — tarifário social, aplicável a 
instituições particulares de solidariedade social, organizações não-
-governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida 
utilidade pública cuja ação social o justifique, legalmente constituídas.

2 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste:
a) Na isenção das tarifas fixas;
b) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do 

primeiro escalão, até ao limite mensal de 15 m³;
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c) Na redução em 20 % do valor cobrado no caso de contrato autó-
nomo de saneamento.

3 — O tarifário familiar consiste no alargamento dos escalões de 
consumo em 1 m3 por cada membro do agregado familiar que ultrapasse 
os quatro elementos, no primeiro escalão, e 2 m3 nos seguintes escalões.

4 — Às instituições particulares de solidariedade social, organizações 
não governamentais sem fins lucrativos ou outras entidades de reconhe-
cida utilidade pública cuja ação social o justifique, serão aplicadas as 
seguintes tarifas do serviço de abastecimento de água:

a) Isenção da tarifa fixa;
b) Aplicação de um escalão único de tarifa variável, igual ao segundo 

escalão doméstico.
Artigo 104.º

Acesso aos tarifários especiais
1 — O procedimento de atribuição de tarifa social aos clientes do-

mésticos é automático, seguindo o regime previsto no Decreto -Lei 
n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

2 — Só poderão beneficiar da aplicação dos restantes tarifários espe-
ciais os utilizadores que não tenham dívidas à Vimágua e que tenham como 
única origem de fornecimento de água a rede pública gerida pela Vimágua.

3 — Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizado-
res, devem apresentar um requerimento ao Presidente do Conselho de 
Administração da Vimágua, conforme modelo constante do Anexo II ao 
presente Regulamento, provando que se verificam os requisitos exigidos 
para a aplicação desse tarifário e apresentando os documentos aí exigidos.

4 — A aplicação dos tarifários especiais tem a duração de um ano, 
salvo se prazo mais curto for fixado, findo o qual deve ser renovada a 
prova referida no número anterior.

5 — Os utilizadores finais não domésticos que desejem beneficiar da 
aplicação do tarifário especial devem entregar uma cópia dos estatutos 
e documento comprovativo do respetivo estatuto.

Artigo 105.º
Aprovação do tarifário

1 — Os tarifários dos serviços de abastecimento de água e saneamento 
de águas residuais são aprovados pelas Câmaras Municipais até ao termo 
do mês de novembro do ano civil anterior àquele que respeite.

2 — O tarifário é aplicado a partir de 1 de janeiro de cada ano.
3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 

utilizados pelos Municípios, nos serviços de atendimento e, ainda, no 
respetivo sítio da internet até ao dia 15 de dezembro do ano civil anterior 
àquele a que respeite.

4 — A informação sobre a alteração do tarifário a que se referem os 
números anteriores, a qual tem que ser comunicada aos utilizadores antes 
da respetiva entrada em vigor, acompanha a primeira fatura subsequente 
à sua aprovação.

SECÇÃO II

Faturação e cobrança

Artigo 106.º
Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal.
2 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as cor-

respondentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em 
estimativas de consumo, nos termos previstos no presente Regulamento, 
bem como as taxas legalmente exigíveis.

3 — A informação a constar nas faturas cumpre com o conteúdo 
exigido pelo Decreto -Lei n.º 114/2014, de 21 de julho.

4 — Sempre que na data de faturação existam duas leituras registadas, 
comunicada pelo cliente e realizada pelos serviços da Vimágua, prevalece 
a leitura dos serviços da Vimágua.

Artigo 107.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento das faturas emitidas pela Vimágua deve ser efetuado 
no prazo, na forma e nos locais nela indicados.

2 — O prazo para pagamento da fatura é de 20 dias a contar da data 
da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efe-
tuar o pagamento parcial da fatura e desde que estejam em causa serviços 
funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão de resíduos 
urbanos face ao serviço de abastecimento público de água.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando esteja em 
causa apenas parcelas do preço do serviço de abastecimento de água e de 
saneamento de águas residuais, nomeadamente as tarifas fixas ou variáveis, ou 
o valor correspondente à repercussão da taxa de recursos hídricos associada.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição 
do consumo de água suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura, 
caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador e após 
o pagamento da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de 
pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa legal 
em vigor.

7 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além 
da data limite de pagamento, confere à Vimágua o direito de proceder 
à suspensão do serviço, desde que o utilizador seja notificado com uma 
antecedência mínima de 20 dias relativamente à data em que venha a 
ocorrer a suspensão.

8 — Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, 
nos termos do número anterior, em consequência da falta de pagamento 
de um serviço funcionalmente dissociável do abastecimento de água, 
quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.

9 — O aviso prévio de suspensão do serviço deve ser enviado por 
correio com registo simples ou outro meio equivalente, cobrando -se ao 
utilizador em mora os custos da sua emissão e envio.

10 — O valor devido pelo aviso prévio, a que se refere o número 
anterior, é publicitado anualmente no tarifário.

Artigo 108.º
A cobrança coerciva

A cobrança coerciva das taxas, tarifas e outras receitas administradas 
pela Vimágua, devidas pelo fornecimento de água, drenagem e trata-
mento de águas residuais urbanas e outros serviços previstos no presente 
Regulamento, realizar -se -á por meio do processo de execução fiscal, 
nos termos e para os efeitos do disposto no Código de Procedimento e 
de Processo Tributário.

Artigo 109.º
Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do preço pelo serviço prestado prescreve 
no prazo de seis meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro da Vimágua, tiver sido 
paga importância inferior à que corresponde ao consumo efetuado, o 
direito da Vimágua ao recebimento da diferença caduca dentro de seis 
meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais 
não começa a correr enquanto a Vimágua não puder realizar a leitura do 
contador por motivos imputáveis ao utilizador.

Artigo 110.º
Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de 

arredondamento, feito aos cêntimos de euro em respeito pelas exigências 
da legislação em vigor.

Artigo 111.º
Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação dos serviços de água e saneamento são 
efetuados:

a) Quando a Vimágua proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto 
relativamente ao período em que esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 
no volume de águas ou de efluentes medidos.

2 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador fi-
nal, o utilizador pode receber esse valor autonomamente no prazo de 
20 dias, procedendo a Vimágua à respetiva compensação nos períodos 
de faturação subsequentes, caso essa opção não seja utilizada.

CAPÍTULO VII
Penalidades

Artigo 112.º
Regime aplicável

O regime legal e de processamento das contraordenações obedece ao 
disposto no Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na Lei n.º 2/2007, 
de 15 de janeiro, e no Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, todos 
na redação em vigor e respetiva legislação complementar.
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Artigo 113.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, punível com coima de € 1 500 a 
€ 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 7 500 a € 44 890, no caso 
de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte 
dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação prevista no n.º 3 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto;

b) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos 
sistemas públicos, nos termos do disposto no artigo 16.º e/ou 51.º;

c) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das 
existentes sem a prévia autorização da Vimágua;

d) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos 
sistemas públicos.

2 — Constitui ainda contraordenação punível com coima de € 150 a 
€ 3 000, no caso de pessoas singulares, e de € 750 a € 44 000, no caso de 
pessoas coletivas, a interligação de redes ou depósitos com origem em 
captações próprias a redes públicas de distribuição de água ou rejeição de 
águas pluviais na rede drenagem de águas residuais (predial ou pública).

3 — Constitui contraordenação, punível com coima de € 150 a 
€ 1 500, no caso de pessoas singulares, e de € 750 a € 22 000, no caso 
de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte 
dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) A permissão da ligação e abastecimento de água ou receção de águas 
residuais de terceiros quando não autorizados pela Vimágua;

b) A alteração da instalação da caixa do contador e a violação dos 
selos do contador e da instalação;

c) A oposição dos utilizadores à interrupção dos serviços de água e 
saneamento de águas residuais por facto imputável ao utilizador;

d) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento 
e de outras normas vigentes que regulem o fornecimento de água e o 
serviço de saneamento de águas residuais por funcionários da Vimágua, 
devidamente identificados.

Artigo 114.º
Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a 
título de dolo e negligência sendo, neste último caso, reduzidos os limites 
mínimos e máximos para metade das coimas previstas nesse artigo.

Artigo 115.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de con-

traordenação competem à Vimágua, cabendo aos Municípios a aplicação 
das respetivas coimas.

2 — A determinação da medida da coima faz -se, nos termos do ar-
tigo 18.º do Regime Geral de Contraordenações, em função da gravidade 
da contraordenação, do grau de culpa do agente e a sua situação econó-
mica e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contra-
ordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas deve ainda atender -se ao tempo durante 
o qual se manteve a situação de infração, se for continuada.

Artigo 116.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas é repartido em partes iguais entre a 
Entidade Titular (Município) e a Entidade Gestora (Vimágua).

CAPÍTULO VIII

Reclamações

Artigo 117.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante a Vimágua, contra qualquer ato ou omissão desta ou dos respeti-

vos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos ou interesses 
legítimos legalmente protegidos.

2 — A Vimágua está obrigada a dispor do livro de reclamações em 
todos os serviços de atendimento ao público, bem com, a disponibilizar 
na página de entrada do respetivo sítio de internet, de forma visível e 
destacada, o acesso à Plataforma Digital, onde o utilizador pode apre-
sentar reclamações em formato eletrónico, nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro.

3 — Para além do livro de reclamações a Vimágua disponibiliza 
mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações que não 
impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, desig-
nadamente, através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Vimágua no prazo de 15 dias 
úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva fun-
damentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 5 do Artigo 107.º do presente Regulamento.

Artigo 118.º
Resolução alternativa de litígios

1 — Os litígios de consumo no âmbito dos presentes serviços estão 
sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa dos utentes 
que sejam pessoas singulares, sejam submetidos à apreciação do tribunal 
arbitral dos centros de arbitragem de conflitos de consumo legalmente 
autorizados.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os utilizadores 
podem submeter a questão objeto de litígio ao Centro de Arbitragem 
de Conflitos de Consumo territorialmente competente.

3 — Os utilizadores podem, ainda, recorrer aos serviços de conciliação 
e mediação das entidades de resolução alternativa de litígios.

4 — Quando as partes, em caso de litígio resultante dos presentes 
serviços, optem por recorrer a mecanismos de resolução extrajudicial de 
conflitos, suspendem -se, no seu decurso, os prazos previstos nos n.os 1 
e 4 do artigo 10.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, na redação em vigor.

Artigo 119.º
Inspeção aos sistemas prediais no âmbito

de reclamações de utilizadores
1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da Vi-

mágua sempre que haja reclamações de utilizadores, perigos de conta-
minação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usu-
frutuário, comodatário e/ou arrendatário deve permitir o livre acesso 
à Vimágua desde que avisado, por carta registada ou outro meio 
equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e 
intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto 
para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria deve ser comunicado aos respon-
sáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando o prazo para a sua 
correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a 
Vimágua pode determinar a suspensão do fornecimento de água e da 
recolha de águas residuais.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 120.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 121.º
Dúvidas

As omissões do presente Regulamento que não possam ser decididas 
pela aplicação da legislação em vigor, sê -lo -ão por Deliberação do Con-
selho de Administração da Vimágua, segundo juízos de equidade.

Artigo 122.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.
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Artigo 123.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado o Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água 
e do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas dos Municípios 
de Guimarães e Vizela, anteriormente aprovado e publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2013.

ANEXO I

Estrutura tarifária
I — Serviço de abastecimento de água:
Acresce o I.V.A. à taxa de 6 %

I.1 — Tarifa variável — por m3:
Utilizadores domésticos:
1.º Escalão: até 5 m3 — €
2.º Escalão: superior a 5 e até 15 m3 — €
3.º Escalão: superior a 15 e até 25 m3 — €
4.º Escalão: superior a 25 m3 — €

Utilizadores não domésticos:
Escalão único — €

Tarifário social (utilizadores domésticos):
1.º Escalão: até 15 m3 — €
2.º Escalão: superior a 15 e até 25 m3 — €
3.º Escalão: superior a 25 m3 — €

Tarifário familiar:
1.º Escalão: até 5 m3 + 1 m3 × N — €
2.º Escalão: superior a 5 m3 + 1 m3 × N e até 15 m3 + 2 m3 × N — €
3.º Escalão: superior a 15 m3 + 2 m3 × N e até 25 m3 + 2 m3 × N — €
4.º Escalão: superior a 25 m3 + 2 m3 × N — €
“N” é igual à diferença entre o número de pessoas do agregado fa-

miliar e o n.º 4

Tarifário I. P.S.S.:
Escalão único: 2.º escalão doméstico — €

I.2 — Tarifa fixa — valor mensal (30 dias):
Utilizadores domésticos:
1.º Nível: < 25 mm — €
2.º Nível: ≥ 25 mm — €

Utilizadores não domésticos:
1.º Nível: até 20 mm — €
2.º Nível: superior a 20 mm e até 30 mm — €
3.º Nível: superior a 30 mm e até 50 mm — €
4.º Nível: superior a 50 mm e até 100 mm — €
5.º Nível: superior a 100 mm e até 300 mm — €

Tarifário social (utilizadores domésticos):
Isento de tarifa fixa — €

II — Serviço de saneamento — sem medição de caudal:
Acresce o I.V.A. à taxa de 6 %

II.1 — Utilizadores com contrato de água (contrato único):
II.1.1 — Tarifa variável — por m3:
Utilizadores domésticos — €
Utilizadores não domésticos — €

II.1.2 — Tarifa fixa — valor mensal (30 dias):
Utilizadores domésticos — €
Utilizadores não domésticos — €

Tarifário social (utilizadores domésticos):
Isento de tarifa fixa — €

II.2 — Utentes com contrato de saneamento isolado:
II.2.1 — Tarifa fixa — valor mensal (30 dias):
Utilizadores domésticos — €
Utilizadores não domésticos — €
Tarifário social (utilizadores domésticos) — €

III — Serviço de saneamento — com medição de caudal:
Acresce o I.V.A. à taxa de 6 %

III.1 — Utilizadores com contrato de tratamento direto com a entidade 
gestora em alta:

Tarifa variável — por m3 — €
Tarifa fixa — valor mensal (30 dias) — €

III.2 — Utilizadores sem contrato de tratamento direto com a entidade 
gestora em alta:

Tarifa variável — por m3 — €
Tarifa fixa — valor mensal (30 dias) — €

IV — Ramais domiciliários de ligação:

Acresce o I.V.A. à taxa de 23 %

IV.1 — Ramais de água:

Ramal domiciliário tipo:
Até 6 metros — €
Superior a 6 metros — Com orçamento
Por cada associação* — €
* Apenas se executado aquando da construção do ramal.

IV.2 — Ramais de saneamento:
Ramal domiciliário tipo:

Até 6 metros — €
Superior a 6 metros — Com orçamento

V — Tarifa de ligação de saneamento:
Acresce o I.V.A. à taxa de 23 %

V.I — Tarifa de ligação de saneamento — por m2 de área de cons-
trução:

Usos domésticos — €/m2

Lojas comerciais e escritórios — €/m2

Cafés, restaurantes, discotecas, snack bar’s, pubs e outros estabele-
cimentos hoteleiros — €/m2

Estabelecimentos industriais em geral, serviços públicos estatais, 
instituições e autarquias — €/m2

V.II — Tarifa de ligação de saneamento provisória:

Usos domésticos — €
Lojas comerciais e escritórios — €
Estabelecimentos hoteleiros e similares — €
Estabelecimentos industriais, serviços públicos e instituições — €

VI — Diversos:

Acresce o I.V.A. à taxa de 23 %
Encargos de processo de corte — €
Encargos de envio do aviso de corte — €

Verificação extraordinária de contador:

Calibre 15 mm — €
Calibre 20 mm — €
Calibre 25 mm — €
Calibre 30 mm — €
Calibre 40 mm — €
Calibre 50 mm — €
Calibre 65 mm — €
Calibre 80 mm — €
Calibre 100 mm — €
Calibre 125 mm — €
Confirmação de fuga — €
Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e domiciliários 

de saneamento — €
Realização de vistorias aos sistemas prediais de água — €
Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas de 

localização — €
Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de 

localização — €
Orçamento de ramal — €
Atestados e documentos análogos e suas confirmações (cada) — €



Diário da República, 2.ª série — N.º 16 — 23 de janeiro de 2019  3511

Certidões narrativas:
Cada lauda, ainda que incompleta — €
Buscas, por cada ano — €

Transporte e destino final de águas residuais ou lamas de fossas séticas, 
recolhidas através de meios móveis:

Tarifa fixa por transporte — €
Tarifa variável, por m3 — €
Serviços de fiscalização dos trabalhos de execução do ramal de ligação 

por particular — €

VII — Cauções:
Escritórios e outras atividades correlativas — €

Lojas comerciais:
Até 200 m2 — €
> 200 m2 — €
Hotelaria e similares — €
Indústria — €
Obras — 0,1 % do valor da estimativa orçamental da obra, até ao 

máximo de — €

VIII — Taxa de recursos hídricos (TRH):
Acresce o I.V.A. à taxa de 6 %
TRH Água — €
TRH Saneamento — €

ANEXO II

Requerimento para atribuição da tarifa social/familiar 

  

  

 ANEXO III

Procedimento para obtenção de autorização da Vimágua
para execução dos ramais

de ligação por administração direta
1 — Após comunicação pela Vimágua do valor do custo a cobrar 

pela execução dos ramais de ligação às redes públicas de água ou sa-
neamento, poderá o interessado requerer autorização para execução 
da ligação às redes públicas de água ou de saneamento, anexando os 
seguintes elementos:

a) Projeto de execução para apreciação e aprovação, em que conste 
o prazo total de execução;

b) Certificado de empreiteiro de obras públicas e particulares do 
adjudicatário dos trabalhos.

2 — Apreciado e aprovado o Projeto apresentado, será emitido parecer 
condicionado à apresentação de autorização da entidade titular para 
intervenção na via pública, no qual se incluirá o valor da caução para 
garantia de execução dos trabalhos, cujo montante será igual ao valor de 
execução dos ramais de ligação às redes públicas de água e saneamento 
inicialmente comunicado pela VIMÁGUA, referido em 1.

3 — Entrega pelo requerente da autorização da entidade titular, para 
intervenção na via pública.

4 — Comunicação escrita da autorização pela Vimágua e entrega 
da caução solicitada para garantia de boa execução dos trabalhos, bem 
como indicação da data de início dos trabalhos.

5 — A autorização para início de trabalhos só terá efeitos a partir da 
data de comunicação, por parte da Vimágua, através da comunicação 
referida em 4.

6 — Será solicitado pelo requerente vistoria para Receção Provisória 
dos trabalhos. O valor a pagar pela vistoria consta do tarifário em vigor.

7 — Após a Receção Provisória pela Vimágua, será restituído 90 % 
do valor da caução depositada.

8 — Será solicitado pelo requerente vistoria para Receção Definitiva 
dos trabalhos. O valor da vistoria consta no tarifário.

9 — Os restantes 10 % serão restituídos 2 anos após a data acima 
referida, aquando da Receção Definitiva.

10 — Ao valor mencionado em 4) será deduzido o valor respeitante 
aos custos inerentes aos trabalhos de fiscalização constantes no Tarifário.

ANEXO IV

Modelos de contratos
N.º Cliente: …
N.º Apólice: …

Contrato único

Abastecimento de Água e Saneamento
de Águas Residuais Urbanas

Considerandos
1 — No início da vigência do presente contrato estão disponíveis 

os serviços de:
□ Abastecimento de água;
□ Saneamento de águas residuais urbanas.

2 — Quando o utilizador passe a dispor, nos termos do Regulamento 
em vigor, da prestação dos serviços de saneamento de águas residuais 
urbanas a apólice do contrato será atualizada para aplicação das respe-
tivas tarifas, mantendo -se as condições gerais do contrato.

Condições Gerais

1.ª Objeto do Contrato. Obrigações de serviço público essencial
1 — O presente contrato tem por objeto o serviço de abastecimento 

de água e saneamento de águas residuais urbanas.
2 — A Vimágua observará no exercício da sua atividade o disposto no 

Regulamento do serviço de abastecimento público de água e do serviço 
de saneamento de águas residuais urbanas e demais legislação aplicável 
em matéria de obrigações de serviço público, nomeadamente, no que se 
refere às condições de fornecimento, regularidade, qualidade e preços 
dos fornecimentos, bem como à proteção do ambiente.

3 — A Vimágua obriga -se a fornecer ao utilizador água em quantidade 
e qualidade necessárias à sua utilização e a proporcionar uma adequada 
rejeição e tratamento de águas residuais e o Utilizador obriga -se a fazer 
uma utilização adequada do serviço, de acordo com as normas regula-
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mentares e ao respetivo pagamento nos termos das exigências legais e 
regulamentares em vigor.

4 — A obrigação de fornecer água em quantidade e qualidade sufi-
cientes e de proporcionar uma adequada rejeição e tratamento de águas 
residuais só existe quando as redes prediais estiverem devidamente licen-
ciadas e mantidas em bom estado de conservação e funcionamento, nos 
termos das disposições legais aplicáveis, e efetuada a respetiva ligação 
às redes públicas de abastecimento de água e de saneamento.

5 — Com a celebração do presente contrato, será cobrada a tarifa de 
resíduos sólidos urbanos, referente ao serviço de gestão de resíduos, nos 
termos das condições contratuais em anexo.

2.ª Duração do Contrato
Os contratos consideram -se em vigor, para o serviço de abastecimento 

de água a partir da data em que tenha sido instalado o contador e, para 
a recolha de águas residuais, a partir da data em que entra em funcio-
namento o ramal de ligação, ou na data da sua assinatura, terminando 
a vigência dos contratos quando denunciados.

3.ª Medição e leitura
1 — Os equipamentos de medição são fornecidos e instalados pela 

Vimágua, que fica com a responsabilidade da sua manutenção.
2 — Quando não exista medição através de contador e exista simul-

taneidade de contratação dos serviços de abastecimento de água e de 
saneamento, os resultados das medições, em cada contador instalado nas 
respetivas redes de distribuição, serão multiplicados pelo fator 0,9 e con-
siderados como representativos dos caudais de águas residuais geradas, 
sendo, consequentemente, afluentes ao sistema público de drenagem, 
salvo as exceções previstas no Regulamento de serviço.

3 — Todo o aparelho de medição instalado fica sob a responsabilidade 
imediata do utilizador, respondendo por todo dano, deterioração ou perda, 
sempre que tal resulte da existência de um comportamento doloso.

4 — Não obstante as inspeções periódicas estabelecidas por legisla-
ção aplicável, o utilizador pode solicitar a verificação do contador em 
laboratórios qualificados para o efeito, a que o mesmo pode assistir ou 
fazer -se representar por interposta pessoa.

5 — Solicitada a verificação extraordinária, se esta confirmar que os 
equipamentos de medição funcionam dentro dos limites de tolerância, é 
da responsabilidade da parte que requereu a verificação e o pagamento 
dos respetivos encargos. Se a verificação extraordinária confirmar o de-
feito de funcionamento, o pagamento é da responsabilidade da Vimágua.

6 — As indicações recolhidas pelos funcionários ou agentes designa-
dos pela Vimágua, através da leitura direta dos equipamentos de medição, 
prevalecem sobre quaisquer outras.

7 — Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, os utilizadores 
têm a faculdade de efetuar a leitura dos equipamentos de medição e a 
sua comunicação.

8 — A comunicação das leituras pelo utilizador pode ser efetuada 
através dos meios que a Vimágua disponibilize para o efeito.

9 — A Vimágua deve assegurar que a leitura dos equipamentos de 
medição se faça de 2 em 2 meses.

10 — Nos casos em que não existam leituras dos equipamentos de 
medição, podem ser utilizados métodos para estimar o consumo:

I. Em função do consumo médio apurado entre duas leituras reais 
efetuadas pela Vimágua;

II. Em função do consumo médio de utilizadores com características 
similares no âmbito do território municipal verificado no ano anterior, 
na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

11 — Pelo menos duas vezes por ano, com um distanciamento máximo 
de 8 meses, entre duas leituras consecutivas, o utilizador está obrigado a 
facilitar o acesso ao contador, sob pena de suspensão do serviço de água.

12 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao instrumento de medição, o utiliza-
dor será avisado por carta registada, da data e intervalo horário, com a 
amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer para 
o efeito, assim como da cominação em que incorre de suspensão do 
serviço de abastecimento de água no caso de não ser possível a leitura 
e da aplicação de uma sanção pecuniária diária, no valor de 5€/dia, caso 
não seja possível a interrupção do fornecimento

13 — Os erros de medição, resultantes de qualquer anomalia verifi-
cada no equipamento de medição, que não tenham origem em procedi-
mento fraudulento, serão corrigidos em função da percentagem de erro 
verificada no controlo metrológico.

14 — Esta correção, para mais ou para menos, afeta apenas os meses 
em que os valores se afastem mais de 25 % do valor médio relativo:

a) Ao período de 6 meses anteriores à substituição do contador;
b) Ao período de funcionamento, se este for inferior a 6 meses.

15 — Denunciado o contrato, a Vimágua goza do direito de proceder 
ao levantamento do contador e do equipamento que lhe pertencer.

4.ª Faturação
1 — A faturação é, nos termos da lei, mensal.
2 — As faturas conterão os elementos necessários a uma completa, 

clara e adequada compreensão dos valores faturados, incluindo a sua 
desagregação.

3 — Os acertos de faturação podem ser motivados, designadamente, 
pelas seguintes situações:

a) Anomalia de funcionamento do equipamento de medição;
b) Procedimento fraudulento;
c) Faturação baseada em estimativa de consumo, correção de erros 

de medição, leitura e faturação.

4 — Para efeitos de acertos, no início e no final do contrato, envol-
vendo faturações que abranjam um período inferior ao acordado para 
faturação, considerar -se -á uma distribuição diária uniforme dos encargos 
com valor fixo mensal.

5.ª Pagamento
1 — O pagamento das faturas é efetuado nos locais que a Vimágua 

coloca à disposição do utilizador e nas modalidades de pagamento 
acordadas entre as partes.

2 — O prazo limite de pagamento é o mencionado na correspondente 
fatura.

3 — O não pagamento da fatura dentro do prazo estipulado para o 
efeito constitui o utilizador em mora e pode fundamentar a interrupção 
do serviço de abastecimento de água, conforme consta da cláusula 8.ª

4 — Os atrasos de pagamento ficam sujeitos à cobrança de juros de 
mora à taxa legal em vigor, calculados a partir do dia seguinte ao do 
vencimento da fatura.

5 — No caso de faturação conjunta do serviço de abastecimento de 
água e de outros serviços funcionalmente dissociáveis, o utilizador pode 
pagar apenas a parte relativa àquele fornecimento, podendo exigir a 
quitação parcial da fatura.

5.ª-A — Cobrança coerciva
A cobrança de dívidas provenientes do serviço de abastecimento 

público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de ges-
tão de resíduos urbanos são coercivamente cobradas em processo de 
execução fiscal, nos termos e para os efeitos do disposto no Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, sendo os respetivos processos 
tramitados pela Autoridade Tributária.

6.ª Caução
1 — Os utilizadores não domésticos estão obrigados ao pagamento 

de uma caução para garantia dos valores aplicáveis ao consumo de água 
e saneamento de águas residuais urbanas.

2 — Poderá, ainda, ser exigida uma atualização ou reforço da caução 
aos utilizadores que não satisfaçam pontualmente as suas obrigações 
contratuais.

3 — Em caso de denúncia do contrato, a caução será reembolsada 
somente após a liquidação de todos os débitos.

7.ª Tarifas e Preços
1 — A Vimágua fixa anualmente, por deliberação do órgão compe-

tente nos termos dos respetivos Estatutos e da Lei, as tarifas e preços 
correspondentes aos serviços de serviço de abastecimento de água e de 
saneamento de águas residuais urbanas, os quais são aprovados pela 
Entidade Titular.

2 — Na falta dessa deliberação, as tarifas e preços sofrerão uma atu-
alização automática, de acordo com a evolução do índice de preços no 
consumidor, com a exceção da habitação, para que os novos montantes 
entrem em vigor no dia 1 de janeiro de cada ano civil.

3 — A informação de alteração do tarifário acompanhará a primeira 
fatura subsequente.

4 — No ato de celebração do contrato, será entregue ao utilizador o 
tarifário em vigor.

8.ª Continuidade e interrupção do fornecimento
e restabelecimento do fornecimento

1 — Os serviços de abastecimento de água e saneamento de águas 
residuais urbanas devem ser permanentes e contínuos, só podendo ser 
suspensos ou interrompidos nas situações previstas no Regulamento do 
serviço de abastecimento público de água e do serviço de saneamento 
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de águas residuais urbanas, designadamente, por casos fortuitos ou de 
força maior, por razões de interesse público, de serviço, por acordo com 
o utilizador ou por facto que lhe seja imputável.

2 — A Vimágua pode interromper o abastecimento de água, por mo-
tivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento 
de água e não apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a 
utilizar o serviço;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para ins-
peção ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade 
de realização de reparações em auto de vistoria, aquelas não sejam 
efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem 
a interrupção;

c) Quando for recusada a entrada no local de consumo para leitura, 
verificação, substituição ou levantamento do contador;

d) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qual-
quer meio fraudulento para consumir água;

e) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e 
altere as condições de fornecimento;

f) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público;
g) Mora do utilizador no pagamento do serviço de fornecimento de 

água e ou saneamento de águas residuais urbanas prestados;
h) Em outros casos previstos na lei.

3 — A interrupção do abastecimento, com fundamento em causas 
imputáveis ao utilizador, não priva a Vimágua de recorrer às entidades 
judiciais ou administrativas para garantir o exercício dos seus direitos 
ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e, ainda, de 
impor as coimas que ao caso couberem.

4 — A interrupção do abastecimento de água com base nas alíneas a), 
b), c), e) e g), só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por 
escrito, com a antecedência mínima de vinte dias relativamente à data 
que venha a ter lugar.

5 — No caso previsto nas alíneas d) e f), a interrupção pode ser feita 
imediatamente, devendo, no entanto, ser depositado no local do consumo 
documento justificativo da razão daquela interrupção de fornecimento.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não podem ser 
realizadas interrupções do serviço em datas que não permitam, por 
motivo imputável à Vimágua, que o utilizador regularize a situação no 
dia imediatamente seguinte, quando o restabelecimento dependa dessa 
regularização.

7 — A interrupção do serviço pelos factos previstos no número an-
terior, só poderá ter lugar após um pré -aviso de suspensão do serviço, 
por escrito, com carta registada, com a antecedência mínima de 20 
dias em relação à data em que irá ocorrer, salvo nos casos previstos 
na alínea b).

8 — Do pré -aviso de interrupção devem constar o motivo da inter-
rupção, os meios ao dispor do utilizador para a evitar, as condições 
de restabelecimento, bem como os preços dos serviços de corte e de 
restabelecimento do fornecimento.

9 — O restabelecimento do fornecimento de água, interrompido por 
motivo imputável ao utilizador, depende da correção da situação que 
lhe deu origem.

10 — No caso da mora nos pagamentos, o restabelecimento do serviço 
de fornecimento de água está condicionado ao prévio pagamento ou 
da subscrição de um acordo de pagamento, conforme regras definidas 
pela Vimágua, de todos os montantes em dívida, incluindo encargos 
de corte, considerando -se como dívida todas as faturas cuja data limite 
esteja ultrapassada na data do pagamento.

11 — Sempre que por motivo imputável ao utilizador seja efetuado 
o corte no ramal domiciliário, este será responsável pelo pagamento 
dos custos diretamente incorridos pela Vimágua com a realização de 
tal intervenção.

12 — Sempre que, por motivo imputável ao utilizador, não seja pos-
sível aos serviços da Vimágua a interrupção do fornecimento, ficará o 
mesmo obrigado ao pagamento dos encargos de corte.

13 — Nas situações em que se tenha registado, reiteradamente, a 
oposição à interrupção do fornecimento, por parte do utilizador, e o 
local do contador não seja acessível, o fornecimento só será restabele-
cido na condição de o utilizador autorizar a colocação do contador em 
local acessível ou, em alternativa, permitir a colocação de uma válvula 
de acionamento remoto.

14 — O restabelecimento do fornecimento é efetuado no prazo de 
24 horas após a regularização da situação que originou a interrupção, 
exceto nas situações previstas nos números 11 e 13 anteriores, em que 
manifestamente não seja possível o restabelecimento no prazo fixado.

15 — A suspensão do fornecimento não exclui a responsabilidade 
civil e criminal em que o utilizador haja incorrido.

9.ª Denúncia do Contrato
1 — A cessação deste contrato pode verificar -se:
a) Por motivo de desocupação do local de consumo;
b) Por morte do titular deste contrato, salvo nos casos de transmissão 

por via sucessória, ou extinção da entidade titular deste contrato, desde 
que estes factos sejam comunicados por escrito à Vimágua.

2 — O presente contrato resolve -se, automaticamente, quando, no 
período de sessenta dias, a contar da data da suspensão do serviço, não 
for regularizado o motivo da suspensão, presumindo -se, nestas situações, 
a perda de interesse na manutenção do contrato por parte do utilizador, 
ou incumprimento definitivo do mesmo.

10.ª Reclamações e resolução de conflitos
1 — As reclamações decorrentes deste contrato podem ser apresentadas 

por escrito (e -mail, fax ou carta), por telefone ou pessoalmente nas ins-
talações da Vimágua e deverão conter a identificação, a morada do local 
de consumo, o número de cliente, a descrição dos motivos da reclamação 
e outros elementos informativos que possam facilitar o seu tratamento.

2 — Das decisões do Presidente do Conselho de Administração cabe 
recurso para o Conselho de Administração, a interpor no prazo de 10 dias 
úteis a contar da notificação das referidas decisões.

3 — Sem prejuízo do recurso aos tribunais, nos termos da lei, se não 
for obtida junto da Vimágua uma resposta atempada ou fundamentada 
ou a mesma não resolver satisfatoriamente a reclamação apresentada, o 
utilizador pode solicitar a intervenção das entidades com competência 
na resolução extrajudicial de conflitos, designadamente, o Centro de 
Conflitos de Consumo do Vale do Ave.

4 — A Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 
(ERSAR I. P.) tem por missão a regulação dos setores dos serviços de 
abastecimento de água, de saneamento de águas residuais urbanas e 
de gestão de resíduos urbanos e o exercício de funções de autoridade 
competente para a coordenação e fiscalização do regime da qualidade 
da água para consumo humano.

11.ª Dados Pessoais
1 — Os dados pessoais relativos ao utilizador, recolhidos no âmbito 

do presente contrato, são processados automaticamente e destinam -se à 
gestão comercial e administrativa dos contratos de serviço de abasteci-
mento de água e saneamento de águas residuais urbanas e da prestação 
de serviços afins, podendo os interessados devidamente identificados, 
ter acesso à informação que lhes diga diretamente respeito, nos locais 
de atendimento ou mediante pedido escrito, bem como à sua retificação, 
nos termos da Lei de Proteção de dados pessoais e do Regulamento Geral 
Sobre a Proteção de Dados (Regulamento UE 2016/79).

2 — Qualquer alteração dos elementos constantes do contrato relativos 
à identificação, residência ou sede do Utilizador, deve ser comunicada 
por este à Vimágua, através de carta registada com aviso de receção ou 
junto dos nossos serviços no prazo de 30 dias a contar da data da altera-
ção, devendo, ainda, o utilizador, apresentar comprovativos da alteração 
verificada, quando tal lhe for exigido pela Vimágua.

12.ª Legislação aplicável
1 — Este contrato submete -se às disposições constantes do Regu-

lamento do serviço de abastecimento público de água e do serviço de 
saneamento de águas residuais urbanas e à demais legislação aplicá-
vel, nomeadamente, a Lei n.º 23/96 de 26 de julho, alterada pela Lei 
n.º 12/2008 de 26 de fevereiro, o Decreto -Lei n.º 194/2009 de 20 de 
agosto e o Decreto Regulamentar n.º 23/95 de 23 de agosto.

2 — Em caso de dúvida ou de divergência, considera -se que o sentido 
interpretativo das condições deste contrato é o que resultar da prevalência 
das disposições legais e regulamentares enunciadas.

13.ª Integração
Salvo disposição legal em contrário, considera -se que o contrato 

passa a integrar automaticamente as condições, direitos e obrigações, 
bem como todas as modificações, decorrentes das normas legais e re-
gulamentares aplicáveis, posteriormente publicadas.

Assinatura do Utilizador
…
Pela Vimágua
…

N.º Cliente: …
N.º Apólice: …



3514  Diário da República, 2.ª série — N.º 16 — 23 de janeiro de 2019 

Contrato autónomo

Saneamento de águas residuais urbanas

Condições Gerais

1.ª Objeto do Contrato. Obrigações de serviço público essencial
1 — O presente contrato tem por objeto a prestação do serviço de 

saneamento de águas residuais urbanas.
2 — A Vimágua observará no exercício da sua atividade o disposto 

no Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água e do 
Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas e demais legislação 
aplicável em matéria de obrigações de serviço público, nomeadamente, 
no que se refere às condições de recolha, regularidade, qualidade e preços 
do serviço, bem como à proteção do ambiente.

3 — A Vimágua obriga -se a proporcionar uma adequada rejeição de 
águas residuais e o Utilizador obriga -se a fazer uma utilização adequada 
do serviço, de acordo com as normas regulamentares e ao respetivo pa-
gamento nos termos das exigências legais e regulamentares em vigor.

4 — A obrigação de proporcionar uma adequada rejeição e trata-
mento de águas residuais só existe quando as redes prediais estiverem 
devidamente licenciadas e mantidas em bom estado de conservação e 
funcionamento, nos termos das disposições legais aplicáveis, e efetuada 
a respetiva ligação à rede pública de saneamento.

2.ª Duração do Contrato
Os contratos consideram -se em vigor a partir da data da sua assinatura 

ou da entrada em funcionamento do serviço, terminando a vigência do 
contrato quando denunciado.

3.ª Faturação
1 — A faturação é, nos termos da lei, mensal.
2 — As faturas conterão os elementos necessários a uma completa, 

clara e adequada compreensão dos valores faturados, incluindo a sua 
desagregação.

3 — Os serviços prestados, através de contrato autónomo, serão fa-
turados, nos termos do ponto II.2 da Estrutura Tarifária, anexa ao Re-
gulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água e do Serviço 
de Saneamento de Águas Residuais Urbanas.

4.ª Pagamento
1 — O pagamento das faturas é efetuado nos locais que a Vimágua 

coloca à disposição do utilizador e nas modalidades de pagamento 
acordadas entre as partes.

2 — O prazo limite de pagamento vem mencionado na correspon-
dente fatura.

3 — O não pagamento da fatura dentro do prazo estipulado para o 
efeito constitui o cliente em mora e pode fundamentar a interrupção do 
serviço, conforme consta da cláusula 8.ª

4 — Os atrasos de pagamento ficam sujeitos à cobrança de juros de 
mora à taxa legal em vigor, calculados a partir do dia seguinte ao do 
vencimento da fatura.

5.ª Cobrança coerciva
A cobrança de dívidas provenientes do serviço de abastecimento 

público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de ges-
tão de resíduos urbanos são coercivamente cobradas em processo de 
execução fiscal, nos termos e para os efeitos do disposto no Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, sendo os respetivos processos 
tramitados pela Autoridade Tributária.

6.ª Caução
1 — Os utilizadores não domésticos estão obrigados ao pagamento 

de uma caução para garantia dos valores aplicáveis ao serviço de sane-
amento de águas residuais urbanas.

2 — Poderá, ainda, ser exigida uma atualização ou reforço da caução 
aos utilizadores que não satisfaçam pontualmente as suas obrigações 
contratuais.

3 — Em caso de denúncia do contrato, a caução será reembolsada 
somente após a liquidação de todos os débitos.

7.ª Tarifas e Preços
1 — A Vimágua fixa anualmente, por deliberação do órgão compe-

tente, nos termos dos respetivos Estatutos e da Lei, as tarifas e preços 
correspondentes aos serviços de saneamento de águas residuais urbanas, 
os quais são aprovados pela Entidade Titular.

2 — Na falta dessa deliberação, as tarifas e preços sofrerão uma atua-
lização automática, de acordo com a evolução do índice de preços no 
consumidor, com a exceção da habitação, para que os novos montantes 
entrem em vigor no dia 1 de janeiro de cada ano civil.

3 — A informação de alteração de tarifário acompanhará a primeira 
fatura subsequente.

4 — No ato de celebração do contrato será entregue ao utilizador o 
tarifário em vigor.

8.ª Continuidade e interrupção da recolha e restabelecimento da recolha
1 — O serviço de saneamento de águas residuais urbanas deve ser per-

manente e contínuo, só podendo ser suspenso ou interrompido nas situações 
previstas no Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água e 
do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas, designadamente, 
por casos fortuitos ou de força maior, por razões de interesse público, de 
serviço, por acordo com o utilizador ou por facto que lhe seja imputável.

2 — A Vimágua pode interromper a recolha de águas residuais urba-
nas, por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de 
águas residuais urbanas e não apresente evidências de estar autorizado 
pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a interrupção do 
abastecimento de água;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção 
ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade de realização 
de reparações, em auto de vistoria, aquelas não sejam efetuadas dentro do 
prazo fixado, em ambos os casos desde que haja perigo de contaminação, 
poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a interrupção;

c) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público, 
uma vez decorrido prazo razoável definido pela Vimágua para regula-
rização da situação;

d) Quando forem detetadas ligações indevidas ao sistema predial de 
recolha de águas residuais domésticas, nomeadamente, pluviais, uma 
vez decorrido prazo razoável definido pela Vimágua para a regularização 
da situação;

e) Quando forem detetadas descargas com características de quali-
dade em violação dos parâmetros legais e regulamentares aplicáveis, 
uma vez decorrido um prazo razoável definido pela Vimágua para a 
regularização da situação;

f) Mora do utilizador no pagamento da utilização do serviço, quando 
não seja possível a interrupção do serviço de abastecimento de água;

g) Em outros casos previstos na lei e no Regulamento de Serviço.

3 — A interrupção da recolha de águas residuais urbanas, com fun-
damento em causas imputáveis ao utilizador, não priva a Vimágua de 
recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício 
dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias 
devidas e, ainda, de impor as coimas que ao caso couber.

4 — A interrupção da recolha de águas residuais, com base na alínea f), 
só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a 
antecedência mínima de vinte dias relativamente à data que venha a ter 
lugar e deve ter em conta os impactos previsíveis na saúde pública e 
na proteção ambiental.

5 — Não podem ser realizadas interrupções do serviço em datas 
que não permitam, por motivo imputável à Vimágua, que o utilizador 
regularize a situação no dia imediatamente seguinte, quando o restabe-
lecimento dependa dessa regularização.

6 — A interrupção do serviço não exclui a responsabilidade civil e 
criminal em que o utilizador haja incorrido.

7 — O restabelecimento do serviço de recolha de águas residuais 
urbanas, interrompido por motivo imputável ao utilizador, depende da 
correção da situação que lhe deu origem.

8 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende do 
prévio pagamento de todos os montantes em dívida, ou da subscrição 
de um acordo de pagamento, conforme regras definidas pela Vimágua, 
considerando -se como dívida todas as faturas cuja data limite esteja 
ultrapassada na data do pagamento, incluindo o pagamento da tarifa de 
encargos de processo de corte.

9 — O restabelecimento da recolha é efetuado no prazo de 24 horas 
após a regularização da situação que originou a interrupção, sem pre-
juízo das situações em que tal prazo se revele insuficiente por razões 
de complexidade técnica atendíveis.

9.ª Denúncia do Contrato
1 — A cessação deste contrato pode verificar -se:
a) Por motivo de desocupação da instalação;
b) Por morte do titular deste contrato, salvo nos casos de transmissão 

por via sucessória, ou extinção da entidade titular deste contrato, desde 
que estes factos sejam comunicados por escrito à Vimágua.
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2 — O presente contrato resolve -se, automaticamente, quando, no 
período de sessenta dias, a contar da data da suspensão do serviço, não 
for regularizado o motivo da suspensão, presumindo -se, nestas situações, 
a perda de interesse na manutenção do contrato por parte do utilizador, 
ou incumprimento definitivo do mesmo.

10.ª Reclamações e resolução de conflitos
1 — As reclamações decorrentes deste contrato podem ser apresen-

tadas por escrito (e -mail, fax ou carta), por telefone ou pessoalmente 
nas instalações da Vimágua e deverão conter a identificação, a morada 
do local de consumo, o número de cliente, a descrição dos motivos 
da reclamação e outros elementos informativos que possam facilitar 
o seu tratamento.

2 — Das decisões do Presidente do Conselho de Administração cabe 
recurso para o Conselho de Administração, a interpor no prazo de 10 dias 
úteis a contar da notificação das referidas decisões.

3 — Sem prejuízo do recurso aos tribunais, nos termos da lei, se não 
for obtida junto da Vimágua uma resposta atempada ou fundamentada 
ou a mesma não resolver satisfatoriamente a reclamação apresentada, 
o cliente pode solicitar a intervenção das entidades com competência 
na resolução extrajudicial de conflitos, designadamente, o Centro de 
Conflitos de Consumo do Vale do Ave.

4 — A Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 
(ERSAR I. P.) tem por missão a regulação dos setores dos serviços de 
abastecimento de água, de saneamento de águas residuais urbanas e 
de gestão de resíduos urbanos e o exercício de funções de autoridade 
competente para a coordenação e fiscalização do regime da qualidade 
da água para consumo humano.

11.ª Dados Pessoais
1 — Os dados pessoais relativos ao utilizador, recolhidos no 

âmbito do presente contrato, são processados automaticamente e 
destinam -se à gestão comercial e administrativa dos contratos de 
fornecimento de água e saneamento de águas residuais urbanas e da 
prestação de serviços afins, podendo os interessados devidamente 
identificados, ter acesso à informação que lhes diga diretamente 
respeito, nos locais de atendimento ou mediante pedido escrito, 
bem como à sua retificação, nos termos da Lei de Proteção de da-
dos pessoais e do Regulamento Geral Sobre a Proteção de Dados 
(Regulamento UE 2016/79).

2 — Qualquer alteração dos elementos constantes do contrato 
relativos à identificação, residência ou sede do cliente, deve ser 
comunicada por este à Vimágua, através de carta registada com 
aviso de receção ou junto dos nossos serviços no prazo de 30 dias 
a contar da data da alteração, devendo, ainda, o utilizador, apre-
sentar comprovativos da alteração verificada, quando tal lhe for 
exigido pela Vimágua.

12.ª Legislação aplicável
1 — Este contrato submete -se às disposições constantes do Re-

gulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água e do 
Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas, e à demais 
legislação aplicável, nomeadamente, a Lei n.º 23/96 de 26 de julho, 
alterada pela Lei n.º 12/2008 de 26 de fevereiro; o Decreto -Lei 
n.º 194/2009 de 20 de agosto e o Decreto Regulamentar n.º 23/95 
de 23 de agosto.

2 — Em caso de dúvida ou de divergência, considera -se que o sentido 
interpretativo das condições deste contrato é o que resultar da prevalência 
das disposições legais e regulamentares enunciadas.

13.ª Integração
Salvo disposição legal em contrário, considera -se que o contrato 

passa a integrar automaticamente as condições, direitos e obrigações, 
bem como todas as modificações, decorrentes das normas legais e re-
gulamentares aplicáveis, posteriormente publicadas.

Assinatura do Utilizador
…
Pela Vimágua
…

N.º Cliente: …
N.º Apólice: …

Contrato de saneamento de águas residuais

Utilizadores com medição de caudal de saneamento

Condições Gerais

1.ª Objeto do Contrato. Obrigações de serviço público essencial
1 — O presente contrato tem por objeto a prestação do serviço de 

saneamento de águas residuais urbanas, para utilizadores com medição 
de caudal de saneamento.

2 — A Vimágua observará no exercício da sua atividade o disposto no 
Regulamento do serviço de abastecimento público de água e do serviço 
de saneamento de águas residuais urbanas e demais legislação aplicável 
em matéria de obrigações de serviço público, nomeadamente, no que 
se refere às condições de recolha, regularidade, qualidade e preços do 
serviço, bem como à proteção do ambiente.

3 — A Vimágua obriga -se a proporcionar uma adequada rejeição 
de águas residuais e o Utilizador obriga -se a fazer uma utilização 
adequada do serviço, de acordo com as normas regulamentares e ao 
respetivo pagamento nos termos das exigências legais e regulamen-
tares em vigor.

4 — A obrigação de proporcionar uma adequada rejeição de águas 
residuais só existe quando as redes prediais estiverem devidamente licen-
ciadas e mantidas em bom estado de conservação e funcionamento, nos 
termos das disposições legais aplicáveis, e efetuada a respetiva ligação 
às redes públicas de saneamento.

2.ª Duração do Contrato
O contrato considera -se em vigor a partir da data em que o mesmo é 

subscrito, terminando a sua vigência quando denunciado.

3.ª Medição e leitura
1 — Os equipamentos de medição são fornecidos e instalados pela 

Vimágua ou pela Entidade Gestora de saneamento em alta, a quem está 
acometida a responsabilidade da sua manutenção.

2 — A Vimágua deve assegurar que a leitura dos equipamentos de 
medição se faça, no mínimo, de 2 em 2 meses.

3 — Nos casos em que não existam leituras dos equipamentos de 
medição, podem ser utilizados métodos para estimar a utilização do 
serviço:

I. Em função do valor médio apurado entre duas leituras reais efe-
tuadas pela Vimágua;

II. Em função dos valores médios de utilizadores com caracterís-
ticas similares no âmbito do território municipal verificado no ano 
anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do 
caudalímetro.

4 — Pelo menos duas vezes por ano e com um distanciamento máximo 
entre duas leituras consecutivas de 8 meses, é obrigatório que o utilizador 
faculte o acesso ao caudalímetro, sob pena de suspensão do serviço.

5 — Os erros de medição, resultantes de qualquer anomalia verificada 
no equipamento de medição, que não tenham origem em procedimento 
fraudulento, serão corrigidos em função da percentagem de erro verifi-
cada no controlo metrológico.

6 — Esta correção, para mais ou para menos, afeta apenas os meses 
em que os valores se afastem mais de 25 % do valor médio relativo:

a) Ao período de 6 meses anteriores à substituição do contador;
b) Ao período de funcionamento, se este for inferior a 6 meses.

7 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao instrumento de medição, o utiliza-
dor será avisado por carta registada, da data e intervalo horário, com a 
amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer para 
o efeito, assim como da cominação em que incorre de suspensão do 
serviço de abastecimento de água no caso de não ser possível a leitura 
e da aplicação de uma sanção pecuniária diária, no valor de 5€/dia, caso 
não seja possível a interrupção do fornecimento.

4.ª Faturação
1 — A faturação é, nos termos da lei, mensal.
2 — As faturas conterão os elementos necessários a uma completa, 

clara e adequada compreensão dos valores faturados, incluindo a sua 
desagregação.

3 — Os serviços prestados serão faturados, nos termos do ponto III 
da Estrutura Tarifária, anexa ao Regulamento do Serviço de Abas-
tecimento Público de Água e do Serviço de Saneamento de Águas 
Residuais Urbanas
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4 — Os acertos de faturação podem ser motivados, designadamente, 
pelas seguintes situações:

a) Anomalia de funcionamento do equipamento de medição;
b) Procedimento fraudulento;
c) Faturação baseada em estimativa, correção de erros de medição, 

leitura e faturação.

5 — A informação de alteração de tarifário acompanhará a primeira 
fatura subsequente.

6 — Para efeitos de acertos, no início e no final do contrato, envol-
vendo faturações que abranjam um período inferior ao acordado para 
faturação, considerar -se -á uma distribuição diária uniforme dos encargos 
com valor fixo mensal.

5.ª Pagamento
1 — O pagamento das faturas é efetuado nos locais que a Vimágua 

coloca à disposição do utilizador e nas modalidades de pagamento 
acordadas entre as partes.

2 — O prazo limite de pagamento é mencionado na correspondente 
fatura.

3 — O não pagamento da fatura dentro do prazo estipulado para o 
efeito constitui o utilizador em mora e pode fundamentar a interrupção 
do serviço, conforme consta da cláusula 8.ª

4 — Os atrasos de pagamento ficam sujeitos à cobrança de juros de 
mora à taxa legal em vigor, calculados a partir do dia seguinte ao do 
vencimento da fatura.

5.ª-A — Cobrança coerciva
A cobrança de dívidas provenientes do serviço de abastecimento 

público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de ges-
tão de resíduos urbanos são coercivamente cobradas em processo de 
execução fiscal, nos termos e para os efeitos do disposto no Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, sendo os respetivos processos 
tramitados pela Autoridade Tributária.

6.ª Caução
1 — Os utilizadores não domésticos estão obrigados ao pagamento 

de uma caução para garantia dos valores aplicáveis à drenagem de 
águas residuais.

2 — Poderá, ainda, ser exigida uma atualização ou reforço da caução 
aos utilizadores que não satisfaçam pontualmente as suas obrigações 
contratuais.

3 — Em caso de denúncia do contrato, a caução será reembolsada 
somente após a liquidação de todos os débitos.

7.ª Tarifas e Preços
1 — A Vimágua fixa anualmente, por deliberação do órgão compe-

tente nos termos dos respetivos Estatutos e da Lei, as tarifas e preços 
correspondentes aos serviços de saneamento de águas residuais urbanas, 
os quais são aprovados pela Entidade Titular.

2 — Na falta dessa deliberação, as tarifas e preços sofrerão uma atu-
alização automática, de acordo com a evolução do índice de preços no 
consumidor, com a exceção da habitação, para que os novos montantes 
entrem em vigor no dia 1 de janeiro de cada ano civil.

3 — No ato de celebração do contrato, será entregue ao utilizador o 
tarifário em vigor.

8.ª Continuidade e interrupção da recolha e restabelecimento da recolha
1 — O serviço de saneamento de águas residuais urbanas deve ser 

permanente e contínuo, só podendo ser suspenso ou interrompido nas 
situações previstas no Regulamento do Serviço de Abastecimento Pú-
blico de Água e do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas, 
designadamente, por casos fortuitos ou de força maior, por razões de 
interesse público, de serviço, por acordo com o utilizador ou por facto 
que lhe seja imputável.

2 — A Vimágua pode suspender a recolha de águas residuais urbanas, 
por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de 
águas residuais urbanas e não apresente evidências de estar autorizado 
pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a interrupção do 
abastecimento de água;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção 
ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade de realização 
de reparações, em auto de vistoria, aquelas não sejam efetuadas dentro do 
prazo fixado, em ambos os casos desde que haja perigo de contaminação, 
poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a interrupção;

c) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema público, 
uma vez decorrido prazo razoável definido pela Vimágua para regula-
rização da situação;

d) Quando forem detetadas ligações indevidas ao sistema predial de recolha 
de águas residuais domésticas, nomeadamente, pluviais, uma vez decorrido 
prazo razoável definido pela Vimágua para a regularização da situação;

e) Quando forem detetadas descargas com características de quali-
dade em violação dos parâmetros legais e regulamentares aplicáveis, 
uma vez decorrido um prazo razoável definido pela Vimágua para a 
regularização da situação;

f) Mora do utilizador no pagamento da utilização do serviço, quando 
não seja possível a interrupção do serviço de abastecimento de água;

g) Em outros casos previstos na lei e no Regulamento de Serviço.

3 — A interrupção da recolha de águas residuais urbanas, com fun-
damento em causas imputáveis ao utilizador, não priva a Vimágua de 
recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício 
dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias 
devidas e, ainda, de impor as coimas que ao caso couber.

4 — A interrupção da recolha de águas residuais, com base na alínea f), 
só pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a 
antecedência mínima de vinte dias relativamente à data que venha a ter 
lugar e deve ter em conta os impactos previsíveis na saúde pública e 
na proteção ambiental.

5 — Não podem ser realizadas interrupções do serviço em datas 
que não permitam, por motivo imputável à Vimágua, que o utilizador 
regularize a situação no dia imediatamente seguinte, quando o restabe-
lecimento dependa dessa regularização.

6 — A suspensão do serviço não exclui a responsabilidade civil e 
criminal em que o utilizador haja incorrido.

7 — O restabelecimento do serviço de recolha de águas residuais 
urbanas, interrompido por motivo imputável ao utilizador, depende da 
correção da situação que lhe deu origem.

8 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende do 
prévio pagamento de todos os montantes em dívida, ou da subscrição 
de um acordo de pagamento, conforme regras definidas pela Vimágua, 
considerando -se como dívida todas as faturas cuja data limite esteja 
ultrapassada na data do pagamento, incluindo o pagamento da tarifa de 
encargos de processo de corte.

9 — O restabelecimento da recolha é efetuado no prazo de 24 horas após 
a regularização da situação que originou a interrupção, sem prejuízo das 
situações em que tal prazo se revele insuficiente por razões de comple-
xidade técnica atendíveis.

9.ª Cessação do Contrato
1 — A cessação deste contrato pode verificar -se:
a) Por denúncia, a todo o tempo, do utilizador, com fundamento na 

desocupação da instalação;
b) Por morte do titular deste contrato, salvo nos casos de transmissão 

por via sucessória, ou extinção da entidade titular deste contrato, desde 
que estes factos sejam comunicados por escrito à Vimágua.

2 — O presente contrato resolve -se, automaticamente, quando, no 
período de sessenta dias, a contar da data da suspensão do serviço, não 
for regularizado o motivo da suspensão, presumindo -se, nestas situações, 
a perda de interesse na manutenção do contrato por parte do utilizador, 
ou incumprimento definitivo do mesmo.

10.ª Reclamações e resolução de conflitos
1 — As reclamações decorrentes deste contrato podem ser apresenta-

das por escrito (e -mail, fax ou carta), por telefone ou pessoalmente nas 
instalações da Vimágua e deverão conter a identificação, a morada da 
instalação, o número de cliente, a descrição dos motivos da reclamação 
e outros elementos informativos que possam facilitar o seu tratamento.

2 — Das decisões do Presidente do Conselho de Administração cabe 
recurso para o Conselho de Administração, a interpor no prazo de 10 dias 
úteis a contar da notificação das referidas decisões.

3 — Sem prejuízo do recurso aos tribunais, nos termos da lei, se não 
for obtida junto da Vimágua uma resposta atempada ou fundamentada 
ou a mesma não resolver satisfatoriamente a reclamação apresentada, o 
utilizador pode solicitar a intervenção das entidades com competência 
na resolução extrajudicial de conflitos, designadamente, o Centro de 
Conflitos de Consumo do Vale do Ave.

4 — A Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 
(ERSAR I. P.) tem por missão a regulação dos setores dos serviços de 
abastecimento de água, de saneamento de águas residuais urbanas e 
de gestão de resíduos urbanos e o exercício de funções de autoridade 
competente para a coordenação e fiscalização do regime da qualidade 
da água para consumo humano.
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11.ª Dados Pessoais
1 — Os dados pessoais relativos ao utilizador, recolhidos no 

âmbito do presente contrato, são processados automaticamente 
e destinam -se à gestão comercial e administrativa do presente 
contrato e à prestação de serviços afins, podendo os interessados 
devidamente identificados, ter acesso à informação que lhes diga, 
diretamente, respeito, nos locais de atendimento ou mediante pedido 
escrito, bem como à sua retificação, nos termos da Lei de Proteção 
de dados pessoais e do Regulamento Geral Sobre a Proteção de 
Dados (Regulamento UE 2016/79).

2 — Qualquer alteração dos elementos constantes do contrato, relati-
vos à identificação, residência ou sede do utilizador, deve ser comunicada 
por este à Vimágua, através de quaisquer dos meios de contacto dispo-
níveis ou junto dos nossos serviços no prazo de 30 dias a contar da data 
da alteração, devendo, ainda, o utilizador, apresentar comprovativos da 
alteração verificada, quando tal lhe for exigido pela Vimágua.

12.ª Legislação aplicável
1 — Este contrato submete -se às disposições constantes do Regu-

lamento do serviço de abastecimento público de água e do serviço de 
saneamento de águas residuais e à demais legislação aplicável, nomea-
damente, a Lei n.º 23/96 de 26 de julho, alterada pela Lei n.º 12/2008 de 
26 de fevereiro; o Decreto -Lei n.º 194/2009 de 20 de agosto e o Decreto 
Regulamentar n.º 23/95 de 23 de agosto.

2 — Em caso de dúvida ou de divergência, considera -se que o sentido 
interpretativo das condições deste contrato é o que resultar da prevalência 
das disposições legais e regulamentares enunciadas.

13.ª Integração
Salvo disposição legal em contrário, considera -se que o contrato 

passa a integrar automaticamente as condições, direitos e obrigações, 
bem como todas as modificações, decorrentes das normas legais e re-
gulamentares aplicáveis, posteriormente publicadas.

Assinatura do Utilizador
…
Pela Vimágua
…

ANEXO V

Normas de descarga

V.I. — Valores limite de emissão de parâmetros
característicos de Águas Residuais Urbanas

1 — Com exceção de casos particulares a definir pela Vimágua, serão 
consideradas equiparáveis a Águas Residuais Urbanas, as que provindo 
de qualquer Utente apresentem valores iguais ou inferiores aos constantes 
na Tabela 1 seguinte e não contenham concentrações superiores para 
nenhuma das substâncias listadas na Tabela 2 do Anexo V.II.

Tabela 1

Valores dos parâmetros característicos
das Águas Residuais Urbanas 

Parâmetro Unidade Valor

pH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escala Sörensen 5,5 -8,5
Temperatura máxima . . . . . . . . . . . . . . . . ºC 30
CBO

5
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg O

2
/l 400

CQO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg O
2
/l 1000

Sólidos suspensos totais (SST)  . . . . . . . . mg SST/l 350
Óleos e gorduras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg /l 100
Azoto amoniacal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg N/l 50
Azoto total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg N/l 85
Fósforo total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg P/l 15
Sulfatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg /l 50
Cloretos (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg /l 100
Condutividade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . μS/cm 1000
Coliformes fecais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NMP /100 ml 108

(1) Por motivos relacionados com a intrusão salina e com a infiltração de cloretos na rede de 
drenagem municipal, admite -se, para efeitos de caracterização de uma Água Residual Urbana, 
que esta concentração possa ser superior ao valor indicado, desde que não seja ultrapassado 
o VLE constante da Tabela 1 do Anexo V.II. ao presente Regulamento. 

 2 — Com exceção de casos particulares a definir pela Vimágua 
poderão ser consideradas Águas Residuais Urbanas as que, cumprindo 
os limites fixados na tabela antecedente, provenham de qualquer 
Utente cujo estabelecimento pertença às seguintes Atividades Eco-
nómicas:

Padaria, pastelaria, doçaria, fabricação de bolachas, biscoitos e massas 
alimentícias;

Fabricação de cacau, chocolate e produtos de confeitaria;
Torrefação;
Transformação das folhas de chá;
Moagem e preparação de especiarias;
Fabricação de amidos, féculas, dextrinas e produtos afins;
Fabricação de gelo;
Refinação de sal;
Secagem, congelação e tratamento de ovos;
Outras indústrias alimentares;
Indústrias de alimentos compostos para animais;
Produção de licores e outros espirituosos e produção de bebidas 

espirituosas n.e.;
Engarrafamento e gaseificação de águas minerais naturais;
Fabricação de passamanarias;
Fabricação de rendas;
Fabricação de têxteis em obra, com exceção de vestuário;
Fabricação de malhas;
Fabricação de tapeçarias;
Cordoaria;
Fabricação de têxteis;
Fabricação de artigos de couro e de substitutos do couro, com exceção 

do calçado e outros artigos de vestuário;
Serviços prestados à coletividade, serviços sociais e serviços pessoais;
Todos os restantes relativamente aos quais a Concessionária considere 

como equivalentes aos anteriores, designadamente, pela sua dimensão, 
pela ausência de substâncias inibidoras e tóxicas, etc.

V.II — Valores limite de emissão de parâmetros
em Águas Residuais Industriais

1 — Com exceção de casos particulares a definir pela Con-
cessionária do sistema em alta e autorizados pelo Concedente, 
as águas residuais descarregadas nas infraestruturas públicas 
de saneamento de águas residuais urbanas, por qualquer Utente, 
não podem conter quaisquer das substâncias indicadas na tabela 
seguinte, em concentrações superiores, para cada substância, ao 
Valor Limite de Emissão (VLE) indicado.

Tabela 1

Valores limite de emissão (VLE) de parâmetros
em águas residuais 

Parâmetro Unidade VLE Observações

pH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escala Sörensen 5,5 -9,5
Temperatura . . . . . . . . . . . . . . ºC 30
CBO

5
 (20.ºC)  . . . . . . . . . . . . . mg O

2
/l 500

CQO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg O
2
/l 1000

Sólidos suspensos totais (SST) mg SST/l 1000
Azoto amoniacal  . . . . . . . . . . mg N/l 60
Azoto total  . . . . . . . . . . . . . . . mg N/l 90
Cloretos  . . . . . . . . . . . . . . . . . mg /l 1000
Coliformes fecais . . . . . . . . . . NMP /100 ml 10 8
Condutividade  . . . . . . . . . . . . μS/cm 3000
Fósforo total . . . . . . . . . . . . . . mg P/l 20
Óleos e gorduras  . . . . . . . . . . mg /l 100
Sulfatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . mg /l 1000

 2 — Com exceção de casos particulares, a definir pela Conces-
sionária do sistema em alta e autorizados pelo Concedente, as águas 
residuais descarregadas nas infraestruturas públicas de saneamento 
de águas residuais urbanas por qualquer Utente, não podem conter 
quaisquer das substâncias indicadas na tabela seguinte, em concen-
trações superiores, para cada substância, ao Valor Limite de Emissão 
(VLE) indicado.
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Tabela 2

Valores limite de emissão (VLE) de parâmetros característicos
de Águas Residuais Industriais 

Parâmetro Unidade VLE Observações 
(1)

Aldeídos . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l 1,0
Alumínio Total . . . . . . . . . . . . mg/l Al 10 10,0
Boro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l B 1,0
Cianetos Totais. . . . . . . . . . . . mg/l CN 0,5 0,5
Cloro Residual Disponível Total mg/l Cl2 1,0
Cobre Total. . . . . . . . . . . . . . . mg/l Cu 1,0 1,0
Crómio Hexavalente  . . . . . . . mg/l Cr (VI) 1,0 0,1
Crómio Total  . . . . . . . . . . . . . mg/l Cr 2,0 2,0
Crómio Trivalente  . . . . . . . . . mg/l Cr (III) 2,0
Detergentes (lauril -sulfatos). . . mg/l 50 2,0
Estanho Total  . . . . . . . . . . . . . mg/l Sn 2,0
Fenóis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l C6H5OH 1 0,5
Ferro Total  . . . . . . . . . . . . . . . mg/l Fe 2,5 2,0
Hidrocarbonetos Totais  . . . . . mg/l 15
Manganês Total  . . . . . . . . . . . mg/l Mn 2,0
Nitratos. . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l NO3 50 50,0
Nitritos . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l NO2 10
Pesticidas  . . . . . . . . . . . . . . . . μg/l 3,0
Prata Total  . . . . . . . . . . . . . . . mg/l Ag 1,5
Selénio Total  . . . . . . . . . . . . . mg/l Se 0,1
Sulfuretos . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l S 2,0 1,0
Vanádio Total . . . . . . . . . . . . . mg/l Va 10
Zinco Total . . . . . . . . . . . . . . . mg/l Zn 5,0

(1) VLE do Anexo XVIII do Decreto -Lei n.º 236/98, de 1 de agosto, na sua redação atual 
(descarga no meio recetor).

 Tabela 1

Valores limite de emissão (VLE) de substâncias perigosas, venenosas, tóxicas ou radioativas 

N.º (1) Substância CAS (2) Expressão dos resultados VLE
Concentração (3)

1 Pesticidas ciclodienos: ** – – –
Aldrina** . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [309 -00 -2] } μg/L do total de aldrina, 

dialdrina, endrina e 
isodrina nas águas re-
siduais descarregadas.

} 0,01Dieldrina**  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [60 -57 -1]
Endrina**. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [72 -20 -8]
Isodrina**  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [465 -73 -6]

2 2 -amino -4 -clorofenol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [95 -85 -2] mg/L 1,5
3 Antraceno*. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [120 -12 -7] μg/L 0,4
4 Arsénio e seus compostos minerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [7440 -38 -2] mg/L 1
5 Azinfos -etilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [2642 -71 -9] mg/L 0,05
6 Azinfos -metilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [86 -50 -0] mg/L 0,05
7 Benzeno*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [71 -43 -2] μg/L 50
8 Benzidina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [92 -87 -5] mg/L 0,05
9 Cloreto de benzilo (α -clorotolueno). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [100 -44 -7] mg/L 1,5
10 Cloreto de benzilideno (α,α -diclorotolueno)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [98 -87 -3] mg/L 8
11 Bifenilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [92 -52 -4] mg/L 1,5
12 Cádmio e compostos de cádmio*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [7440 -43 -9] μg/L 0,45
13 Tetracloreto de carbono**  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [56 -23 -5] μg/L 12
14 Hidrato de cloral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [302 -17 -0] – –
15 Clorodano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [57 -74 -9] mg/L 8
16 Ácido cloroacético . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [79 -11 -8] mg/L 1,5
17 o -cloroanilina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [95 -51 -2] mg/L 1,5
18 m -cloroanilina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [108 -42 -9] mg/L 1,5
19 p -cloroanilina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [106 -47 -8] – –
20 Clorobenzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [108 -90 -7] mg/L 0,05
21 1 -cloro -2,4 -dinitrobenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [97 -00 -7] mg/L 8
22 2 -cloroetanol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [107 -07 -3] – –
23 Triclorometano (Clorofórmio)* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [67 -66 -3] μg/L 2,5
24 4 -cloro -m -cresol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [59 -50 -7] mg/L 8
25 l -cloronaftaleno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [90 -13 -1] mg/L 1,5
26 Cloronaftalenos (mistura técnica)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/L 1,5
27 4 -cloro -2 -nitrolanilina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [89 -63 -4] mg/L 8
28 1 -cloro -2 -nitrobenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [88 -73 -3] mg/L 8
29 1 -cloro -3 -nitrobenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [121 -73 -3] mg/L 8
30 1 -cloro -4 -nitrobenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [100 -00 -5] mg/L 8
31 4 -cloro -2 -nitrotolueno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [89 -59 -8] – –
32 Cloronitrotoluenos (exceto 4 -cloro -2 -nitrotolueno)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . – mg/L 8
33 o -clorofenol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [95 -57 -8] mg/L 1,5

 3 — Em casos devidamente justificados, desde que não se ve-
rifique o comprometimento das condições de saúde e a segurança 
de operadores, a degradação das Infraestruturas ou perturbações 
nas condições de funcionamento e os interesses dos Utentes o 
justifiquem, a Vimágua poderá aceitar, a título transitório ou per-
manente, águas residuais com valores superiores aos indicados no 
número precedente.

4 — Esta lista poderá ser ampliada e os valores máximos admissíveis 
alterados, com implicações nas Autorizações de Ligação que forem 
concedidas.

5 — Se a temperatura das águas residuais afluentes a uma dada ETAR 
atingir valores que não excedam 30.ºC (trinta graus Celsius), a Vimá-
gua poderá autorizar um aumento do limite máximo de temperatura, 
conforme previsto.

V.III. — Substâncias perigosas em razão da sua toxicidade,
persistência e bioacumulação

nos organismos vivos e sedimentos

Não podem afluir às Infraestruturas de públicas de Saneamento águas 
residuais contendo quaisquer das substâncias — líquidos, sólidos ou 
gases venenosos, tóxicos ou radioativos — indicados na tabela seguinte, 
em quantidade que, por si só ou por interação com outras substâncias, 
sejam capazes de criar inconvenientes para o público, interferir com a 
saúde dos trabalhadores afetos à operação e manutenção dos sistemas 
de drenagem e intercetores, interferir com qualquer processo de trata-
mento ou pôr em perigo a ecologia dos meios recetores dessas águas 
residuais tratadas. 
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N.º (1) Substância CAS (2) Expressão dos resultados VLE
Concentração (3)

34 m -clorofenol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [108 -43 -0] mg/L 1,5
35 p -clorofenol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [106 -48 -9] mg/L 1,5
36 Cloropropeno (2 -cloro -1,3 -butadieno). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [126 -99 -8] mg/L 8
37 3 -cloropropeno (cloreto de alilo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [107 -05 -1] mg/L 8
38 o -clorotolueno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [95 -49 -8] mg/L 1,5
39 m -clorotolueno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [108 -41 -8] mg/L 8
40 p -clorotolueno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [106 -43 -4] mg/L 1,5
41 2 -cloro -p -toluidina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [615 -65 -6] mg/L 8
42 Clorotoluidinas (exceto 2 -cloro -p -toluidina cumafos). . . . . . . . . . . . . . . . .  - mg/L 8
43 Cumafos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [56 -72 -4] mg/L 1,5
44 Cloreto de cianurilo (2,4,6 -tricloro -1,3,5 -triazina)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [108 -77 -0] mg/L 8
45 2,4 -D (compreendendo os sais e os ésteres)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [94 -75 -7] mg/L 1,5
46 DDT total** . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . μg/L 0,025

p -p’ -DDT** . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [50 -29 -3] μg/L 0,01
47 Demetão (compreendendo demetão -o, demetão -s, demetão -s -metil e demetão-

-s -metilsulfona)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [8065 -48 -3] mg/L 0,05
48 1,2 -dibromoetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [106 -93 -4] mg/L 8
49 Dicloreto de dibutilestanho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [683 -18 -1] mg/L 0,05
50 Óxido de dibutilestanho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [818 -08 -6] mg/L 1,5
51 Sais de dibutilestanho (exceto dicloreto de dibutilestanho e óxido de dibu-

tilestanho). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – mg/L 1,5
52 Dicloroanilinas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [95 -76 -1] } mg/L } 1,5[95 -82 -9]
53 o -diclorobenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [95 -50 -1] mg/L 8
54 m -diclorobenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [541 -73 -1] mg/L 8
55 p -diclorobenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [106 -46 -7] mg/L 1,5
56 Diclorobenzidinas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [91 -94 -1] mg/L 0,05
57 Óxido de diclorodiisopropilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [108 -60 -1] mg/L 8
58 1,1 -dicloroetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [75 -34 -3] – –
59 1,2 -dicloroetano (DCE)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [107 -06 -2] μg/L 10
60 1,1 -dicloroetileno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [75 -35 -4] – –
61 1,2 -dicloroetileno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [540 -59 -0] – –
62 Diclorometano*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [75 -09 -2] μg/L 20
63 Dicloronitrobenzenos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – mg/L 1,5
64 2,4 -diclorofenol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [120 -83 -2] mg/L 1,5
65 1,2 -dicloropropano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [78 -87 -5] – –
66 1,3 -dicloro -2 -propanol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [96 -23 -1] mg/L 8
67 1,3 -dicloropropeno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [542 -75 -6] mg/L 1,5
68 2,3 -dicloropropeno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [78 -88 -6] – –
69 Diclorprope  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [120 -36 -5] mg/L 8
70 Diclorvos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [62 -73 -7] mg/L 0,05
71 Dietilamina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [109 -89 -7] mg/L 8
72 Dimeotato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [60 -51 -5] mg/L 1,5
73 Dimetilamina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [124 -40 -3] – –
74 Dissulfotão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [298 -04 -4] mg/L 1,5
75 Endossulfão*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [115 -29 -7] μg/L 0,01
76 Epicloridina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [106 -89 -8] mg/L 8
77 Etilbenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [100 -41 -4] mg/L 8
78 Fenitrotião  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [122 -14 -5] mg/L 0,05
79 Fentião  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [55 -38 -9] mg/L 1,5
80 Heptacloro (compreendendo heptacloroepóxido)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [76 -44 -8] mg/L 0,05
81 Hexaclorobenzeno*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [118 -74 -1] μg/L 0,05
82 Hexaclorobutadieno (HCBD)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [87 -68 -3] μg/L 0,6
83 Hexaclorociclohexano (HCH) * (4). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [608 -73 -1] μg/L 0,04
84 Hexacloroetano (HCE)*. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [67 -72 -1] – –
85 Isopropilbenzeno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [98 -82 -8] mg/L 8
86 Linurão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [330 -55 -2] mg/L 8
87 Malatião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [121 -75 -5] mg/L 0,05
88 MCPA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [94 -74 -6] mg/L 8
89 Mecoprope . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [93 -65 -2] mg/L 8
90 Mercúrio e compostos de mercúrio (3)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [7439 -97 -6] μg/L 0,07
91 Metamidofos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [10265 -92 -6] mg/L 8
92 Mevinfos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [7786 -34 -7] mg/L 0,05
93 Monolinurão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [1746 -81 -2] mg/L 1,5
94 Naftaleno*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [91 -20 -3] μg/L 2,4
95 Ometoato  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [1113 -02 -6] mg/L 1,5
96 Oxidemetão -metil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [301 -12 -2] mg/L 1,5
97 Paratião (compreendendo paratião -metilo)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [56 -38 -2] } mg/L } 0,05[298 -00 -0]
98 PCB (compreendendo PCT)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – mg/L 0,05

Pentaclorofenol*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [87 -86 -5] μg/L 1
100 Foxime . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [14816 -18 -3] mg/L 0,05
101 Propanil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [709 -98 -8] mg/L 8
102 Pirazão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [1698 -60 -8] mg/L 8
103 Simazina*. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [122 -34 -9] μg/L 4
104 2,4,5 -T (compreendendo os sais e os ésteres)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [93 -76 -5] mg/L 1,5
105 Tetrabutilestanho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [1461 -25 -2] mg/L 1,5
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N.º (1) Substância CAS (2) Expressão dos resultados VLE
Concentração (3)

106 1,2,4,5 -tetraclorobenzeno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [95 -94 -3] mg/L 1,5
107 1,1,2,2 -tetracloroetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [79 -34 -5] mg/L 8
108 Tetracloroetileno**  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [127 -18 -4] μg/L 10
109 Tolueno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [108 -88 -3] mg/L 8
110 Triazofos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [24017 -47 -8] mg/L 0,05
111 Fosfato de tributilo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [126 -73 -8] mg/L 1,5
112 Óxido de tributilestanho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [56 -35 -9] mg/L 0,05
113 Triclorfão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [52 -68 -6] mg/L 1,5
114 Triclorobenzeno (TCB)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [87 -61 -6] – –
115 1,2,4 -triclorobenzeno* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [120 -82 -1] – –
116 1,1,1 -tricloroetano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [71 -55 -6] – –
117 1,1,2 -tricloroetano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [79 -00 -5] mg/L 8
118 Tricloroetileno (TRI)**  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [79 -01 -6] μg/L 10
119 Triclorofenóis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [95 -95 -4] mg/L 1,5
120 1,1,2 -triclorotrifluoroetano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [76 -13 -1] mg/L 8
121 Trifluralina* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [1582 -09 -8] μg/L 0,03
122 Acetato de trifenilestanho (acetato de fentina)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [900 -95 -8] mg/L 0,05
123 Cloreto de trifenilestanho (cloreto de fentina) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [639 -58 -7] mg/L 0,05
124 Hidróxido de trifenilestanho (hidróxido de fentina)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . [76 -87 -9] mg/L 0,05
125 Cloreto de vinilo (cloroetileno)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [75 -01 -4] mg/L 8
126 Xilenos (mistura técnica de isómeros). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [1330 -20 -7] mg/L 8
127 Atrazina*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [1912 -24 -9] – –
128 Bentazona. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [25057 -89 -0] – –
129 Alacloro*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [15972 -60 -8] – –
130 Éter difenílico bromado* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [32534 -81 -9] – –
131 C10 -13 -cloroalcanos (todos os isómeros de C10 a C13) *  . . . . . . . . . . . . . [85535 -84 -8] μg/L 1,4
132 Clorfenvinfos* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [470 -90 -6] μg/L 0,3
133 Clorpirifos*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [2921 -88 -2] μg/L 0,1
134 Di(2 -etilhexil)ftalato (DEPH)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [117 -81 -7] – –
135 Diurão*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [330 -54 -1] μg/L 1,8
136 Fluoranteno*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [206 -44 -0] μg/L 1
137 Isoproturão* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [34123 -59 -6] μg/L 1
138 Chumbo e compostos de chumbo*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [7439 -92 -1] μg/L 7,2
139 Níquel e compostos de níquel * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [7440 -02 -0] μg/L 20
140 Nonilfenóis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [25154 -52 -3] – –
141 Nonilfenol (4 -nonilfenol) *  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [104 -40 -5] μg/L 2
142 Octilfenóis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [1806 -26 -4] – –
143 Octilfenol (4 -(1,1´,3,3’ -tetrametilbutil) -fenol) * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [140 -66 -9] μg/L 0,1
144 Pentaclorobenzeno* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [608 -93 -5] μg/L 0,007
147 Hidrocarbonetos aromáticos policíclicos (PAH)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –

Benzo[a]pireno*. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [50 -32 -8] μg/L 0,1
(Benzo(g,h,i)perileno)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [191 -24 -2] } μg/L } 0,002(Indeno(1,2,3 -cd)pireno)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [193 -39 -5]
(Benzo(b)fluoranteno)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [205 -99 -2] } μg/L } 0,03(Benzo(k)fluoranteno)*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [207 -08 -9]

148 Compostos de tributilestanho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [688 -73 -3] – –
(catião tributilestanho)* . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [36643 -28 -4] μg/L 0,0015

Notas
VLE Valor Limite de Emissão.
* Lista de Substâncias Prioritárias (Anexo I do Decreto -Lei n.º 103/2010, de 24 de setembro, que substitui o Anexo X do Decreto -Lei n.º 77/2006, de 30 de março, ou de diploma que o 

revogue);
** Lista de outros poluentes no domínio da política da água (Anexo II do Decreto -Lei n.º 103/2010, de 24 de setembro, ou de diploma que o revogue).
(1)Número de ordem;
(2)Código numérico segundo o Chemical Abstract Service;
(3)Mercúrio no estado elementar ou num dos seus compostos;
(4)Os isómeros do 1,2,3,4,5,6 -hexaclorociclohexano.

 ANEXO VI

Termo de responsabilidade do autor do projeto

(Projeto de execução)

(artigos 35.º e 67.º do presente Regulamento e artigo 10.º
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro,

com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março)
(Nome e habilitação do autor do projeto) … residente em …, telefone 

n.º …, portador do BI n.º …, emitido em …, pelo Arquivo de Identifica-
ção de …, contribuinte n.º …, inscrito na (indicar associação pública de 
natureza profissional, quando for o caso) …, sob o n.º …, declara, para 
efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 
16 de dezembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 
30 de março, que o projeto de …(identificação de qual o tipo de operação 
urbanística, projeto de arquitetura ou de especialidade em questão), de 

que é autor, relativo à obra de …(Identificação da natureza da operação 
urbanística a realizar), localizada em …(localização da obra (rua, número 
de polícia e freguesia), cujo …(indicar se se trata de licenciamento 
ou autorização) foi requerido por …(indicação do nome/designação e 
morada do requerente), observa:

As normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente 
… (descriminar designadamente, as normas técnicas gerais e espe-
cíficas de construção, os instrumentos de gestão territorial, o alvará 
de loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem 
como justificar fundamentadamente as razões da não observância 
de normas técnicas e regulamentares nos casos previstos no n.º 5 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na 
redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 
de junho);

A recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto, no-
meadamente …(ex: pressão estática disponível na rede pública ao nível 
do arruamento, etc.), junto da Entidade Gestora do sistema público;
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A manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material 
adotado na rede predial.

(Local), …de …de …
…(Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal 

mediante a exibição do Bilhete de Identidade).

ANEXO VII

Minuta do termo de responsabilidade

(artigos 36.º e 68.º)
(Nome) …, (categoria profissional) …, residente em …, n.º …, 

(andar) …, (localidade) …, (código postal), …, inscrito no (or-

ganismo sindical ou ordem) …, e na (nome da entidade titular do 
sistema público de água) sob o n.º …, declara, sob compromisso 
de honra, ser o técnico responsável pela obra, comprovando esta-
rem os sistemas prediais em conformidade com o projeto, normas 
técnicas gerais específicas de construção, bem como as disposições 
regulamentares aplicáveis e em condições de serem ligados à rede 
pública.

(Local), …de …de …
(assinatura reconhecida).
4 de janeiro de 2019. — O Conselho de Administração: Armindo 

José Ferreira da Costa e Silva, presidente — Joaquim Meireles Pereira 
Gonçalves, vogal — Marta de Abreu Coutada, vogal.

311969811 

PARTE I

 COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR ARTÍSTICO
DO PORTO, C. R. L.

Despacho n.º 910/2019
De acordo com o disposto no artigo 61.º 7 da Lei n.º 62/2007, de 24 de 

março, de 10 de setembro, determino a publicação da estrutura curricular 
e do plano de estudos do 2.º ciclo de estudos de Artes Visuais. Práticas 
Artísticas e Investigação, conferente do grau de mestre, a ministrar pela 
Escola Superior Artística do Porto.

O referido ciclo de estudos foi objeto de acreditação prévia por parte 
da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, em 23 de 
novembro de 2018 e registado, na Direção-Geral do Ensino Superior, 
com o número R/A-Cr 125/2018, de 19 de dezembro de 2018.

8 de janeiro de 2019. — O Presidente da Direção da CESAP, M. F. 
Costa e Silva.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior Artística do Porto
2 — Unidade orgânica: Não aplicável
3 — Grau ou diploma: Mestre
4 — Ciclo de estudos: Artes Visuais. Práticas Artísticas e Investi-

gação
5 — Área científica predominante: Artes Visuais

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Artes Visuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV 108
Livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIVRE 12

Subtotal  . . . . . . . . 108 12

Total . . . . . . . . . . . 120

 10 — Observações: Não aplicável
11 — Plano de estudos: 

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS

7 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 Anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 Escola Superior Artística do Porto

Mestrado em Artes Visuais. Práticas Artísticas e Investigação

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Laboratório de Práticas Artísticas (I) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 225 PL: 90 9
Arte Contemporânea e Estudos Críticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 150 T: 45 + OT: 15 6
Arte, Sociedade, Ciência e Tecnologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 225 TP: 90 9
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIVRE S – – 6
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 1.º Ano/ 2.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Laboratório de Práticas Artísticas (II)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 225 PL: 90 9
Metodologias de Investigação (I). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 150 T: 15 + TP: 45 6
Análise e Escrita de Textos de Artista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 225 TP: 90 9
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIVRE S – – 6

 2.º Ano/ 1.º e 2.º Semestres

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias de Investigação (II) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV S 150 T: 45 + TP: 15 6
Trabalho de Projeto/ Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AV A 1350 OT:30 54

 311968012 

 E. I. A. — ENSINO E INVESTIGAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO, S. A.

Despacho n.º 911/2019
A E.I.A. — Ensino, Investigação e Administração, S. A., entidade 

instituidora da ESSATLA — Escola Superior de Saúde Atlântica, torna 
público que ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, o 1.º ciclo 
de estudos conducente ao grau de licenciado em Enfermagem foi objeto 
de acreditação em 7 de fevereiro de 2018 pela Agência de Avaliação 
e Acreditação do Ensino Superior e registado pela Direção Geral do 
Ensino Superior com o número de registo R/A -Ef 1124/2011/AL01, de 
23 de novembro de 2018.

Em conformidade com o registo da Direção Geral do Ensino 
Superior, procede -se à publicação da estrutura curricular e do plano 
de estudos do ciclo de estudos alterado conducente ao grau de 
licenciado em Enfermagem, nos termos constantes do anexo ao 
presente aviso.

Artigo 1.º
Aplicação

A alteração do plano de estudos registado na Direção -Geral do Ensino 
Superior com o número R/A -Ef 1124/2011/AL01, em 23 de novembro 
de 2018, produziu efeitos a partir do ano letivo 2018 -2019.

8 de janeiro de 2019. — O Administrador -Delegado do Conselho de 
Administração da EIA, SA, Dr. José Maria Lozano Martin.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior de Saúde Atlântica
2 — Unidade orgânica: Não aplicável
3 — Grau ou diploma: Licenciado
4 — Ciclo de estudos: Enfermagem
5 — Área científica predominante: Enfermagem

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . 142 4
Línguas e Literaturas Estrangeiras. . . 222 0 3
Filosofia e Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . 226 3  
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311 5
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 5
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380 0 3
Biologia e Bioquímica . . . . . . . . . . . . 421 7
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462 0 2
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 0 2
Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721 23
Ciências da Enfermagem . . . . . . . . . . 723 182
Nutrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 3
Ciências Empresariais  . . . . . . . . . . . . 349 0 3
Informática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 489 0 3

Subtotal . . . . . . . . 232 8

Total  . . . . . . . . . . 240

 10 — Observações: nas unidades curriculares opcionais o estudante 
deve escolher uma das Uc’s oferecidas por grupo (quadro 2).

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240

7 — Duração normal do ciclo de estudos: 8 Semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de per-

cursos alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não 
aplicável

9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 
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 Escola Superior de Saúde Atlântica

Ciclo de estudos em Enfermagem

Grau de licenciado
QUADRO N.º 2 

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Ano 
curricular

(3)

Organização
do ano curricular

(4)

Horas de trabalho

Créditos
(7)

Observações
(8)Total

(5)

Contacto
(6)

T TP PL TC S E OT O Horas totais
de contacto

Anatomia e Fisiologia  . . . . . . . . . . . . . 721 1.º ano 1.º semestre  . . . 135 60 30 90 5
Psicologia do Desenvol. e da Saúde . . . 311 1.º ano 1.º semestre  . . . 135 40 30 70 5
Biofísica e Bioquímica. . . . . . . . . . . . . 421 1.º ano 1.º semestre  . . . 54 20 20 40 2
Ciências da Enfermagem . . . . . . . . . . . 723 1.º ano 1.º semestre  . . . 240 100 60 160 9
Ética e Deontologia  . . . . . . . . . . . . . . . 226 1.º ano 1.º semestre  . . . 108 20 20 40 3
Sociologia da Saúde. . . . . . . . . . . . . . . 312 1.º ano 1.º semestre  . . . 54 30 30 2
Metodologia de Estudo e Pedagogia . . . 142 1.º ano 1.º semestre  . . . 108 40 40 4
Ensino Clínico Saúde Materna. . . . . . . 723 1.º ano 2.º semestre  . . . 297 10 270 280 11
Enfermagem Saúde Materna  . . . . . . . . 723 1.º ano 2.º semestre  . . . 135 60 30 90 5
Farmacologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 1.º ano 2.º semestre  . . . 81 30 30 3
Microbiologia e Parasitologia  . . . . . . . 421 1.º ano 2.º semestre  . . . 54 30 30 2
Sociologia da Família  . . . . . . . . . . . . . 312 1.º ano 2.º semestre  . . . 81 50 50 3
Patologia, Obstetrícia. . . . . . . . . . . . . . 721 1.º ano 2.º semestre  . . . 54 30 30 2
Patologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721 1.º ano 2.º semestre  . . . 108 45 45 4
Ensino Clínico Saúde Infantil e Pediátrica 723 2.º ano 1.º semestre  . . . 297 10 270 280 11
Enfermagem Saúde Infantil e Pediátrica 723 2.º ano 1.º semestre  . . . 135 60 30 90 5
Nutrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 2.º ano 1.º semestre  . . . 81 30 30 3
Patologia Pediátrica . . . . . . . . . . . . . . . 721 2.º ano 1.º semestre  . . . 81 40 40 3
Intervenção, Psicoterapia, Psicossocial 

em Enfermagem.
723 2.º ano 1.º semestre  . . . 108 30 20 50 4

Educação para a Saúde. . . . . . . . . . . . . 723 2.º ano 1.º semestre  . . . 108 20 30 50 4
Ensino Clínico Saúde do Adulto Espe-

cialidades Médicas.
723 2.º ano 2.º semestre  . . . 405 10 370 380 15

Enfermagem Saúde do Adulto Especia-
lidades Médicas.

723 2.º ano 2.º semestre  . . . 189 100 30 130 7

Ética em Enfermagem  . . . . . . . . . . . . . 723 2.º ano 2.º semestre  . . . 81 35 15 50 3
Patologia Especialidades Médicas . . . . 721 2.º ano 2.º semestre  . . . 81 40 40 3
Farmacologia em Enfermagem  . . . . . . 723 2.º ano 2.º semestre  . . . 54 20 20 40 2
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 3.º ano 1.º semestre  . . . 81 30 40 70 3
Ensino Clínico do Adulto Especialidades 

Cirúrgicas.
723 3.º ano 1.º semestre  . . . 405 8 370 378 15

Enfermagem Saúde do Adulto Especia-
lidades Cirúrgicas.

723 3.º ano 1.º semestre  . . . 189 100 30 130 7

Patologia, especialidades Cirúrgicas . . . 721 3.º ano 1.º semestre  . . . 81 40 40 3
Optativa — Grupo 1. . . . . . . . . . . . . . . a) 3.º ano 1.º semestre  . . . 54 30 30 2
Ensino Clínico Saúde Mental e Psiquiá-

trica.
723 3.º ano 2.º semestre  . . . 324 8 292 300 12

Enfermagem Saúde Mental e Psiquiá-
trica.

723 3.º ano 2.º semestre  . . . 135 50 30 10 90 5

Comunicação em Enfermagem  . . . . . . 723 3.º ano 2.º semestre  . . . 108 10 30 5 45 4
Patologia, Psiquiatria . . . . . . . . . . . . . . 721 3.º ano 2.º semestre  . . . 81 40 40 3
Optativa — Grupo 2  . . . . . . . . . . . . . . . a) 3.º ano 2.º semestre  . . . 81 30 30 3
Optativa — Grupo 3  . . . . . . . . . . . . . . . a) 3.º ano 2.º semestre  . . . 81 30 30 3
Ensino Clínico Saúde do Idoso e Cuida-

dos na Comunidade.
723 4.º ano 1.º semestre  . . . 432 10 380 390 16

Enfermagem Saúde Idoso  . . . . . . . . . . 723 4.º ano 1.º semestre  . . . 135 70 20 90 5
Enfermagem em Cuidados Paliativos. . . 723 4.º ano 1.º semestre  . . . 135 20 20 5 45 4
Enfermagem Saúde Familiar e Comu-

nitária.
723 4.º ano 1.º semestre  . . . 135 70 20 90 5

Ciclos Temáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 4.º ano 2.º semestre  . . . 189 30 50 80 6
EC VII (Opção)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 4.º ano 2.º semestre  . . . 405 10 370 380 15
Gestão em Enfermagem. . . . . . . . . . . . 723 4.º ano 2.º semestre  . . . 108 20 20 10 50 4
Enfermagem de Emergência  . . . . . . . . 723 4.º ano 2.º semestre  . . . 108 70 20 90 5

 Unidades curriculares opcionais
QUADRO N.º 3 

Unidade 
curricular 

opcional n.º
(0)

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Ano 
curricular

(3)

Organização
do ano curricular

(4)

Horas de trabalho

Créditos
(7)

Observações
(8)Total

(5)

Contacto
(6)

T TP PL TC S E OT O Horas totais 
de contacto

Opção 1 Estatística   . . . . . . . . . . . . . . . . 462 3.º ano 1.º semestre  . . . 81 30 30 2 a)
Epidemiologia  . . . . . . . . . . . . . 720 3.º ano 1.º semestre  . . . 81 30 30 2 a)

11 — Plano de estudos: 
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Unidade 
curricular 

opcional n.º
(0)

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Ano 
curricular

(3)

Organização
do ano curricular

(4)

Horas de trabalho

Créditos
(7)

Observações
(8)Total

(5)

Contacto
(6)

T TP PL TC S E OT O Horas totais 
de contacto

Opção 2 Empreendedorismo em Saúde 349 3.º ano 1.º semestre  . . . 81 30 30 3 a)
Inglês Técnico  . . . . . . . . . . . . . 222 3.º ano 1.º semestre  . . . 81 30 30 3 a)

Opção 3 Sistemas de Informação em Saúde 489 3.º ano 2.º semestre  . . . 81 30 30 3 a)
Direito em Saúde  . . . . . . . . . . . 380 3.º ano 2.º semestre  . . . 81 30 30 3 a)

a) Escolher uma das unidades curriculares opcionais oferecidas em cada grupo.

 311970118 

PARTE J1

 ADJUNTO E ECONOMIA

Secretaria-Geral

Aviso n.º 1397/2019
Considerando a impossibilidade de um dos elementos poder integrar 

a composição do júri do procedimento concursal de recrutamento para 
seleção de um dirigente intermédio de 1.º grau, referente ao cargo de 
Diretor de Serviços de Sistemas de Informação aberto através do Aviso 
n.º 470/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de 

janeiro e publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP) sob o código 
de Oferta n.º OE201901/0145, torna -se público que, a Dr.ª Fernanda 
Cabanelas Antão, Administradora da Universidade Nova de Lisboa, na 
qualidade de 1.ª vogal do júri, é substituída na composição do mesmo 
pelo Mestre António Joaquim Salgado Santos Costa Ferreira, Diretor do 
Departamento de Sistemas e Tecnologias de Informação do Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P., com efeitos a 3 de janeiro de 2019, 
assumindo integralmente a tramitação do procedimento concursal.

17 de janeiro de 2019. — A Secretária -Geral, Maria Ermelinda Paulo 
Rodrigues da Silva Carrachás.
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